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Atos do Poder Legislativo

RETIFICAÇÃO

LEI N° 8.880, DE 2750 MAIO DE 1994

Dispõe sobre o Programa de Estabilização
Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade
Real de Valor - URV e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial de 28 de maio de 1994, Seção I, Edição Extra).

Publica-se o anexo por ter sido omitido.

ANEXO

UNIDADE REAL DE VALOR - URV
Comportamento no período de 1° de janeiro de 1993 a 1° de março de 1994

Metodologia de Cálculo
As tabelas anexas apresentam o comportamento da Unidade Real de Valor em

cruzeiros reais no período de I° de janeiro de 1993 a 1° de março de 1994. Os valores
diários mostrados nas tabelas foram calculados mediante a seguinte metodologia:

a) a Taxa de Variação da URV é determinada pela média aritmética das
variações dos seguintes ledices de preços:

1 - índice de Preços ao Consumidor - IPC da Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas - FIPE da Universidade de São Paulo, apurado paras terceira quadrissemana:

11 - indica Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 1PCA - E da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estanstica: e

III - índice Geral de Preços do Mercado - 1GP-M da Fundação . Getúlio
Vargas;

b) o valor da URV no ultimo dia uni do mês em referência eu valor da URV
no último dia útil do más anterior comgido pela Taxa de Variação Mensal da URV
conforme cálculo indicado no item (a);

c) o valor da URV e corrigido a cada dia útil do mês em referencia pelo Fator
Diáno equivalente á Taxa de Variação Mensal da URV. O valor da URV de um
determinado dia é aquele obtido multiplicando-se n valor da URV do dia útil imediatamente
anterior pelo Fator Diário:

d) o Fator Diário referido na alínea anterior é definido como a raiz de ordem n
da soma de uma unidade á Taxa de Variação Mensal da URV dividida por cem, onde n é o
número de dias úteis do mês;

e) os valores da URV aos sábados, dommeos e feriados se referem ti cotação
do primeiro dia útil imediatamente posterior.

.URV caicuiacla peia variação mama ao iPCA.E 7190,3 casal e I0P . t.1 tem c:J.:eitos reais)

URU em 1'03/94 64707
ines	 Jant93

Mai	 1
Fev	 • Mar !	 AUr ,tal .411 .093

ii	 13.01 16 63 1 21.01 26 49 33.66 .4379 .0601
13.01 600 21.22 2604 33.08 i 40 33 1 57 51

3	 13 01 17 07 1 21 43 27 19 33.08 i 44 80 1 58.21
13.01 17 30 1 21.64 27.19 34.30 1 45 44 58.21

5	 13.17 7531 21.66 27.19 24 72 1 46 01 58.21
6	 13.33 17 76 1 22.08 27 55 35.1 4 1 46.01	 ; 58.92
7	 13.49 17 76 1 22.00 27.91 35.58 1 4001 59.65
o	 13.66 17 76 1 22.00 20.27 36.01	 1 46 59 60.30

13.83 18.00 1 22.30 28.27 2001 1 47 17 5t12
ia	 13.83 18.23 I 22.52 20.27 36.01	 1 4770 ! 61 67
ii	 13.83 18.40 1 22.75 28.27 36 45 1 47 76 . 61.37
12	 14.00 18.72 1 22.90 20.27 36.90 1 40.35 61 07
13	 14 17 10.97 1 23.21 28.64 37.35 1 40.35 1 62.62
14	 14 35 18.97 1 23.21 29.02 37.81	 1 48 35 1 63.39
15	 14.52 18.97 1 23.21	 29,39 39.28 I 4000 1 0417
16	 14,70 • 19.221 23.44	 29.70 38.20 I 09 57 I 04.95

117	 14.70 19.47 1 23.67 1	 30 17 30,20 1 sois 65.75
18	 14.70 19.73 1 23.91 1	 30.17 38.75 1 50.82 1 65.75
19	 14.00 19.99 I 24.15 1	 30.17 39.22 I 51.45 1 60.75
20	 15.06 20.26 I 24.39 1	 30.56 39.70 1 Si 45 1 66.55

21	 15.25 20.26 1 24.39 I	 30.96 40.10! 51.45 i 67.37

22	 15.44 20.25 I 24.39 I	 30.96 40.68 1 52.09 1 68.19

23	 15.63 20.26 1 24.64 I	 31.37 40.68 1 52.75 I 69.03

24	 15.63 20.26 1 24.88 1	 31.70 40.60 1 53.40 I 69.87

25	 15,63 20.53 1 25.13 1	 31.78 41 .1	 1 54.07 1 69.87

26	 15.02 20.80 I 25.30 1	 31.78 41.69 1 54 75 I 69.67

27	 16.01 21.01 25.64 32.19 1 42.20! 54.75 I 70.73

20	 16.21 21.01 25.64 32.61 42.72 1 54.75 1 71.60

29	 16.41 1 25.64 I	 33.04 43.24 1 55.43 1 72.47

30	 1	 16.63 •	 1 25.89 1	 33.47 43.24 1 56.12 1 73.36

31	 16.63 -1 20.151 43.24 1 • 74.30

Obs..- Cotações em Cruzeiros Reais.
• Cotações para sábados, domingos e coados reterem-se a notação do V dia UI postenor.

3F(1/ caiculaaa peia ...arianas, rnec.a ca

URU oro V03194	 64750

ouacn e IOP-M (em cruzeiros reais/

mês	 ,	 0g0/93	 ,
Ma ,	 1	 I

Sei Oul	 ,

1

110v foz Fev

74 33 . 98,51 132.001 170,971 241 65 1 333 17 1 466.66
74 30 1 3091 134 65 1 181 68 1 245.021 33317 1 475.31
75.20 101 33 1 13465! 161.661 248 45 1 333 17 1 484./1
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Programa de Integração Social • PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. vedada a aplicação das disposições previstas na Leis' 8.398, de 7 de janeiro
de 1992, e nos Decretos-leis na 2.445 e 2.449, de 29 de junho de 1988 e 21 de julho de 1988.
respectivamente, as pessoas jurídicas referidas no § I° do art. 22 da Leio' 8.212, de 24 de julho de 1991.
poderão efetuar, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, as seguintes exclusões ou deduções da receita
bruta operacional:

URV cum:saca ceia variai:ao mec.a co iPCA•8 = .P E	 aJaa; e IGP•ti1 em cr.,ae.tcs

URV em 1 03:94	 547 03
:nes	 405193	 ,	 lei	 :ar	 mo.	 :cã	 van..:4	 Fev

c a.
4	 76.22	 50277	 534 65 184 44 1	 251 92 I	 338.52 493.09 I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como prejuízo.

77.20	 102 77	 136.513 107.24 I	 251 92 1	 343.95 502.23 que não representem ingresso de novas receitas.
6	 78.19	 102.77	 138.75 190,09)	 251.92 1	 349 47 502.23 II - valores correspondentes a diferenças positivas;

.7	 79.19	 104 24 I	 140.84 190.091	 255.44	 355.09 502.23 a) entre o valor de mercado e o custo de aquisição corrigido monetariamente, no caso de
8	 79.19	 104 24	 142.95 150.091	 259.01 g	 360.79 511.53 ouro. ativo financeiro, em poder do contribuinte:

Is	 79.19	 105.72	 145,12 192.901	 26262	 360.79 521.01 bi decorrentes de variações nos ativos objeto dos contratos, no caso de operações de
110	 80.21	 107.22	 145 12 195.91 I	 266.29 1	 350.79 530.67 swap ainda não liquidadas.
111	 81241	 108 75 I	 145.12 96.55 1	 270-01	 366.58 540.51 III - no caso de bancos comerciais, bancos de Investimentos, bancos de desenvolvimento,

caixas econômicas. 	 sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário,	 sociedades	 corretoras,	 distribuidoras	 de	 títulos	 e	 valores	 mobiliários,	 empresas	 de
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:

112	 02.251	 108 75 1	 147 31 201.90)	 270.01 1	 372.47 550.52
13	 83.34	 06.75 147 31 204.97 I	 270,01 1	 378.45 550.52
14	 1	 84.41	 110,30 14053 204,d7	 273.79	 304 52 550.52 a1 despesas de captação;

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos c repasses de recursos de1 84.41 111.87 151.78 204.57	 277.61	 352.70 550.52
16 84.41 113.46 154.07 204.97 1	 281.49	 390.70 550.52 órgãos e instituições oficiais e do exterior;
17 85.49 115,07 154.07 208,08 1	 285.42 1	 390.70 560.73 c) despesas de cessão de créditos com coobngação;
18 86.59 116.71 154.07 211.241 	 289.41	 396.97 571.12 c0 despesas de chnbio;
19 87.70 116.71 156.39 214.451	 289.41	 403.35 58/.70 c) despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições arrendadoras.
20 88.83 116,71 15875	 217.71 1	 289.41 1	 409.82 5131.70 1) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional.
21 89.97 118,37 161.15 217.71 1	 293.45 1	 416.40 551.70 IV - no caso de empresas de seguros privados:
22 69.97 120.06 153.58 217.71 1	 297.55 1	 423.00 592.48 a) cosseguro e resseguro cedidos;
23 89.07 121 77 166.04 221.021	 301.71	 423.09 603.46 b) valores referentes a cancelamentos e restituições de premios;
24	 91.12 123.50 166.04 224.37 I	 305.92	 423.09 614.65 parcela dos prêmios destinadaS constituição de provisões ou reservas técnicas;
25	 92.29 125.26 16604 227.78 1	 310.20 

I	
429.88 626.04 d) atu•dização monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da

26	 93.48 125.26 168.55 231.24 1	 310.201	 436.78 637.64 variação monetária ativa incluídos na receita benta operacional.
27	 94.68 525,26 171.09 234.75 I	 31020	 443.80 637.64
28	 95.89 127.04 173.67 234.75	 314.53 

I	
450.92 637.64 V - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas:

29	 95.89 128.8E1	 176.29 234.75 I	 318.93 45E16 a) parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;
b) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da

variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional.
VI-no caso de empresas de capitalização:

30	 95.89	 130.68	 178.97 238.32 I	 323.38 458.16
31	 97.12	 178.97 - 1	 327.90 458.16

Obs.: - Cotações em Cruzeiros Reais. a) parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;
- Cotações para sábados, domingos e feriados referem-se à cotação dai' dia útil posterior. 	 b) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da

variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional.

Atos do Poder Executivo
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MEDIDA PROVISORIA No 517, DE 31 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o Programa
de Integração Social - PIS devida pelas pessoas jurídicas a que
se refere o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. P. Para efeito exclusivo de determinação da base de'cálculo da Contribuição para o

§ 1° Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto neste artigo, a variação
monetária ou cambial, vedada a dedução de juros incorridos, de prejulzos e de qualquer despesa
administrativa.

§ 2° A correção monetária do imobilizado de arrendamento mercantil c do ouro, ativo
financeiro, será deduzida do valor das despesas c encargos de que tratam as alíneas "a" a "d" do inciso III.

§ 3° No caso das empresas de arrendamento mercantil, a deduçtlo de que trata o parágrafo
anterior é limitada pela relação entre os recursos que deram origem às deduções de que tratam as alíneas
a a c do Inciso III e o imobilizado de arrendamento mercantil.

§ 4° Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários, a base de
cálculo da contribuição ao PIS do resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês.

§ 5° As exclusões e deduções previstas noite urtiga restringem-se a operações autorizadas
às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais previstos na
legislação pertinente.

Art. 2° Aplica-se o disposto no artigo anterior is pessoas jurídicas mencionadas no § 1° do
art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, obrigadas à contribuição de que trata a Lei Complementar n° 8, de 3 de
dezembro de 1970.

.Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1° de junho de 1994.

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

MARCO ANTONIO LEÃO
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção I

Órgão destinado à publicação de atos normativos

MARCO ANTONIO LEÃO
Respondendo pelo expediente da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORRij DE AZEVEDO
Editora

Publicaçães - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação devd ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.
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Seção 1	 Seção 2	 Seção 3 Seção 1	 Seção 2 Seção 3

'IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral CR$	 30.221,00	 9.370,00	 27.686,00	 31.044,00	 42.292,00	 28.456,00

ECT
Pode (superficie) URV
	

17,82	 9,24	 16,50	 17,82	 32,34	 16,50
Porte (aéreo) 	 URV
	

40,92	 20,46	 40,92	 40,92	 73,92	 40,92

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 71130 as 19 horas
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Art. 4° Ficam revogados 005. 5° da Lei n' 7.691, de 15 de dezembro de 1988. ca alma 	 este detém no Banco Latinoamericano de Exportaciones S.A. - BLADEX.
"a" dg § 2° do art. I° do Decreto-lei n°2.445, de 1988, com a redação dada pelo Decreto-lei n°2.449, de
1988.

Brasilia, 31 de maio de 1994. 175° da Independência e 106° da República.

2. Autorizar o BOO a manter em carteira as suas
participações acionárias vinculadas ao amparo de operações firmadas com
a Vile300k Industrial S.A., a Companhia Pernambucana de Hotéis e
Turismo e a Companhia Brasileira de Alimentos - COR, por prazo
estritamente necessário à total liquidação e encerramento das operações
de financiamento com essas empresas.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

MEDIDA PROVISÓRIA N9 518, DE 31 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre prorrogação dos prazos previstos no art. 17 da Lei
n° 8.620/93 e no art. 69 da Lei 8.212/91.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de Lei:

Art. 1 h Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a prorrogar até 31 de
dezembro de 199400 contratos de locação de serviços celebrados nos temos do § 1°, do art. 17 da
Leio' 8.620, de Ode janeiro de 1993.

Parágrafo único. Na implementação do disposto neste artigo será observado o disposto nos
§53° e 4° do art. 17 da Lei n°8.620, de 1993.

ArL 2° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o Programa de Revisão da
Concessão dos Benefícios da Previdência Social, de que trata o art. 69 da Lel n° 8.212, de 1991.

Art. 3° Esta Medida Provlsórta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 31 de maio	 60 1994, 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Sérgio Cutelo dos Santos
Romildo Canhán

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

N°419. de 31 de maio de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisdria
n°517,de 31 de maio dc 1994.

br 420, de 31 de raaio de 1994. Encarninhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°518,de 31 de maio de 1994.

• MINISTÉRIO DA MARINHA

Exposição de Motivos

N°044, de 30 de maio de 1994. "De acordo. Em 31.05.94".

RETIFICAÇÃO

MENSAGEM

N°411, de 27 de maio de 1994.

Na publicação feita no D.O.U. de 28 de maio de 1994, Seção I, Edição Extra, na página 7867, 2"
coluna, onde se lã:
"...decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 11, de I994..."
Leia-se:
"...decidi vetar parciabnente o Projeto de Lei de Conversão n° I I, de 1994..."

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Comitê de Coordenação das Empresas Estatais

RESOLUÇÃO 19 11, DE 31 DE MAIO DE 1994
O PRESIDENTE DO COMITE DE COORDENAÇÃO DAS EMPRESAS

ESTATAIS - CCE, na forma dos Decretos nos 137, de 27 de maio de 1991,
725, de 19 de janeiro de 1993, e 1.068, de 02 de março de 1994,
resolveu, .ad referendum" do plenário do CCE:
1.	 Considerar necessária à consecução do objeto social do

N3anco.do.Nordeste. do Brasil S.A. - BNB a participação societãria que •
.	 ,

BENZ VERAS

RESOLUÇÃO 89 12, DE 31 DE MAIO DE 1994

O PRESIDENTE DO COMITE DE COORDENAÇÃO DAS EMPRESAS
ESTATAIS - CCE, na forma do inciso II, art. 3 0 do Decreto no 137, de 17
de maio de 1991, e nos termos da Resolução no 12, de 07 de outubro de
1993, "ad referendum. do plenário daquele Comité. , resolveu:

Fixar o limite mãximo para o quadro de pessoal próprio do
Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL em 621 empregados.

Autorizar ao mencionado Centro a realizar concurso
público e outros atos de gestão com vistas a repor empregados
desligados ou que vierem a ser desligados, observado o limite global
ora autorizado e as normas legais pertinentes.

BENI VERAS
(Of. n9 73/94)

Ministérios

Ministério da Justiça

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
DESPACHO N9 22, DE 31 DE MAIO DE 1994

Assunto, Processo PUNAI/BSB/1246/94. Referencia: Área Indígena ESTAÇÃO
PARECIS. Interessado: Grupo Indígena Paresi. EMENTA: Aprova o relato -
rio de delimitação da Área Indígena em que se refere, com fulcro no
Decreto ri , 22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, tendo em
vista o que consta no Processo FU8AT/BSB/1246/94 e considerando o Pare
cor n , 078 /DID/DAF, Be autoria da Antropõloga Maria Auxiliadora Crus -r
de Sá Leão, que acolhe, face as razões e justificativas apresentadas
decide,

I - Aprovar as conclusões objeto do citado Parecer para ali -
nal, reconhecer os estudos e adequações à delimitação da Área Indígena.
ESTAÇÃO PARECIS, de ocupação do respectivo grupo tribal Paresi com a
superfície e perímetro aprovados de 3.600 ha e 24 km respectivamente
localizada nos Municípios de Diamantino e Nova Marilãndia, Estado 	 de
Mato Grosso.

2 - Determinar a publicação no DOU do Parecer, Memorial Dos -
critivo e Despacho, na conformidade do Art. 2 0 , 9 7 , , do Decreto	 n,
12/91.

3 - Encaminhar o respectivo processo de demarcação ao Minis-
cõrio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Declaratõria, para
a aprovação.

DI,NWIT NOBRE DE MADEIRO

P111ER N: 78, DE 15 DE MARÇO DE 1994

Processo ne 2095/855/FUNAI/07 - Denominação	 ir-na Indí g ena Estacão
Parecis Grup o indí g ena PARESI Localização munici p ios de Diamantino e
Nova Maril5ndia, estado do Mato Grosso População 42 indivíduos
Familia linguistica Aruak Grupo técnico de identificação GT Port ne
308193 Superfície 3 600 ha e p erímetro 24 hm aproxemados

APRESENTAÇÃO

A área indígena Estacão Pareces se constitui como parte do
território tradicional PARESI e encontra-se situada na área demarcado
para a Estacão Telegráfica Pareces, antiga estacão construída por
Rondon em 1900, no interior da terra indígena

Essa área, edentefecada pelo GT PP ne 308/93, de 20103/93,
rom a superficee a p rovemada de 3 600 ha, é habitada por uma populacão
PARESI, composta de 42 indivíduos, em sua maioria jovens, segundo o
1 .evantamentv . pop uloceonal real-toada em 1992
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I - HISURICO DE OCUPAM)
Datam da século XVIII as primeiras referências sobre o grupo

indígena PARESI Em 1718, Antônio Pires de Cam pos esteve nas aldeias
PARESI_ Na segunda metade do século XIX. entre 1856 e 1858, foi fundado
p ela OTretorea Geral dos índios do Mato Grosso um aldeamento PARESI ne
municí p io de Diamantino, o que não im pediu que viajantes, etnógrafos e
botânicos continuassem a dar noticeas sobre o grupo localizado nos
Serteee de Mato Orosso Podemos citar entre outros, Severano da Fonseca
que em 1885, viajando pelos sert5es de Mato Grosso encontra muitos
PARESI, Bartolomé fiasse (1863). Recata° Badareotte (1898) e a etnógrafn
Karl Von den Steenen (1887) que deram noticias desses inchas

Se gundo Badarlotte (1898), os PARESI habitam -um vasto
território que limita ao sul com a Serra de Ta p era puan e a nacão dos
Barbados, a leste com Deamanteno e a bacia do rio Adilo, ao norte com o
território dos Cabexens e dos Tapanhuna, a oeste com o rio Juruena e o
território dos Cabecães -

A antrop ólo g a Machado (1993 91 mata, que Badarotte -a vinte
léguas de Diamantino, encontrou a aldeia PARESI de nome Cureaco Dali.
se guiu pela mata e, uma hora depois, rhegou a uma 'maloca' habitada Per
uma família numerosa, cujo chefe ele batizou com o nome de João Sempre
na direção oeste, com o auxilio de guias PARES!, encontrou uma terceiro
b uma quarta aldeia Atravessou um cha p adão, um declive, um same.
Imenso e avistou a Serra das Pareci 5"

 entanto. foi neste século, com o Inicio da construcão da,
Linhas Tele g rá phecas e Estratégicas do Matto Grosso ao Amazonas pelo
Marechal Cândido Rondam, atravessando r terra tórax PARESI, que esse
grupo iniciou um contato sistemático com a sociedade nacional

Em 1907, a Comissão Rondon estabeleceu re/ac5es com o grupn
PARES) denominado KAXINITI no Mazullatiá (nome PARESI usado para o
Ribeirão Kágado), onde foi instalada a primeira estação tele g ráfica em
terras PARES! a Estacão Pareces Relata Rondon, a 20 Ide maio de
19087 estávamos na Estacão de Pareces, que foi instalada no chapadão
divisar de águas Mazuleatea ou Ribeirão Kágado, águas do Arenas e o São
Francisco, á guas de Paraguau Era a p rimeira estacão que Installávamos
no afamado planalto dos Pareces, e por Isso ada p tei, p ara denomina-la,
o seu nome, que o é de outrora grande nação Indígena, senhora absoluta
que foi desses vastos domínios 	 A estacão referida have,	 sedo
Inau gurada de poucos dias antes da nossa chegada alta 	 Os serviços
ahi executados constaram do se guinte derrubada e lim peza de um
quadrado de 500 metros de lado em torno da estacão definitiva,
construcção de 3 casas, uma para a estação definitiva e duas para
residência dos guardas levantamento regular e demarcação da área de
36 kalômetros quadrados que deverão ser reservados para neic/eo da
estacão tele g ra phIca " (Comissão Rondon, 1919.331

A Estação Tele g ráfica Parecis, fundada por Rondam no Interior
das terras tradicionais PARESI, assem como as linhas telegráficas
passaram a se constituir em parte da história do contato desse grupo
Indígena, influenciando e Interferindo no seu modo de veda tradicional,
uma vez que, índios PARESI foram incorporados como trabalhadores e
gulas no período da construção das linhas telegráficas e também se
tornaram guarde5es da p rópria Estação Telegráfica

A partir de 1930, com a extenção d g Comissão Rondon e a
desativação das linhas tele gráficas do norte de Mato Grosso,
reg istrou-se a chegada dos primeiros fazendeiros na Estacão Pareces,
porém foi na década de sessenta, com o início da construção da BR 364
que se intensificou a penetração de não índios no território Parese,
com a envasou de suas terras tradicionais Com o primeiro traçado da BR
364 atravessando a Estação Parecis e facilitando a invasão da área, os
PARESI começaram a reivindicar a demarcação dessas terras

Em 1973, o Sr João Zoromará, juntamente com mai, does PARES'
foram levados a Brasi/ea, na presença do Presidente Médica para
inaugurar o novo p rédio do Menestéreo das Comunicações com o
desseramento do busto do Marechal Rondon Segundo a Sr João Zoromará, o
"Presidente Méded foi assistir nós lá no Minestério e disse que o que
os índios precisarem, pode atender Então, foi a °casa° em que eu pedi
essa área de terra-, os 3 600 ha, da Estacão Pareces

A promessa pelo então Presidente da Repúbleca, General
Garrastazu Médici, ao grupo liderado pelo SR João Zoromará de
reaveventar os antenas marcos, nunca foi cum p recla Ao contrário, co
1975, o próp rio Governo Federal Instituiu o Polocentro (Programa de
Desenvolvimento dos Cerrados), o que intensificou a Invasão e ocupação
da área indí gena Estacão Pareces Os incentivos fiscais concedidos pelo
Programa para os emp reendimentos agro pecuárlos no centro-oeste levou a
instalação de fazendas na área e erroneamente a emissão de carde:Ião
negativa de aldeamento indí gena pela FUNAI.

Em 1978, o INCRA realizou a Discriminatória Judicial da gleba
Caetano Dias que Incede sobre a referida área A FUNAI/DGR não foi
consultada quanto a Inexistência de presença de índios na quela região
Al guns moradores de Pareces receberam titulo de terra do INCRA

Ainda em 1978, o técnico em Indegenesmo Regenaldo Flores fez
uma viagem à A I Estação Rondon, atual A I Estacão Pareces,
confirmou a p resença de al guns marcos usados na demarcação daquela
Estação Ele relata que - enlutem marcos delimitando a área reclamada
pelos inchas Alcançamos does marcos dentro das terras da Fazenda
Margareth, sendo que um deles foi arrancado pelo pessoal da fazenda.
conforme Informação do prop reo gerente é evidente que fol retirado
recentemente O outro marco está no lu gar é de aroeira, muito velho,
aparentando ter no mínimo 50 anos Tem uns 2 metros de altura por uns
0,25 m de circunferência, com a palavra Pareces na vertical, bem grande
e visível, escrita a fogo de alma para baixo	 -

Logo após a saída do fundonado da FUNAI, alguns fazendeiras
retiraram um dos marcos Sr João Zoromará registra que entre os "dia 5
a 8 de marco de 78 foi desemplantado o marco de aroeira com gravuia
'Pareces', pelo grupo de camorras, são eles Pascoal Janotto, Geraldo
Gosma de Freitas, Ademir José /lassam, Antônio Ceará, João Damata,
Sevareino de ta/, levando os marcos à cremacão e reduziram-o a caneráno
para que jamais fosse descoberto"

Em 1986 a FUNAI constituiu o primeiro gru po de trabalho.
conforme PP n9 1762, de 19 11 86 para identificar a referida área

Na °casa°, os técnicos do GT fizeram uma proposta de 300 ha,
ou seja, reunir aos /00 ha reivindicados junto ao INCRA peto Sr João
Zoromará aos outros 200 ha que estavam naquela data, livres de
benfeitorias Além desta proposta, surg iu um outra que compreenderia.
além dos 100 ha iniciais, uma área de 500 ha a ser liberada p eio INCRA,
e por fera a de 3 600 ha.

As	 propostas	 supra-citadas,	 no	 entanta,	 não	 foram
enramenhadas, permanecendo a área indí gena sem definição Em 1990, a
fUNAI interditou 300 ha das terras Incluídas nos 3 600 ha para efeito
de estudo (D O U da 20 06 901

II . SITUAÇÃO ATUAL

Encravados na arca Interditada, Sebastião de Assis e Tizener
d, Araujo (vereador de Arenápoles) buscaram regularizar a posse da
terra Ao cultivarem n soja, eles derrubaram as roças dos índios,
chegando ate mesmo a blo quear o acesso e poluir a sua fonte de á gua, rn
ribeirão Kágado, que sempre serviu de referencia para -Pareces-, famoso
nos relatos do marechal Rondam

Tal situação tornou-se Insustentável, resultando no conflito
iniciado em 04/02/93, quando os PARESI cansados de serem usurpados
buscaram a solidariedade dos seus patridos halete das áreas PARES!,
UTIARITI e FORMOSO em defesa de suas terras

Alguns invasores foram p resos 1. tomados como reféns	 A
liberação destes foi condicionada a salda dos mesmos da quela área e a
demarcação dos 3 600 ha da Estacão Pareces pela FUNAI Foi acordado
entre os interessados que a FUNAI p rovidenciaria a regularização da
área entre nulas coisas Em 09/02/93. com a aceitação das condecUs
estabelecerias pelos PARES!. encerrou ... e este episódio

A part. dessa data a insegurança ronda a vida desses PARES!
ei relacionamento deles com seus cedilhas se agravou O trânsito dos
PARESI pela área foi dificultado por serem eles doscramenados pelos
Invasores Esse ancedente gerou represálias As crianças PARESI foram
impedidas pela p rofessora (parente dos Invasores) de frequentarem a
única escola existente no local e a água encanbda foi cortada

Hoje esses PARESI tem um modo de veda totalmente singular e
diferente daquele que um dia conheceram libados dentro de sua terra,
privados de seu modo de veda tradicional e de seus direitos, eles vivem
momentos difíceis Com o seu território tradadonal intensamente
invadido por não índios desde a década de sessenta, encontra o grupo,
ocu pando hoje cerca de trezentos hectares, das quais menos de cem
hectares de terras produtivas, o que não permite a sua sobrevevencia
física e cultural Im pedidos de realizar as atividades básicas de
subsistência (caça, pesca, coleta, a g ricultura), resta hoje aos PARES!
da Estação Pareces venderem a sua forca de trabalho aos Invasores e se
submeterem a conclec5es subhumanas até a definição e garantia de suas
terras pelo Estado braseldro

A atual área ocupada pelos PARESI se reduz, a um pequeno
córrego poluído, uma estreita faixa de mata e uma infama porção de
terra estéril, o que se contrap5e ao restante da área invadida, formada
de extensas fazendas de soja, o que vem provocando danifecações no
ecossestema da área PARES!, Constata-se uma grande erosão e
desmatamento, além da poluecão dos córre gos, como o Kágado Cabe exigi,
dos invasores e ocupantes não inchas uma andenezação pelos danos
causados ao meio ambiente no interior da área indí gena, poios com os
desmatamentos e a monocultura de soja, os índios perderam a caca do
cerrado, restando na área uma 3:fula mata, ameaçada de ser totalmente
devastada Os 3 600 ha reivindicados pelo grupo PARES! da Estação
Pareces, significa assim o minam° do qual com p rovadamente tem direito
Eles, reiteradamente, afirmaram, diante do último GT, que qualquer
pro posta de área enfadar a essa não conta com sua a p rovação -Pareces -

é uma parcela minúscula do seu andou território e eles são
absolutamente conscientes disso. deexando de reivindicar como seu o
território sagrado de Ponta de Pedra (também demarcado por Rondon)

Cabe ressaltar que o gru po técnico PP n2 308/93 registrou a
presença de 09 ocupantes com benfeitorias, presumíveis detentores de
titulo de terra, inseridos parcial ou totalmente nos 3 600ha E,
constatou que parte da área de 300ha interditada p ela FUNAI, em
20 06 90, não incide nas terras demarcadas para a Estação Pareces,
ficando fora da atual p ro posta de delimitação e	 identificação,
a p roxemadamente 80X das terras do Sr Sebastião de Assis

Assim Sendo, a partici pação dos PARESI na Implantação da,
Lenhas Telegráficas e construção da Estação Pareces por ocasião da
p assag em do Rondon na quela área precisa ser reconhecida 	 Eles têm
direito sobre essas terras A sociedade nacional é res p onsável	 pelo
atual está g io de desestruturação que ora	 eles se encontram, tendo
assim, uma dívida para com os PARES!

A antropóloga Romana que desenvolveu p es quisa junto ao grupo
PARES! no ano de 1986 assem conclue Se o ar gumento da ocupação
secular do território não fosse suficiente, o seria o argumento dos
serviços p receosos p restados ao pais, com a o peração do telé grafo que.
por décadas, foe o éneco meio de comunicação do sertão matogrossense
(1986 40)

Portanto, é claro que os PARES! que ora reevendecam as terras
demarcadas para a Estação Pareces semp re habitaram a quela região,
Inclusive os seus ascendentes ale se encontravam por ocasião da chegada
da Comissão Rondon

SI! - CONCLUS50

Considerando que a proposta de identificação da A I Estacão
Pareces apresentada pelo GT PP n9 308/93 atende as determenac5es do
Decreto n9 22. de 04/02/91 e que a área de 3 600ha reevendecada pela
comunidade PARESI é tradedonalmente ocu pada por ela, e consederando a
necessidade de manter a integridade fis'eco-cultural e social dos
PARES!, essa relatara propõe que este p arecer seja encamenhado ao
~estro da Justiça p ara declaração de posse de terra aos mesmos

MARIA AUXILIADORA CRUZ DE Sá LE50
Antropóloga

1
•
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MEMORIAL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO
DENOMINAÇÃO

ERRA IRDICONA ESTAÇÃO PARECES
ALDEIAS INTEGRANTES

PARECIS
GRUPOS INDIGENAS

PAREC1S

LOCALIZAÇÃO dp•
MUNICIPIO: DIAMANTINO C NOVA MARILANDIA
UNIDADE REGIONAL: AN DE TANCARX DA SERRA

COORDENADAS DOS EXTREMOS
L.111'1106

11'.00'24"5
I40u9'40"S
14009,411"6
14°06'31"9

RASE. CARTOGRAFICA
ESCALA	 ORGA0

1:100.000	 1800

SUPERFTCIE: 3.620 ha ttria mil.seiscentos e rinte bectareal
PERINETRO:	 24 ia (vinte e quatro quilímetros)

DESCRIAÇAO 110 PERINETRO
NORTE: Partindo go Ponto 01 de coordenadas geogríficas aproximadas 14°
06'31,452"5 e 5$ 57'03,704"afGr. confrontacio co. terrs. de Carlos Al
Sorte Bodin e Adelino Simões de Cawvalho Pilho: dat. segui Por MD Ir
nita reta de azimute distancia aproximados de 88 2906 e 5.876,02 me=
troa, afe o Ponta 02 de coordenadas geogríficas aproximadas 	 14" 06'
26,246.5 • 56"53 . 46,462"Wr., na .confromdagRo COM terras de	 VaIdecir
EmerieR e Armando Simões de Carvalho Filho,
LESTE: Do ponto antes descriào.segue por oaa linha reta de ailmOte	 e
distincia aproximados de 173 10 . 48" e 4.111,71 metros, ate.„0 Ponto	 03
de coordenadas geogríficas aproximadas 14'00'49,472"S e 56"5328,843
WOr., na =roem isagnerda da estrada ~ g emo sentido Diamantino. na
confrOntegio com terras de Veldecir faerlck; dar, segue por usas linha
reta do azimute • distancia aproximados de 171"63 . 51" e 1.629,92 metros,
atf o Ponto 04 de coordenadas &acetificas aproximadas 14"09'41.994.5 e
Sã 5321,15496Cr., na confrontação co. terras de Roberto Carlos Braga.
SUL: Do ponto antes deacrgto.segue por ur4 linha rota de azimute e dll
tineta aproximados de 268-17'27" e 6,215,77 metro., ati,c, Poeto 05 de
coordenadas Reverificas aproximadas 10,09'48,119"S • 5t,v5049,082 HG,

"OESTE: Do ponto antes deecrtgo. segue por uso linha reta ibe azimute e
Matinala aproximados de 555-1 7 '51" e 6.042.41 metro., confrontando cum
terras de °lenir de Araujo, Valdir Alaseldq • Carlos Alberto Radia. .até
o Ponto- 01, infeto da descrição deste perunstr n .Responsível Tícnico:OR1
SOR LEITE RAMALMO - CREA 1830/39.
102. n9 1381941

Ministério da Marinha

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

Direteekk de Eisaesdaarla Naval
.rreasesso Administrativo no 021/94
ISTERESEADOS: DIRETORIA DE EMGENHARIA NAVIU., e a firma CIMA 11400929I6

embacio LTDA.
Reconheço a 141figgIbIlIdAde de 1101 tavi0 para adologazio de

gebruaamientsa da válvula d* rede da altasentapão de aguo doo.. da rede
de **goto do Navio Tanque "ALES. OANTI.0 1400TA“, no valor de CR$
2.751.930.02 (dela silhiem, metocentos e cinquenta e um ala, ~cantos
• trinta • sate cruzeiros reais • doi* centavo.). 0OrreePer400144.8 •
3.012.52 MV. em 30/03/64. data da prOpoata. com rontleannto legal no
art. 215 . I00140 I da Lei 8.6601 de 61/06/93, e em conformidade com o
Parecer Tilinto° No. 028 do 04/05/94 desta Diretoria. O presente
promanas fel submetido a esiafte da Alifigerta Jurídica desta Diretoria,
que emitiu Parecer ~á."'"

considersosio do Sr. Diretor de Engenharia Naval, para
ratifielcio.

Rio de Janeiro. 26 de mato de 1994.

NERALO:, MESSrDER DP $7028
Assessor

Ordenador de 0.speaaa

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesa. da Diretoria de
Engenharia Naval, no que me refere a inesigibilidade de licitacão em
conformidade co. o Procesao Administrativo no 021/94. noa termo do
art. 26 da Lel 8.666 de 21/06/92.

sto de Janeiro, et de mmí r, dr I 'rd.
ARMANDO DE SENHA BITTENCOURT

Contra-Almirante (EU)
Diretor

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO I19: MATERIAL BÉLICO
É...spar:10S

444on meço • eneNeetbal Idade de LocIteeto, fundamentada no
,nalso 1 do Aro 25 Lei Ar 1.403/03. Per& e servido de reenaereeRe •
rekorrachamento de $27• mleofeia* de assina 7139E1-011i Junto à
errarem Nova 4r44411n Artefato* de *arranha li/A. de •Gordo com o
pratearia Adeini g tretIvo Sir 4151094-001.

graailia-Dr. 30 de maio de 1994'
Gen ri, 1110110N &Same, DP *OURE
vice-Chere a. Oeportlinnrro

Cal •9•0o a derfallo do OCO do 008. amarada no Processo Mr
889/94 -Dna, referente a Inehos1M.110ade de lieltlasRo acima caraterlaa-
aa noz termo* do Are 24, da ie. ir 8.4146/9.

Brasília-DP, 30 de malo de 1994
Can ltx 0150EORI888 CORRRA

Chata do Departamonto
00f. n9 70/441

COMANDO MILITAR DO PLANALTO
11! Reoriao Militar

DESPACHOS

Processo Adainistratiro ne 007-AJ/94 -20 151 r*
De conformidade com os pareceres da Corindo de Licitação e da Asserdorta durTdica
desta Unidade. RECONHEÇO que para a contrataçao dos serviços de tranrportes coe a
de Ferrovilria Fadara) S/A e DISPOISAVEL Licitação, aos tarada do incito VIII, do ai,
tico 24, do Lei n9 8.466/93. _
Trata-s. da anulação de serviços por parte da Rede Ferrovtiria Federal S/A ao 29 Na
talhão Ferrtaiirio, operação esta, que envolve duas pedala; do direito pioltco intaf
no. Não existindo qual quer apresa privada Age posse prestar tais serviçol. uatn $7,¡
sejam: Transporte de eqatpareatos ferraria/los. pertenceotos "29 liatadhao Ferrovia
rio atí a cidade de Guarapuava-PR.. que Serie ~dos AR 485040 MR4ePerestPuT;ri da ferroaste.
Diante do ...atra reconheço que 1 DISPENSÁVEL é Licitação para coatrotação 4.$ servi
ços de Rede FerrOvliria Federal S/A. com valor *atinado ge Cr$ 00,000.000,O(SpIEN:
TA NILNOES DE CRUZEIROS REAIS). 43.367,72 URVs (tAIARENTAETRES MIL TARENTAsEsts.
SENTA SETE VIRGULA SETENTA E DUAS UNIDADES REAIS DE VALORES).
Tendo em vista o artlgo 24 de Lei n9 13.4114/93 e artigo TO do Decreto 449/92, abaete
o presunta processo. ao EDU Sr traasttense da 114 Re9114 Militar, para &miais RATIFI
CATORIA.

RATIFICO a decisão do Comandante do 29 Batalhão Ferroviiria.ancealehada 4 lida Ca-
mada etravís do Processo Pdaisistrativis n4 002-AJ/94-20 6 Fr, de 30 de Mó de 1994,
Por te trotar de LICITP460 DISPERSAMEL, nas toem ao !Ws* 9111, do artigo 24 de
Lei MI 6.604/93..

iwastalo;bp, '31 de maio de 1994
sal asa Nata ANANNTO St EMANA X*

ecaousdatata
Htf, miO 91/94)

po

I A PKESTAÇAC) DL CONTAS
I DO GOVERNO EM 1993.

&bondo sob a	 ligise Na MeleiNININ Ma faial
de Tesouro Madoesereelli4Jffle:Geni da ~e	 AMAI elea diumenileMes cid" a *a Ira
Marna o ~portai/0M aralha *a eattçie	 me die alnequivi ole usesok ou
annotaidos ONiAmemos INacab.	 0 obAlho de matermoramearpao das
de tiegudids adi e de Invednwitos pio	 NiSamentssol dos AMAI= de arara

PYOLUME 2, VOLUME "VOLUME
Tos*:__

as VOLUME
seassoo

midõre•alin

ael•Padia
ememmegable
eadmilatefflo

449404 peies
amanses*

Adelebbeglotara
a dmiamigles

Ihnianstmaemengledl
o assMIAMMitligelplaall~

minmeréalthanswateilesid.
maidiltagermliddes dá

diliMalplandellufeedes

ti

usimede
altalmiessammaffle,
ereta ailindritammle. dila

anon os mei AndaupPaMMIMIS

ai
rdreeldk ttielett4A.

Ir mim 0114.1
Stlardeo to.NII~~31NO

012. 7100~ 11~•01,

ESTADO: MATO GROSSO

EXTREMOS
NORTE:
LESTE:
SUL:
OESTE:

LONGITUDE
511 5347'
56°63'21"Y/0r.
59O55'49"WGr.
5031'Oe".Gr.

NOMENCLATURA
39-21-2-4-1 1.9n,

ANO

100. a9 544/941

Araguart -M0, 30'do ..main de 1194
ruivo cum TERRA DE. FARIA-Cai É.
Nesadaate 29 etriarreatirim
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CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA PPISMA LTDA. - Recorrida: DR!' 	 em Fortaleza
(Cl). - IRPJ Exs. de 1987 a 1989.

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO 50 RIO 15100
Em 30 de maio <R 1994

Processo n . : 17944.000177/93-86 Interessado: LLOYDS BANE PLC.
Assunto: Assunção e renegociação de divida, pela União, nos termos do
disposto na Lei n . 8.029, de 12 de abril de 1990, relativa às
obrigações, de caráter financeiro, da PETROBRÁS COMÉRCIO INTERNACIONAL
S.A. - INTERBRÁS, em liquidação, nos valores de US$503,622.51
(quinhentos e três mil, seiscentos e vinte e dois dólares dos Estados
Unidos da América e cinqüenta e um centavos), referidos a 12 de
fevereiro de 1993, e US$26,416,873.99 (vinte e seis milhões,
quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e setenta e três dólares dos
Estados Unidos da América e noventa e nove centavos), referidos a 14
de agosto de 1992, que atualizados pro-rata temporis, com base na
variação da cotação de venda do dólar dos Estados Unidos da América,
divulgada pelo Banco Central do Brasil, e acrescidos de juros de 6%
a.a., equivalem ao montante de Cr$ 124.358.231.578,71 (cento e vinte e
quatro bilhões, trezentos e cinqüenta e oito milhões, duzentos e
trinta e um mil, quinhentos e setenta e oito cruzeiros e setenta e um
centavos, referido a 16 de agosto de 1992, correspondente a CR$
124.358.231,57 (cento e vire e quatro milhões, trezentos e cinqüenta
e oito mil, duzentos e tr'n e e um cruzeiros reais e cinqüenta e sete
centavos), acrescido de correção monetária desde a data de referência.
Despacho: Com fundamento no art.23 da Lei 31" 8.029, de 12 de abril de
1990, no parágrafo 1* do art. 3 . do Decreto n . 348, de 21 de novembro
de 1991, na Portaria SEN/MEFP n . 50, de 20 de março de 1992, e nos
pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, e tendo em vista a competência que me atribui o
art.10, inciso V, alíneas "c" e, especcialmente, "d", do Decreto-lei
n* 147, de 03 de fevereiro de 1967, aprovo a operação e autorizo a
celebração do contrato. Restitua-se o processo Él Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, para as providências complementares.

RUBENS RICUPERO

(Of. n9 189/94)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Câmara
PAUTA PARA JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALI-
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA
01, BLOCO "J", SALA 802, ED/F/CIO ALVORADA, BRASILIA, DISTRITO FEDERAL.

OBSERVAÇAO: Serão julgados na primeira sessão subseqüente, independente
mente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada em
razão de pedido de vista de Conselheiro Relator, falta de tempo na ses-
são mareada, ser feriado co ponto facultativo ou por outro motivo obje-
to de decisão do Colegiado.

DIA 13 DE JUNHO DE 1994, AS 09 HORAS E 30 MINUTOS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO

01 - Recurso n9 101.081 - Processo n9 13706-000.361/87-01 - Recorrente:
L. M. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - Recorrida: DRF no Rio de
Janeiro (RJ). - /RPJ Ex. de 1986.

02 - Recurso n9 102.911 - Processo n9 10480-008.360/90-51 - Recorrente:
ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S.A. - Recorrida: DRF em Recife (PE). - IREI
Exs. de 1986 e 1987.

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

03 - Recurso n9 100.440 - Processo n9 10980-009.859/90-90 - Recorrente:
DESTIL METALÚRGICA LTDA. - Recorrida: DRF em Maringá (PR). - IRPJ Ex.
de 1988.

04 - Recurso n9 102.592 - Processo n9 13857-000.230/90-24 - Recoirente:
EMBEP EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS LTDA. - Recor-
rida: DRF em Ribeirão Preto (SP). - IRPJ Ex. de 1987.

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA

05 - Recurso n9 94.576 - Processo n9 13888-000.350/87-96 - Recorrente:
CAR)IIGNANI S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS - Recorrida: DRF em
Limeira (SP). - IRPJ Exs. de 1984 e 1985.

06 - Recurso n9 105.131 - Processo n9 10660-000.090/92-38 - Recorrente:
MINERAÇAO POÇOS DE CALDAS LTDA. - Recorrida: DRF em Varginha (MG). IRPJ
Exs. de 1987 a 1991.

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTO!, 

07 - Recurso n9 103.811 - Processo n9 13811-000.888/90-26 - Recorrente:
CONSCIRCIOOOPBA GATO S/C LTDA. - Recorrida: DRF em São Paulo (SP).- IRPJ
Ex. de 1988.

Relator: Conselheiro ROBERTO WILLIAM GONÇALVES

08 - Recurso n9 104.347 - Processo n9 10380-000.632/90-75 - Recorrente:

09 - Recurso n9 104.383 - Processo n9 10320-001.599/91-13 - Recorrente:
COMPANHIA DE NAVEGAÇÁ0 NORSUL - Recorrida: DRF em São Luis (MA). - IRPJ
Exs. de 1987 e 1988.
Relator: Conselheiro SEBAST/AO RODRISUES CABRAL

10 - Recurso n9 105.370 - Processo n9 11065-000.727/92-03 - Recorrente:
ANDREAS STIHL MOTO SERRAS LTDA. - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo (RS)
- IRPJ Ex. de 1991.

11 - Recurso n9 106.559 - Processo n9 10865-000.618/93-90 - Recorrente:
PITOLI	 CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em Limeira )SP). - IRPJ Ex.	 de
1992.

Relatora: Conselheira MARIAM SEIS 

12 - Pedido de Reconsideração do Acórdão n9 101-83.733 - Processo 59
11065-000.663/90-98 - Requerente: HOTEL SUAREI 080 LEOPOLDO LTDA. - Re-
querida: Primeira Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes. - IRPJ
Ex. de 1989.

13 - Pedido de Reconsideração do Acórdão n9 101-83.764 - Processo n9
11065-001.662/90-25 - Requerente: HOTEL SUAREI 080 LEOPOLDO LTDA. - Re-
querida: Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes. - CrN-
TRIBUIÇA0 SOCIAL - Ex. de 1989.

DIA 13 DE JUNHO DE 1994, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS

Relatei. : Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO

14 - Recurso n9 104.599 - Processo n9 10280-002.927/91-31 - Recorrente:
SEBBA INDUSTRIAL MADEIREIRA E EXPORTADORA LTDA. (SUCESSORA DE SERRARIA
880 FELIX LIDA). - Recorrida: DRF em Goiânia (GO). - IRPJ Ex. de 1988.

15 - Recurso n9 104.831 - Processo n9 10166-007.615/87-80 - Recorrente:
DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VE/CULOS S.A. - DISBRAVE - Recorrida: DRF em
Brasília (DF). - IRPJ Exs. de 1985 a 1987.

Re/ator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

16 - Recurso n9 104.293 - Processo n9 11065-000.944/92-11 - Recorrente:
BROCHIER S.A. INDÚSTRIA DE SALTOS E CALÇADOS - Recorrida: DRF em Novo
Hamburgo (RS). - IRPJ Ex. de 1990.

17 - Recurso n9 104.903 - Processo n9 10388-001.928/91-23 - Recorrente:
LART PROJETOS E COMERCIO DE CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorrida: ORO em São
Luis (MA). - IRPJ Ex. de 1989.

Relato., Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA 

18 - Recurso n9 105.504 - Processo n9 11080-005.286/92-76 - Recorrente:
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS BRAILE LTDA. - Recorrida: ORO' em Porto Alegre
(RS). - IRPJ Ex. de 1992.

19 - Recurso n9 105.704 - Processo n9 13016-000.083/92-29 - Recorrente:
COMPANHIA DE MOVEIS . TRES "S" - Recorrida: DRF em Caxias do Sul (RS). -
IRPJ Ex. de 1990.

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL

20 - Recurso n9 104.529 - Processo n9 10882-001.008/92-92 - Recorrente:
ETERNIT S.A. - Recorrida: DRF em Osasco (SP). - IRPJ Ex. de 1989.

Relator: Conselheiro ROBERTO WILLIAM GONÇALVES 

21 - Recurso n9 105.104 - Processo n9 10380-007.402/90-73 - Recorrente:

COMERCIAL ã. MACEDO S.A. - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE). - IRPJ Ex.
de 1987.

22 - Recurso n9 105.860 - Processo n9 13805-000.450/87-11 - Recorrente:
BANCO SOGERAL S.A. - Recorrida: DRF em São Paulo (SP). - IRPJ Ex. 	 de
1985.

Relator: Conselheiro SEBASTIA0 RODRIGUES CABRAL

23 - Recurso n9 107.029 - Processo n9 10675-000.376/92- 9 1 - Recorrente:
BRASPELCO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: ORE em Uberlendia (10
- IRPJ Exs. de 1988 a 1990.

24 - Recurso n9 107.821 - :aocesso n9 10880-001.699/93-86 - Recorrente:
AUTO POSTO S013RADA0 LTDA. - Recorrida: DRF em Tacbate (SP). - IRPJ Ex.
de 1993.

25 - Recurso n9 107.822 - Processo n9 10860-001.709/93-38 - Recorrente:
AUTO POSTO NHOZINHO LTDA. - Recorrida: DRF em Tacbate (SP). - IRPJ Ex.
de 1993.

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF 

26 - Recurso n9 105.816 - Processo n9 13603-000.041/91-14 - Recorrente:
INSIVI - INDÚSTRIA SIDERÚRGICA VIANA LTDA. - Recorrida: DRF em Curvelo
(MG). - IRPJ Exs. de 1986 a 1989.

27 - Recurso 59 105.827 - Processo n9 13986-000.063/92-35 - Recorrente:
TRÓIA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. - Recorrida: DRF em Joaçaba (SC). -
IRPJ Exs. de 1988 a 1991.

DIA 14 DE JUNHO DE 1994, AS 08 HORAS E 30 MINUTOS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO

28 - Recurso n9 105.075 - Processo n9 10283-006.087/91-28 - Recorrente:
INTERNAR AGENCIA MARITIMA LTDA. - Recorrida: DRF em Manaus (AM). - IRPJ
Ex. de 1989.
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29 - Recurso 59 105.679 - Processo n9 13523-000.019/92-54 - Recorrente:
GEOCOMERCIAL-MÁQUINAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF
em Feira de Santana (BA). - IRPJ Exs. de 1988 e 1990.

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

30 - Recurso n9 105.682 Processo 09 10880-028.342/91-72 - Recorrente:
FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINITA S.A. - Recorrida: DRF em São Paulo
(SP). - IR?.! Ex. de 1987.

31 - Recurso n9 105.987 - Processo n9 10875-000.491/92-17 - Recorrente:
MAGAZINE GRAÇA LTDA. - Recorrida: DRF em Guarulhos (SP). - IR?.! Exs. de
1987 e 1988.

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITORA

32 - Recurso se 106.093 - Processo n9 11065-001.094/91-25 - Recorrente:
IRMÃOS MARCHINI 8. CIA. LTDA. - Recorrida: ORO em Novo Hamburgo (RS). -
IR?.! Ex. de 1991.

33 - Recurso n9 106.182 - Processo 09 13054-000.165/91-91 - Recorrente:
SANREMO S.A. - Recorrida: DOE em Novo Hamburgo (RS). - IRA.! Ex. de 1991
Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL

34 - Recurso n9 104.813 - Processo r19 10680-002.133/92-18 - Recorrente:
FASAL S.A. COMERCIO E INDOSTRIA DE PRODUTOS' SIDERORGICOS - Recorrida:
ORO em Belo Horizonte (MG). - IR?.! Ex. de 1988.

35 - Recurso 59 105.817 - Processo ng 10670-000.432/92-19 - Recorrente:
CIA. NORTE MINEIRA DE HOTÉIS E TURISMO - Recorrida: DOO em Montes Cla-
ros (MG). - IRPJ Exs. de 1987 a 1991.

Relator: Conselheiro ROBERTO MILITAM GONÇALVES

36 - Recurso co 105.861 - Processo n9 11070-000.045/91-32 - Recorrente:
REFRIGERANTES VONTOBEL S.A. - Recorrida: ORO em Santo Angelo (RS). -
IR?.! Exs. de 1986 e 1988.

37 - Recurso n9 105.976 - Processo n9 10183-000.411/93-01 - Recorrente:
CASEMAT-CIA. DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - Recorrida:
DRF em Cuiabá (MT). - IRPJ Exs. de 1989 e 1990.

38 - Recurso n9 105.978 - Processo 09 10580-005.851/91-57 - Recorrente:
CONSEMP-CONCENTRAÇÁO E SEPARAÇÃO DL MINERAIS PESADOS LTDA. - Recorrida:
ORO em Salvador (BA). - IRPJ Exs. de 1987 a 1989.

Re/ator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL

39 - Recurso n9 107.823 - Processo n9 10860-001.706/93-40 - Recorrente:
AZÁLEA TAUBATE AUTO POSTO LTDA. - Recorrida: DRF em Taubaté (SP).
IR?.! Ex. de 1993.

40 - Recurso n9 107,824 - Processo n9 10860-001.668/93-52 - Recorrente:
AUTO POSTO Da. SINHA DOS LARES LTDA. - Recorrida: DRF em Taubaté (SP) -
IRPJ Ex. de 1993.

41 - . Recurso 09 107.825 - Processo 09 10860-001.444/93-03 - Recorrente:
H. MAR COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. - Recorrida: DOO em Taubaté
(SP). - /RPJ Ex. de 1993.

Relatora: Conselheira MARIAM SEIO

42 - Recurso n9 106.073 - Processo n9 10730-000.059/91-08 - Recorrente:
BELAS ARTES RIO RESTAURAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em Niterói (RJ). -
IRPJ Eus. de 1988 e 1989.

43 - Recurso n9 106.317 - Processo 09 10850-001.903/92-61 - Recorrente:
FERPOI, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DOO em São José do Rio
Preto (SP). - IR?.! Exs. de 1989 a 1992.

DIA 14 DE JUNHO DE 1994, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO

44 - Recurso n9 106.005 - Processo n9 10980-004.129/92-91 - Recorrente:
PLÁSTICO DO PARANÁ LTDA. - Recorrida: ORE em Curitiba (PR). - IRPJ Ex.
de 1989.

45 - Recurso n9 106.006 - Processo n9 10980-006.564/92-41 - Recorrente:
PLASPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. - Recorrida: ORO em Curitiba
(PR). - IR?.! Ex. de 1989,

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

46 - Recurso n9 105.989 - Processo n9 10845-000.696/92-14 - Recorrente:
PEDREIRA SANTA TERESA LTDA. - Recorrida: DOO em Santos (SP). - IRPJ Exs
de 1989 a 1991.

47 - Recurso n9 105.994 - Processo n9 13886-000.140/92-94 - Recorrente:
STACK ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA. - Recorrida: DOO em Limeira (SP). -
IRPJ Exs. de 1987 e 1988.

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA

48 - Recurso n9 106.184 - Processo n9 10880-002.792/91-53 - Recorrente:
MARGARIDASHOPPING MODAS LTDA. - Recorrida: DOO em São Paulo (SP). -
IRPJ Exs. de 1986 a 1988.
49 - Recurso 59 106.322 - Processo 59 11060-000.237/93-66 - Recorrente:
AIRTON FIGHERA u CIA. LIDA, - Recorrida; ORO em Santa Maria (RS).
IRPJ Exs. de 1989 e 1992.

50 - Recurso n9 106.323 - Processo n9 10909-000.510/92-81 - Recorrente:
SOPRAL SOCIEDADE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: IRF em Ita
jal (SC). - IRPJ Ex. de 1991.
Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL

51 - ReCUrS0 n9 105.981 - Processo 09 10580-006.896/87-44 - Recorrenle:
. " " • " • .	 .

CONRED-INSTALADORA DE REDES ELÉTRICAS DE DISTRIBUIÇÁO LTDA. - Recorridu
ORO em Salvador (BA). - IRPJ Exs. de 1985 e 1986.

Relator: Conselheiro ROBERTO WILLIAM GONÇALVES 

52 - Recurso n9 (05.979 - Processo n9 10580-002.446/90-41 - Recorrente:
CLIOS CLINICA DE OLHOS SALVADOR LTDA. - Recorrida: DRF em Salvador (BA)
- IRPJ Ex. de 1985.

53 - Recurso se 106.003 - Processo n9 10880-042.661/90-18 - Recorrente:
SOBLOCO CONSTRUTORA S.A. - Recorrida: ORO' em São Paulo (SP). - IRPJ Ex.
de 198&.

54 - Recurso n9 106.945 - Processo n9 10680-007.507/92-73 - Recorrente:
NORDBERG INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: ORO em Belo Horizonte (MG). -IRPJ
Exs. de 1989 a 1991.

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL

55 - Recurso ng 107.826 - Processo n9 10880-001.651/93-50 - Recorrente:
AUTO POSTO CATAVENTO LTDA. - Recorrida: ORO co, Taubaté (SP). - IRA.! Ex.
de 1993.

56 - Recurso 09 107.827 - Processo 59 10860-001.704/93-14 - Recorrente:
HERMAR AUTO POSTO LTDA. - Recorrida: ORO co, Taubaté (SP). - IRPJ Ex. de
1993.

57 - Recurso n9 107.829 - Processo n9 10880-001.696/93-98 - Recorrente:
AUTO POSTO IRMÃOS NANI LTDA. - Recorrida: ORE em Taubaté (SP). - IR?.!
Ex. de 1993.

Relatora: Conselheira RABIAM SEIO

58 - Recurso n9 107.863 - Processo n7 10140-000.795/90-53 - Recorrente:
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -'Recorrida: ORO em Campo Grande (MS) -
IR?.! Ex. de 1990.

59 - Recurso 59 104.764 - Processo n9 10840-001.307/92-45 - Recorrente:
IRMÃOS BIAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL - Recorrida: ORO em Ribeirão Preto
(SP). - IRPJ Exs. de 1987 a 1989.

DIA 15 DE JUNHO DE 1994, AS 08 HORAS E 30 MINUTOS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO

60 - Recurso n9 67.625 - Processo n9 13706-000.860/87-31 - Recorrente:
L. M. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - Recorrida: ORO no Rio de
Janeiro (RJ). - PIS DEDUÇÃO/REPIQUE - Ex. de 1986.

61 - Recurso n9 72.348 - Processo n9 10480-008.362/90-86 - Recorrente:
ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S.A. - Recorrida: ORO em Recife (PE). - PIS
DEDUÇÃO - Ema. de 1986 a 1988.

62 - Recurso 59 76.315 - Processo n9 10166-007.590/87-51 - Recorrente:
ORLANDO VICENTE ANTONIO TAURISIANO - Recorrida: ORO em Brasília (DF). -
IRPF Exs. de 1986 e 1987.

63 - Recurso 59 76.316 - Processo n9 10166-007.592/87-86 - Recorrente:
DISTRIBUIDORA BRAS/LIA DE VE/CULOS S.A. - DISBRAVE - Recorrida: DRF em
Brasilia (DF). -'P15 DEDUÇÃO - Exs. de 1985 a 1987.

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

64 - Recurso n9 71.593 - Processo 59 13857-000.228/90-82 - Recorrente:
EMBEP - EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS LTDA. - Recorri
da: DRF em Ribeirão Preto (SP). - PIS DEDUÇÃO - Ex. de 1987.

65 - Recurso n9 71.594 - Processo n9 13857-000.231/90-97 - Recorrente:
EMBEP - EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS LTDA. - Recorri
da: ORO em Ribeirão Preto (SP). - IRF Ano de 1986.

66 - Recurso n9 76.437 - Processo n9 10388-001.927/91-61 - Recorrente:
LART PROJETOS E COMERCIO DE CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em São
Luis (MA). - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Ex. de 1989.

67 - Recurso 59 74.4 1 8 - Processo 5 17. 10388-001.929/91-96 - Recorrente:
LART PROJETOS E COMERCIO DE CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em São
Luis (MA). - ORO Ano de 1988.

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA

68 - Recurso n9 54.506 - Processo 59 13888-000.347/87-81 - Recorrente:
CARMIGNANI S.A. INDÚSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS - Recorrida: ORO em Li-
meira (SP). - PIS DEDUÇÃO - Exs. de 1984 e 1985.

69 - Recurso n9 54.507 - Processo n9 13888-000.349/87-15 - Recorrente:
CARMIGNANI S.A. INDOSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS - Recorrida: ORO em Li-
meira (SP). - IRO Anos de 1983 e 1984.

70 - ReCUrso n9 77.108 - Processo n9 10660-000.091/92-09 - Recorrente:
MINERAÇÃO POÇOS DE CALDAS LTDA. - Recorrida: DRF em Varginha (MG). PIS
DEDUÇÃO - Exs. de 1987 e 1988.

71 - Recurso n9 79.356 - Processo n9 13054-000.165/91-91 - Recorrente:
SANREMO S.A. - Recorrida: DOE em Novo Hamburgo (RS). - CONTRIBUIÇÃO SO-
CIAL - Ex. de 1991.

72 - Recurso n9 79.357 - Proceaso n9 10880-002.793/91-16 - Recorrente:
MARGARIDA SHOPPING MODAS LTDA. - Recorrida: Dl? em São Paulo (SP). -
PIS DEDUÇÃO - Exs. de 1986 a 1988.

Relator: Conselheiro RAUL P/MENTEL

73 - Recurso n9 77.452 - Processo n9 10880-009.284/89-36 - Recorrente:
UNIÃO CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA. - Recorrida: DOO em São Paulo
(SP). - PIS DEDUÇÃO - Exs. de 1986 a 1988.
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74 - Recurso n9 77.453 - Processo /19 10880-009.285/89-07 - Recorrente:
UNIAO CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA. - Recorrida: DRF em São P,110
(SP). - PIS REPIQUE - Eus. de 1986 , 1388.

75 - Recurso 09 77.454 - Processo ne 10880-009.283/89-73 - Recorres',
UNIÃO :ORRLTORP DE mERCArORIAS S/C LTDA. - RecorriCa: ORO em São v,
(SP). - FINSOCIAL - Los. de 1986 a 1986.

76 - Recurso se 77.455 - Processo 09 10880-009.282/89-19 - Recorrente:
UNIÃO CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA. - Recorrida: DRF em São Paulo
(SP). - IRF Anos de 1985 a 1987.

Relator: Conselheiro ROBERTO WILLIAM GONÇALVES

77 - Recurso n9 75.264 - Processo n9 10380-000.633/90-38 - Recorrente:
CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA PRISMA LIDA. - Recorrida: DOS em Fortaleza (CE)
- IRF Anos de 1986 a 1988.

78 - Recurso n9 75.544 - Processo n9 10380-000.640/90-01 - Recorrente,
RICARDO FONSECA FONTENELE - Recorrida: DRF co Fortaleza ICE). - IRPP
Exs. de 1988 e 1989.

79 - Recurso n9 75.545 - Processo n9 10380-000.639/90-14 - Recorrente:
HUMBERTO FONTENELE - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE). - /RPF Exs. 	 de
1987 e 1989.

80 - Recurso n9 75.547 - Processo n9 15380-000.641/90-66 - Recorrente:
RENATO FONSECA.FONTENELE - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE). - IRPF ERA
de 1988 e 1989.

81 - Recurso n9 75.548 - Processo co 10380-000.642/90-29 - Recorrente:
ROBERTO FONSECA FONTENELE - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE). - IRPF
Exs. de 1987 a 1989.

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL

82 - Recurso 09 86.798 - Processo n9 10860-001.697/93-51 - Recorrente:
AUTO POSTO SOBRADAO LTDA. - Recorrida: DRF em Taubaté (SP). - CONTRIBLI
ÇÃO SOCIAL - Ex. de 1993.

83 - Recurso 09 86.799 - Processo n9 10880-001.710/93-17 - Recorrente:
AUTO POSTO ~ZINHO LTDA. - Recorrida: DRF em Taubaté (SP). - CONTOS_
BUIÇAO SOCIAL - Ex. de 1993.

84 - Recurso n9 86.800 - Processo me 10860-001.705/93-87 - Recorrente:
AZALEA TAUBAT£ AUTO POSTO LTDA. - Recorrida: DRF em Taubaté (SP). ECNTRI
BUIÇAO SOCIAL - Ex. de 1993.

85 - Recurso 59 86.801 - Processo n9 10860-001.669/93-15 - Recorrente:
AUTO POSTO Da. SONHÁ DOS LARES LIMA. -'Recorrida: DOE em Taubaté (SP).-
CONTRIBUIÇÁO SOCIAL - Ex. de 1991.

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF

86 - Recurso n9 74.958 - Processo se 10735-001.166/91-96 - Recorrente:
FABRICA DE VELUDO PETROPOLIS LTDA. - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu (RJ)
- PIS DEDUÇÁO - Exs. de 1987 e 1988.

87 - Recurso n9 74.959 - Processo 09 10735-001.179/91-38 - Recorrente:
GUILHERME KILLER - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu (RJ). - IRPF Exs. 	 de
1987 e 1988.

Relator: Conselheiro FRANC :317  0  sSSIS MIRANDA

97 - Recurso no 78.878 - Processo 09 13886-000.)42/92-10 - Recorrente:
&PACK - ENGENHA:IA E FUNDAÇOPS 	 - Recorrida: DRF se Limeira (SP).
- IRPr Exs. de 1986 e 1987.

92 - Recurso no 79.739 - PrOCC,J0 n. 1,8t6-000.141/92-57 - Recorrente:

STACK - ENOENSMI IA E FUNDAÇ31, 26,. - ercorrida: ris' em L(seir, ‘SP).
- PIS DEDUÇÃO - Exs. de 1987 e. 1913.

99 - Recurso ne 79. 7 40 - Processo 59 13886-000.143/92-82 - Recorrente:
STACK - ENGENHARIA E FUNDAÇOES LTDA. - Recorrida: Der em Limeira ISP).
- FINSOCIAL - Exs. de 1987 e 1988.

100 - Recurso ne 79.741 - Processo ne 13886-000.144/92-45 - Recorrente:
STACK - ENGENHARIA E FUNDAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em Limeira (SP).
- PIS REPIQUE - Exc. de 1987 e 1983.

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FCITOSA

101 - Recurso ne 80.786 - Processo n9 11040-000.020/92-95 - Recorrente:
IRMOS ZANOL LTDA. - Recorrida: DRP em Pelotas (RS). - PIS FATURAMEN-
TO - Exs. de 1986 a 1991.

102 - Recurso n9 80.788 - Processo n9 11040-000.024/92-46 - Recorrente:
IRMOS ZANOL LTDA. - Recorrida: DRF em Pelotas (RS). - FINSOCIAL FATURA
MENTO - Ex. de 1986 a 1991.

103 - Recurso n9 80.839 - Processo n9 10320-000.968/90-51 - Recorrente:
COLEGIO DOM ROSCO DO MARANHÃO S/C - Recorrida: DRF em São Luis (MA). -
PIS FATURAMENTO - Ex. de 1989.

104 - Recurso ne 80.884 - Processo re 10140-000.347/91-11 - Recorrente:
MARRA VEICULOS S.A. - Recorrida: DOO sm Campo Grande (MS). - FINSOCIAL
FATURAMENTO - Exs. de 1987 e 1988.

105 - Recurso n9 80.885 - Processo ne 10140-000.346/91-41 - Recorrente:
MATRA VE/CULOS S.A. - Recorrida: ORO em Campo Grande (MS). - PIS FATURA
MENTO - Eco. de 1987 e 1988.

Relator: Conselheiro RAUL FOMENTEI

106 - Recurso no 78.490 - Processo we 10882-000,535/92-57 - Recorrente:
MÚLTIPLA COMERCIAL LTDA. - Recorrida: DAr em Osasco (SP). - PIS DOEU-
ÇAO - Ex. de 1987.

107 - Recurso 09 78.491 - Processo se 10882-000.538/92-45 - Recorrente:
MÚLTIPLA COMERCIAL LTDA. - Recorrida: DOS em Osasco (SP). - IRF Anos de
1986 e 1987.

Relator: Conselheiro ROBERTO WILLIAM GONÇALVES 

108 - Recurso no 75.265 - Processo n9 10380-000.636/90-26 - Recorrente:
CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA PRISMA LTDA. - Recorrida: DRF em Fortaleza )Cl)
- PIS DEDUÇÃO - Exs.ch 1986 a 1989.

109 - Recurso n9 75.546 - Processo n9 10380-000,638/90-51 - Recorrente:
CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA PRISMA LTDA. - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE)
- PIS REPIQUE - Exs. de 1986 a 1989.

88 - Recurso n9 74.960 - Processo n9 10735-001.180/9 1 -17 - Recorrente:
KARL HEINZ FRANZ DEHLER - Recorrida: ORE em Nova Iguaçu co).( - IRPF
Exs. de 1987 e 1988.

89 - Recurso n9 74.961 - Processo n9 10735-001.181/91-80 - Recorrente:
HENRI LEOPOLDO KILLER - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu (RJ). - IRPF Exs.
de 1987 e 1988.

110 - Recurso n9 82.437 - Processo 99
CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA PRISMA LTDA.
- FINSOCIAL - Ex. de 1989.

111 - Recurso n9 82.438 - Processo 59
CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA PRISMA LIDA.

FINSOCIAL - Exs. de 1986 a 1989.

10380-000.634/90-09 - Recorrente:
- Recorrida: DOE em Fortaleza (CE)

1 0300-000 . 735 / 90- 63 - Recorrente:
Recorrida: DOR em Fortaleza (Cl)

90 - Recurso n9 74.962 - Processo se 10735-001.182/91-42 - Recorrente:
ERWIN DIETER DEHLER - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu (RJ). - IRPF Eco.
de 1987 e 1988.

112 - Recurso n9 82.439 - Processo 13
CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA PRISMA SITA. -
- PIS FATURAMENTO - Ex. de 1989.

10380-000.637/90-99 - Recorrente:
Recorrida: DRF em Fortaleza (CE)

91 - Recurso n9 79.105 - Processo n9 10840-001.308/92-16 - Recorrente:
IRMÃOS BIAGI S.A. AÇOCAR E ÁLCOOL - Recorrida: DRF co Ribeirão Preto
(SP). - PIS DEDUÇÁO - Cos. de 1987 e 1988.

92 - Recurso n9 83.311 - Processo n9 10665-000.305/90-81 - Recorrente:
MINAS AGRICOLA E MOTOSSERRAS LTDA. - Recorrida: DRF em Divinépolis (MG)
- PIS FATURAMENTO - Exs. de 1985 e 1986.

DIA 15 DE JUNHO DE 1994: AS 14 HORAS E 30 MINUTOS

94 Recurso n9 75.784 - Processo n9 10280-002.934/91-04 Recorrente:
SEBDA INDUSTRIAL MADEIREIRA E EXPORTADORA LTDA. (SUCESSORA DE SERRARIA
550 FELIX LTDA.) - Recorrida: DRF em GoiAnia (GO). - IRF Anos de 1987
e 1988.

95 - Recurso n9 82.338 - Processo n9 10280-002,930/91-45 - Recorrente:
SERRA MCIUSTRIAL MADEIREIRA E EXPORTADORA LTDA. - Recorrtda: DRF cm Be-
lém (PA). - PIS FATURAMENTO - Fxs. de 1988 r 1989.

96 - Recurso n9 82.339 - Processo n9 10280-002.933/91-33 - Recorrente:
SEBRA INDUSTRIAL MADEIREIRA E EXP oRTADORA URDA. - Recorrida: DRF em Be-
lém (PA). - FINSOCIAL FATURAMENTO - Exs. de 1088 e 1989.

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODPIGUES CABRAL

113 - Recurso 59 79.145 - Processo n9 10907-000.825/92-75 - Recorrente:
EMDEPAR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE PARANAGUÁ S.A. - Recorrida:
IRE em Paranaguã (PR). - CONTRIBUIÇÁO SOCIAL - Eus. de 1991 e 1992.

114 - Recurso n9 79.146 - Processo n9 10907-000.826/90938 - Recorrente:
EMDEPAR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE PARANAGUÁ S.A. - Recorrida:
/RE em Paranaguá (PR). - IRF Anos de 1990 e 1991.

115 - Recurso n9 86.802 - Processo no 10860-001.451/93-61 - Recorrente:
H. MAR COMBUSTIVEIS E LUBRIPICANTES LTDA. - Recorrida: DRP co) Taubaté
(SP). - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - Ex. de 1993.

116 - Recurso n9 86.803 - Processo 59 10860-001.652/93-12 - Recorrente:
AUTO POSTO CATAVENTO LTDA. - Recorrias: ORE em Taubaté (SP). CONTRI-
BUIÇÃO SOCIAL - Ex. de 1993.

117 - Recurso 59 86.804 - Processo 00 10860-001.703/93-51 - Recorrente:
HERMAR AUTO POSTO LTDA. - Recorrida: DRF em Taubaté (SP). - CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL - Ex. de 1993.

118 - Recurso n9 86.806 - Processe ne 10860-001.695/93-25 - Recorrente:
AUTO POSTO ORNADO RANI LTDA. - Recorrida: DRF em Taubaté (SP). - CONTRI
BUIÇAO SOCIAL - Ex. de 1993.

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF

119 - Recurso 09 78.464 - Processe re 11968-000.064192-0f - Recorrente:
TRO1A CONSULTORTA ENFIRESARIAI TTR A, - oe,errida: DRF em Joacaba (SC) -
IRF Ano de 1986. .

120 - Recurso n9 78.4t5 - Procedes , ne 1395 6-000.065/92-81 - Recorreste:
TROTA CONSULTORIA EMP ESARIAL LTrz.. - le.corrida: me em Joaçaba (SC). -
PIS REPIQUE - EX. de 1980.

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO

93 - Recurso n9 75.783 - Processo n9 10280-002.929/91-66 - Recorrente:
SEBBA INDUSTRIAL MADEIREIRA E EXPORTADORA LIMA. (SUCESSOHA DE SERRARIA
550 FELIX LTDA.). - Recorrida: DRF em Gpiânia (GO). - PO,G DEDUÇÃO - Et . I

'de 1988.	 V
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121 - Recurso n9 78.466 - Processo n9 13986-000.066/92-23 - Recorrente:
TROTA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. - Recorrida: ORO' em Joasaba (SC). -
PIS DEDUÇÃO - Ex. de 1988.

122 - Recurso 09 78.467 - Processo n9 13968-000.068/92-59 - Recorrente:
TRÓIA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. - Recorrida: DRF em Joacaba (SC). -
FINSOCIAL - Ex. de 1988.

123 - Recurso 09 78.483 - Processo n9 13603-000.042/91-87 - Recorrente:
INSIVI-INDOSTRIA SIDERORGICA VIANA LTDA. - Recorrida: DRF em Curvei°
(MG). - PIS DEDUÇÃO - Exs. de 1986 a 1988.

124 - Recurso co 78.484 - Processo n9 13603-000.043/91-40 - Recorrente:
INSIVI-INDOSTRIA SIDERORGICA VIANA LTDA. - Recorrida: ORO' em Curvelo
(MG). - IRO' Anos de 1986 a 1988.

125 - Recurso n9 79.114 - Processo co 10805-001.057/88-48 - Recorrente:
CATARINA INES TOROSIAN - Recorrida: DRF em Santo André (SP). - IRPF Ex.
de 1983.

126 - Recurso n9 79.115 - Processo n9 10850-001.063/89-41 - Recorrente:
HUMBERTO PO - Recorrida: ORO' em Santo André. (SP). - IRPF Ex. de 1983.

DIA 16 DE JUNHO DE 1994, ÁS 08 HORAS E 30 MINUTOS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO 

127 - Recurso n9 78.175 - Processo 59 13523-000.020/92-33 - Recorrente:
GEOCOMERCIAL MÁQUINAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: ORO'
em Feira de Santana (BA). - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Exs. de 1989 e 1990.

128 - Recurso n9 78.176 - Processo n9 13523-000.022/92-69 - Recorrente:
GEOCOMERCIAL MÁQUINAS, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF
em Feira de Santana (BA). - IRF Anos de 1987 a 1989.

129 - Recurso n9 78.177 - Processo n9 13523-000.024/92-94 - Recorrente:
GEOCOMERCIAL MÁQUINAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: ORO'
em Feira de Santana (BA). - PIS DEDUÇÃO 	 Ex. de 1988.

130 - Recurso 59 77.026 - Processo n9 10283-006.088/91-91 - Recorrente:
INTERNAR - AGENCIA MARITIMA LTDA. - Recorrida: ORO' em:Manaus (AM). -
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Ex. de 1989.

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

131 - Recurso n9 78.188 - Processo n9 10880-028.340/91-47 - Recorrente:
FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S.A. - Recorrida: ORO' em São Paulo
(SP). - IRF Ano de 1986.

132 - Recurso 59 78.189 - Processo n9 10880-028.341/91-18 - Recorrente:
FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S.A. - Recorrida: DOO' em São Pau/o
(SP). - PIS DEDUÇÃO - Ex. de 1987.

133 - Recurso n9 78.869 - Processo n9 10845-000.697/92-87 - Recorrente:
PEDREIRA SANTA TEREIS LTDA. - Recorrida: ORO' em Santos (SP). - IRF Ano
de 1986.

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL 

134 - Recurso n9 78.495 - Processo n9 10907-000.540/92-25 - Recorrente:
FREITAS SORIANI i CIA. LTDA. - Recorrida: IRO' em Paranaguã (PR). - IRF
Ano de 1991.

135 - Recurso n9 78.496 - Processo n9 10907-000.543/92-13 - Recorrente:
FREITAS SORIANI E, CIA. LTDA. - ReCorrida: IRF em Paranaguá (PR). - CON-
TRIBUIÇA0 SOCIAL - Ex. de 1992.

136 - Recurso n9 78.497 - Processo n9 10930-002.473/92-41 - Recorrente:
DISTRIBUIDORA DE DISCOS A.S. LTDA. - Recorrida: ORO' em Londrina (PR). -
IRO' Ano de 1987.

Relator: Conselheiro ROBERTO WILLIAM GONÇALVES 

137 - Recurso n9 77.045 - Processo n9 10380-007.405/90-61 - Recorrente:
COMERCIAL J. MACEDO S.A. - Recorrida: ORO' em Fortaleza (CE). - PIS DEDU
ÇÁO - Exs. de 1987 e 1988.

138 - Recurso n9 78.837 - Processo n9 10183-000.412/93-66 - Recorrente:
CASEMAT-CIA. DE ARMAZENS E SILOS DOESTADO DE MAM GROSSO - Recorrida: DOO' em
Cuiabá (MT). - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Ex. de 1989.

139 - Recurso'n9 78.841 - Processo n9 10580-005.860/91-48 - Recorrente:
CONSEMP-CONCENTRAÇAO E SEPARAÇÃO DE MINERAIS PESADOS LTDA. - Recorrida:
DOO' em Salvador (BA). - IRF Ano de 1988.

140 - Recurso n9 78.842 - Processo 09 10580-005.859/91-69 - Recorrente:
CONSEMP-CONCENTRAÇAO E SEPARAÇÃO DE MINERAIS PESADOS LTDA. - Recorrida:
DOO' em Salvador (BA). - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Ex. de 1989.

141 - Recurso n9 78.843 - Processo n9 10580-008.310/92-34 - Recorrente:
CONSEP-SANTOS BARBOSA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF em
Salvador (BA). - PIS REPIQUE -Oca. de 1987 e 1988.

145 - Recurso n9 81.344 - Processo n9 10880-014.597/92-66 - Recorrente:
F.H. FLEX/VEIS HIDRÁULICOS INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DOO'
em São Paulo (SP). - FINSOCIAL FATURAMENTO - Exs. de 1989 a 1991.

146 - Recurso n9 81.807 - Processo n9 10880-001.679/91-13 - Recorrente:
ANHEMBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. - Recorrida: ORO' em são
Paulo (SP). - PIS FATURAMENTO - Ex. de 1985.

147 - Recurso 09 81.810 - Processo n9 10880-001.676/91-17 - Recorrehte:
ANHEMBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. - Recorrida: DRF em São
Paulo (SP). - FINSOC/AL FATURAMENTO - Ex. de 1986.

DIA 16 DE JUNHO DE 1994, AS 12 HORAS E 15 MINUTOS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO

148 - Recurso n9 80.803 - Processo n9 10109-000.460/91-01 - Recorrente:
MECXIL MERCANTIL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA. - Recorrida: IRF em
Ponta Porã (MS). - PIS FATURAMENTO - Ex. de 1991.

149 - Recurso n9 80.804 - Processo n9 10176-000.382/91-61 - Recorrente:
MECXIL MERCANTIL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA. - Recorrida: IRF em
Points Porã (MS). - PIS FATURAMENTO - Ex. de 1590.

150 - Recurso n9 80.805 - Processo n9 10109-000.459/91-14 - Recorrente:
MECXIL MERCANTIL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA. - Recorrida: IRF em
Ponta Porã (MS). - FINSOCIAL FATURAMENTO - Ex. de 1991.

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

151 - Recurso n9 78.862 - Processo 09 10875-000.492/92-71 - Recorrente:
MAGAZINE GRAÇA LTDA. - Recorrida: ORO' em Guarulhos (SP). - PIS DEDUÇÃO

Exs. de 1987 e 1988.

152 - Recurso n9 78.863 - Processo 09 10875-000.494/92-05 - Recorrente:
MAGAZINE GRAÇA LTDA. - Recorrida: DRF em Guarulhos (SP). - IRF Anos de
1986 e 1987.

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL

153 - Recurso n9 78.265 - Processo n9 10805-001.348/91-96 - Recorrente:
SANTO ANDRE DECORAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em Santo André (SP). PIS
DEDUÇÃO - Ex. de 1987.

154 - Recurso 09 78.498 - Processo n9 10140-000.647/92-28 - Recorrente:
TRANSPORTES REAL LTDA. - Recorrida: ORO' em Campo Grande (MS). - CONTRI
BUIÇA0 SOCIAL - Ex. de 1989.

155 - Recurso 09 78.499 - Processo n9 10140-000.648/92-91 - Recorrente:
TRANSPORTES REAL LTDA. - Recorrida: ORO' em Campo Grande (OS). - IRO' Ano
de 1988.

Relatar: Conselheiro ROBERTO WILLIAM GONÇALVES 

156 - Recurso n9 78.844 - Processo n9 10580-002.448/90-77 - Recorrente:
CLIOS CLINICA DE OLHOS SALVADOR LTDA. - Recorrida: DRF em Salvador (BA)
- RIS REPIQUE - Ex. de 1985.

157 - Recurso n9 78.845 - Processo n9 10580-002.447/90-12 - Recorrente:
CLIOS CLINICA DE OLHOS SALVADOR LTDA. - Recorrida: ORO' em Salvador (BA)
- PIS DEDUÇÃO - Ex. de 1985.

158 - Recurso n9 78.846 - Processo n9 10580-002.449/90-30 - Recorrente:
CLIOS CL/NICA DE OLHOS SALVADOR LTDA. - Recorrida: DOO' em Salvador (BA)
- ',INSOCIAL - Ex. de 1985.

159 - Recurso n9 79.744 - Processo n9 11070-000.044/91-70 - Recorrente:
REFRIGERANTES VONTOBEL S.A. - Recorrida: DRF em Santo Angelo (RS). PIS
DEDUÇÃO - Exs. de 1986 e 1988.

160 - Recurso 09 82.084 - Processo n9 10680-007.511/92-41 - Recorrente:
NORDBERG INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG). -
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Exs. de 1989 a 1991.

161 - Recurso n9 83.774 - Processo n9 10283-005.143/92-42 - Recorrente:
TALO - INDOSTRIA AMAZONENSE DE LENTES OFTALMICAS S.A. - Recorrida:
DRF em Manaus (AM). - PIS FATURAMENTO - Exs. de 1989 a 1992.

Relatora: Conselheira MARIAM SEIO'

162 - Recurso n9 79.122 - Processo 59 10730-000 .066/91-65 - Recorrente:
BELAS ARTES RIO RESTAURAÇÕES LTDA. - Recorrida: DOO' em Niterói (RJ). -
FINSOCIAL - Ex. de 1988.

163 - Recurso n9 79.123 - Processo n9 10730-000 .061/91-41 - Recorrente:
BELAS ARTES RIO RESTAURAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em Niterói (RJ). -
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Ex. de 1989.

164 - Recurso 110 79.124 - Processo n9 10730-000 . 063/ 9 1-7 7 - Recorrente:
BELAS ARTES RIO RESTAURAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em Niterói (RJ). -
IRF Anos de 1987 e 1988.

Relatora: Conselheira MAR/AM SEIF 

142 - Recurso n779.626 - Processo n9 10850-001.907/92-11 - Recorrente:
FERPOL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DRF em São José do Rio
Preto (SP). - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Exs. de 1989 a 1992.

143 - Recurso 59 79.627 - Processo n9 10850-001.908/92-84 - Recorrente:
ERALDO POLITANO - Recorrida: DRF em São José do Rio Preto (SP). - IRPF
Ema. de 1989 a 1992.

165 - Recurso n9 79.125 - Processo 59 10710-000.
BELAS ARTES RIO RESTAURAÇÕES LTDA. - Recorrida:
PIS DEDUÇÃO - Dos. de 1988 e 1989.

166 - Recurso n9 79.126 - Processo 59 10730-000.
BELAS ARTES RIO RESTAURAÇÕES LTDA. - Recorrida:
PIS REPIQUE - Ex. de 1988.

064/91-30 - Recorrente:
ORO' em Niterói (RJ). -

065/91-01 - Recorrente:
DOS' em Niterói (RJ). -

JoSE ANTONIO DA SILVA
144 - Recurso n9 81.343 - Processo n9 10880-014.598/92-29 - Recorrente:

	
Chefe da Secretaria

F.H. FLEXIVEIS HIDRÁULICOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: ORO'
em São Paulo (SP). - PIS FATURAMENTO -005. de 1989 a 1991.

	 (Of. no 10/94)
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3? Câmara

PAUTA PARA JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSOES ORDINARIAS A SEREM REALI-
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS. NO SETOR COMERCIAL SUL. QUADRA
01. BLOCO "J". SALA 908 - EDIFICIO ALVORADA - BRASILIA - DF.

OBSERVACAO: Serão julgadoe na primeira eeesão subsequente, independen-
temente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha eido adiada
em razão de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da Fazenda Na-
cional, não comparecimento do Conselheiro Relator, falta de tempo na
eeeeno marcado, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decieão do Colegiado.

DIA 19 DR JUNHO DE 1994. AS 1Q..."9

ERLATORA • CONSRTERIRA PONTA  NAnTNamic
01 - Recurso nr. 104.963 - ?receasse nr. 10480/013.781/90-58 - Recorren-
te: INDAIA TRANSPORTES LTDA. - Recorrida: DRF EM RECIFE - PE - IRPJ -
EXS: 1988 e 1988.

02 - Recurso nr. 104.989 - Processo nr. 10660/000.728/91-03 - Recorren-
te: A. PEDUCIO COMERCIO E EXPORTACAO LTDA. - Recorrida: DRF EM VARGINHA
- MG - IRPJ - EXS: DE 1987 e 1988.

BELA•
03 - Recurso nr. 99.831 - Processo nr. 10880/005.582/90-56 - Recorren-
te: COMAFE ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG -
/RPJ - EXS: DE 1986 e 1987.

04 - Recurso nr. 105.160 - Processo nr. 13603/000.998/91-42 - Recorren-
te: COMERCIAL ERLANA LTDA. - Recorrida: DRF EM CONTAGEM - MG - IRPJ -
EXS: 1987 e 1988.

05 - Recurso nr. 105.851 - Proceseo or. 10880/024.839/92-20 - Recorren-
te: TV VALE DO PARAIBA LTDA. - Recorrida: DER EM TAUBATE - SP - 2523 -
EX: 1889. •

06 - Recurso nr. 108.588 - Processo nr. /0180/008.823/92-06 - Recorren-
te: COALHA - COMERCIAL DE ALIMENTOS BRASIL LTDA. - Recorrida: DRP EM
CURITIBA - PR - DRP.7 - EX: 1990.

BEEAmm . rmsErmETEn vIsrm 1",11TS DR .w- Lrs FRãIRE
07 - Recurso nr. 84.317 - Proceeeo cr. 101681004.484/87-90 - Recorren-
te: DIVISA° CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. - Recorrida: DRF EM BRASILIA -
DF - IRPJ EIS: DE 1985 e 1986.

OS - Recurso nr. 108.595 - Processo nr. 10870/000.779/92-18 - Recorren-
te: TRANSPORTADORA JANUARIA LTDA. - Recorrida: DRF EM MONTES CLAROS -
NE - IBPJ - EX: 1991.

09 - Recureo nr. 106.729 - Processo nr. 10880/005.739/91-87 - Recorren-
te: COSELBRA INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DEP EM SA0 PAULO - SP - /RPJ
- EX: 1987.

10 - Recurso nr. 107.088 - Precoce° nr. 10283/003.884/90-17 - Recorren-
te: 11MBER MOSS LTDA - Recorrida: DRF EM MANAUS - AM - IRPJ - EIS: DE
1986 a 1988.

te: FRIDUSA FRIGORIFICOS INDUSTRIAIS DE ALIMENTOS SIA. - Recorrida:
DRF EM NITEROI - RJ - IRPJ - EXS: DE 1986 a 1989.

16 - Recurso nr. 104.573 - Processo nr. 10950/000.825/92-78 - Recorren-
te: ESPLAN - CONSTRUTORA E METALURGICA PLANALTO LTDA. - Recorrida:
DRF EM MARINGA - PR - IRPJ - EIS: DE 1990 e 1991.

REDATOR . FLAVIO.ALMEWA_MIOQRSR/
17 - Recurso nr. 84.801 - Processo cc. 10080/005.578/90-53 - Recorren-
te: COMAFE ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - HG -
PIS/DEDUCAO - EIS: DE 1988 e 1987.

18 - Recurso nr. 84.886 - Processo ar. 10880/005.842/89-31 - Recorren-
te: CONSTRUTORA HASTES LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG -
PIS/REPIQUE - EXS: 1985 e 1988.

19 - Recurso nr. 84.887 - Proceeeo ar. 10880/005.843/89-02 - Recorren-
te: CONSTRUTORA MAS= LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG r.
PIS/DEDUCAO - EXS: 1985 e 1988.

20 - Recurso ar. 64.888 - Processo no-. 10680/005.844/89-67 - Recorren-
te: CONSTRUTORA MESTER LTDA. - Recorrida: DRF E11 BELO HORIZONTE - MG -
IRF - ANO DE 1984.

21 - Recurso ar. 84.889 - Processe nr. 10680/005.845/89-20 - Recorren-
te: CONSTRUTORA RASTER LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG -
FINSOC/AL - EXS: 1985 e 1988.

RELATOR.L.WHSELHEIRO.MICTOB_LUIS PE_SALLES FREIRE
22 - Recurso nr. 80.201 - Processe cc. 10670/000.780/92-03 - Recorren-
te: TRANSPORTADORA JANUAR/A LTDA. - Recorrida: DRP EM MONTES CLAROS -
MG - CONTRIPUICAO SOCIAL - EIS: 1990 e 1991.

23 - Recurso cc. 80.737 - Processo no. 10186/009.011/90-28 - Recorren-
te: VERA TAXI AEREO LTDA. - Recorrido: DRF EM BRASILIA - DF - PIS,FATU-
RAMENTO - EX: DE 1989.

24 - Recormo cc. 81.083 - Procezeo no-. 108851005.740/91-88 - Recorren-
te: WSEDERA INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF EM 550 PAULO - SP -
PIS/DEDUCAO - EX: 1987.

25 - Recurso nr. 81.084 - Processo ar. 10880,005.741,91-29 - Recorren-
te: COSELBRA INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF EM S10 PAULO - SP - IRF
- ANO DE 1986.

REDATOR . _CONSELHEIRO CANDIDO RODRIGU Rq NRORER
26 - Recurso nr. 95.414 - Processo ao-. 10783/004.552/88-50 - Recorren-
te: LUCIO'S COMERCIO, REPRESENTCOES E IMPORTAÇA0 LTDA. - Recorrida: DRF
EM VITORIA -ES - IRPJ - EXS: DE 1986 e 1987.

27 - Recurso nr. 97.780 - ?receasse ar. 10840/000.638/88-91 - Recorren-
te: AGRO INDUSTRIAL AMALTA SIA. - Recorrida: DRF EM RIBEIRAO PRETO - SP
- IRPJ - EX: 1986.

DIA 14 DE JUNHO DE 1994. AS 06:30 HS

BETATOR . coNsEETEREBO_CANDIXLECUMIZIES.NEURRR
11 - Recurso nr. 94.935- Processo nr. 10630/000.204/88-10 - Recorren-
te: COOPERATIVA AGRO RECUARIA VALE DO RIO DOCE LTDA. - Recorrida: DRF
FM GOVERNADOR VALADARES - MG - IRPJ - EIS: DE 1984 a 1987.

DIA 13 DR JUN1R9 DR 1994. AS' 14 . 90 IP".

REDATORA . cONSRIMEIDA RONDA NacimsVU
12'- Recureo no-. 106.837 - Processo nr. 10880,000.948/92-50 - Recorren-
te: TOP TOP DISCO6 LTDA. - Recorrida: DRF EM COVERNADOR VALADARES - Me
- IRPJ - EXS: 1988 f )990.

REDATORA: CONSELHEIRA SONDA NACINOVIC
28 - Recurso cc. 106.732 - Processo co-. 10875/001.354/91-92 - Recorren-
te: ANATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. - Recor-
rida: DRF EM GUARULHOS - SP - IRPJ - EX: 1990.

- Receree cc. 106.735 - Processo ox 1083w00 679/91-51 - Recorren-
te: ARON PECAS COMERCIAL LTDA. - Re...uxtds: PRP SM CAMPINAS - SP - IRyJ
- EX: DE 1988.

30 - Recurec nr 106.726 - Processo nr. 10830 ,001.742190-83 - Rec,rren-
te: TERMGUAL - ACESSORIOS INDUSTRIAS LTDA. - Recorrida: DRF EM CAMPINAS
-CP - IRPJ	 FX: DE 1987.13 - Recurso ar. 106.590 - Irecesse nr I0080/016.728:90 41 - Re,orren

te: RESISTO INDUSTRIA E COMERCIO VIDA. - Re,orrido: DOS EM 550 PAUL(' -
SP - IRPJ - EIS. 198$ 1939	 VELATOR.: caiSELnIFOCL:wisARMAppoLENOSCAMFIRO

31 - Recurs, or. 104.170 - Procesre ar. 10790 ,000.744/2-25 - Pecorren
Ti,AR:S. JRTCS 2	 -	 EM g/TEBOi - RJ - IPPJ -

14- Recvrec no.	 -	 -
te: TERRA NOSSA INCORPORACAO E 00N2TRUC5O LTDA. - Re,orrid.. ORO IN 	 EX: 1987.

ROCABA - SP - I5123 - EX: 1989.	 33 - Recurso no. 104 582 - ProceeLo nr. 111930 ,0,1.624/92-09 - Recorres-

P2LAIDEI  smsELHEIN.CLOVIS ARMANDO LEMOS_sZENFIRo	 te: DISTRIBUIPJRA DE DISCoS S/A. LTDA. - Recor,,da: DRF EM LONDRINA -
15 - Recurso nr. 104 552 - Processo cr. 10790.003.071/90-21 - Recorron-	 PR - 1523 - ES: DE 1992.
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RELATOR: CONSELHEIROILAVIO_ALMEIDA
33 - Recurso nr. 84.973 - Processo nr. 10680/005.675/90-91 - Recorren-
te: CORRER ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG -
IRF - ANOS: 1985 e 1988.

34 - Recurso nr. 84.974 - Processo co. 10680/005.577/90-18 - Recorren-
te: COMAFE ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG -
PIS/REPIQUE - EXS: DE 1986 e 1987.

35 - Recurso co. 84.975 - Processo nr. 10680/005.578/90-89 - Recorren-
te: COMAFE ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG -
FINSOCIAL - EX: DE 1986 e 1987.

38 - Recurso cr. 77.177 - Proceseo nr. 13803/000.984/91-91 - Recorren-
te: COMERCIAL ERLANA LTDA. - Recorrida: DRF EM CONTAGEM - MG - PIS/DE-
DUCA° - EXS: DE 1987 e 1988.

37 - Recurso nr. 77.178 - Processo cr. 13603/000.998/91-17 - Recorren-
te: COMERCIAL ERLANA LTDA. - Recorrida: DRF EM CONTAGEM - MG - IRE:
ANOS DE 1986 e 1987.

RELATOR . CONSELHEIRO VICTOR_LOIS DELZALLES FREIRE
38 - Recurso nr. 82.723 - Processo or. 13150/000.057/88-70 - Recorren-
te: COCAR VEICULOS LTDA. - Recorrida: DRF EM CUIABA - MT - FNSOC/AL -
EXS: 1982 a 1936.

39 - Recurso nr. 82.724 - Processo nr. 13150/000.058/88-15 - Recorren-
te: COCAR VEICULOS LTDA. - Recorrida: DRF EM CUIABA - MT - PIS/FATURA-
MENTO - EXS: 1983. 1984. 1985 e 1886.

40 - Recurso no. 82.398 - Processo no. 11040/001.138/91-50 - Recorren-
te: UNIMED PELOTAS - SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIDOS MEDICOS LTDA. -
Recorrida: DRF EM PELOTAS - RS - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1987. 1988 E
1989.

41 - Recurso nr. 82.560 - Processo nr. 10980/008.189/91-04 - Recorren-
te: LABOMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. - Recorrida: DRF EM
CURITIBA - PR - PIS/BATURAMENTO - EX: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FLAVIO ALMEIDA MIGOWSKI
50 - Recurso nr. 78.140 - Processo nr. 10880/024.840/92-17 - Recorren-
te: TV VALE DO PARAIBA LTDA. - Recorrida: DRF EM TAUBATE - SP - IRF -
ANO DE '988.

51 - Reoureo nr. 78.141 - Processo nr. 10880/024.841/92-71 - Recorren-
te: TV VALE DO PARAIBA LTDA. - Recorrida: DRF EM TAUBATE - SP - CONTRI-
BUIÇA0 SOCIAL - EX: DE 1989.

52 - Recurso no. 80.183 - Processo nr. 10980/006.824/92-61 - Recorren-
te: COALBRA • COMERCIAL DE ALIMENTOS BRASIL LTDA. - Recorrida: DRF EM
CURITIBA - PR - CONTRIBUICAO SOCIAL - EX: 1990.

53 - Recurso no. 80.184 - Processo no. 10980/006.825/92-23 - Recorren-
te: COALBRA - COMERCIAL DE ALIMENTOS BRASIL LTDA. - Recorrida: DRF EM
CURITIBA - PR - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1990.

54 - Recurso no. 60.185 - Processo no. 10980/008.826/92-96 - Recorren-
te: COALBRA - COMERCIAL DE ALIMENTOS BRASIL LTDA. - Recorrida: DRF EM
CURITIBA - PR - IRF - ANOS DE 1989 e 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO VICTOR _LUIS DE_SALLES FREIRE
55 - Recurso nr. 82.831 - Processo nr. 10140/001.017/90-83 - Recoi,
te: REFRIGERANTES DO OESTE S/A. - Recorrida: DRF EM CAMPO GRANDE - MS -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1987.

58 - Recurso nr. 82.711 - Processo nr. 11040/001.142/91-27 - Recorren-
te: UNIHED PELOTAS - SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA. -
Recorrida: DRF EM PELOTAS - RS - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1987.
1988 e 1989.

57 - Recurso no. 82.787 - Processo nr. 10730/003.095/86-11 - Recorren-
te: CIA. FLUMINENSE DE TECIDOS - Recorrida: DEE EM NITEROI - RJ -
PIS/FATURAMENTO - EX: DE 1988.

58 - Recurso nr. 82.950 - Processo nr. 10980/008.170/91-85 - Recorren-
te: LABOMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. - Recorrida: DRF EM
CURITIBA - PR - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: DE 1986 e 1987.
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42 - Recurso no. 82.630 - Proceaao nr. 10140/001.018/80-09 - Recorren- 	 59 - Recurso no. 83.083 - Processo no. 13855/000.280/91-67 - Recorren-

te: REFRIGERANTES DO OESTE S/A. - Recorrida: DRF EM CAMPO GRANDE - MS - 	 te: CEDILIO PEDIGONI & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF EM RIBEIRA° PRETO -

PIS/FATURAMENTO-EX: 1987.	 SP - PIS/FATURAMENTO - EX: 1988.

BRIATOR .  CONSELHEIRO CANDIDO RODRIGUES OURE
43 - Recurso nr. 100.489 - Processo no. 10120/001.572/89-62 - Recorren-
te: HOSPITAL E MATERNIDADE DONA LATIFA LTDA. - Recorrida: DRF EM GOIA-
NIA - GO - IRPJ EX: DE 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO CANDIDO RODEM/ES NEUBER
80 - Recurso nr. 105.538 - Processo no. 13986/000.072/89-21 - Recorren-
te: PERCORRO AGROINDUSTRIAL S/A. - Recorrida: DRF EM JOAÇABA - SC -
IRPJ - EX: DE 1987.

44 - Recurso no. 103.190 - Processo nr. 14052/002.875/91-11 - Recorreu- 	 81 - Recurso nr. 106745 - Processo nr. 10120/003.581/90-68 - Recorren-

te: MIS - METODO INFORMATICA E SISTEMAS S/A. - Recorrida: DRF EM BRASI- 	 te: PREMOM CONSTRUTORA LTDA. - Recorrida: DRF EM GOIANIA - GO - IRPJ -

LIA - DF - IRPJ - EX: 1989. 	 EX: 1988.

DIA 14 DE JUNHO DE-1994. AS 14:30 HS

RELATORAL CONSELHEIRA SONIANACINOVIC
45 - Recurso co. 106.739 - Proceeeo nr. 13884/000.008/93-76 - Recorren-
te: LENTEó PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. - Recorrida: DRF EM TAUBATE -
SP - IRPJ - EX: DE 1988.

48 - Recurso nr. 106.740 - Processo nr. 10855/000.715/91-85 - Recorren-
te: ERIMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. - Recorrida: DRF EM SOROCABA
- SP - IRPJ - EX: 1988.

47 - Recurso nr. 108.744 - Processo nr. 10880/013.040/92-81 - Recorren-
te: FAS S/C LTDA. - Recorrida: DRF EM 150 PAULO - SP - IRPJ - EX: DE
1989.

-
RELATOR: _CONSELHEIRO CLOVIS ARMANDO LEMOS CARNEIRO
48 - Recurso nr. 104.584 - Processo nr. 13748/000.135/91-01 - Recorren-
te: IRMAGRAN INDUSTRIAS REUNIDAS DE MARMORES E GRANITOS LTDA. - Recor-
rida: DRF EM NOVA IGUACU - RJ , - IRPJ - EX: DE 1988.

DIA 15 DE_JUNHO DE 1994. AS 08:30 RS

=ORA.. CONSELHEIRA SONIA NACINOVIC
82 - Recurso no. 74.424 - Processo nr. 10880/004.864/91-53 - Recorren-
te: GRAFIMAQ - INDUSTRIA E COMERCIO DE SISTEMAS GRAFICOS LTDA. - Recor-
rida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG - IRF - ANO DE 1988.

63 - Recurso no. 78.408 - Processo no. 10540/000.252/92-40 - Recorren-
te: TRSUL - TRANSPORTADORA DO SUDOESTE ITDA. - Recorrida: DRF EM VITO-
RIA DA CONQUISTA - BA - PIS/DEDUCAO - EX: DE 1988.

64 - Recurso nr. 76.668 - Processo nr. 10860/000.725/91-15 - Recorren-
te: A. PELUCIO E EXPORTAcA0 LTDA. - Recorrida: DRF EM VARGINHA - MG -
PIS/DEDUCAO - EXS: DE 1987 e 1988.

REMIU.: CONSELHEIRO CLOVIS ARMANDO. LEMOS CARNEIRO
65 - Recurso no. 75.729 - Processo no. 10950/000.827/92-39 - Recorren-
te: ESPIAR - CONSTRUTORA E METALURGICA PLANALTO LTDA. - Recorrida: DRF
EM MARINGA - PR - IRF - ANOS DE 1988 e 1989.

49 - Recurso nr. 104.589 - Processo no. 10840/002.070/91-12 - Recorren- 	 86 - Recurso co. 75.734 - Processo no. 10730/000.748/92-86 - Recorren-
te: POSTO VIÇOSA LTDA. - Recorrida: DRF EM JUIZ DE FORA - MG - IRPJ - te: PERNA TRANSPORTES S/A. - Recorrida: DRF EM NITEROI - RJ - IRE - ANO

EXS: DE 1988 e 1989.	 DE 1566.



67 - Recurso nr. 75.735 - Processo nr. 10730/000.748/92-51 - Recorren-
te: PERNA TRANSPORTES S/A. - Recorrida: DRF EM MATEMOS - RJ - PIS/REPI-
QUE - EX: DE 1987.

RELATOR:_CONSELHEIRO FLAVIO ALMEIDA MIGOWSKI
88 - Recurso nr. 82.161 - Processo nr. 10840/000.453/91-91 - Recorren-
te: HANDLE APARELHOS MEDICO HOSPITALARES DO BRASIL LTDA. - Recorrida:
DRF EM RIBEIRA° PRETO - SP - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1988 a 1989.

89 - Recurso nr. 82.729 - Processo nr. 10635/001.781/92-26 - Recorren-
te: EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS TAKIGAWA LTDA. - Recorrida: DRF
EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP - COFINS - EX: 1993.

70 - Recurso nr. 83.743 - Processo nr. 10783/004.172/91-84 - Recorren-
te: UNIAO DOS BANANICULTORES DO ESPIRITO SANTO S/A. - Recorrida: DRF EM
VITORIA - ES - PIS/FATURAMENTO - EX: DE 1989.

71 - Recurso nr. 83.825 - Processo nr. 13829/000.178/91-09 - Recorren-
te: MERCEARIA SANTOS NOBRE LTDA. - Recorrida: DRF EM GOVERNADOR VAIADA-
RIS - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: DE 1987 a 1989.

72 - Recurso nr. 84.787 - Processo nr. 10783/006.109/90-38 - Recorren-
te: MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZI LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA - ES
- PIS/FATURAMENTO - EXS: 1987 a 1989.

BELA1011:...COSELHEIRO.V/CTOR LUIS DE_SALLES_FRE/RE
73- Recurso nr. 83.132 - Processo no'. 11041/000./53/91-16 - Recorren-
te: ADVERSA & 'ERROS LTDA. - Recorrida: DRF EM PELOTAS - RS - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - EX: DE 1989.

74 - Recurso nr. 83.133 - Processo no'. 11041/000.149/91-49 - Recorren-
te: ANVERSA & IRMAO LTDA. - Recorrida: DRF EM PELOTAS - RS - PIS/FATU-
RAMENTO - EXS: DE 1989 e 1990.

75 - Recurso nr. 83.134 - Proceeeo no'. 11041/000.141/91-37 - Recorren-
te: ADVERSA & IRMAO LTDA. - Recorrida: DRF EM PELOTAS - RS - PIS/FATU-
RAMENTO - EX: DE 1991.

84 - Recurso nr. 75.752 - Processo nr. 10930/001.622/92-63 - Recorren-
te: DISTRIBUIDORA DE DISCOS S/A. LTDA. - Recorrida: DRF EM LONDRINA -
PR - CONTRIBUICAO SOCIAL - EXS: DE 1992.

85 - Recurso no'. 75.753 - Processo nr. 10930/001.623/92-28 - Recorren-
te: DISTRIBUIDORA DE DISCOS S/A. LTDA. - Recorrida: DRF EM LONDRINA -
PR - IRF - ANO: DE 1991.

MAIOR: CONSELHEIRO FLUI::: ALMEIDA MIGOWSKI
88 - Recurso nr. 84.788 - Processo nr. 10783/006.112/90-42 - Recorren-
te: MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZI LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA - ES
- FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1987 a 1989.

87 - Recurso no'. 84.789 - Processo nr. 10783/005.113/90-13 - Recorren-
te: MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZI LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA - ES
- FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1985 a 1990.

88 - Recureo nr. 84.790 Processo nr. 10783/006.115/90-31 - Recorren-
te: MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZI LTDA. - Recorrida: DRF EM VITORIA - ES
- FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1985 a 1990.

89 - Recurso nr. 85.725 - Proceeeo nr. 10140/001.261/87-49 - Recorren-
te: DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF EM CAM-
PO GRANDE - MS - IRF - ANO DE 1983.

RELATORLCONSELHEIRO VICTDR LUIS.DE SALLES RMEIRE
90 - Recurso no'. 83.432 - Processo nr. 10410/000.887/90-53 - Recorren-
te: CAVEPE - COMERCIAL ALAGOANA DE VEICULOS E PECAS LTDA. - Recorrida:
DRF EM MACEIO - AL - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: DE 1987 e 1988.

91 - Recurso no'. 83.433 - Processo no'. 10410/000.690/90-88 - Recorren-
te: CAVEPE - COMERCIAL ALAGOANA DE VEICULOS É PECAS LTDA. - Recorrida:
DRF EM MACEIO - AL - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1987 e 1988.

92 - Recurso no'. 84.051 - Processo nr. 13803/000.407/89-40 - Recorren-
te: SIDERURGICA AMARAL S/A. - Recorrida: DER EM CONTAGEM - MG - PIS/FA-
TURAMENTO - EXS: DE 1985 a 1988.

93 - Recurso nr. 84.055 - Processo nr. 10850/001.323/91-10 - Recorren-
te: ACEMIL ELETRICIDADE LTDA. - Recorrida: DRF EM SA0 JOSE DO RIO PRETO
- SP - FINSOCIAL - EXS: DE 1987 a 1990.
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78 - Recurso nr. 83.285 -
te: JVF - INDUSTRIA E
LTDA. - Recorrida: DRF
1987/1988.

Proceeeo nr. 10920/000.489/90-49 - Recorren-
COMERCIO DE MADEIRAS IMPORTACAO E EXPORTACAO
EM JOINVILLE - SC - PIS/FATURAMENTO - EXS: 94 - Recurso nr. 84.057 - Processo nr. 10560/007.393/91-45 - Recorren-

te: CINTRA & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF EM SALVADOR - BA - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - EX:"DE 1990.

77 - Recurso nr. 83.288 -
te: JVF - INDUSTRIA E
LTDA. - Recorrida: DRF EM
1987/1988.

Processo nr. 10920/000.490/90-28 - Recorreu -
COMERCIO DE MADEIRAS IMPORTAÇA0 E EXPORTACAO
JOINVILLE - SC - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: RELATOR: CONSELHEIRO .CANDIDORPORTrOg9 NEUHER

95 - Recurso nr. 72.148 - Processo nr. 10120/002.628/89-51 - Recorren-
te: HOSPITAL E MATERNIDADE DONA LATIRA LTDA. - Recorrida: DRF EM GOIA-
SIA - GO - FINSOCIAL - EX: DE 1985.

RELATO: CONSELREIRO_CANDIDO RODRIGUES SEQUE
78 - Recurso nr. 108.873 - Processo nr. 10805/001.780/87-93 - Recorren- 	 96 - Recurso nr. 72.149 - Processo nr. 10120/002.629189-13 - Recorren-
te: METALZILO INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF EM SANTO ANDRE - SP - 	 te: HOSPITAL E MATERNIDADE DONA LATIRA VIDA. - Recorrida: DRF EM GOIA-
IRPJ - EX: 1987.	 SIA - GO - PIS/REPIQUE - EX: DE 1985.

DIA 18 DE Junho DE IRRA. AS 08/30.H5
79 - Recurso nr. 55.188 - Processo no'. 10830/000.205/68-74 - Recorren-
te: COOPERATIVA AGRO PECUARIA VALE DO RIO DOCE LTDA. - Recorrida: DRF
EM GOVERNADOR VALADARES - MG - PISIDEDUCAO - EXS: DE 1984 a 1987.

DIA_15 DE_IUNHO DE 1994. As 14,30 MS

RELATORALCOSELHEIRA_SONIANACINOVIC
80 - Recurso no'. 76.689 - Processo no'. 10860/000.724/91-44 - Recorren-
te: A. PELUCIO COMERCIO E EXPORTAÇA0 LTDA. - Recorrida: DRF EM VARGINHA
- MG - IRF - ANOS DE 1986 e 1987.

81 - Recurso nr. 78.586 - Processo nr. 10630/000.947/92-12 - Recorren-
te: TOP TOP DISCOS LTDA. - Recorrida: DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MG
- PISIDEDUCAO - EX: DE 1988.

82 - Recurso nr. 79.803 - Processo nr. 10630/000.960/92-81 - Recorren-
te: GERALDO POLICARPO JUNIOR - Recorrida: DRF EM GOVERNADOR VALADARES -
HG - IRPF - EXS: DE 1988 e 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO_CLUIS ARMANDO LEMOS CARNEIRO
83 - Recurso nr. 75.738 - Processo nr. 10730/000.745/92-98 - Recorren-
te: PERNA TRANSPORTES S/A. - Recorrida: DRF EM NITER01 - RJ - PIS/DEDU-
CAO - EX: DE 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA SOMA NACINOVIC
97 - Recurso nr. 81.071 - Processo nr. 10855/000.310/93-45 - Recorren-
te: TERRA NOSSA INCORPORACAO S CONSTRUO° LTDA. - Recorrida: DRF EM SO-
ROCABA - SP - CONTRIBUICAO SOCIAL - EX: 1989.

96 - Recurso nr. 81.074 - Processo nr. 10875/001.357/91-81 - Recorren-
te: ANATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. - Recor-
rida: DRF EM GUARULHOS - SP - IRF - ANOS: 1989 e 1990.

99 - Recurso nr. 81.099 - Processo nr. 10860/013.042/92-14 - Recorren-
te: FAS S/C LTDA. - Recorrida: DRF EM 550 PAULO - SP - CONTRIBUICAO SO-
CIAL - EX: 1989.

BMIATDR . CONSELHEIRO CLOVIS MIAUS/LEMOS CARNEIRO
100 - Recurso nr. 75.756 - Processo nr. 13748/000.136/91-68 - Recorren-
te: IRMAGRAN INDUSTRIAS REUNIDAS DE MARMORES E GRANITOS LTDA. - Recor-
rida: DRF EM NOVA IGUAÇU - RJ - PIS/DEDUCAO - SE: 1988.

101 - Recurso nr. 75.757 - Processo nr. 13748/000.137/91-29 - Recorren-
te: IRMAGRAN INDUSTRIAS REUNIDAS DE MARMORSS E GRANITOS LTDA. - Recor-
rida: DRF EM NOVA IGUACU - RJ - IRF - ANO: 1987.



N? 103 QUARTA-FEIRA, 1 JUN 1994 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 8001

102 - Recurso nr. 75.785 - Processo cc. 10640/002.072/91-48 - Recorren-
te: POSTO VIÇOSA LTDA. - Recorrida: DRF EM JUIZ DE FORA - MG - PIS/DE-
DUCA° - EX: 1988.

BELATOR:_CONSELHEIRO_VICTOR.LUIS DE 9ALLES 105II88
103- Recurso cr. 84.059 - Processo cc. 13803/000.405/89-14 - Recorren-
te: SIDERURGICA AMARAL S/A - Recorrida: DRF EM CONTAGEM - MG - FINSO -
CIAL/FATURAMENTO - EXS: 1985 a 1988.

104 - Recurso co'. 84.064 - Processo cc. 10280/001.488/91-67 - Recorren-
te: POSTO ROSA/4AR LTDA. - Recorrida: DRF EM BELEM - PA - PIS/FATURAMEN-
TO - EX: 1988.

105 - Recurso cr. 84.088 - Processo cc. 10510/000.395/90-38 - Recorren-
te: SARAM DIESEL LTDA. - Recorrida: DRF EM ARACAJU - SE - FOSSO-
CIAL/FATURAMENTO - 	 1985.

108 - Recurso cc. 84.070 - Processo cr. 10380/008.968/89-14 - Recorren-
te: CONAC S/A INDUSTRIA DE ARTEFATOS DO COURO - Recorrida: DRF EM FOR-
TALEZA - CE - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1986 a 1986.

107 - Recurso cc. 84.071 - Preces., nr. 10280/000.785/91-77 - Recorren-
te: ATLAS FRIGORIFICO S/A - Recorrida: ORO EM BELEM - PA - PIS/FATURA-
MENTO - EX: 1968.

RELATOR: CONSELHEIRO CANDIDORODRIGUES.NEUBER
121 - Recurso cc. 81.895 - Processo cc. 10805/001.750/87-30- Recorren-
te: METALZILO INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF EM SANTO ANDRE - SP-
PIS/DEDUM - EX: 1987

122 - Recurso nr. 81.698 - Proceeso cr. 10805/001.899/87-73 - Recorren-
te: METALZILO INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF EM SANTO ANDRE - SP -
IRF - ANO: 1986.

CILA ALEIXO DOS SANTOS
Chefe da Secretaria

(0)). 59 6/94)

R Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSOES ORD/NARIAS A SEREM REALI-
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUA-
DRA 01, BLOCO J', SALA 702. EDIFICIO ALVORADA - BRASILIA - DF.

OBSERVAM: Serão julgados na primeira cessão subsequente, indepen-
dentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha eido
adiada em razão de pedido de vista de Conselheiro Relator, falta de
tempo co sessão mareada, ser feriado ou ponto facultativo ou por ou-
tro motivo objeto de decisão do Colegiado

1

DIA 10 DE JUNHO DE  1994. AS 10 HORAS 

RELATOR: CONSELHEIRO. CANDIDO RODRIGUES REOBER
108 - . Recurso cc. 72.150 - Processo nr. 10120/002.630/89-01 - Recorren-
te: HOSPITAL E MATERNIDADE DONA LATIFA LTDA. - Recorrida: DER EM GOIA-
RIA - GO - PIS/DEDUÇAO - EX: 1985

109 - Recurso nr. 72.151 - Processo cc. 10120/002.631/89-85 - Recorren-
te: HOSPITAL E MATERNIDADE DOE: LATIFA LTDA. - Recorrida: DRF EM GOIA-
RIA - GO - IRF - ANO: 1984.

DIA 16 DE JUNHO DE 1254, AS 12:15145

RELATORA: CONSELHEIRA SONIA NACINOVIC
110 - Recurso cc. 81.100 - Processo cc. 10860/013.043/92-79 - Recorren-
te: NAS S/C LTDA. - Recorrida: DRF EM SAo PAULO - SP - IRE - ANO: 1988.

111 - Recurso cc. 82.538 - Processo nr. 10280/002.068/91-lb - Recorren-
te: SEINAPLAC INDUSTRIA MADEIREIRA DO PARA LTDA. - Recorrida: DRF EM
SELEM - PA - PIS/FATURAMENTO - EX: 1989.

112 - Recurso cc. 82.539 - Proceeeo cc. 10280/002.069/91-70 - Recorren-
te: SELVAPLAC INDUSTRIA MADEIREIRA DO PARA LTDA. - Recorrida: DRF EM
SELEM - PA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1989.

RELAToll . CON9ELHEIRO_CLOVIS. ARMANDO LEMOS  pAR0EIR2
113 - Recurso cc. 75.788 - Processo cc. 10640/002.071/91-85 - Recorren-
te: POSTO VIÇOSA LTDA. - Recorrida: DRF EM JUIZ DE FORA - MG - IRF -
ANOS: 1987 e 1988

114 - Recurso cr. 75.779 - Processo cc. 10730/000.747/92-13 - Recorren-
te: PERRA TRANSPORTES S/A - Recorrida: DRF EM NUMMI - RJ - FINSOCIAL
- EX: 1987.

115 - Recurso nr. 78.398 - Processo cc. 10730/003.074/90-19 - Recorren-
te: FRIDUSA FRIGORIFICOS IVDUSTRIAS E ALIMENTOS S/A - Recorrida: DRF EM
NITEROI - RJ - IRF - ANOS: 1985 e 1988.

RELATOR:_CONSELHEIEN) VICTOR LUIS DE SALDES FREIRE
118 - Recurao cc. 84.072 - Processo cc. 10280/0000.784/91-12- Recorren-
te: ATLAS FRIGORIFICO SIA - Recorrida: DRF EM BELEM - PA - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - EX: 1986.

117 - Recurso cc. 84.078 - Processo nr. 10510/000.397/90-83 - Recorren-
te: SARAM DIESEL LTDA. - Socorrida: DRF EM ARACAJU - SÊ - PIS/FATURA-
MENTO - EX: 1985.

118 - Recurso cc. 84.081 - Proceeeo cc. 10280/001.489/91-20 - Recorren-
te: POSTO ROSAMAR LTDA. - Recorrida: DRF EM BELEM - PA - FINSOCIAL/FA-
TURAMEN 7 - EX: 1988.

le - Recurso nr. 84.137 - Processo cc. 10283/003.883/90-46 - Recorren-
te: LUMBER MOSS LTDA. - Recorrida: DRF EM MANAUS - AM - PIS/DEDUCAO -
EXS: 1988 a 1988.

120 - Recurso nr. 84.788 - Processo cc. 10580/007.394/91-18 - Recorren-
te: CINTRA E CIA. LTDA. - Recorrida: DRF EM SALVADOR - BA - PIS/FATURA-
MENTO - EX: 1990.

RELATOS: CONSELHEIRO MARCIO MACHADO CALDEIRA
01 - Recurso or. 106.131 - Processo cc. 10980/009.788/91-07 - Recor-
rente: TIP TOP ALIMENTOS LTDA. - Recorrido: DRF em Curitiba (PR) -
IRPJ - EX. DE 1988.

02 - Recurso or. 79.259 - Processo cc. 10980/009.787/91-81 - Recorren-
te: 11P TOP ALIMENTOS LTDA. - Recorrido: DRF em Curitiba (PR) - PIS
DEDUÇAO - EX. DE 1988.

03 - Recurso cc. 79.260 - Processo cc. 10980/009.790/91-76 - Recorren-
te: TIP TOP ALIMENTGS LTDA. - Recorrido: DRF co Curitiba (PR) - IRF -
ANO DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO HISSAO ARITA
04 - Recurso nr. 105.733 - Processo cc. 10786/041.625/89-54 - Recor-
rente: BLAC)) CLAWSON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. - Recorri-
do: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - IRPJ - RIOS. DE 1987 e 1988.

05 - Recurso cc. 78.328 - Processo cc. 10768/041.626/89-17 - Recor-
rente: BLACK CLAWSON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. - Recorrido:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - IRF - ANOS DE 1986 e 1987.

06 - Recureo ar. 78.329 - Processo cc. 10788/041.829/89-13 - Recorren-
te: BLACK CLAWSON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. - Recorrido:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - PIS DEDUM - EX. DE 1987.

07 - Recurso or. 83.793 - Processo cc. 10768/041.628/89-42 - Recorren-
te: BLACK CLAWSON DO BRASIL COMERCIO E INUSTRIA LTDA. - Recorrido:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - PIS FATURAMENTO - EXS. DE 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
08 - Recurso nr. 105.097 - Processo cc. 10215/000.310/91-37 - Recor-
rente: PNEUS NORDESTE LTDA. - Recorrido: ORO em Santarém (PA) - IRPJ -
EX. DE 1989.

•
09 - Recurso nr. 77.029 - Processo cc. 10215/000.309/91-58 - Recorren-
te: PNEUS NORDESTE LTDA. - Recorrido: DRF em Santarém (PA) - CO9TRI-
BUI000 SOCIAL - EX. DE 1989.

10 - Recurso or. 77.030 - Processo cc. 10215/000.306/91-60 - Recorren-
te: PNEUS NORDESTE LTDA. - Recorrido: ORO em Santarém (PA) - IRF - ANO
DE 1988.

RLLATOR: CONSELHEIRO AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
11 - Reeureo cr. 99.329 - Preces° cc. 10880/039.980/89-86 - Recorren-
te: CROMO CORK DO BRASIL S/A. (ROLHAS METALICAS). - Recorrido: DRF em
540 Paulo (Si) - IRPJ - EX. DE 1987.

12 - Recurso cc. 63.799 - Processo cc. 10880/539.981/89-49 - Recorren-
te: CROMO CORK DO BRASIL S/A. - Recorrido: DRF em São Paulo (SP) - PI-
PIS 0EE0090 - EX. DE 1987.

13 - Recurce ar. 6b.w44 - Processo cc. 1u880/e39.984/89-37 - Recorren-
te: ChOWN CeRK DO BRASIL LTDA. - Recorrido: DRF em Sao Paulo (SP) -
!h? - ANO DE 1990.

lb •

RELATOR: CONSELHEIRO MARCIO MACHADO CALDEIRA
14 Rei-urre or. 106.756 - Processo cc. 10183/000.464/89-83 - Recor-
ren 1 e: NORTE GRAOS CuMERCIO E EXPORTACAO LTDA. - Recorrido: DRF em
Cuiebe (MT) - IR?.) - EIS. DE 1968 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO MISSA° ARITA
- Recurso cc. 105.100 - Processo nr. 10280/008.440/86-14 - Recor-

rente: NCRDISK TIMBRA LTDA. Recorrido: DRY em Belém (PA) - IRPJ
DE 1904 e 19,Jo.

16 - Recere e cc. 77.03e	 Proceeso cc. 10280/003.347/92-97 - Recorren-
..	 NoRlda rimeEr. LTIA. - Reenrrilo . eRF em Belém (1.1)) - IRF - ANOS

,
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Recurso nr. 77.ed;	 10280~,.441/89-79 -
te: NORDISK TIMBER LTDA. - ho 	 DRF cc 0,1êm (PA) - PIS 14.1d)ÇJV
- LXI. DE 1984 e 1985.

18 - Recurso nr. 77.038 - Procesoo nr. 10280/1 u3.45068-60 -
te: NoR('IK TIMBER LTDA. Reccr~: IRF em BeMm t/A) - 11.9 AN, DE
1983 e 1984.

REDATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNE/DER
19 - Rfwerso nr. 99.924 - Processo or. 13449,000.114/89 47 Rec,x/..n.
te: INDUSTRIA DE MASSAS ALIMENTIC/AS LTDA. - Recorrido: /RE' em J a
Pessoa (PB) - IRPJ -EX. DE 1087.

REDATOR: CONSELHEIRO AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
:o - Recurso se. 105.728 - Fr.,e.so nr. 11007/000.067/92-10 - Re,
rente: ROTTA VEICULOS LTDA. - Recorrido: DRF em Santana do Livr
mento (RS) - IRPJ - EXS. DE 1985 a 1990.

21 - Recurso se. 78.315 - Processo se. 11007/000.064/92-21 - Recor,n-
te: ROTTA VEICULOS LTDA. - Recorrido: DRF em Sant'ana do Livramento
(RS) - PIS DEDUÇAO - EX. DE 1988.

22 - Recurso nr. 78.316 - Processo or. 11007/000.066/92-57 - Recorren-
te: ROTTA VEICULOS LTDA. - Recorrido: IRE em Sant'ana do Livramento
(RS) - IRF ANOS DE 1987 a 1989.

23 - Recurso nr. 78.317 Processo me. 11007/000.068/92-92 - Recorren-
te: ROTTA VEICULOS LTDA. - Recorrido: DRF em Sant'ana do Livramento
(RS) - CONTRIBUIÇAO SOCIAL- EXS. DE 1989 e 1990.

piA 14 DE JUNHO DE 1994. AS OS HORAS E 30 MINUTOS

REDATOR: CONSELHEIRO HISSAO ARDIA
24 - Recurso nr. 102.706 - Processo nr. 130201000.029/90-61 - Recor-
rente: GALEAZZI & CIA. LTDA. - Recorrido: DAR em Caxias do Sul (RS , -
IRPJ - EXS. DE 1987 .e 1988.

25 - Recurso nr. 72.283 - Processo or. 13020/000.030/90-41 - Recorren-
te: GALEAZZI & CIA. - Recorrido: DRF em Caxias do Sul (RS) - PIS MEU-
ÇA0 - EXS. DE 1987 e 1988.

26 - Recurso nr. 72.284 - Processo nr. 13020/000.031/90-11 - Recorren-
te: GALEAZZI & CIA. - Recorrido: DRF em Caxias do Sul (RS) - 00905I-
BUIÇA0 SOCIAL - EX. DE 1989.

27 - Recurso nr. 85.767 - Processo nr. 13020/000.033/90-39 - Recorren-
te: GALEAZZ/ & CIA. - Recorrido: DRF em Caxias do Sul (RS) - POUSO-
CIAL FATURAMENTO - EXS. DE 1988 e 1989.

28 - Recurso nr. 85.768 - Processo nr. 13020/000.032/90-76 - Recorren-
te: GALEAZZI & CIA. - Recorrido: DRF em Caxias do Sul (R3) - PIS FATU-
RAMENTO - EXS. DE 1988 e 1989.

REDATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
29 - Recurso nr. 75.914 - Processo or. 10660/000.494/92-77 - Recorren-
te: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NABO MIGUEL LTDA. - Recorrido: DRF em
Varginha (MG) - CONIRIBUIÇAO SOCIAL - EX. DE 1990.

REDATOR: CONSELHEIRO AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
30 - Recurso nr. 99.498 - Processo nr. 13411/000.121/90-73 - Recorren-
te: GOLEIRO & GOLEIRO LIDA. - Recorrido: DRF em Caruaru (PE)- IRP1
EXS. DE 1988 e 1989.

31 - Recurso nr. 64.143 • Processo or. 13411/000.122/90-36 - Recorr,,
te: GODEIRO & GODEIRO LTDA. . Recorrido: DRF em Caruaru (FF) - CONTEI
BUIÇAO SOCIAL - EX. DE 1989.

32 - Recurso nr. 64.144 - Processo or. 13411/000.125/90-24 - Recorren-
te: GODEIRO & GODEIRO LTDA. - Recorrido: DRF em Caruaru (PE) - PIS
DEDUÇAO - EXS. DE 1986 e 1989.

33 - Recurso nr. 64.145 - Processo or. 13411/000.126/90-97- Recorr.n-
te: GODEIRO & GOLEIRO LTDA. - Recorrido: DRF em Caruaru (PE) - IRE
ANOS DE 1987 e 1988.

REDATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
34 - Recurso nr. 104.924 - Processo nr. 11040/000.051/92-19 - Recor-
rente: AUTO LOCADORA HP LTDA. - Recorrido: DRF em Pelotse (521 -
IRPJ - EX. DE 1992.

• I.	 I.

REDATOR: CONSELHEIRO MARCIO MACHADO CALDEIRA
35 - Recurso nr. 104.732 - Processo or. 10380/010.834/90-16 - Reter-
rente: CONSTRUTORA JAVA LTDA. - Recorrido: em Fortaleza (CE) -
/RPJ - EXS. te 198511987 o 1962.

36 - Reeurse nr. 83.794 - Preeesso nr. 10380 . 01..838/9e-77 - Se-cor,--:-
te: CONSTRUTORA JAVA LTDA. - Recorrido: 1R9 em EortalLsa (CE) - Il.
FATURAMENT0 - EX. DE 1989.

37 - Reeurso nr. 84.248 Pr.,,esse nr. 	 Reçorren
te: .-N OSTROTORA JAVA LTM. - Recorrido: DRF em F..rraleJa ( ,E) -
REPIWE - EXj. DE 11)85. 1957 e 1289.

38 - Reeurso ir. 84.249 - Precesso nr. 10380,01..818i1 :e 41 - Re, , /t , •
te: CONSTRUTORA JAVA LTDA. - R- . errldn: IRE e PertaleJa (CE)	 f'
DEDUCAO - ['XII. DR 1931.. 1,8/	 1,es.

39 - Recurso n,.	 ,
te: 014ISTRUTORA JAY); LTDA. - (<.00-:: 1-.: IRE em 	 _

- EXS. te 198r... 1987 e 1,0.5.

- Recur,e nr. 84.172	 /recesso ,1). . 1036e/013.840/90-10 - Recorre,:-
• . ,WSTRUTORA JAVA LTDA. - Rec,ri(de: IR' em Fortaleza (CE) • 13111-
/1- 1'0100 SOCIAL - EX. DE 1989.

REDATOR: CONSELHEIRO HISSAO ARITA
41 - Recurso nr. 1 e 1.046	 Processo nr. 1U920/U00.184/90-91 - Rec.,

IANAILANTICA CATARINENSE 9/A. - Recorrido: DRF co Jeinville
:332)	 IRPJ - EXS. DE 1987 e 1989.

4:: - Recurso nr.	 Proresco nr. 109201000.186/SU-17 - Its.orren-
t . . PANATLANTICA CATARINENSE 2/A.- Recorrido: ['RI em Joinville

1E10050 - EX. IR 1987.

- Recurse rir. 87.5c6 - Precesse nr. 10920/Q00.18",9 11-80 _
te . PANATLA91'I . A CATARINENSE S/A. - Recorrido: DRF em Joinville (e)',

atio: 10 1986a 1988.

44 - Recurso or. 71.248 - Processo nr. 10920,000.185/90-54 - Recorres-
'e: PANATLANTICA CATARINENSE'	 - Recorrido: DRF em Joinville (SC) -
C(MTRIBUICAO SOCIAL - EX. te

REDATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
45 - Recurso nr 99.828 - Procesce nr. 13449,000.025/90-52 - Recorren-
te: INDUSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA. - Recorrido: DRF co João
Peosua 081 trdv - EX. DE 1987.

REDATOR: CONSELHEIRO AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
46 - Recurso or. 105.751 - Processo nr. 13629,000.103/91-27 - Recor-
rente: CASA DO CABELEREIRO DE IPATINGA LTDA. - Recorrido: IRE' em Go-
vernador Valaderes (MG) - IRPJ - EXS. DE 1988 a 1590.

47 - Recurso or. 78.365 - Processo nr. 10630/001.077,92-16 - Recor-
rente: JHONI SOCALCO PINTO COELHO. - Recorrido: IRE em Govermador
ladares (MG) - IRPF - EXS. DE 1989 e 1990.

48 - Recureo or. 78.366 - Processo nr. 13629/000.104/91-90 - Recorre-
note: CASA 10 CABELEREIRO DE IPATINGA LTDA. - Recorrido: DRF em Gover-
nador Valadarec (MG) - P13 DEDUÇAO - EX. DE 1988.

49 - Recurso nr. 78.367 - Processo nr. 13629/000.106/91-15 - Recorren-
te: CASA DO CABELEREIRO DE IPATINGA LTDA. - Recorrido: DRF em Go-
vernador Valadares (MG) - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - EXS. DE 1889 E 1990.

REDATOR: CONSELHEIRO HISSAOARITA
50	 Recureo me. 104.913 - Processo nr. 13855/000.184/92-54 - Recor-
rente: CALÇADOS SAMEDLO SIA. - Recorrido: DRF em Ribeirão Preto (SP)

IRIO - EX. DE 1990.

DI A 15 DR Jumul re 1994. AS OS HORAS R no MINUTOS

REDATOR: CONSELHEIRO HISSAO ARITA
51 - Recurso or. 104.897 - Processo or. 13603/000.044/21-11 - Recor-
rente: INTERLAGOS SIDERURGIA LTDA. - Recorrido: IRE em Curvelo (MG) -
IRPJ - EIS. DE 1986 a 1989.

52 - Recurso or. 76.421 - Processo nr. 13603/000.0
46/91-38 - Recorrente: INTERLAGOS SIDERURGIA LTDA. - Recorrido: DRF co
Curve). (MG) - IRF - ANOS DE 1986 a 1988.

53 - Recurso nr. 76.422 - Processo or. 13603/000.045/91-75 - Recor-
rente: INTERLAGOS SIDERURGIA LTDA. - Recorrido: DRF em Curvelo (MG) -
PIS DEDUÇAO - EIS. DE 1986 e 1088.

REDATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
54 - Recurso se. 103.199 - Precoce° nr. 13706/001.996/90-96 - Recor-
rente: ~UNO PRODUTOS BIOUDGICOS E 51.11111005 LTDA. - Recorrido: IRE no-
lo,. de Janeiro (RJ) - IRPJ - EX. DE 1986.

REDATOR: CONSELHEIRO AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
55 - Recurso nr. 59.529 - Processo nr. 10783/000.071189-19 - Recorren-
te: ARMAZEM E SUPERMERCADO ZANETTI LTDA. - Recorrido: DAR em Vitória
(ES)	 IRF ANOS DE 1984 a 1987.

56 - Recurso nr. 59.530 - Processo or. 10783/006.91,88-94 - Reeorren-
te: ARRAIEM E SUPERMERCADO ZANETTI LTDA. - Recorrido: DRF em Vitória
(ES) - PIS DEDUCAO - EXS. DE 1985 a 1987.

REDATOR: CONSELHEIRO HISSAO ARITA
57 - Reeurso se. 1115.1811 - Processo nr. 1::74111/-)0S. ::::7/50_::1 - Recor-
rente: ECISA - ENGENHARIA, COME1C/0 E INDUSTRIA S/A. - Recorrido: DRF
de Rio de Janeiro (RJ: - IRPJ - EXO. DE 1985 e 1936.

58 Se-coroo rir. 77.216 - Processe no-. 1076d/q03.38u,89-26 - Recorrem-
te: E.1)28 - ENGENHARiA, vOMERC/O E INDUSTRIA 2/A. - Recorrido: DRF se.
Rio do Janeire (Rio - PIS DELUCAO - EXS. DE 1985 e 1986.

DIA 15 DR JUNHO DE 1954. AS 14 HORAS R SO MINOTOR

REDATOR: CONSELHEIRO MARCIO MACHADO CALDEIRA
09 - Recuro0 nr. 100.104 - Procesr, nr. 10400/007.478/50-25 - Reco,
r4 ut . , RENDA. PRIORI INDUSTRIAS 	 - Recorrido: IRE em (ceife (PF)

EXS. DE 1947 e 1044.

8u - Recuree nr.	 -	 nr. 10480:091.472 . 99 -58 -
rente, hENDA. 1.5104,1 101"..11c1A.f. IA. - 	 1.91 ,n1	 )9E.

-	 14,10,.9-,	 11.1. 1 ,1	 1947	 0 1900.

Cl	 n,. /7.0t.	 Proccen0 nr. 10490,007.441:4, 	 - Recorren-
te . RENDA. FhloRI	 - Ree,rride: IRE em Recite (P)4)
:PW ANOS DE 108e e

RELAToR: CONSELHEIRO HISSAO ARITA
er.	 -1:2. 	 . 4 ,0.050. J .3-	 -

n•••	 LAVA, -:1)81-5 	 AI:, LTDA	 Feeer) i	 101	 Om V.11, 1.0.•l..-n..10
(0).	 0 	  1,1 1J1J7

a
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- Recurso na. 79,4138	 nt.

	

VIACAO CIDADE Du Ai).' LTDA.	 Recurrido: IRE em Volta Reoon1.
.,CIAI,- EX. DE 1988.

64	 Rueors, na. 79.469 - Iro,es.so or. 1007:3/0(.).053..D:3-52 - Recurren
te: VIAÇAO CIDADE Do AÇO LTDA. - Reeorrid, IRE em Volt, Redonda (RJ)
PI. REPIQUE - EX. DE 1710.

65	 Reeur,o nr. 73.400 - Processo nr. 110)3/000.05S , 99-90 - Recorren-
te: VIACAO CIDADE DO ACO LTDA. Recorrido: IRF em Volta Fedund,
• DEDUÇA0 - EX. DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
68 - Recurso na. 105.29 0	 Pr	 nr. 1 04n~.71 • '..I	 R,

61'VErERRA.2. Du	 . P.	 Recorrido: IRE em Ve
iR1	 ti. te /963.
RELATOR: CONSELHEIRO AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
• Le,urso na, 79.914 - ProceL,u nr. 10783.004.850,6j-4, 	 hecureen
te: n.ND"EUTORA SA CAVALCANTE LTIA. 	 Recorrido: ICE em V1I,Idin
FINS.'-1A,	 EX. DE 1980.

DIA 18 DE main DF 1994. AS 10 HORAS
RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
68 - Recurso nr. 75.915- Processo na. 10640/002.337 , 9.-41 he,orr,n-
te: LANCHONETE CHUPERIA DINGUIM RIBEIRAQ PRETO LTDA. - Reeort1d., DRE
em Ribeirão Preto (SP: - CONTRIBUIÇÃO 60C/AL - EX. DE 1921.

69 - Recurso se. 75.917 - Pre.ces,o ar. 1106~05.327,32-51 Recorren-
te: MAIOJAMA EMPREEDIMENDIS IMCSILIARIOS LTDA. - Recorrido: L4.E em
Porte Alegre (RS) - CONTRIBUIU° SOCIAL - EX. DE 1:192.

RELATOR: CONSELHEIRO AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
70 - Recurso se. 00.554 - Procoroo na. 10/66/013.627/u-13 Ree.rrele
te: KETTEk S.A. - Recorrido: DRE no Ri. de Jãnelro (RJ) - PIS FATURA
MENTO - EIS. DE 1985 e 1988.

DTA 16 DE JUNHO DE 1994 AS 12 HORAS F 15 MINUTOS

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
71 - Recurso se. 75.918 - Processo na. 110,10/005.339,92-54 - Recorren-
te: ALDEAMARE DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA. - Recorrido: DRF em Porto
Alegre (RS, - CONTRIBUIU° SOCIAL - EX. DE 1992.

72 - Recurso na'. 75.919 - Processo na. 11060/005.514/92-07 - Recorren-
te: EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S/A. - Recorrido: DRF em Furtu Ales:,
(RS) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX. 1992.

AUZONIA EVANGELISTA DE SOUZA
Chefe da Secretaria

(0f. n9 8/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenação Geral de Serviços Gerais
DESPACHs'

PROCESSO N . : 10980.003713/94-55
INTERESSADO: DAMF/PR e SOB Inf. Obj. Publ. Jurídicas Ltda.

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a renovação
de assinaturas de diversas publicações, para a SRRF/9 . RF, co exercício
de 1994, no valor total de cr$ 32.658.475,00 (trinta e dois milhões,
seiscentos e cinquenta e oito mil,quatrocentos e setenta e cinco
cruzeiros reais), equivalentes a 23.496,32 URV's, com fundamento
"caput", art. 25 da Lei n . 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo
único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria
da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

JOSÉ LUIZ 1/mu
Delegado/DAMF/PR

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n . 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 18, do Delegado de
Administração deste Ministério no Paraná.

Brasília, 27 de maio de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral

(Of. n9 116/94)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INSTRUCAO iORMATIVA 09 36, DE 31 DF MAI, n: .84

Dispõe sobre o cálculo do impos-
to de renda na fonte e recolhi-
mento mensal (carne-le5o), pes-
soa flsica, a partir de 10 de
junho de 1994.

o SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista as disposições das Leis nus 7.711, de 22 de dezembro
de 1988, 8.134, de 27 de dezembro de 1990, 8.218, de 29 de setembro de
1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.541, de 23 de dezembro de

1992, 8.848 e 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
8.880, de 27 de maio de 1994, resolve:

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Art. 10 Para o més de junho de 1994, o imposto de renda a
ser descontado na fonte sobre os rendimentos do trabalho assalariado,
pagos por pessoas físicas ou jurídicas, bem como sobre os demais ren-
dimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à
tributação exclusiva na fonte, pagos por pessoas jurídicas, será cal-
culado com base nos seguintes valores:

Tabela Progressiva em UFIR Convertida para Cruzeiros Reais

BASE DE CÁLCULO MENSAL
	

PARCELA A DEDUZIR	 ALIQUOTA
EM CR$
	

DA BASE DE CÁLCULO
EM CR$

	

Até 1.068.060,00
	

isento

	

Acima de 1.068.060,00 até 2.082.717,00
	

1.068.060,00
	

15,0

	

Acima de 2.082.717,00 até 19.225.080,00
	

1.511.304,90
	

26,6

	

Acima de 19.225.080,00
	

5.762.183,70
	

35,0

Art. 2 . Opcionalmente, poderá ser utilizada a tabela pro-
gressiva seguinte:

BASE DE CÁLCULO MENSAL	 ALIQUOTA PARCELA A pEDUZIR
EM CR$	 5	 DO IMPOSTO EM CR$

Até	 1.068.060,00
	

isento

	

Acima de 1.068.060,00 até 2.082.717,00
	

15,0
	

160.209,00

	

Acima de 2.082.717,00 até 19.225.080,00
	

26,6
	

402.007,10

	

Acima de 19.225.080,00
	

35,0
	

2.016.764,30

Art. 30 Para efeito de determinação da base de cálculo do
imposto de renda, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - rendimentos expressos em URV serão convertidos para cru-
zeiros reais com base no valor da URV no primeiro dia do mês do rece-
bimento;

II - rendimentos expressos em cruzeiros reais serão:

a) convertidos em URV com base no valor desta no dia do
recebimento;

b) o valor apurado na forma da alínea anterior será re-
convertido para cruzeiros reais com base no valor da URV no primeiro
dia do mês do recebimento.

Art. 4 . Na determinação da base de cálculo sujeita à inci-
dência do impos,u poderão ser deduzidos:

I - as importâncias pagas em dinheiro a titulo de alimen-
tos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, inclusi-
ve a prestação de alimentos provisionais;

II , a quantia equivalente a CR$ 42.722,40 por dependen-
te;

III - as contribuições para a previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;

IV - o valor de CR$ 1.068.060,00 correspondente à parcela
isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, trans-
ferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou
por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a partir do
mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade;

V - o valor do acréscimo de remuneração resultante da re-
dução da aliquota da contribuição previdenciária mensal, de que trata
o inciso II do art. 19 da Lei Complementar n . 77, de 13 de julho de
1993;

VI - o valor do acréscimo do remuneração, dos benefícios de
prestação continuada e os de prestação única e dos proventos dos ina-
tivos, pensionistas e demais beneficies, resultante do disposto no in-
ciso IV do art. 19 da Lei Complementar n. 77/93.

5 1 . A dedução prevista no inciso I deste artigo independe
de a pensão ter sido determinada em virtude das normas do direito de
familia, abrangendo também as pagas, em dinheiro, por condenação judi-
cial.

5 2 . As deduções referidas nos incisos I, III, V e VI, ex-
pressas em URV, serão convertidas em cruzeiros reais multiplicando-se
o seu valor pela URV do primeiro dia do mós:

a) do pagamento da despesa, no caso do inciso I, quando o
pagamento for efetuado diretamente pelo contribuinte; ou

b) em que foi considerada na base de cálculo do imposto, nos
casos de contribuição previdenciAria, pensão descontada pela fonte pa-
gadora e de valor do acréscimo de remuneração.

5 30 Quando a fonte pagadora não for responsável pelo des-
conto da pensão e o comprovante deste pagamento for entregue após o
prazo fixado por esta, para dedução no próprio mês do pagamento, o va-
lor da dedução em cruzeiros reais, no mês de junho, será determinado
na forma do 5 40 do art. 75 desta Instrução Normativa . ° devera ser di-
vidido pela UFIR do mês do pagamento e reconvertido para cruzeiros
reais utilizando-se a UFIR de CR$ 1.068,00.
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Art. 52 O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimen-
tos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que,
por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiá-
rio.

Parágrafo único. As importâncias descontadas em folha a ti-
tulo de alimentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão ju-
dicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, não estão su-
jeitas à retenção na fonte, devendo o beneficiário da pensão efetuar o
recolhimento mensal (carne-leão), se for o caso.

Art. 6 9 O imposto retido na fonte de que trata esta Instru-
ção Normativa deverá ser pago até o terceiro dia útil da quinzena sub-
seqüente à da ocorrência do fato gerador.

§ 10 O imposto será convertido em quantidade de UFIR diária
pelo valor desta no dia da ocorrência do fato gerador.

§ 20 O vaiar em cruzeiros reais a pagar será determinado me-
diante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta na data
do pagamento.

RECOLHIMENTO MENSAL (CARNE-LEÃO)

Art. 70 O recolhimento mensal (carnê-leão) das pessoas físi-
cas relativo aos rendimentos recebidos, no mês de junho de 1994, de
outras pessoas físicas ou de fontes situadas no exterior, será calcu-
lado Com base nos valores da tabela progressiva em UFIR convertida em
cruzeiros reais, constante do art. 10 ou do 2 0 , observado o disposto
no art. 32,

5 12 Para determinação da base de cálculo sujeita à incidên-
cia mensal do imposto poderão ser deduzidas:

a) as despesas especificadas no art. 80;

b) as importáncias pagas em dinheiro a titulo de ali-
mentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, in-
clusive a prestação de alimentos provisionais;

c) a quantia equivalente a C.R$ 42.722,40 por dependen-
te;

d) as contribuições para a Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pagas pelo
autônomo ou equiparado.

5 20 As deduções previstas nas letras "b" e "c" somente po-
derão ser utilizadas quando não tiverem sido deduzidas de outros ren-
dimentos auferidos no mês, sujeitos à tributação na fonte.

5 35 As deduções referidas nas letras "a", "b" e "d" do 5 I.
deste artigo, expressas em URV, serão convertidas em cruzeiros reais
multiplicando-se o seu valor pela URV do primeiro dia do mês:

a) do pagamento da despesa; ou

b) em que foi considerada na base de cálculo do imposto, nos
casos de contribuição previdenciária e pensão descontada pela fonte
pagadora.

5 40 As deduções a que se refere o 5 3 0 , expressas em cru-
zeiros reais, serão convertidas em URV mediante sua divisão pela I70V
do dia do pagamento. O valor encontrado será convertido para cruzeiros
reais mediante a sua multiplicação pelo valor da URV do primeiro dia
do mas do pagamento da despesa.

Art. 82 O contribuinte, pessoa física, que perceber rendi-
mentos do trabalha não-assalariado, inclusive os titulares dos servi-
ços notariais e de registro, e que se refere o art. 236 da Constitui-
ção, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exer-
cício da respectiva atividade, desde que escriturados em livro Caixa:

I - a remuneração paga a terceiros, desde que com
vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários;

II - os emolumentos pagos a terceiros;

XXI - as despesas de custeio pagas, necessárias A
percepção da receita e a manutenção da fonte produtora.

5 10 O disposto neste artigo não se aplica:

a) à quota de depreciação de instalações, máquinas e
equipamentos;

b) às despesas de locomoção e transporte, salvo no caso
de caixeiros-viajantes, quando correrem por conta destes;

c) em relação aos rendimentos recebidos por transporta-
dores de cargas ou de passageiros e por garimpeiros.

5 2 . O contribuinte deverá comprovar a veracidade das re-
ceitas e das despesas escrituradas em livro Caixa, mediante documenta-
ção idônea, devendo o livro e a documentação serem mantidos em seu
poder, a disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição
ou decadência.

5 30 As deduções de que trata este artigo não poderão exce-
der a receita mensal da respectiva atividade, permitido o cômputo do
excesso de deduções nos meses subseqüentes até dezembro. o excedente
de deduções, porventura existente no final do ano-calendário, não será
transposto para o ano seguinte.

.5 40 O valor do excesso do livro caixa do mês de maio de
s1994, a er considerado como dedução em cruzeiros reais no mês de ju-

nho, será determinado na forma do 5 42 do art. 70 desta Instrução Nor-
mativa, convertido co quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do

pagamento da despesa, e reconvertido para cruzeiros reais utilizando-
se a UFIR de CR$ 1.068,06.

Art. 9 . O imposto será convertido em quantidade de UFIR pelo
valor desta no mês em que os rendimentos forem recebidos.

Parágrafo único. Fica dispensado o pagamento relativo ao re-
colhimento mensal (carnê-leão) em valor igual ou inferior a 2,5 UFIR.

Art. 10. O imposto correspondente ao recolhimento mensal
(carnê-leão) deverá ser pago até o último dia útil do mês de julho de
1994.

Parágrafo único. O imposto em quantidade de UFIR será recon-
vertido em cruzeiros reais pelo valor da UFIR no mês do pagamento do
imposto.

IMPOSTO EM ATRAso

Art. il. A falta ou insuficiência do pagamento do imposto de
renda na fonte ou do recolhimento mensal (carnê-leão), no vencimento,
sujeitará o contribuinte ao pagamento de mu/ta de mora de vinte por
cento e de juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração,
calculados sobre o valor do imposto corrigido monetariamente.

§ 1. A multa de mora será reduzida a dez por cento, quando o
débito for pago até o último dia útil do mês subsequente ao do venci-
mento.

§ 2. A mu/ta incidirá a partir do primeiro dia após o venci-
mento do débito; os juros, a partir do primeiro dia do mês subseqüente
ao do vencimento.

OS/RIS DE AZEVEDO LOPES FILHO

(Of. n9 1.104/94)

ATO DECLARAT6RIO N9 75, DE 31 DE MAIO DE 1994

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 2 9 , § 5 2 , da Lei n . 8.383, de 30 de dezembro de
1991,

Declara a expressão monetária da UFIR diária para os .dias 3,
6 e 7 de junho de 1994:

DIA	 PRâ

03/06/94
	

1.086,84
06/06/94
	

1.105,95
07/06/94
	

1.125,40

°SIRIS DE AZEVEDO LOPES FILHO

(Of. n9 1.106/94)

Coordenação-Geral de Tecnologia e de Sistemas de Informações

Na Ato Declaratõrio 5RF/COTEC n . 002, de 11 de maio de 1994,
publicado na página 7679 - Seção I - D.O.U. ae 25/05/94, no item NBH/SH
- 8450.19.0100, leia-se: "...Unidade: Número".

(Of. ns 104/94)

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação

,1?	 '1, DE 17 DE MAIO DE 1944

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições •
que lhe foram delegadas pela Portana SRF 00422. de II de abril de 1979, e com base no disposto 00 90
V do Decreto-lei tf 1.118, de 10 de agosto de 1970, com a redação dada pelo art. 6. do Decreto-lei re
I 189, de 24 de setembro de 1971, combinado com o art. I', inciso IX, da Lei n° 8.402, de 08.de janeiro
de 1992, e item II, "b", da Portaria MI' 00260, de 03 de maio de 1978, e tendo em vista o Parecer
MF/SRF/COSIT/DITIR n°	 436/94 , referente ao processo 13706 000600/94-71,

declara a empresa PUBBLICITA PROPAGANDA E MARKETING S.A., CGC MI' n'
34 159,889/0001-76, com sede na cidade do Rio de Janeiro, credenciada, pelo prazo de 12 (doze) meses a
contar da publicação deste ato, para efetuar, com isenção do imposto de renda na fonte, remessas para o
extenor em pagamento de publicações em jornais e revistas, destinadas a promover. direta ou indiretamen-
te, exportações brasileiras de mercadorias e serviços

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

(N9 23.041 - 31-5-94 - CR$ 45.462,001



	Titulo Prazo a Quantidade	 Valor	 Data do
Vencer	 (em mil)	 Nominal Resgate

Básico
URV 1,00

Titulo Prazo a Quantidade	 Valor	 Data do
Vencer	 (em milhões) Nominal Resgate

Básico
CR$ /,00

LFT
	

273 DIAS
	

1.950
	 1.000	 01.03.95

LFT
	 335 DIAS
	

3.900
	

1.000	 02.05.95
LFT
	

397 DIAS
	

3.900
	

1.000	 03.07.95
LFT
	

457 DIAS
	

3.900
	

1.000	 01.09.95

Atualização
Valor
Nominal

Atualização
Valor
Nominal

OVER-SELIC
OVER-SELIC
OVER-SELIC
OVER-SELIC

NTN-V 29 DIAS	 2.050
	

1.000	 30.06.94

2. Nas propostas para compra de NTN-V, não se aplica a
restrição constante no item 'C, parágrafo 9 9 da Portaria DTN n2
1572/91.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sue publicação.

MURILO PORTUGAL FILHO

(Of. n9 68/94)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA N9 33, DE 10 DE MARÇO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, usando da competência delegada pelo Exmo.Sr.Ministro de Estado
da Fazenda, através da Portaria no 268, de 16 de maio de 1985, e tendo
em vista o disposto no Decreto na 81.402, de 23 de fevereiro de 1978,
e o que consta do processo SUSEP no 001-5.641/93, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 5 0 do
Estatuto Social da CREFISUL PROVIDENCIA PRIVADA S/A, com sede na
cidade de São Paulo - SP, relativa ao aumento seu capital social de
CR$26.148.067,00(vinte e seis milhões, cento e quarenta e oito mil, e
sessenta e sete cruzeiros reais) para CR$145.253.437,00(cento e
quarenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e três mil,
quatrocentos e trinta e sete cruzeiros reais), mediante a subscrição
em dinheiro, conforme deliberação de seus acionistas em Assembleia
Geral Extraordinária realizada em 17 de dezembro de 1993.

HERBERT JULIO NOGUEIRA

CREFISUL PREVIDÉNCIA PRIVADA S.A.
CGCMF11. 49.380.17310001-7)

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ATA N'21

1 DATA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA. 17 da dezembro de 1993, às 0901 horas, na sede social à Rua fies.
rique Schaumann n°270, São Paulo • SP. 2. EDITAL DE CONVOCAÇAO: Face a totalidade dos acionistas
presentes, tal ratificadas convocação realizada através do avisos pessoais e dispensada a publicação dos
editais de convocação na Imprensa oficial e comum. 3. QUORUM DE INSTALAÇAO: Assembléia Instalada
pelo Diretot .Presidente SILVIO PECCIOLI QE CARVALHO, com a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social. 4. COMPOSIÇAO DA MESA' Presidente SILVIO PECCIOLI DE CARVALHO;
Secretário - TURIBIO CARDOSO • DA SILVA, 5. ORDEM DO DIA: 1 - Adaptação do capital social à nova uni.
dado do sistema monetário: 2 • Alteração da quantidade do ações que cor:moem o capital social em virtude
da adaptação à nova unidade do sistema monetário, 3 - Aumento do capital social de CRS 26.148.067,00
para COR 145.253.437,00, mediante subscrição em dinheiro de 119.105.370 ações ordinárias, nominativas.
sem valor nominal, 4 Anotação do Art. 5 . do Estatuto Social. 5 Eleição de Administradores; 6. SUMARIO
DOS FATOS E DELIBERAÇOES: 6.1. CONVERSA° DO CAPITAL SOCIAL PARA CRUZEIROS REAIS: Com
o advento da Medida PlOVISÓf 10 n. 336, de 29-07-93, convertida na Lei n . 8697, de 27-06-93, que instituiu
a nova unidade do sistema monetário brasileiro, faz .se necessário converter o capital social para cruzeiros
reais. O capital social passa suan do  CRS 26.148.067,00 (vinte e seis milhões, centos quarenta o olp mil,
sessenta o sete cruzeiros reais), desprezadas as frações de centavos. 6.1.1. QUANTIDADE DE AÇOES E
VALOR NOMINAL, considerando o novo capital e a instituição da nova unidade monetária, fica alterada a
quantidade de ações para 2.649.139 (dois milhões, seiscentos e quarenta e novo mil, cento e trinta e novel..
mediante grupamento na proporção dal (uma) ação nova pare cada 1000 Nig esties detidas peio respec-
tivo titular, desprezada s quantidade Inferior a 1000 (mil). Face a estas deiiberaçoes, é dada nova redação
ao artigo 5', do Estatuto Social, a seguir transcrita. 6.2. PROPOSTA PARA AUMENTO DO CAPITAL SO-
CIAL: A Superintendi:nela de Seguros Privados, através da resolução n . 25, de 17-07-92, estabeleceu no-
vos valores de capitais mínimos pata as entidades abertas do Providáncla Privada. Para que se façam os
ajustes necessários ao capital minimo estabelecido, e considerando que esta Sociedade está autorizada a
operar planos de pecúlios e rendas em todo o Território Nacional, tornou .so obrigatório o acréscimo ao pe.
trimenlo liquidado aporto do capital no montante de,CR$ 119.103,370,00 (cantom dezenovamilh ges, cento
e cinco mil, trezentos o setenta cruzoinas reais). Desta forma, o capital social passaria de COE
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ATO DECLARATÓRIO N9 1 7, DE 30 DE MAIO DE 1994

02.25.35.75
Divulga o valor médio da UFIR no mes de
maio de 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art 48 da Lei n° 5303, de 30 de dezembro de 1991, e
considerando os critérios fixados na Instrução Normativa RF n' .66, de 21 de maio de 1992,

Declara, que o valor médio da Unidade Fiscal de Referencia - UFIR para o mes de maio de
1994 é CRI 885,77 (oitocentos e oitenta e cinco cruzeiros reais e setenta c sete centavos)

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA N9 299, LL 20 DE MAIO DE 1994

O Secretário do Tesouro Nacional, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista as condições gerais da oferta de
títulos públicos previstas na Portaria DTO n9 1.572, de 07 de
novembro de 1991, torna públicas as 'condições especificas a serem
observadas na oferta pública das Letras Financeiros do Tesouro - LFT
e da Nota do Tesouro Nacional - NTN, série abaixo especificado, cujas
características estão definidas, respectivamente, no Decreto-Lei ng
2.376, de 25 de novembro de 1987, e co Decreto n 2 1.139, de 11 de
maio de 1994:
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- Data do recebimento das propostas e do leilão: 31.05.94;
- Hora limite para entrega dos propostas: 11:30 horas;
- Gata e hora da divulgação do resultado do leiláo pelo

Banco Central do Brasil: 31.05.94, a partir das 17:30 horas;
- Data de emissão : 01.06.94
- Data da liquidação financeira: 01.06.94;
- Características da emissão:

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANW)

(Of. n9 237/941

Superintendências Regionais da Receita Federal

I? Região Fiscal
DESPACHOS

Processo no 10746000231/94-71

Resolve: Ate que se conclua o procedimento licitatório para
aquisição de passagens aéreas pela DRF/TO, já solicitado, e dada a
necessidade inadiável do deslocamento do servidor desta Unidade a ara
silia-DF para participar do treinamento da DITEC sobre BENCHMARK pari
ateste de faturas, no dia 18.04.94, e, com base no art. 26 combinado
com art. 24, IV, da Lei 8.666/93, proponho o encaminhamento do prenso
te Despacho à SERF/12 RF para publicação e ratificação da despesa cÇ
O/ (uma) passagem aérea no valor total de CR$385.800,00, conforme no-
ta de empenho no 940E00030, da BATISTA PEREIRA TURISMO LTDA.

JOSÉ TUR/BIO DOS SANTOS
Delegado da RF em Palmas

De acordo: Estando em conformidade com a legislação vigen-
te, RATIFICO a presente dispensa de licitação com base no art. 26
da Lei 8.666/93.

BAILE JOSÊ KAUFMANN
Superintendente

Processo n9 10746.000297/94-89

Resolve: Até que se conclua o procedimento licitatório para
aquisição de passagens aéreas pela DRF/TO, já solicitado, e dada a
necessidade inadiável do deslocamento do servidor José Roberto Rodri-
gues Barbosa para participar, em caráter extraordinário, de Ações Fis
cais na cidade de F02 do Iguaçu-PR, e, com base no art. 26, combinado"
com o art. 24, IV, da Lei 8.666/93, proponho o encaminhamento do pre-
sente Despacho à SRRF/10 RF para publicação e ratificação da despesa
de 01 (uma) passagem aérea no valor total de CR$ 1.373.470,00, confor
me' Nota de Empenho no 94E500042, da PORTO REAL TURISMO E CAMBIO LIDA:

JOSE TUR/BIO DOS SANTOS
Delegado da RF em Palmas

De acordo: Estando em conformidade com a legislação viges
te, RAT...FICO a presente dispensa de licitação com base no art. 26 da
Lei 8.666/93.

HAILÊ 'JOSÉ KAUFMANN
Superintendente

8)f. 59 77/941

8? Região Fiscal

Divisão de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATORIO 119 10, DE 24 DE MAIO DE 1994
O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDÊN-

CIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 0" REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo item 1, subitem 1.3 da Portaria
G/0800/nc" 13, de 17.10.89 (D.O.U. de 25.10.89), noa termos da I.N.
SRF 21° . 102, de 28.07.87, e tendo em vista o que consta do processo
n0  10845.002466/94-05, declara:
1. Fica renovada a habilitação para efetuar o transporte rodoviário de
mercadorias no Regime de Trânsito Aduaneiro, na CLASSE REGIONAL, 8..
Região Fiscal, pelo prazo de 2 ( dois ) anos, a empresa PRUMO TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CGC/MF sob n..
60.435.070/0001-02, estabelecida à PRAÇA DA REPÚBLICA N . 36 - CO. 08 -
CENTRO - SANTOS/ SP.
2. A validade do presente ato fica condicionada à sua publicação no
Diário Oficial da União no prazo de 30 (trinta) dias, contados a par-
tir da data de sua assinatura.
3. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi-
cia/ da União.

MARIA DE LuURIES PEREIRA JORGE

(N9 23.040 - 31-5-94 - CR$ 53.039,001
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U.148087.00 pare CR$ 145.253.43780 ~diante a orMrnão de 119.13870 noves nosa ordinários, to-
Sai nominativas, tem vulto nominal. 8.2.1. PREÇO DE EMISSÃO DAS A ES: foi 8~ 	 ~pala	 Miroc,. 1.00 (um crumiro) cada ume. na forme do ui 14 da	 6404/78 82.2. FORMA DE SUBSCRI.

O: • Integrallinlb do aumento da capital Orneai ser topa ara moeda correm, no Mo da sulmaltio.
.3. PRAZO PfflA EXERGO° DO DIREITO DE PREFERENCIk pua atender tio disposto no em 171 da

tal na 540480, ~ed. ao Moneta moem o direito de pridardnces na widecrigio dam ações mania COe.
tudo, as rnprountanam do adornai+ BANCO CREFISUL Mamem da toralided• das Moo que reme
emitam o capito, Isolei. ~anum que não havlo necessidade de apaarou o final de prezo 4. 30 diol,
10011 q mamo *aroma can ~bre de sutmerever de Imediato • trndsdade das novas acirno. 63. SUBO.
CRIDA° E INTEGRALIZACAO DO AUMENTO: o aumento de capital foi totalment• alburno • int•gralizado
peIa BANCO CREFiSUL 8/A, ara moeda Mataras nacional, contam. Ilata de subscrieb era podia da Mesa.
8.4. NOVA REDAÇAO DO ARI S o DO ESTATUTO SOCIAL. Paca Ao dallbirragrne da Aso•mbléia 9a000o
Art. do &debito • ler a 'aguaste rodando: "Art. 5 . • 0 capital da Sociedade é do CRI 145. .437,00
Monto • ramuda • cinco Marnos duzerdre • cincunta e UM mil. quatrocontos urda.  sete crumiros
mai8. Mv~ ma 121.754.509 Mento • vinte • Mn mintam ulocontos • cinema • quatro mil, quinhoe
toa e nov.) mem ordinária, noodnotivaa. man valor nogninel,_ aluando completamente !Magnitude. A no
dação do palgralo único alto será alterada. 7. ELEIÇÃO DE ADMINISTRADORES - tal comunicado soa
seminu Mon em Muda do falecimento do Diretor Sidarry Cindido Faria, ocorrido mis 14 .07-03, • de re-
núncia do Sr, Ricardo trifulais~ Gomou Braga, melam realizada. novas Mictem lendo tomo tendida.
tos os Sn. HUISSERTO CAS~ANCE NETO braddrnro. aludo, erçonheire, podador da cédula de Idea-
lidade RO. ist 7.3.58225 • de PÇ 031.819.848-40. mordeste • doinicillado num Capitai. ~Av. dos Jo-
rnada rd 850 • apP 42; JOU PIANO FERREIRA RAMOS, bruiteiro, ornado, adminialrodor de eMPrindis
podador do Miada de idineldado 0.2. 5' 25 910.840-7 e do CIO nr $15.11853134)1. realdente • domiciliado
~No Capital, na Rua Alvo. Otilmorães a. 823 - sor, 71; e JOSE MARIA CANELLO SIMOES, brastielm
na, engenheiro. podador de ~ela de Identidade R.O. nt 2.410.524 .7 e do CIC rir 010.1 97.838-34. reisIdan-
te e dooncillodo nula Capdal. na Rua Jacular 10 208 • apto 52. Rodeadas as eleições • apure** os to-
radiada verifrommia terem oldo ore Diretores Mortos por unanárododo doe ~entoa. 7 1 POSSE E MAN'
DATO DOS DIRETORES: co Mornos tomarão posu ma sem cargos Mo logo tenham man nomes aprovados
pele Supefinnadênclacsr e Sovaco Privo:loa - SUSEP, com mandato atire ~emalais Gond (Manada da
1994.	 COMPOSI O DA ATUAI. DIRETORIA: laca da noves eleições, fica mando • seguira* aluai
compOdcão da Dinn e; piodor-Prmildome. SILVIO PECCIOLJ DE CARVALHO: Diretoria: HUMBERTO CA.
SAGRANDE NETO; JOSE FLAVIO FERREIRA RAMOS; JOSE MARIA CANELLO SIMOES: TURIBIO CAR.
0080 DA SILVA. 8. FORMA DE APROVAÇÃO DOS ASSUNTOS TRATADOS: ortimenidad• dor prementes
O. N•nhum outro asaunto fo i deliberado pela Asurnt441a. 10. ENCERRAMENTO: oferecendo e palavra •
quem dela pulsemo fazer imo • não tendo havido numarniscto dos Sonham AcioniMes prrnanimi. ce Iro
bolbo* foram encaradas igen/ gualquw outra drefiberocão, com os agrad•derentrn do Et Praaldent• ~mo
.laveada a anms•Mai ata que 116a e aproado, NI usinado por torne 11 ASSINATURAS, SILVIO PECCIOU
DE CARVALHO • Primildame de Amo/aldeia: TIJRIBICI CARDOSO DA SILVA • Secretário ria Amaambiliic
BANCO CREMA. IA.; d•celok da Carvalho; Tirribici Cardina da Srtve Declaramos para oe devi.
doe tins, quis a presente • cópia /MI da ate transcrita no livro próprio doma Sociedade. Silo Paulo, 17 de
dezembro de 10W. Turibio Cardoso da Silva • $ecretário da Assembleia. Enfarda SIN. Romeu • 0.A.S.
01.405.A.

fét9 J3.076 - 	 - CR$ 197.002,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Departamento de Organitaçao do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chete de Divisão da DESPA/RZORP, em 26.05.94
9400340639 - CHASE DUJINAITAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, PINANCIAMMITO
INVESTIMENTOS - Corre:Ao da Impressão mometária do capital realizado de
CR$ 107.295.780,00 para CR$ 2.706.064.000,00 (A00/11 do 29.04.94).
9400342101 - TAMER i ASSOCIADOS DISTRIBUIDORA DR TÍTULOS E VALORES NO-
13/LIÁRIOS LTDA. - Mudança da denominação social para KAP casmauzooaa
DE TÍTULOS E VALORES NOBILIÁRIOS LIDAI aumento do capital de CR$
2.650.000,00 para CR$ 125.650.000,00: transferência da nade social para
São Paulo-SP - Alteraçlo contratual (Instrumento de 14.05.94).

- Pelo ~latente da DESPAIRAGRP, as 26.05.94
9400333983 - BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - Correção da expressão monetá-
ria do capital realizado de CR$ 74.994.087.64 pare CR$ 1.891.396.289,22
(AGO da 29.04.94).
9400333930 - BANCO BANDEIRANTES S.A. - Cerração da *aproes.° monetária
do capital realizado de cita 1.000.000.000,04 para CR$
16.835.255.077,078 ausento do capital de CR$ 16.835.255.077,07 para CR$
17.200.000.000,008 roforma eatatutárim (AGO/E de 27.04.94).
9400333936 - BANCO BANDISIRANTES DE INVESTIMENTOS S.A. - Correção de ex-
pressa. monetária do capital realizado de CR$ 123.291.201,24 para CR$
3.109.478.731,73 (5130 de 27.04.94).
9400333940 - COMPANHIA BANDEIRANTES - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
SENSOS - Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
36.132.149,48 para CR$ 911.274.683,12 (AGO da 27.04.94).
9400337963 - COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Correção de ;ex-
pressão monetária do capital realizado de CR$ 6.039.701.453,39 para CR$
23.088.980.000,00 (A130 de 29.04.94).
9400340833 - CREPISUL ARRENDA200/TO MERCANTIL S.A. - Correção da axpres-
eão sonataria do capital realizado do CR$ 41.661.597,49 para CRI
1.050.730.852,008 rafares estatutário (AGO/E de 29.04.94).
- Pelo Aseistente da DESPA/KORP, em 27.05.94
9400339661 - LOGISI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES NOBILIÁRIOS LTDA.
- Cerração da expressão monetária do capital realizado da CR$
27.194.119,00 para CR$ 685.873.711,028 aumento do capital dm CR$
685.873.711,02 para CR$ 711.900.000,00; alteração contratusl (metro-
Sento de 30.04.94).
9400329449 - BANCO OURINVEST S.A. - Correção da *apresai° monetária do
capital ~lixado de CR$ 61.031.885,41,00 para CR$ 1.539.260.000,00
(AGO de 08.04.94).
9400340860 - 9-01 ClUIFISUL S.A. SOCIEDADE CORRETORA - Correção da fax -
proseio monetária do capitel realizado da CR$ 132.608.303,33 para CR$
3.344.461.686,61; reformas eataturiria (AGO da 29.04.94).
9400339700 - DIRECK S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
45.697.000,00 para CR$ 1.152.508.980,00 (AGO de 29.04.94).
9400330228 - BANCO IOCHPS S.A. - Correção da expressão monetirla ao ca-pital realizado de CR$ 214.137.639,68 para CR$ 4.336.158.197,06: aumen-to do capital de CR$ 4.336.158.197,06 para 4.870.643.520,00: reforma
estatutária (AGO/E de 30.03.94).
9400338904 - CORRETORA KW S.A. VALORES NOBILIÁRIOS - COrreglo da ffic
prezai° *matéria do capital realizado de CR$ 41.281.500,00 para CR$
1.041.144.475,95: aumento do capital de CR$ 1.041.144.475,95 parc.1.200.000.000,008 reforma estatutária (A130/6 de 29.04.94).
9400337939 - AGENTE S.i. - DISIRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 110B/LIÁ -RIOS - Correição dl erpreasão monetária do capital realizado de 021$
6.716.186,86 para CR$ 168.386.2913,41 (AGO de 29.04.94).
9400340162 - PARCO IRMO= S.A. - Cerração da astpreasão monetaria da
capital ~Liando da MU 96.927.546,27 para moi 1.687.969.491,66 (11410de 29.04.94).

9400140734 - CRZFISA S.A. CREDITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - Cor-
reção da expressa° monetária do capital realizado de CRI 12.889.116,89
pare CR$ 325.072.339,00 (A00 de 30.04.94).
9400140770 - CREP1SA S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. - Correção da expresaao monetária do capital realizado de
CR$ 14.390.465,80 para CR$ 362.931.259,00 (AGO d. 30.04.94).
9400340785 - CREPILEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - Correção da ex-
pressão monetária do capital realizado da CR$ 25.300.415,53 para CRI
639.104.910,00 (A130 de 30.04.94Y.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DeRJA/PEORP, em 30.05.94
9400339142 - KOK DISTRIBUIDORA DZ TraffilS E VALORES MOSULIARKG
LTDA. - Correção da supressa° monetária do capital realizado de CR$
4.490.000,00 para CRI 82.500.000,00; alteração contratual (Instrumento
de 15.04.94).

SAIDA& BEATRIZ BAIRROS TAVARES
Chata

no 472:',17

BANCO DO BRASIL S/A

C.C.C. 00.000.000/0001-91
ATA DA REINIAO CRD/EAPJA DO COGSLUO DE ADMIMISTRAÇA0

REALIZADA ta 22 DE MARCO D@ 1994
A04 vinte e dois dia, do mês de março do ano de mil novecentos e

noventa e quatro. Os der horas, sob a presidência do Dr. C/ovi. de
Barros Carvalho, realirou-se reunia,' ordinária do Conselho de Adminis-
tração, encontrando-se preuntes os Conselheiro. Drs. Alcir Augustinho
Conferi (Vice-Presidentet, Celso Albano Costa. Henrique Pirsolato e
Murilo Portugal Pilho, e, os secretaria dos trabalhos, o Chefe do Ga-
binete do Presidente do Banco, em exercido, Sr. Ciro Porreiro Viana.

Botavam presentes também os ~broa do Conselho Fiscal, Ore.
Claudiano Manoel de Albuquerque (Presidente), Isaías Custódio, Rareio
Netto Baeta e Ormado Roberto Collo, ausente por motivo de força
maior, o Cormelheir0 Dr. Carlos Alberto de Araújo.

Aborta • reunião, foram apreciados os assuntos trazidos pelo Sr.
Vicei-Presidente, sobro os quais o Conselho de Administração assim de-
cidiu:
1. declarar-se ciente dos documentos abaixo:
1.1 AUDIT/ADREG-94/755 • 969, de 22.2 e 11.3.94, respectivamente, con-
tendo os relatõrioe de acompanhamento do Programa de DanimobilizaçU
de Sena Haveis • Imóveis. inclusive Participações Acionárias, relati-
voe aos meses de janeiro e fevereiro/94;
1.2 DENOC/RISCO-III-440, de 3.3.94, contemplando relação doa maior..
~adores inadimplentes do 8~0, posição de êemaro/948
2. aprovar proposta. da Diretoria, de 10 e 8.1.94. • serem subsetidas

Assombléia Ourai de Acionistas, compreendendo reapectivamente as ma-
téria/ abaixo(
2.1 definição do modelo de privatizaçlio e fixação do preço minimo de
venda da COM Computadores e Sisteeas Bradoileiroa 8.A.t
OBS., o Conselheiro Henrique Piazolmto registrou voto contrário(
2.2 adoçao dos procedimentos complementares que se neguem, relativos
i concessão de férias a Diretores Ko funcioniriost
- o prazo para utilizaçÃo das férias se estones até o término do man-
dato. As farias carão concedida. noa 12 ldose) magea sobsoqüentea
sua aquisiçio, admitido o seu parcelamento por até 2 (dois) penados,
nunca inferiores a 10 dias,
- e não utilização das férias no referido ~iodo implica na extin-
ção do direito:
- a ~iterai° em espécie ou a indenização em pecúnia por acistia do
acerto final de contas ao término do mandato;
3. para efeito do inciso II do art. 23 do Estatuto, autorizar o. Di-
retores abaixo e representarem o Banco nas entidades indicadas(
- SUDENE Suporintandincia do Desenvolvimento do Nordeste
Conselho Deliberativo - Cominai° Regional de Desenvolvimento Rural
. Membro - o Diretor de Crédito Rural;
- BLADEX Banco Latinoaaericano de Exportaciorms S.A.
Junta Directiva
. Dignatério - o Diretor da Área Internacional;
- Cominai° de Agricultura e Politica Rural da amara doe Deputados
Cominai° de Alto Nivel aprovada pelo irem 4.14 do Relatório Final da
CPMI do Endividamento Agrícola
. Membro - o Diretor de Crédito Rural;
- DATAPREV eprease de Processamento de Dadora da Previdéncia Social
Conselho Fiscal
. Membro - Dr. José Ernesto Assalto Panquotto. Diretos de Csédito
Coral, Confacau • Serviços Sancirloa;

- Sinai Serviço Brasileiro de Apoio 8 Micro • Pequena Empresa conse-
lho Deliberativo Nacional
. Membro - o Diretor de Crédito Geral, Captaçio e Serviços Banca-
rios:
4. de conformidade COM 0 Decreto no 1.091, de 21.3.94, encaminhar a
Assembléia Geral de ACiOAIStee proposta de alteração do art. 36 do
Eatatuto, dando-se-lhe a redação(
'Art. 36 Além dos poderes definidos na lei, competirá especialmente
Asaembliiia Geral deliberar *obre
I . alienação, no todo ou em parte, de ações do capital ;social do Ban-
co ou de sua. controlada.; abertura do capital; aumento do capital so-
cial por aubecriçao de novas ações; renúncia a direitos de eubscriçic
de ações ou Kbentures converalvelf am açbas de ~presas controlada.;
emissio de debéntures conversivein em ações ou venda, se em tesoura-
ria, venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade do Ban-
co de emissio de empresa. controladas( ou ainda, missão de qualaquer
outros títulos ou valores mobiliirice, no Pais ou no exterior8
11 - promoção de cisão, fuga° ou incorporação; e

5. amuai o Dr. Raul KIK* Jungaann Pinto, brasileiro, solteiro, pai-
cõlogo, residente :domiciliado a sos 110, bloco i. apto 603, Brunia
(DP), portador do CPF 244.449.284-68 e da Carteira de Identidade



Original com Dora
N? (03 QUARTA-FEIRA, 1 JUN (994 	 DIÁRIO OFICIAL

	
SEÇÃO 1	 8007

964.067, expedida em 11.11.92 pela SSP/Instituto TliVéreS euril/ PE . pa-
ra exercer o cargo de membro do Cor:calhe de Adminia . ra;l1o. represen-
tante da Secretarie de Plamoemento, Orçamento e Coordenação da Presi-
dência da República, para servir até a prêxima Aseemblita Geral de
Acionistas.

Registra-e., ainda, que foram apreciada% aspo:lições de CASSI Cai-
xa de Amilatincia dos Funcionérios do Oanco do Braa.1, a propósito da
prdpria entidade, e da Diretoria de Recursos Humao,.., envolvendo . Es
trarégia da Nacrofunção Pessoa/, bem como diseotidas as informações
~enatais e a anil:~ do desempenho do Banco no mês de janetro/74.

E nada mais havendo e tratar, o Sr. Presidente deu por enerrrada
a reunião, da qual eu, se..) Ciro .erreira Viana, Cheta do Gabinete do
Presidenta do Banco, em exercicio, mande i lavrar esta ata. gte vai as

-sinada pelo Sr. Presidente e pelou dama, Conselheiros presente., e
por mim rubricada ah todas as folhas.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: asa.) Clovis de Barre. Carvalho. Alcir Au-
(patinho Cel/iari, Celso Albano costa, manreque Piactiato, ili.rile ror-
tuqal Filho. CONSELHO FISCAL: a.a.) Claudiano Manoel de Albuquerque,
Oaweldo Roberto Collo. (saias Custódio, Mdicio NOtte. RaCtA.
LOTE DOCUMENTO . E COPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO cROPAr0.
ATESTAMOS que este documento foi submetido a exame do Banco Central dc
Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos atos prati-
cados consta de carta emitida 4 parte. 5.375.6 7 o-4 ',,a4 Carlos Viril,
- TECHICO DO BANCO CENTRAL - WleRA/REORG.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL. REC. SOB NO . 113U59,7 MAY Lr
1994. CERTIDAO: Certifico que por despacho do Preeidente da torra, fu-
sa arquivado • registrado sob número e data estampada mecanica,e,t,.
Se..) Paulo Henrique tomes da Cru: - Secretério-õeral.

(Of. n9 1.383/.4)

RB — ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO S/A

C.G. , . 11.591..399/0001-A6
ATA DA ASSEMBLeTA GTRAL EXTRAORIIINASIA DOS ACIONISTAS

REALIZADA E4 16 DE AERIL DE 1994
Aos dezoito =IA, do móx de abril do ano de mil novecentus e no-

venta e quatro, do dezessete horas. realizou-se. em frimeira c,,ro-
cação, Assembléia Geral Extiaordinárla dm Acionistas da RB -Adminis-
tradora de CartOes de Crédito S.A., na sede social da Empresa. em Bra-
sília (OF), tendo comparecido o Banco do Brasil S.A.. seu único acio
nista, representado pelo seu Presidente. Dr. AlcIr Auguâtinbc Callia
ri. o qual assistes "Livro de Presença", observadas as prescriçêes
legais.

O Dr. Alcir Auguatinho C:sitiara, também Dlretor-Presidente da
BR-Adminiatradora de Cartdeft de Crédito S.A., ao instalar a Aa-
ageoléla, convidou o Sr. Ciro Parreira Viana para servir como Secreta-
rio. Registrou. também, as presenças dos Or.. Claudianu Manoel de A/.
buquerque. Osualoo Roberto Collo e Carlos Alberto de Alaújo, iepresen-
tendo o Conselho fiscal.

Aberta a Assembléia, o Sr. Presidente e:mo/arame que o 4,8Unt0 a
Considerar era o consignado na convocação feita me reunião de Dir eto-
ria de 13.4.94. Anela, e por indicação do representante do Banco do
Brasil S.A.. foi deliberado o aegalntei
ai na forma proposta pelei Diretoria em reunião de 13.4.94, reverter ia
decisão da Ammenblita Geral Extraordinéria de 27.1.94. desobrigando a
55-CAR ao atendimento dos dispositivos do Decreto ne 1.3306, de
9.12.93.

E nada mais havendo a tratar. o Sr. Presidente deu por encerrados
os trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária dos Acionistas da
BB-Adminietradora de Cartas. de Crédito 8.9,., da qual eu, •st.) Caro
Ferreira Viana, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida • achada
Conforme. é devida:mote assinada. Ase.) Alcir Auguetinho Calliari, Re-
presentante do Banco do Brasil 8.A. Dirator-Presidente da SB-Adminis-
tradora de Carta*. de Crédito S.A. Presidente da Assembléia.
ESTE DOCUMENTO COPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PROPRIO.
JUNTA COMERCIAL 00 DISTRITO FEDERAL. REG. $OS na 5313049,3. MAY la
1994. CERTIDA01 Certifico que por despacho do Presidente da Junta, fi-
ca arquivado • registrado sob número • data estampados mecanicamente.
Ase.) Paulo Henrique Gomes da Cruz - Secret&rio-Geral.

(Of. n9.956/94)

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
EXTRATO DA ATA 8NICA DA 40 . ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E DA 48.

. ASSEMBLBLA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 30 DE MARÇO DE 1994

1. DATA 5 LOCALI 30 (trinta) del março do 1994 às 16 (dezesseis) horas.
no auditório da mede do Banco, na Praça Murillo Borges, 1, 5 . andar, na
cidade da Portalssa -CE.
2. : O Edital de Convocaçao das Assembléias foi publicado no
4Diário Oficial° da Mimo, adiçara de 19, 21 e 22.03.94, no jornal 15
Povoo , adiçam de 18, 19 e 21.03.94, no jornal 'Caneta Mercantil", adi-
ça.. de 18, 19 e 22.03.94 a no +Diário Oficiei . do Estado do Ceará,
adiçam. de 18, 21 e 22.03.94.
3. AVISO AOS ACIONISTAS: (Art. 133 da Lei n . 6.404/76) - Publicado no
.Diário Oficial. da Unia°, *Diário Oficial* do Estado do Ceará, no jor-
nal "Gazeta Mercantil", adiçam* de 18, 21 e 32.02.94 e no jornal 40 Po-
vo", eclipses de 19, 19 é 21.02.94.
4. PRESENÇA: Conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas,
comparecerem &Maniatas representando Agis de 3/3 (dois terçoal do ca-
pital social oca direito a voto, havendo "quorums legal para instalacao
e delinempeo.
5. MESA: Os trabalhos !oram presididos pelo Dr. Jose Alves de Melo,
Presidente do Demo do Nordeste do Breei' S . A.. que convocou de acio-
nistas Singzio Bernardo de Oliveira e Diana Maria Ferreira Bezerra para
servirem como kriaelro e legando Secretários, respectivaaente. Para
compor a mesa, o Senhor Presidente convidou o Representante da Unias

Federal, Dr. Carlos Augusto Torres Nobre, Procurador da Fazenda Nacio-
nal, a Rememantante do BNDES Particimpee. S.A. - EINDESPAR. Dra. Hele-
na Grimaldi AvIla: o Representante do Conselho Fiscal, Dr. Paula Oscar
França é o Primeiro Secretário. Dr. Slnérlo Bernardo da Oliveira. Tam-
bém esteve presente a Dra. Silvam& Conmeiçao Oliveira doe Santos, re-
presentando e Boucinham A Campos S/C Auditores independente..
6. DELIBERAOES: As matérias constantes da ordem do Dia /Oram devida-
mente apreciadas pelos acionistas presenteia, tendo sido tomadas as se-
guintes deliberaçm ps. Por unanimidade,
6.1. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA
a) Aprovaçao, sem reservas, • coe abatençaa dos legalmente impedidos,
do Relatório de Diretoria, Balanço, Demonstraçoes Financeiras e Parecer
do Conselho Placai, referentes ao exercicio social findo aw 31.12.92;
b) provaçao da distribuem., dos resultado. do *xereteio de 1993 no
montante da CRI 3.795.326.359,20 (três bilhoes, setecentos • noventa e
cinco milham trezentos • vinte a seis .11, trezentos e cingOenta •
nove armeiros reais e vinte centavos), distribuidas da seguinte formai
- Dividendos: CR$ 711.569.704,00: - Reserva Legal: CR$ 169.766.317,967
- Reserva Estatutarle; CR$ 2.993.991.337,24: - dividendos aos acto:sia-
tas por lote Ma ail eçaear CR$ 122,251
c) Au:sento do Capital Social de CR$ 2.602.350.000,00 (dele bilhete,
seiscentos n noventa • dois milhes., duzentos e cinqüenta 811 cruzeiros
reais) para cR$ 67.900.;50.000,00 :imanente e sete bilhees, novacentoe
elthees, duzentos e cingmenta mil cruzeiros reais) mediante incorpore -
çao do saldo da conta se carroça° Monetária do Capital, no valor da CR$
65.206.000.000,00 (sessenta e Cinco :Alheei: a duzentos e oito milhess
de cruzeiros reais), remanescendo o saldo de CR$ 14.123,75 (quatorze
.11, cento • vinte e três cruzeiros reais • setenta e cinco cantavas) o
que foi aprovado por unanimidade', incIweive cae o voto favorável do Re-
presentante de Unia° Eadaral, tendo es viste o fato de que o Parecer do
Conselho Fincai sugeria tal preside:nela:
d) Fixaçao da verbas para os fundos de ASSISTENCIA SOCIAL, POR, FONDSCI
a FASE, por detarminapeo emtatutiria e/ou lega/. nos rempactivos valo-
res: CR$ 76.962.000.09, corrigidos pelo IGP-0I: até 400.5300 UFIlla: até
2.700.000 DPIRa; e 250.000 UPIRs. Matéria aprovada por unaniaidade.
e) Para coepor o Conselho Fiscal fora. eleitos: Paulo Oscar França, Ka-
t/a Aparecida F nnetti dm Lie., Pedro Wibson Carrano de Albuquerque,
Luiz Fernando Júlio e Francisco de Asais Moura Araripe, como ~broa
e fetivos; e Edilson Almeida Pedrosa, Júlio Cisar Gonçalo.. Corrêa, Me'
mine Clark Nunes Cavaloantà, André Sietefried Gruanbaum • Manoel Nasalas
de Sousa. com suplanta..
I) Aprovaçao unanima pala manutenção doe atuais nivela de rammeraçao
dos Diretoras tendo na viela pea o disposto no art. 27 do estatuto So-
cial do Banco continua abeolutementa ao:nativa/ com a legislam., as vi-
gor, ben coisa de fixaça0 dos honorários dos membroe do Conselho Fiscal
em 11% da renuneraçao média da Diretoria do Panco, aplicada a regra da
Lei n • 7.733/69.
6.2. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
a) Aprovaçao, por unards(dade, do aumento do capital social do. Flanco,
por tncorporaçeo de reservas, d. CR$ 67.900.25u.000,00 (sessenta e seta
bilheas, novecentos milhees, duzentos e cinqüenta mil cruzeiros reais)
para CR$ 72.492.22i.000,00 (setenta e doi. )ailhem:, quatrocentos e no-
venta e dois milhem:, duzentos e :Anta e um ai/ cruzeiros reais).
bl Aprovaçeo unanime de alteração no art. 5 . *capito , de Estatuto So-
cial do Banco, seguida da respectiva consolidaçeo do Estatuto, oca
voto favorável da Uniao Federal, que passou a ter a seguinte redsçeo:
Art. 5 , - .capet . - 0 -Capital Social é de CR$ 72.492.22/.000,00 (seten-
ta e dois bilhees, quatrocentos • noventa e dois milbees, duzentos e
vinte • um mil cruzeiro* reais), dividido faa 7.392.000.000 (sete 61 -
lheea, trezentos e noventa e doia milhares) de amua soe valor nominal,
sendo 4.097.500.000 (quatro bilhas., noventa é sete si/heem • plinhen -
tas mil) açame ordindriaa nominativas escriturais, co. direito e voto.
e 3.294.500.000 (trio bilhees, duzentos e noventa • quatro milhes. •
quinhentas mil) preferenciais noalnativam escriturais, neo conversí -
veia, sen direito a voto.
7. ENCERRAMENTO DA PAUTA: A matéria das Asseabldima foi aprovada por
unaniaidada, tendo sido laarada ata, Unham aprovada sem ~tripas..
8. ASSINAIVRAS: 2040 ALVES DE MELO - Pra:ident. do Banco do Nordeste do
Brasil S.A.: CARLOS AUGUSTO TORRES NOBRE - Repressantante da Uniam Fede-
ral: RELERA GRIMALDI AVILA - Representante do BNDES - BODESPAR: PAULO
OSCAR FRANÇA - Representante do Can galho Fiscal; ANTONIO SÉRGIO BELTRAO
MAFRA - Representante da Caixa de Previdência dos Funcionários do INIBi
S/NEZ/0 BERNARDO DE OLIVEIRA - l e Secretario/ DIANA MARIA FERREIRA
BERRA - 2 . Secretario - Sequem demais assinaturas.
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR* - JUCZC. CERTIDÃO; certifico QUE UNA
VIA DE IGUAL TEOR FOI ARQUIVADA OBSTA JUNTA SOB O N . 23347971. Fartai.-
se -CE, 34 tle maio dal 1994. RODRIGO OTAVIO CORREIA BARBOSA - Secretario
Geral.

101. n9 1.497/94)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
MATRIZ

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇA0 E RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS

Processo n9 99.99.0317/91
Ao ter em conta os elementos informativo* gum inatrwom o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, ' ,amputo , e incei -
mo II da bei n . 5.666/93, o pagamento do valor da CR$ 136.462.806,40
(cento e trinta • sele milhões, quatrOmanteel e ~isenta e doia mil, al-
tamentee a sela cruzeiros reais m quarenta centavos) A SISCON CONSULTO-
RIA DE S/STEXAS LTDA., raferent• à pagistmgo dom serviços de demovei -
vimanto de sistema Mi aplicação ea procesmemento eletranico de controle
de empréstimo a refinanciamento no ida de MA//94.

Brasilia, 27 de maio de 1994
GERALDO DZ FREITAS
Chefe do DZAMI

Para cumpriaanto do disposto no artigo 26 da lei 11 6 6.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DEAKI/MZ, que autorizou o pagamento da importán-
ela de CR$ 136.462.806,40 (cento e trinta e meis wilhelm, quatrocentos
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e sessenta e dois mil, oitocentos e seis cruzeiros reais e quarenta
centavos) à empresa S/SCON CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA., na forma ins-
truída na IF DISAM 7-212/94 de 25 MAI 94.

Brasília, 27 de maio de 1994
GERALDO MAGELA B. PINHEIRO
Re onondendo nelas e *ividades da DISSO

Processo n* 99.99.0734/91

Ao ter em conta os elementos informativos que instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, "Caput", e inci-
so II da Lei n . 8.666/93, o pagamento do valor de CR$ 47.713.574,97
(quarenta e sete milhões, setecentos e treze mil, quinhentos e setenta
e quatro cruzeiros reais e noventa e sete centavos) à EDISA HEWLETT
PACKARD S.A., referente a prestação dos serviços no Mês de 819I/94.

Brasília, 27 de maio de 1994
GERALDO DE FREITAS
Chefe do DER/SI

Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei n* 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DEAM//MZ, que autorizou o pagamento da importân-
cia de CR$ 47.713.574,97 (quarenta e sete milhões, setecentos e treze
mil, quinhentos e setenta e quatro cruzeiros reais e noventa e sete
centavos) à empresa EDISA HEWLETT PACKARD S.A., na forma instruída no
Processo n* 99.99.0734/91.

Brasília, 27 de maio de 1994
GERALDO MAGELA B. PINHEIRO
Respondendo pelas Atividades da DIRAR

(Of. no 363/94)

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS-BRASILIA
DESPACHOS

Processo n9 04.04.0344/91

A vista dos documentos e elementos informativos contidos no processo em
epígrafe e considerando a manifestação favorável do Núcleo de Serviços
Administrativos e Gerais/BR, contida no RE DIAMI/BR me 027/94, AUTORIZO
a contratação direta da empresa XEROX DO BRASIL LTDA, para a prestação
de serviços de locação de equipamentos reprográficos da marca XEROX
modelo X-1065, pelo valor global de 18.973,36 URV's (dezoito mil, nove
centos e setenta e três vírgula trinta e seis unidades reais de valor).

Brasília, 26 de maio de 1994
FLAVIO MARTINS

Chefe da 01504I/BR

Diante das justificativas apresentadas, RATIFICO a decisão adotada pela
DIAMI/BR, dando assim cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993

Brasilia, 30 de maio de 1994
JOSE BENEVENUTO ESTRELA

Gerente

(Of. n9 363/94)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Departamento de Administração
DESPACHOS

Processo de Compras me 157/94
Reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o pagamento em favor da
Prefeitura do Municíp io de São Paulo - Secretaria de Finanças para
atender despesas de Taxas de Conservação e Limpeza da Delegacia
Regional da Comissão de Valores Mobiliários de São Paulo, durante o
exercício de 1994. cos fundamento no Artigó 25, 'Caput', da Lei n2
8.666 de 21.86.93.

Rio de Janeiro, 30 dc maio de 1994
DELCIO DE ASSIS GOMES

Serente Interino de Serviços Gerais

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 26. da Lei 8.666 de
21.06.93.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1994
MIGUEL ANTONIO EAHURY JUNIOR

Chefe do Departamento

001etiva.	 adaun, ,,trada cor 9ANG05 , 5.1.5 CVMC LIDA na forma nre yg sta n.
p egbrsmento	 Anexo IS	 a needieenn	 1 '99/97, in ,,tituido nela Resnlocào
1.8142	 de 38.05.91 e InStruCAO COM n p t 69, do 02.01.93,

EDUARDO MN:MÃES

(No 14.543-5 - 26-5-94 - CR$ 39.265,00)

ATO DECLARATORIO N9 2.897, DE 31 DE NAIO EE 1994

0 SuPerinirndeate de Internarionalitaçâo e oesenveiv.mento da GOWASUI
de Valores Mobiliários, no uso da eeni p etência que me foI deleqadd
Pela Deliberaçâo n2 156, de 18.07.93, reSolve,

Autorizar, a p ar, .	 de 09.06.93,	 INTEROANCO S.A. O ronstltu, no
Brasil Carteira de IltuloS e ColOCou Motiilartos, adnUnistrada por
BANCO NACIONAL BE INVESTIMENTOS S.A. na forma p revista no Regulamento
Anexo IS à Resoi n eâo 1,299/87, inetituidu nela 9e9016000 1 .832, de
31.05.91 e Instrução CVM n2 169, de 02.01.93.

EDUARDO MANHAES

(19 14.283-5 - 9-6-93 - CR$ 1.274.600,00)

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATOR 1 0 NR. 2579,	 de 21.09.93,	 188,18110040 	 no 0.0.	 de
22.09.93 - Seello 1 -. orig. 14110, Onde se lê "CARTEIRA 00 TITULOS E
VALORES ~imos, CONTA COLETIVA", lele-de "CARTEIRA DE TITULES E
VALORES 00811.188109".

(Of. no 34/94)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

pq.I.J01, 189 26, DE 10 DE NOVEMBRO DF 1993

A lues, E-.peci,1 d. ,1800,mellto d. C.0M1 ,510 E, pecial de
Re,tir.os do Pro9r,m9 de barithia. oilividade Agropecouria - PROAGRO, no
u,o 'ir' sua, atribuiç'cle, conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de
Julho de 1990. e pelo 50U Re g imento Interno. aprovado pelo, Portaria
Mini,terial No. 261, do 18 de outubro do 1990, recolve acolher o podido

.do r,visão	 do Agente Financeiro do Proa gro, Banc o Noroeste 5.11.. do
d onlormIdad. com redaço eopecial condtante do	 proco5ro	 abairo

14 Ir 	 3m 	Peco/MA/1ER
	 Mutuai-it.

Oinco
	 Agcncia	 UF

7804/92	 E.7.,1/89	 VIL/DOO DAL FRUO E Ou

Pu um E .31E U0 DRASIL S.A.	 CAMPO GRANOF	 er,

impma E,p9ol q i d, .1,1 g ,mei0o d. Comiss .ão Es pecial de
p ua	 do Pt , ~MN, do Oardmil, d. Ativid.de A qropecuaria - PROAGRO. no
uno	 ou.d .tribuic9c, confortei, pelo. Drcroto No. 99.364. de 03 do
Julho •-• p-lo no Re g imonto Interno. aprovado pelo Portaria
Ministerial No. 2E4, de 18 de outubro de 1990. re,olve acolher o pedido
do reviso do agrnte Financeiro 0. Proagro. ASSESTADO, de conformidade
com roda4o orpecial conctante do proce, ro Abai.° relacionado .

(Of. 09 100/94)
	

Po el.:dão	 Pro,MiwULR
	

Mutuaria
Agencia

Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento

ATO DECLARATMIO	 2.896, DE 31 GE MAIO DE 1994

O superintendente de Internacionaliza‘ao e .,...envolvimento ta ,01,'4950
de Valores Moblildrios, no uso de eOmPetên ri a q ue ine foi deIeqqda
peta Deliberaçâo 02 106, de 16.07.93, reselve:

Autorizar, a partir	 de 31.05.94,	 PORTFOLIO	 INVESTMENT	 S.A.	 a
conetItulr	 no 900811	 Carteira de Titulee e Valores MObIlláVIOS, Conte

79o4 , 93	 2239/09	 J051 VALOS DA FONSECA

.11 55 ERIAD0 ou' 001u068 S.A.	 1101R31A	 PR

Ld..e . -2,1 d., Jvioawil do 	 dom' .10 Expor '1	 Ir'
Recur,o: do Pr.., ..1 .n .12 11,1 ,111. 1,, a,	 AoroPo.di.iria - PROAGRO.
u,a de r u,.,	 conferid., pelo Go.. oto No. 59.3e.. dr, 03 do,
/olho	 15'00. 0 pol. aeu R, g tnont o Int0rno	 ap ro,,d. pela Parta,' is

Oo. 264, 'ir' 011,3,, outubro de 199v. resolvo &.lo acolher o

	 	 •	 .......	 ----•



INUN FAI.Ort	 OA 1	 0

Ata da 22 . Reunião Ordinarra/94
da 5 . Turma de Julgamento da
Comissão Especial de Recuraos
CER/PROAGRO/PR, realizada co da
ta de 19.04.94.

7208/93	 12090,,0

BANCO 00 BRASIL S.A. 	 JUSSARA

Osignai com DoW.,
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Ped i do d, reuers'ZO do Aer..,. talarattre da Braaero. banco 	 hm às 18:00 ha. E, para canetas, lavrei a preaente ata gue subscrevo e uai
S.A.. do ,oraormrd.do com Eotoça m	conutante do	 assinada por mim e ;elo Sr. PresIdente Janela de lida e achada de acor-
abar ai ro l.slemato .	 do.

ISABEL TANIA CARDOSO	 ROULIEN BASAGL1A
Secretárra	 Presidente

ResolUaQ
	 Fred/5A:1ER	 butuarre

Ndneo

A Mirro	 Est—td d. tml ganvo i v da Camds,;:o E',, .1 .s
kdr ile.sc do Pro pr.., do s,riddi • a,	 Aeropi,or.r1.	 PROASPo 11,

usr• de erras atribuiçde, corterldes pelo beerta, N..	 d,
nabo de 1990,	 ..de sou Reglmonto On do,ns. dprov ido pQ1, POrt,r1 a
MInIsterlal No. .7e4. dr. 18 de outmbro de isen, rcd olve dor pro,imerto
Recurso do Banco Contei do Bra.sil. de sonlormIddde -co redsçao e:Recr.-ri
con,tante do proeosso abareo relacronadu .

Resolução	 Proa/MA/GER
	 Miltuario

Banco	 Agencia	 lis

805/93	 4352/89
	 VILSON DALTROZO E

BANCO 00 FRABIL S.A.- 	 TOPAI/UREIA

A Turma E.PeCici de Julgamento da Coei 450.0 Especia/ de
Recurso- do programs de baropt.4 do AtivIddde A gropecuarid - £000600. no
uso a :nns atribuicSes conferldas pele Decrete Nu. 99.264. de 03 d,
Julho Oe 1990. e Belo ,eu Regimento interno. aprovado Pell Portaria
Ministerral No. 261. de 18 de outubro ,Jr. 1990, resolve acrdbrr o pedido
de revls3b do Agente Financeiro do Broagro. Banco do Brasil S.A.. de
conformidade com redasâo especial constante do processo abarro
relacionado .

Re,,olusâo	 Brec/MAILER	 thataario
Banco	 Agencia	 UF

7807/93	 10742/M9	 /FILMAR SAOVIN MOLLER

00010 AO BRASIL 5.0. 	 PALMEIRA	 PR
•

A jurai, ESpasc .1 de. -Wly.ffik,h, ckt Cano 5535 E,ecl,11
Recue,o- do Pro grama de Oar.n t r. da Atividvii.	 _ P180060”,
Uso .1E. ,uas atrrbuições roolerldos eido Oarreto No. 99.3o.a. dc, AB da.
Julho de 1990, e pe lo seu Reglmento Interno. aprovado Pela Portar,.
tlinrstm. ial No. 261. de 18 'Ir outubro de 1990. resolve acolher o podldn
de reviséb do A gente Financerro d. Proaoro. de Çonformidadi cem redacâo
especral constante do Processo abaieo relacionado

flesolui:do	 Pror/MA/CER
	 Mutuari.

Rance	 Agencia

7803/91	 9801/88
	 FLIE10 MILHOMLM f11110

BANCO 00 BOIADO OU 1A009900 S.A.	 1.60 LOIS

-t., desoluçõt, erotraro em olv,	 part.: e. t • de r •
relígçuo o 50,e, plffilleadas no 0.0.0.

/MIE ANTON/0 ROGOETTI
Presidente da Comissão

(Of. no 359/94)

5V TORNA DE JULGAMENTO

Ata da 2' . Reunião Ordmiaria/94
da 51 Turma de Julgamento da
Comissão Especial de Recursos
CER/PROACRO/PR, realizada na da
ta de 18.04.94.

Ao décimo oitavo dia do más de novembro do ano dr
hum mil novecentos e noventa e quatro, às 9:00 hs, na sala de reuniões'
a Rua Emiliano Perneta, n . 10 - 14 n andar, em Curitiba/Pr, reuniu-sou
5 . Turma de Julgamento da Comissão Especial de Recursos do PROAGRO co
sua 21 • Reunião Ordinária para julgamento dos processos em pauta, sob a
Presidáncia do Representante do Ministério da Agricultura, do Abasteci-
mento e Reforma Agrária, Dr. Roulien Basaglia, tendo funcionado como se
cretária a Srta. Izabe/ Tânia Cardoso. Estiveram presentes ainda co sa
nhores membros: Dirce Ines Sairei, do Banco do Brasil S. A.; Ricardo de
Lima Tenius, da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;.
Clair baaetti Júnior, da Associação Brasileira de Empresas de Planeja
mento Agropecuário - ABEPA; Castão Pinheiro Machado Filho, da Organização das Coopera
lisas do Brasil - OCO; Jorge de Arruda Proença Filho, da Confederação Nacional de A-
gricultura - COA. O Sr. Presidente deu inicio aos trabalhos. 09 processos julgados
num total de 16 (dezesseis), e suas resoluções • constam da relação anexa a presente'
ata.. 0a trabalhos processaran-se em dois tornos: das 9,00 80 às 12:09 hs. e das 14:00

AP décimo nono dra de mós de abri/ do ano de um mil
novecentos e noventa e quatro, 5, 9:00 hs, no sala de rersiões a Rua E-
miliano Perneta, n . 10 - 14 5 andar, em Curitiba/Pr, reuniu-se a 51 Tur-
ma de Julgamento da Comissão Especial dc Recursos do PROAGRO em sua 22.
Reunião Ordinária para julgamento dos processos em pauta, sob a Presi-
dencia do Representante do Ministário da Agricultura, do Abastecimento
O Reforma Agrária, Dr. Roulien Basaglia, lendo funcionado como secretá-
ria a Srta. Izabel Tânia Cardoso. Estiveram presentes ainda os senhores
membros: Dirce Ines Bazzo, do Banco do Brasil S. A.; Ricardo de Lima Te
naus, da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; Irani
Pereira Cnrdoso. da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricul-
tura - CONTAG; Josá C. Gabardo, da Confederação Nacional de Agricultura
- COA; Clair Masetri Júnior, da Aasociação Brasileira de Empresas de
Planejamento Agro pecuário - ABEPA. O Sr. Presidente deu início aos tra-
balhos. Os processos julgados num total de 11 (onze), e suas resoluções
constam da relação anexa a presente ata. Os trabalhos processaram-se em
dois turnos: das 9:00 hs Si 12:00 hs e das 14:00 hs às 18:00 hs. E, pa-
ra constar lavrei a presente ata nue subscrevo e vai assinada por mim
e polo Sr. Presidente, depois de lida e achada de acordo.

IZAUEL TINIA CARDOSO	 ROULIEN BASAGLIA
Searerárin	 Presidente

Ata da 23 . Reunião Ordinária/94
da 5 . Turma de Julgamento da
Comissão Especial de Recursos
CER/PROAGRO/PR, realizada na da
ta de 20.04.94.

•

Ao vigésimo dia do mio de abril do ano de um mil no
vacantes e noventa e quatro, às 9:00 hs, na sala de reuniães a Rua Emi-
liana Perneta, n . /O - 14 0 andar, em Curitiba/Pr, reuniu-se a 5 1, Turma
de Julgamerto da Comissão Especiadde Recursos do PROAGRO em sua 24 . Re
união Ordinária para julgamento dos processos em paute, sob a Presidên-
cia do Representante do Ministerio da Agricultura, do Abastecimento e
Reforma Agrária, Dr. Roulien Basaglin, tendo funcionado como secretária
a Srta. Isabel Tánia Cardoso. Estiveram presentes ainda os senhores mem
bros: Dirce Inês Bazzo, do Banco do Brasil S. A.; Castão Pinheiro !tacha
do Filho, da Organização das Cooperativas do Brasil - OCO; Fernando Ro-
driguea Tavares, da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - COBRA
PA; Irani Pereira Cardoso, da Confederação Nacional dos Trabalhadores'
na Agricultura - CONTAR; Jorge de Arruda Proença Filho, da Confederação
Nacional de Agricultura - COA, O Sr. Presidente deu inicio aos traba -
lhos. Os processoá julgados num total de 32 (trinta e dois), e suou re-
soluções, constam da relação anexa a presente ata. Os trabalhos proces-
saram em dois turnos: das 9:00 hs Ao 12:00 e das 14:00 hs às 18:00 hs
E, para constar, lavrei a presente ata que aubscrevo e vai assinada por
mim e peio Sr. Presidente depois de lida e achada de acordo.

IZABEL TANIA CARDOSO 	 10011E0 BASAGLIA
Secretária	 Presidente

Ata da 24 . Reunião 0rdinária/94
da 5 . Turma de Julgamento da
Comissão Especial de Recursos
CER/PROAGRO/PR, realizada na da
ta de 25.04.94.

Ao vigésimo quinto dia do más de abril do ano de hum
novecentos e noventa e quatro, às 9:00 ha, na sala de reuniões a Rua Emi
liano Perneta, n . 10 - 14 5 andar, em Curitiba/Pr, reuniu-ae a 51 Turma
de Julgamento da Comissão Especial de Recursos do PROAGRO em nus 24 . Reu
nião Ordinária para julgamento dos processos em pauta, sob a Presidância
do Representante do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e Refor-
ma Agrária, Dr. Roulien Basaglia, tendo funcionado como secretária a Se-
nhorita babel 'Leiria Cardoso. Estiveram preaentes ainda os senhores mem-
bros: Dirce Ines Bazzo, do Banco do Brasil S. A.; Ricardo de Lima Tenius
da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; Castão Pinhei-
ro Machado Filho, da Organização das Cooperativas do Brasil - OCO; Clair
Masetti jánior, da Associação Brasileira de Empresas de Planejamento A-
gropecuário - ABEPA; Jorge de Arruda Proença Filho, da Confederação Na-
cional de Agricultura - COA. O Sr. Presidente deu inicio aos trabalhos.
Os processos julgados num total de 18 (dezoito), e suas resoluções, cena
tam da relação anexa a presente ata. Os trabalhoa processaram-se em dois
turnos: das 9:00 hs às 12:00 hs e das 14:00 bs às 18:00 hs. E, para cens7tar lavrei a presente ata que subscreve e vai asainada por mim e pelo
Sr. Presidente depois de lida e achada de acordo.

IZABEL TINIA CARDOSO	 ROULIEN BASAGLIA
Secretária	 Presidente

Ata da 25 . Reunião Ordinária/94
da 55 Turma de Julgamento da
Comissão Especial de Recursos
CER/PROAGRO/PR, realizada na da
ta de 26.04.94.

Ao vigésimo sexto dia do mes de abril do ano de um,
mirnovecentos e noventa e quatro, As 9:00 Se, na sala de reuniáes a
Rua Emiliano Perneta, n , 10 - 14 , andar, em CeritibakPl-, -.reunais-se 11 7,F-77



00a/ Defeito

8010	 SEÇÃO)	 DIÁRIO OFICIAL	 NP 103 QUARTA-FE1RA, 1 JUN 1994

torso do Julgamento de Co:caseio Ficerial d. Recurso. do PROACRO esmo.
IS . Reunião Ordinária para julgamouto doe ;nucas:ao0 em pauta. dob • PrA
aldearia do Reprodantante do Mi ,,,, é , in d. Agracultura, do Abaateciarn-
to • Reforma Agrária, Dr. Reclino hasaglia, toando funcionado como cerro
rrrrr a Srta. lootnl Tania Cordo.n. estiveram presente. ainda os ...Lho-
.. membros: Dirce lois Saras, do Banco do Brasil S. A.; Ricardo d. Li-
ma 'Uniu., da Honre" draeileara do Pesquiaa Agr3pecuári. - EN.RA.I.
Clair Omiti !Uni... da Assoczaçáo rrrrr leira de Empresa de Planr n amen
to 4,0pOeUíri0 - ADEM; lanai Potear• Cardoso, da Confederação latiu-
cai do. Trabalhadora, na Agricultura - CONTAI; Jorge de Arruda Proença.
Filho. da Confedaração Nacional do Asricultura - CIA. O Sr. Presa:lente'
dou inicio ao. trabalho.. Co processo. julgadoa num total de 19 (detono.
vak, • suaa reaoluçie., constam da relação onaza 	 preeenta ata. O. Ira
bolbo. p 	 -se em dois tornos: da. 4:00 h. I. 12:00 hz e da. 14:
00 hs ia 18:00 ho 	 R, paro constar lavrei a premeat. ata que aubscanso
• vai aaa i aaaa por weam e pelo Sr. 	 -delato depoi. de lida e achada de

lzfisit TANIA CARDOSO	 000LI611 11ASAGLIA
Sacra:riria	 President.

Ata de 26* Reunido Ordinária/94
do S . luras do Jul aaaaaa o da
Co.i.são 1.pecial de Recurdos
CER/PROACROJPR, Inalizsda na da
ta de 27.04.94.

Ao vigãoimo eátimo dia do wis do abril do ano de um
mil aaaaaaa to. a conote • quatro. à. 9:00 h., na g ala de rouniio. •
Nua E.r/inno Perneta, e* 10 - 14 0 aoddr, em Curitab./Pr, reuniu-d. a S.
Tur.. de Julgomento do Combo i o Eopecial do Recurso. do PROACRO dm dual
26 . Reuoião Ordinária para Julgamento doa processoo o. pauta, eob O PrA
. idincia do Roprestatanc. do Mia:ateria do Ateie:a/tur., do Abasttedieeeto
• Rolem. A4 	 -	 Dr. Roulied banaglio, toado funciosado como ...rotá-
rias Iria. Isabel Tini. Cardo., &motiv•ram proseei.0 ainda o. poohora.
membro.: Direi. toas 11..ro, do banco do loo.it d. A.; Tornando Rodrigo..
O , da Ilmpre.a arooileira de Pesai. Aaropecuária - RNDRAPA: Jor

-g. do Arruda Proença filho, da Confederoçâo NocIooal de Agraculture -
CNA; Ircai l ate j ei Cord000, da Contoderação Nacional dos Trabalhadora.'
na Agricultura - CORTAR; Caotio Pinheiro Sachado Filho, da Or aaa i aa çio.
da g Cooperativas do brasil - OCR. O Sr. aaaa ideai. dou inicio aos arada
lho.. de proa aaaaa julgado, eun total de 32 (trinta • doi.), aluas re-
p oluçãnli, conote, da rotação aaaaa • p 	 . da trabalhos proced-
	  a. om dois turno.: dee 9:00 O. na 12:00 ha e da. 14:00 Ao do 28:
00 ha. E, para conotar, lavrei • pr...... ata que subscrevo • vai ...p i-
nada por min • polo Sr. Presidente dopai. do lida o achada cl. acordo.

(NADAL TANIA CA10080 	 ROULIRS 11A.AGLIA
SeCretária	 Pr.:aldeara

Ata da 27 . Reunião Ordinária/94
da S . Turma de Julgamonto da
Comiaaão tapeai.' de Recurso.
CRA/PROACRO/Pr, roalizade na di
te de 26.04.94.

Ao . igíaimo oitavo dia do 02. de 00011 d. .no do
bua mil novoc ..... e nou•nta a quatro, Se 9:00 11., na sala do rotina..
• Doo Xiailiano ?ornato, ta . 10 - 14 . &odiar, om Curitiba/Pr, reuniu-oe a
S . Turma de Julgamento da Colidam:o Especial de Recurso. do PROA000 a.
soa 27 . Reunião Ordiairta para Julgandled doa orbe...roo em pauta, aob
Premida-nein do Repro:a/intenta do Hiniotário da Agricultura. do ...... ci-
mento e Mofarmo Agrária, Dr. Roulion 	 lia, Ceado funcionado coso .1
e ... . i . a Srta. laabet Tinia Cardo... 6 	 i .......... atae ainda o. se-
nhor.. membro.: Direi,. Inas ..... 	  do Iroeil A. A.; Ricardo do
Li.. Temias, da lap 	 'loira da Inaqui.a Agropecuário - ENBRAra:
troai Poroira C ...... , da CoofoderaçãO Nacional doo Trabalhador.. na A-
gricultar. - CONTAC; Cantão 'inimizo Rachado Filho, da Organização das
Ca:opor:ativae do bra.il - OCII; Clair Halootii Júnior', da Amp ociação arasi
loira do Empresa. do Planeja...to Agro...oiti. - AMUA. O Sr. Parnidon-
te deu in leio non trabalhos. O. pouco.... julgodoa ou. total de 15(quid
se), • suai reino/uçães, nonata. de relação ..... • presente aio. O. TrA
brilho. proc.:asaram-de 0. doi. turno.: da. 9:00 las à. 12:00 he • da, 14:
00 ha isa 18:00 Os. 11, para e ...... , 1 	  p ..... to ato que oub.crovo
• vai amainada por mim • polo Sr. Presidente dopaia do lida o achada do
acordo.

IRAREI ?IRIA CARDOSO	 RODliTS
8.00006rla

Ata da 26 . IN:afilio Ordi 	 /94
da S . Turma do Julga...ato de
Comiaaão Sopeei:a de Rerios
cgammomiko pit, realizada • do.
t. d. 2.115.44.

Ao 'aguado dia do mis de Raio do ano de hum mil no-
~entoo e novewte • quatro, mi 9:00 h., na sala de ....Pia*. • Rua Emi-
lisos ?ornato, n . 10 - 14 n andar, tam Curitiba/Pr. reuniu-o. • 5 0 turma
de Julga...to de Co . i .. . Espociat de Rodaram. do MACRO ee ao* 28
Reunião Ordinária para PAI ganso ta do. p ...... on em pauta, sob • . 	 --
dincia do Mitaidtárie da Agricultura, do ...... reinante • Reforma Agr aria
Dr. Routien ..... lia, tendo fuociooado coem socaotiria a Srta. tonel
Tinia Cardoso. Lotiveram preaoute, ainda os canhotas ~broa: farde 1
ah ..... do Rasco do .... i . S. A.; Ricardo de Liso Teoins, do Amorada
.... ileira do Peaquina laropecuári. - AMINIAPA; Gaztão Pinheiro ~bode'
	  do Org 	 ão 0.1 Cooperativa. do .... 	 - OCD; Jorge de Arruda
Proença Pilho, da Coofedoraçao naciedal do Agricultura - CIA; Clair lia'
selei !Cantor, do Asdociação BI:adilai:a de Emptosas lo PI:anoja:manto Agr,q
pecuário - AREPA. O St. P ... a ... to deu inicio ao. trabolhos. 0. prato!
oor julgado. pua total do 13 (traz.), e rua raaoluçads, denotam da 8.,

loção anca. • presente ata. O. trabalho. proc ....... 	 .on doi/ tocara:
dar 9- 00 h. to 12:00 hm e da. 14:00 A. ia 10:00 hm. E, ;ara tonel.., 11
are. • ...Mes ata que .vb.crevo	 vai as.inada pot uso • pelo Sr. Pr/
0,4.0te deramo de lida e achada de acordo.

12ADEi TANIA CARDGeo	 1101.11/68 BASSOLIA
S e ,e ár	 Preei,en,r

(Of.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Superintendência Regional no Rio de Janeiro
DESPACHOS

Ref. ',crasso CONAR ne 92.20/94 - lncl Sugeg intendancla Reg ional Rio
de Janelra - Assunto, nquisido de 4 ( quatro) ~Junta* de neto de
vedado para bomba de 1N3 cod. SC 256.31.•4 Sai g on. Coa Fundamento no
item 2 do artigo 25 da Lei 8666/93. da 21.0.0, tendo em vida o
disposto no caput do citado artigo. no do da competência conferida
polo iten IV do artigo 162 do Regimento Interna da Empresa CONAe e.
ConsIderihndo co pronunciamento emitido pelo Procurador da Setor Jorfdico
desta Superintandência Rwgional no Rio de Janeiro. RECONHEÇO a situado
de indsi g ibilidade de licitado para aquislçao de 4(qoafro) conjuntos
de Itela de vedaçao par, ..... de MUI tod. OC 256.35.04 Seita,,
objetivando minutando das bombas de adnla da Unidade Prisor(fica de
Irajd, importando a ~posa no valor ustlaado de CRS 9.731.228.92 (Trés
elidesr setecentos e trinta • un dl, duzentos e ~te e oito
cruzeiros Reais e noventa e dois dentavas), i ser autorizada pelo
dto/ar da Superintendência Regional na Rio de Jendra a conta do
Programa de Trabalho - PT 114.106.1421.00.091, Unidade Orçamentária
22211. Natureza de ....... 349•3!, Fonte 525022135, do orçamento em

Ao Superintendente acoimai, 	 imanto.
Rio de Janeiro 27 de maio de 1994

JORGE ARGENIRO DIAS
Gerente Administrativo SURee lurEe

Face a. Justificativas do ~ente AnainnitrIhnive, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo Procurador ~ta Re g ional,• no
uso da coordeneio conferida pelo Artigo les do Reg imento Interno desta
~rasa e pela Resoiucto COMAS ne 21. de 24.93.93, RATIFICO a
iniensidlidade de licitado para ~ilido de 4( quatrid conjuntos de
adue de vedado para bambas de amido da Um Frigorffica de Uauá.
Publi que-se no Didrio Oficial, no ..... de 5 (cinco) dias, visando o
cumprimento do Artigo 26 da Lei 966693.

Rio de Janeiro, 27 do Oslo de 1910
Josg MARINHO PAULO

Superintendente Regional

(Of. 09 235/94(

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
0nRTARIA 019 820, DE 30 DE MAIO DE 1994

O Mininnr0 de lotado da lIducação e do Desporto, no uso de suas
etribuiçies legai: et,

Conaidarando o disposto na Portaria Ministerial no 40, de le
de março de 1993, que instituiu'. Cedendo da elaboração do Plano ~e
nal de educação para Todos;

Considerando os compromisso, públicos firmados em relação ao -
Plano Docanal de Educado para Todos;

Considerando os compromimeos internacionais firmodoopelo Brasil
na Conferindo de Jomtien, Tailindia, e na Confarincia de Silva Delhi,
radia: a

Considerando a experiência obtida com o Comité Con gultivo do -
Plano.rasolve:
Art. 10 - Constituir o Comiti Consultivo do Plano Decimal de Educação-
para Todos, com as seguintea atribuições:

ea) aszeseorar o Ministro de Estado da Educado a do Deaportona
formulaçãoe oundução da Politica de Educado para Todos;

b) sugerir mecanismos e eistratédas de aperfeiçoamento do Plano
Doconal de Educação para Todos;

e1 propor modidas qua viabilizem a progressiva implantação a -
oontinuidodu polido° -administrativa do Plano; e

d) atuar cone instância critica de politica de educação para
todo., de forma a evitar distorções e omissa....
Art. 20 - O Comitê Consultivo do Plano satã conatituido porropragentas
tos do governo e da sociedade civil, dá forma a configurar um ddlogo-
representativo e abrangente do idéias e opiniaea.
Parãgrafo 10 - O Comito Consuitiva terá representantes da organizaCéeo
internacionaia, cuja tradição em matéria educacional gaja publicamente
reconhecida.
Parãssafo 20	 Comiti Consuitávo do#Plano seri composto por um rapoe
*entanto das ~quintas instituições:
-Conselho Nacional dos SocroW0a . do Educação - CONSED	 • .
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-União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME
-Coordenação de órgãos Regionais - COR/MEC
-Conferencia Nacional dos Bispos do Brasil/Movimento de Educação de Ba-
se - CNBB/NES
-Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE
-Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura -
UNESCO
-Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF
-Conselho Federal de Educação -CFE
-Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras - CRUS
-Foram dos Conselhos Estaduais de Educação
-Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
-Confederação Nacional das Mulheres do Brasil - CMB
-Secretaria de Educação Superior - SESU/MEC
-Secretaria de Educação Fundamental - SEF/MEC
-Fundação Roquette-Pinto - FRP
-Secretaria de Educação Média e Tecnológica - SEMTEC/MEC
-Secretaria de Projetos Educacionais Especiais - SEPESPE/MEC
-Secretaria de Educação Especial - SEESP/MEC
-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FE
-Secretaria-Executiva do NEC
-Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP/MEC
-Grupos dos Institutos e Fundações Empresariais - BIFE
-Organização Internacional do Trabalho - OIT
-Fundação de Assistência ao Estudante - FAE
-Central Onica dos Trabalhadores - CUT
-Força Sindical
-Central Geral dos Trabalhadores - CGT
-Confederação Nacional da Indústria - CRI
-Confederação Nacional do Comércio - CNC
-Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
-Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
.-Ministério da Justiça
=Instituto Paulo Freire - /.P.F
Parágrafo 30 - O Comité Consultivo poderá ser ampliado de forma a ter -
representação de outras Instituições envolvidas na questão educacional.
Art. 30 - O Comitê Consultivo do Plano reunir-se-á, ordinariamente, 2 -
(doas) vezes por ano e, extraordinariamente, tantas vezes quanto neces-
sário.
-Art. 40 - O Comitê será presidido pe/o Ministro de Estado da Educação
e do Desporto e a Vice-Presidência será exercida pela Secretária de -
Educação Fundamental do Ministério.
Art. 50 - A infra-estrutura de funcionamento do Comitê será de respon-
sabilidade da Secretaria de Educação Fundamental, pelo Departamento de
Políticas Educacionais.
Art. 60 - O Grupo Executivo do Plano atuará como instancia executiva -
das recomendações do Comitê.
Art. 70 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOR/LIO DE AVELLAR niNGEL

PORTARIA N9 821, DE 31 DE MAIO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Estadual de Educação do Ceará ne 318/94, conforme consta do Preces
se ne 23000.002796/94-49 do Ministério da Educação e do Desporto,
solve:

Art. 10 Reconhecer a Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA,
mantida pelo Governo do Estado do Ceará, com sede na cidade de Sobral,
Estado do Ceará.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUR/LIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA NO 822, DE 31 DE MAIO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto se
33.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federal de Educação no 197/94, conforme consta do Processo no
23001.000277/93-28 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Administração, com "ênfase em Admi-
nistração MercadolOgica, ministrado pela Escola Superior de Propagan-
da e Marketing, mantida pela Associação Escola Superior de Propaganda
e Marketing, 'com sede na cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR SINGRA

no MiNISTR)
, 1n94

Nos termos e para os efeitos do art. 14 ai secreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto
HOMOLOGA o Parecer do Conselho Federal de Educação n4 428/94 - favorá
vel á designação de Comissão de Sindicância na Escola de Ciências Má=
dicas de Alagoas, coo sede na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

(Processo no 2300/.000303/94.,17).

NUR/LIO DL AVELLAP DINGET

(O:.	 100ig4;

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
PoRTAPIA N9 233, DE 26 DE MAIO DE 1994

• de	 sAx./ei..idade Fedetal de
-	 ,sLa,ina, so Ou.	 ãtribuiçóes legais, tendo ela vista o
• nsta do processo nr.2.,u80,068536/92-40, do Departamento de Linguu
O ...te.atura 4ern3culas, do Centro de Comunicação e Expressão, resã1
ve,

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamental do Centro de
Comunicação e Expressão, no que se refere ao Concurso Publico para Pro-
fessor Auxiliar, no Campo de Conhecimento e respectiva vaga.
CAMPO DE CONHECIMENTO, LINGUA E LITERATURA LATINAS
VAGAS, 01 1125,	 EDITAL NR 543/RARA/SI
CLASSIFICAÇ.".:.	 MEDIA FINAL

01	 Hauri Furlan	 8,50

DILVO ILVO RISTOFF

PORTARIA 09 234, DE 26 DE MAIO DE 1994

O Pio-Reitor de En.à ”	 Is Usiveisidade Federal de
Catarina, no uso de ssas atribuicães legais,e tendo em vista o
aorta do processo nr.23080.006987/93-19 e 23080.003914/93-21, do

De¡s, un.ento de Lingua e Literatura Estrangeiras, do Centro de Comuni-
caça', e Expressão, res,,lve,

HOM3LOGAR. a decisão do Conselho Departamental do Centro de
6,municação e Expressão. no que se refere ao Concurso Publico para Pro-

Assistente. no Campo de Cenhecimento e respectiva vaga.
CkMP, nE CONHECIMENTO. LINGUA INGLESA E LITERATURA ANGLO-AMERICANA

7. BUA,	 EDITAL NR 202/DDRH/93
CLUsiF".. ,:AÇA0:	 MEDIA FINAL

'I	 Vivi.,,a6	 HeLerle	 9,39
ã:	 Maria Lúcia Barbosa de Vasconcelos 	 8,99
03 - Sonha Maria Gomes Ferreira	 8,46
04 • Marix Lúcia Hilleo Martins 	 8,40
Cr	 Gloria G11,,	 7,72

DILVO ILVO R/STOFF

((i f. n9 281/94)

UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
DESPACHOS

Diante da manifestação do Diretor do Departamento de apoio ao Estudante
da Pró-Reitoria Comunitária e com base no Inciso I do artigo 25 da Lei
no 8.666/93, dispenso a licitação e autorizo, condicionada a existência
de recursos orçamentários, a despesa para fazer frente ao fornecimento
de refeições no Restaurante Universitário do Minicampus e Cantina do
Instituto de Ciências Humanas e Letras, no prazo de 90 dias.

MARIA DAS GRAÇAS NEVES MOTA
Pró-Reitora de Administração

Em exercício

Com base no artigo 26 da Lel na 8.666/93 e conforme Decreto 852/93, ra
tifico-o procedimento adotado pela Pró-Reitoria de Administração, rala:
tivamente a dispensa de licitação e autorizo a despesa condicionada a
existência de recursos orçamentários, para fazer frente ao fornecimento
de refeição no restaurante Universitário do Minicampus e Cantina do Ins
titulo de Ciências Humanas e Letras.

EMERSON PIRES DE SOUZA
Reitor em exercício

10f. 09 91/94)

.41fflEal~1141~1~1

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NI 450/Gil, DE 31 DE MAIO DE 1994

Fixa o efetivo do pessoal da reserva
remunerada que poderá ser convocado para
prestação de serviço por tempo certo, no
Ambito do Ministério da Aeronáutica

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o que prescreve o artigo 13
da Portaria n . 364/UNO, de 27 de abril de 1992, resolve:

Art. 1 5 Fixar, para 1994, o número máximo de oficiais e
“raduados da reserva remunerada que, a critério da administração,
poderão ser designados para a prestação voluntára de tarefa por tempo
certo no Ministério da Aeronáutica, conforme quadro abaixo:
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POSTO/GRADUAÇA O EFETIVO

OFICIAIS 60

GRADUADOS 30	 .

TOTAL 9 0

Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na data d4 sua
publacaçáo, ficando revogadas as disposições em contrário.

',ELIO VIANA LOBO

(Of. 09 102/94i

COMANDO GERAL DE APOIO
9,ESPACHOS

1. O Ordenador de Despesas da DEPV, após analisar o processo referente
a aquisição de 02(dois) rito de manutenção para centrais telefônicas
PABX SOEMO TBX 1000, resolve considerar inexigvel a licitação no valo,
5.530,38 (cinco mil, quinhentos e trinta URV's e trinta e oito
centésimos), em favor da firma SAT-Sistemas Avançados de Teleinformática
S/A, com fundamento no art.25, inciso 9, da lei 8.6E6, de 21/06/93.

Maj -Brig -do Ar JOSÉ SALAZAR PRIMO
Ordenador de Despesas

2. Ratifico a inexigibilidade de liciraç'io acima, no, termos propostos.
por atender aos requisitos legais em vagon.

Rio de Janeiro, 24 de 4,,i,, de 1994
Ten -bo je -do Ar LNIR DE :i002.4 PINTO

Comandante

(Of . cr 796; 9 4

TELECOMUNICAÇÕES AERONAUTICAS S/A
CGD ND 581.3005100a170db100U1•70

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE ABRIL 01 1990

CIRCULANTE .

Contas a Re-riter de CLente.	 .
Csintria 9-RI,.	 - II 1866.91 SUIOTAM
(-) Provisão p' Coze]. de L.m. DauTssa
Estoque,	 .
Adiantamentos e Outras Cosia. 06006v, .
Impostos a Recuperar	 ....„	 .
Desposas Pagas Antecipadamente 	 .„.

HEAUZAVEL A LONGO PRAZO	 ..
Cantas,, Receber de Clonlos.

(-)Prev.são p/ Cred. do Lrq Duvidosa .... 	 . (544.698 450)
Outras Contas a Receber 	 .	 . 10.734.920
Empresto/os CompoGórros 	 .	 ..	 .

PERMANENTE .	 ..	 .....
Invosl,mentes 246412.556
[mobiliando	 . 6.558.623,457
(Mordo

TOTAL DO ATIVO ..	 . „	 .	 .. 112.884203.421

ATIVO COMPENSAIX/ • UNIÃO 37.339.1307
Bens Móveis da União 15.458,096
Bens tiráveis da União .. /3.020.835
Materiais da 650o 2.288
Bens Intangivols da União 11.434
111553100os em Bonda Anilo 17534
Invesdmentos com Recursos TASA am Bens da Unido . 6828622

TOTAL GERAL DO ATIVO 112.921.543228

PASSIVO	 85RIL104
CRI

ORCULANTE .	 63654824.121
Fornecedores	 136251219
Impostos o Coninb. Sociais a Recolher . 	 ..	 604.063054
Contas a Pagar • INFRAERO (SUCOTAP)..... 	 4704.179263
Indemeasbos a Pagar - SEFA .. 	 10292.111235
Créditos Especiais . SPV	 40.124.416.890
Contrbutção Social a Pagar	 162.648247

I'Imposto do Ronda .. 	 441206.599
Provisto para Férias ... 	 8698416.592
Provlão pom 135 Salário.	 ,	 . 1 099.454.359
Outra/ Contas e Pagar 	 1222.764.593
Dividendas Propostos . 	 667.870.650

EXIGiVEL A LONGO PRAZO .	 67131358771
Contas a Pagar - INFRAERO (SUCOTAP) • 	 2.687.461.973
Indenizações a Pagar • SAFA .. 	 6181.162537
Provisão pl ConlIngênclas Trabalhistas	 845232.105
Outras Contas a Pagar 	 ..	 2 156

PATRIMONIO MOUIDO	 .. 39 515.420529
Captb Sapal .	 7.511.489240
R.seva5 do C8pit.8._	 .	 ....	 .	 23331506 005
0es4ars em Lucra ... .. . . 	 65317513.451
Lucros Acurnaados ........ 	 1 854.741 133

112834203,421

PAISIVO COMPENSADO - IMMO
	

37.339.007
15 458096

004., trave. dá Lb:
	

13 020 835
Mares.. da Unqs	 2086
6:50 Miar, yrs da Umuo .	 11 434

em Bons da Uniu, „ .	 90224
66.11,0 eles cem Rei 16.41 TASA los Si	 01296226a2

Tor ..1,PRPL DO PASSIVO
	

112 921.543226

NO it. I.,(','sl nte	 paIna nonial 2 ar., ..ntada em cumpi nen, ao Di ure	 51.2 do 10/11G2

LAIR DA SILVA ANORAD5
	

ARAMIS TAVARES DA SILVA
	

AMILCAR FERRARI ALVES
No /ident.	 Diretor Pariri ra

	
D.rete, Adirbudial.vo

	

VALIdiR FERREIRA CHAv
	

PoBERTO DELIA PIAZZA
	

JOEL ALVDSRAMIRES

	

(Siem dr Opara55r •	 Odete, TIcriw
	

da Departaa,ma Ce, 1././..dado
Contader CRI 63200547

Cr/ 23.087 - 31-5-94 - CR$ 166.694,00)

ATIVO
	 813011194

CR$
ea 713 629 71.
5 113 557 6:5
5 029 286 350

.03007074 523
115 501 IDer

• -,21529.9 .35/
02e21 tt

758 167.444
212.660
118.928 719

. 33.197.650 410
33 5.3 274 (.5I

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL I
SUPERIOR ELEITORAL

,

410591\\

Publicação trimestral de acórdãos, resoluções
e demais decisões do TSE, incluindo as
de interesse político—partidário, bem como
decisões do STF em matéria eleitoral.

Preço: CR$ 2.800.00
Saiea. à PIPIO, 440	 853611 {-neva,. Na,' incitadas despesa:, com Ternos:,

'Ali 1 .t	 partir do	 at'	 aN-Prju pho de 1961

INRWiri 4(	 E VI NUAS:
199.1-901 1,l1l4457, O. liii 161 7.11	 (El 1a16114-00 Ri 3s11,a,

puq, inpi,. (o	 DA e 313.91,3 3 1. q	 .ep	 t,0 pulo keet . itobe 151,1.41.
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Secretária de Administração Geral
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Ratino a ..exigibilidade d, licitação, noa termos da
legislaçao vigente.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE
Coordenação Regional do Ceará

DESPACHOS

Reconheço a Dis p ensa de Licitação respaldado no inciso XII, Artigo 24
da Lei 8.666/93 devidamente caracterizado para a q uisição de Arroz tipo
2, fetJão de corda, acdcar, café, óleo de aoJa (lata 9000L). sal,
macarrão, leite co p ó, farinha de milho, farinha de mandioca e avos.
junto a empresa Vitória - Comércio e Re presentaçães Ltda., no valor de
CR$ 3.747.900,00 (Três mflhães, setecentos e quarenta e sete mil c
novecentos cruzeiros reais).

JOAQUIM MAGALHÃES NETO
Chefe do Serviço de Administração

Ratifico de acordo com o Artigo 26 da Lei 8.666/93.

HASCALON RODRIGUES LIMA
Coordenador Regional

(Of. nç 110/941

NINNYINNIUm.	

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

Processo n . 46208.009940/93-01
Concordo com a dispensa de licitação para a aquisição de

passagens aéreas da empresa VARIG para locomoção de servidores desta
Delegacia Regional, em conformidade'com o parecer da Consultoria/MTB,
consubstanciado na NOTA CJ/MTb/N . 150/94, com base no Art. 24, inciso
IV, da Lei n. 8.666/93. Encaminhe-se à Senhora Secretária de
Administração Geral/MTb, solicitando .ratificação da dispensa de
licitação, conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma Lega/.

Em 30 de maio de 1994

ODESSA MARTINS ARRUDA PLORÊNCIO
Delegada Regional do Trabalho no Estado de Goiás

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da
legislação vigente.

Em 30 de maio de 1994
MARIA MARLENE ALMEIDA

Secretária de Administração Geral

(Of. n9 94/941

Processo n . 46226.000249/94-00

Concordo com a inexigibilidade de licitação para a
aquisição de assinatura do Diário Oficial da União, junto ao
Departamento de Imprensa Nacional para esta Delegacia Regional, em
conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica/DRT/TO, com base no
Art. 25, °capar..., d& Lei n" 8.666/93. Encaminhe-se à Senhora 	
de Administração Geral/MTb, solicitando ratificação da inexigibilidade
de licitação, conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legal.

Em 31 de maio de 1994

ANTONIO OLIVEIRA NASCIENTO
Delegado Regional do Trabalho no Estado do Tocantins

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos da
legislação vigente.

Em 31 de maio de 1994
MARIA MARLENE ALMEIDA

Secretária de Administracão Geral

Processo n. 46204.002844/94 - 00
Concordo com a inexigibilidade de licitação para a

aquisição de assinatura do Diário Oficial da União, junto ao
Departamento de Imprensa Nacional para esta Delegacia Regional, em
conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica/DRT/BA, com base no
Art. 25, ''caput n , da Lei n . 8.666/93. Encaminhe-se à Senhora Secretária
de Administração Geral/MTb, solicitando ratificação da inexigibilidade
de licitação, conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legal.

1,, 31 d. ,	1994
CARLOS ROBERTO MIRANDA

Delegado Regional do Trabalho no Estado da Bahia

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DOS SEGURO SOCIAL

Procuradoria-Geral
ORDEM DE SERVIÇO N9 17, DE 26 DE MAIO DE 1994

Adequa o pagamento dos honorários profissionais devidos aos ad
vogados cadastrados e constituídos às normas estabelecidas pela Medida
Provisória na 434, de 27 de fevereiro de 1994.

A PROCU1ADORA- GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS, no uso de suas atribuições, resolve.

1 - Os subitens 22.1, 22.2 e 22.4 da 05//NSS/PG/NO	 14,
de 3 de novembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

22.1 - O total dos honorários devidos em cada ação
não poderá ultrapassar o valor de 140,95 URV's, conforme os termos da
Resolução na 202, de 25 de abril de 1994.

22.2 - O valor dos honorários devidos sara pago em
moeda corrente, convertido pelo valor da Unidade Real de Valor-SIM, do
10 dia do mês do pagamento.

22.4 - A inobservância do prazo previsto no subitem
anterior implicará no pagamento dos honorários com base no valor da URV
do 10 dia do mês em que os atos foram praticados.

2 - As Tabelas constantes do Anexo III da OS/INSS/PG/ /40
14/93, passam a vigorar com os seguintes valores expressos co URV:

TABELA "A"

Por atos praticados em ações de natureza contenciosa, exceto Execuções
Fiscais/URV

Contestação escrita 42,28
Contestação ora/ 16,91
Exceções 16,91
Impugnações por escrito(ao valor da causa e de cálculos) 16,91
Requerimento de Perícia (quando necessário) 5,64
Formulação de quesitos e indicação de Assitente Técnico 5,64
Agravo de Instrumento ou Agravo de Inst. Retido nos Autos 16,91
Audiências de Conciliação, Instrução e Julgamento 16,91
Apelação 42,28
Contra-razões 28,19
Embargos à Execução de sentença 16,91
Pedido de levantamento de valores 5,64
ntosnãoespxdlicadossestaTatela,quandon&Nxiverouãopagarento 8,46

TABELA "B.

Por atos praticados em ações de natureza não contenciosa/URV

Audiencia de Justificação Judicial 16,91
Cumprimento de Carta Precatória 16,91
Atos não especificados nesta Tabela,
outro pagamento

quando não houver
8,46

3 - A cláusula QUARTA do Contrato de Prestação de Servi-
ços AdvocatIcios, Anexo /V da OS/INSS/PG/14 0 14/93, passa a ter a soguin
te redação:

QUARTA - Os serviços advocaticios prestado s em Execu
ções Fiscais e ações relacionadas com a cobrança da divida, serão remu-
nerados na forma prevista nos itens 19 a 21 da OS/INSS/PG/14 0 14/93, e
em ações diversas em que o INSS seja parte, será observada a forma pre-
vista nos itens 22 a 27 da sobredita Ordem de Serviço, com as altera-

ções introduzidas pela OS/INSS/PG/NO 17/94, as quais integram este con-
trato para todos os efeitos legais.

4 - O pagamento dos honorários devidos até a publicação
da presente Ordem de Serviço, relativos a atos anteriormente praticados.
será efetuado conforme o estabelecido na OS/I055/PG/ N0 14/93.

5 - No prazo de até 20 dias, a contar da publicação da
presente, os Procuradores Estaduais/Regionais deverão providenciar o
aditamento dos Contratos firmados anteriormente.

6 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação.

VERENA EMA NYGAARD
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ANEXO I
Modelo do Termo Aditivo Na 1

ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCAT/CIOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia vincula
da ao Ministário da Previdencia Social/MPS, com sede em Brasilia/DF,nj
te instrumento abreviadamente denominado INSTITUTO ou CONTRATANTE, re-
presentado pelo Procurador Estadual/Regional, abaixo assinado e, do ou-
tro lado 	  brasileiro, 	  advogado, inscrito na OAB/...,
sob o no 	  e no CPF 	  com escritório na 	  adiante
designado ADVOGADO ou CONTRATADO, ajustam o presente aditamento na for-
ma que se segue:

PRIMEIRA - A Cláusula QUARTA do Contrato de Prestação de Ser-
viços Advocatícios, passa a vigorar com a seguinte redação:

QUARTA - Os serviços advocaticios prestados em Execuções Fis-
cais e ações relacionadas com a cobrança da divida, serão remunerados
na forma prevista nos itens 19 a 21 da OS/INSS/PG/Na 14/93, e em ações
diversas em que o INSS seja parte, será observada a forma prevista nos
itens 22 a 27 da sobredita Ordem de Serviço, com as alterações introdu-
zidas pela OS/INSS/PG/N a 17/94, as quais integram este contrato pata to
dos os efeitos legais.

SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as condições dantes pactua-
das.

TERCEIRA - Estando assim justos e contratados, assinam o pre-
sente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor e forma, com as testemu
nhas abaixo firmadas e qualificadas.

	  de 	  de 1994.

TESTEMUNHAS:

(Of. n9 148/94)

Superintendência Estadual em Alagoas
DESPACHOS

Ref.: Processo 35001.000989/94-43.1. De acordo com as atribuiçãos delegadas peia PT/
I655/SEAL/6 2 131/93. APROVO a INEAIGIBILIDADE DE LICITAÇAD, em favor da EMPRESA EDITO
RA PIO) 1T08. na conformidade do despacho de fls. 04, como tambem AUTORIZO a despeja'
ESTIMADA no valor global de COR 1.058.090,00(hum milhão, cinquenta e oito mil e noven
ta cruzeiros reais), com fundamento no Inciso II du Att. 25, cic a dispost‘ na Art.13
Inciso /I/, ambos da Lei no 8.666/93, e animação posteriores, ficando dita autoriza-
ção, condicionada a existência da dotação orçamentária. 2. A Superintedência Esta-
dual,para ratificar.

EIDER COSTA MAGALHAES
Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

Ratifico o ato acima, nos termos do Art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações 	 poste-
riores.

FRANCISCO DE CARVALHO MELO
Superintendente Estadual

(Of. n9 148/94)

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHOS

REP.Proc.35078.030677/93-9O.Aprovo a inexigencia da Licitação para for
necimento de Vale-Transporte, em favor do SIDDICAn 0-AZ FIWRISAZ	 DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SÃO LUTS/EA., e Autorizo a despesa comple
montar no valor de Cd$ 63.909.920,00 (sessenta e tres milhães, novecen
tos e nove mil, novecentos e vinte cruzeiros real2),referente ao Ines
de junho/94 e o periodo de Julho a Dezembro/94, com fundamento no Inci
g o I, Art.25 da Lei 8.666/93.

TnMPUDO JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA DE 2/52/020
Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIP/CO o ato acima nos termos do Art.26 da Lei 8.666/93 e item 1, da
OS/CASO/DA? n o 07/94.

RAIMUNDO NONATO TORRES 902/11112
Superintendente Estadual

(Of. n9 148/94)

Superintendência Estadual no Mato Grosso do Sul
DESPACHOS

Proc.: 35512.000017/94-99. APROVO a Inexigibilidade de Licitação para o serviço de
uso de diversas linhas telefOnicas da UAL em CassilOndia/MS, em favor da Teleccmuni-
caçOes de Meto Grosso do Sul S/A - TELEMS, após Parecer da Procuradoria Estadual,
conforme § Unico do art. 1 0 , da FT/MPS ri , 259/93, como tentem AUTORIZO a despesa no
valor mensal de CR$ 1.50O.CCO 300 (Hun Milhão e Quinhentos MI) Cruzeiros Reais) e glo-
bal de CR$ 18.000.000,00 (Dezoito MilhOes de Cruzeiros Reais), para , período
de 010694 a 310595, com flindalento no caput do art. 25, ia Lei n" 9 .666.n.I, Atem

-çoes posteriores.
Caspa Grande/MS, 24 de mai ^ de

EDEMAR CARNEIRO
Chefe do Serv. de Supr. e Serv. Gerais

.94EG-054/94. PATIM) o a ,o acima, nos termos do art. 26, da Lei n v 8.666/93 e olte-
raçães 9,sterion, e, ainda. DETERMINO a publicação conjunta dos atos no DGU.

Campo Grande/MS, 24 de maio de 1994
CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES DE LIMA

Superintendente Estadual

RETIFICACb
No Extrato do Ato Decisório do Proc.: 35092.000101/94-46 - 2201-11/94, pu-

blicado no DOU nv 29, de 100294, Seç. I, pág. 2060, onde se 11: "...CR$ 19.800.000,00
.2ezenwe Milhães e 21tocentos Mil Cruzeiros Reais)...", leia-sc:"...CR912.100.000,00
(Doze 11in-Z,.5. c. Cem Mal Cruzeiros Reajo)..

(Of. n9 148/94)

Superintendência Estadual em Santa Catarina

Divisão de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Ne Processo: 30346.002040194-31. Ref.: PES No 039/94, APROVO A
Inexigibitidade de Licitação p ara a aquisição de 02 (duas) Linhas
telefônicas p ara o Posto da Seguro Social de Biouocu/SC.. AUTORIZO a
despesa global no valor de CR$ 1.877.196,00 (Hum milhão, oitocentos e
setenta e sete mil, cento e noventa e seis cruzeiros reais) em favor
da Em p resa TELESC - TELECO9UNICAC6E5 DE SANTA CATARINA S/A., com
Fundamento no arti go 25, inciso 1. da Lei n4 8.666/93.

Em 23 de maio de 1994
JOSÉ ALVES FERREIRA

Chefe do Servico de Suprimentos e Services Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e
atteracães p osteriores e, ainda, DETERMINO a p ublicação conjunta dos
atos no D.O.U.

TANIA ARRUDA K. RAFAELI
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

(Of. 09 148/94)

Ministério das Comunicações

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA
PORTARIA N9 2, DE 20 DE MAIO DE 1994

Processo na 53690-000124/94 SANE Sistema Araguaia de Radiodifusão
Ltdo - RTV - Barra do Oarças-MT. Autoriza a instalação de estacões e
o uso de equipamentos.

HÉLIO DE CARVALHO MATOS
Secretário de Fiscalização e Outorga

(09 45.574,4 - 24-5-94 - CR$ 21.310,00)

PORTARIA 59 3, DE 20 DE MAIO DE 1994
Processo ne 29116-000322/88 - TV Itapecuru Ltda, TV-Codõ-MA. Autoriza
a instalação e a utilização dos equipamentos.

HELIO DE CARVALHO MATOS
Secretário de Fiscalização e Outorga

(59 45.569-8 - 24-5-94 - CR$ 21.310,00)

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Diretoria de Administração

DESPACHOS DO DIRETOR
Comunico que a Diretoria da Emproai], em sua 1011 Reunião, ratificou a
Inexlgtbilldede de licitação para aquisição de 05 (cinco) Transforma-
dores 0112928, 07 (sete) PI8C85 do Osellador de Polarização E134374,
OS (seis) Inversores de Fluxo de Ar 057537-01, 07 (sete) Placas Chave-
adoras e Reguladoras de Voltagem 0100232000, 07 (sete) Módulos de Alta
Voltagem Montado 0113099-91, 07 (sete) Conversores de Largura da Faixa
Sintonização 1112835, 02 (dois) Conectares PMEISLR-N 51-405908 e 09
(nito) Diodos SMF 109, 66-393339, da firme VARIAR ASSODIATES, INC., no
valor total de 05$88.189,00 (oitenta e oito m)l, cento e oitenta e no-
ve dólar°n americanos), com Rase no Caput do Artigo 25, da Lei 8.688:
de 21.06.93, tendo em sinta o constante do processo submetido a nossa
aprovação.

RatlfIC8MOS a decisão do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, referente ao enquadramento da Inexialblildade de li-
citação para e participação de empregados no evento "Gartner Group",
ministrado pela Esit/SS810 - Estratégias de informática e Telecomuni-
cações S/C Ltda., no valor total de CR$15.951.251,00 (quinze mlihães,
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quatrocentos e cinquenta e um mil, duzentos e cin q uenta e um croZeirs
reais), com base no Parágrafo 12, Inciso II, Art. 25 da Lei 8.666 de
21.08.93, tenda em vista o constante do processo submetido a nossa
aprovação.
Ratificamos a decisão do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, referente ao enquadramento da inexIsibilidade de li-
citação para a realização do curso "Manutenção dos disjuntores 300 (P.
8.0.)", ministrado pela Slemens S.A., no valor total de 3.000 61111's
(três mil unidades reais de valor), com base no Inciso II, Art. 25 da
lei 8.666 de 21.06.93, tendo em vista o constante do processo submeti-
do a nossa aprovação.

ALOISIO TE/XEIRA

(Ofs. nes 835 e 836/941

Diretoria de Operações Nacionais
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico a decisão do Superintendente da Região de Operações Sul, re-
ferente ao en q uadramento da dis pensa de licitação para a prestação de
serviços de vigilância e guarda ostensiva nas dependências da prédio
locado pela EHBRATEL, localizado na Av. Guilherme Gotching n2 563, na
cidade de São Paulo - SP, da firma SEPTEM - Serviços de Segurança
Ltda., ao custo mensal de 2.524,36 URV (duas mil, quinhentas e vinte e
quatro unidades reais de valor e trinta e seis centésimos), com base
no inciso IV, Art. 24 da Lei n2 8.666 de 21.06.93, tendo em vista o
constante do processo submetido a nossa aprovação.

ROMEU GRANDINETTI PILHO

(Of. 09 837/941

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
Divisão de Manutenção de Sistemas

DESPACHOS DO GERENTE
Ratifico a situação de inexigibilidade para: 11 reparo de duas unida
das UCA-9061 séries 225533 e 225519 e de uma unidade SUP 2031 serie
000791, no valor estimado de 189,60 UnV, junto à Alcatel Telecomunica
çaes S/A; 2) reparo de 02 geradores de 12 KHz, 01 gerador de 4092 KHz
e de 01 filtro de portadora, no valor estimado de 639,61 URV, junto à
Telemux Sistemas Ltda; 3) reparo de 01 M3A-8233, no valor estimado de
42,28 URV, junto à Batik Equipamentos S/A: 4) reparo de 01 placa ULD-
C, no valor estimado de 89,88 URV, junto à Exumou Eletronica Ltda; 5)
reparo de 01 medidor de nível SPN-33, no valor estimado de 547,00 UR','
junto à Wande/ & Goltermann Instnxnentação Ltda: 6) reparo de 01
placa ARQ II, no valor estimado de 89,88 URV, junto à Condem Telemáti
ca S/A; 7) reparo de O/ unidade CONT 021315, 01 unidade U06035, 01
unidade U06025, no valor estimado de 863,71 U11v , junto à Nec do Bra
mil S/A, nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Ratifico a situação de inexigibilidade parar 1) reparo de uma placa
UCA 9061 série 048687; no valor estimado de 63,10 URV, junto à Alua
tel Tele000unicaç5es S/A: 2) reparo de um gerador de portadora nirlig5
473.522.154, no valor estimado de 100,51 URV, junto à Telemux Siste
mas Ltda; 3) reparo de 03 JST-84196, 04 305-8227, 01 JDA-8233,
PCA-87029, no valor estimado de 354,98 URV, Junto à 3atik Eguipamen
tos S/A; 4) reparo de 01 placa 000T-B, no valor estimado de 83,88 3517
junto à Promon Eletronica Ltda: 5) reparo de 01 medidor de tráiego
RTP-600, no valor estimado de 617,00 URV, junto à Monytel Eletronica
e Telecomunicaçaes; 6) reparo de 01 modero DT-2213, no valor estimado
de 89,88 URV, junto à Digitel S/A, nos termos do artigo 25 da 	 Lei
8.666/93.

RICAPDO HENR/QUE DE MELLo FONSECA

(of. 09 167/991

Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE PRODUÇÃO
DESPACHOS DO SECFETAR /o

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO !MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item 11 do Artigo 2" do Decreto-Lei n" 1143, de 30 de dezembro de 1970. Julgou
procedente o Auto de Infração e" 002 ,94-ST1/Santos, lavrado contra a MARITIMA
AGENCIAMENTO E REPRESENTAÇÕES LTDA aplicando a autuada a multa de CrS 1 424 200 oni
(hum milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais). correspondentes a
200 Unidades Padrão de Capital, determonando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha
Mercante, conforme item VI do Ao 15 do Decreto s' 2 404, de 23 de dezembro de 1987. no Banco do
Brasil S/A. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Dono Oficial da
União. sob pena de cobrança atrases de execução fiscal nos termos da legislação em setor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
com base no bem II do Artigo 2" do Decreto-ler n' 1143. de 10 de dezembro de 1970. mimou
procedente o Auto de Infração ti" 003/94-STA S411[0, lactado contra a STAR SFIIP A(vUM-1

MARITIMA LTDA.. aplicando a autuada a multa de Cr$ 1.424.260,00 (hum milhão, quatrocentos e
vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200 Unidades Padrão de
Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundada Marinha Mercante, conforme item VI do
Art 15 do Decreto of 2 409, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil S/A, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de cobrança
através de execução fiscal nos temios da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no Sem II do Artigo 2. do Decreto-Lei ri. 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração tf 046/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA , aplicando à autuada a nuolta de Cr$ 1.424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200
Unidades Padrão de Capital, detemoinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art 15 do Decreto tf 2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
SIA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança atreves de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item ll do Artigo 2" do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Ars, de Infração n" 047/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA , aplicando à autuada a multa de Cr$ 1.424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
confomm item VI do Ano 15 do Decreto tf 2404, de 23 de dezembro de 1987, co Banco do Brasil
S/A, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diario Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item 11 do Artigo 2 . do Decreto-Lei of 1143, de 30 de dezembro de 19'70, julgou
procedente o Auto de Infração n. 048194-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA , aplicando á autuada a multa de Cr$ 1.424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capita!, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art. 15 do Decreto tf 2.404, de 23 dc dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A, soprara de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base co item 11 do Artigo 2. do Decreto-Lei of 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração tf 049/94-STA/Santos. lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424 200,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fuado da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art 15 do Decreto e' 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
&A, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da dataria publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item II do Artigo 2" do Decreto-Lei o" 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração re 050/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA .aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art 15 do Decreto n" 2 404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil

'4. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança atm., de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item II do Artigo 2" do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 051/94-STA 1Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424 260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos c sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200
Unidades Padrão de Capotai, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item V/ do Art 15 do Decreto tf 2 404, de 23 de dezembro Ole 1987, no Banco do Brasil
S/A, no prazo de 30 (trinta) riras, a contar da datado publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena Jr. subransa atrases de execssão fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item II do Artigo 2" do Decreto-Lei ro° 1147, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração of 052/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA , aplicando á autuada a multa de Cr$ 1.424 260,00 (hum
1111:11A, Liudllo,Cfauà •Aillu qualtU mml, &uniam c SC.Crita	 rCal5), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando a recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme nem VI do Ao 15 do Decreto ri . 2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
SOA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da Unoão, sob
pena de cobrança atrases de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no nem II do Artigo 2. do Decreto-Lei n" 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração ri° 053/NI-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA , aplicando a autuada a multa de Cr$ I 424 260.00 (loum
milhão, quatrocentos c vinte e quatro mil, duzentos c sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme Item VI do Art 15 do Decreto ri' 2404. de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S ,A, na prazo de 70 (tonta) doas, a contar da datado publicação deste no Diana 000:01 da indo, sob
pena de cobrança atrases de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O sECRE1 MUO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.
som /iam . no ams 1/ d nn Artigo 2" do Decreto-Lei of 1143, de 30 de dezembro de 1470, julgou
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procedente o Auto de Infração n° 064/94-STA/Santos. lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., aplicando a autuada a multa de Cr$ I 424 200,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital. determinando o recolhimento em nome do Fundo da Mannha Mercante.
conforme item VI do Ara 15 do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil'
SIA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diario Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.
com base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 069/94-STNSantos, lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA .aplicando à autuada a multado Cr$ I 424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos c vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art 15 do Decreto n° 2 404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A, no praz.) de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
penado cobrança atraves de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.
com base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou

' procedente o Auto de Infração n° 070/94-STA/Suntos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., aplicando a autuada a multa de Cr$ 1 424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos estale e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Captai, detemunando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art. 15 do Decreto n° 2.404, dr, 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar da datado publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança atraves de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.
com base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 071/94-STNSantos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA , aplicando à autuada a multado Cr$ 1 424 260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos c sessenta cruzeiros reais), correspondentes 0200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em crime do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art. 15 do Decreto n° 2484, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da datado publicação deste no Diário Oficial da Unido, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei if 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 072/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., aplicando a autuada a multa de Cr$ 1 424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos c vinte e quatro mil, duzentos c sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art. 15 do Decreto n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.
com base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n a 1143. de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 073/94-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA , aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424 260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais). correspondentes a200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art. 15 do Decreto n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item II do Artigo 2' do Decreto-Lei if 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 074/ 04-ST.A/Santos. lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA .aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos c sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades' Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art 15 do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena 4e cobrança atrases de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.
com base no item 11 do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 075/94-STNSantos, lavrado contra a IAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., aplicando á autuada a multa de Cr$ 1 424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art 15 do Decreto n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987. no Banco do Brasil
S/A, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
penado cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item 11 do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 076/94-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 1 424 260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art. 15 do Decreto n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da Unido, sob
penado cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.
com base no fiem II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração n° 078/94-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA , aplicando à autuada a multa de Cr$ 1.424.260,00 (hum
milhão, quatrocentos estale e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme nem VI do Art. 15 do Decreto n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
SrA, no prazo de 30 (trinta) dias, acartar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança atravéacle execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES,
com base no item II do Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou
procedente o Auto de Infração 079/94-STA/Santos, lavrado contra a JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ I 424 260,00 (hum
milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em notando Fundo da Marinha Mercante,
conforme item VI do Art. 15 do Decreto n° 2 404:de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
5/A, no prazo de 30 (trinta) dias, a contando data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no item tido Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 080/94-STA/Santos, lavrado contra a IAS DO BRASIL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA., aplicando à autuada a multa de Cr$ 1.424.260,00 (hum milhão,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta cruzeiros reais), correspondentes a 200 Unidades
Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante, conforme
item VI do Aro 15 do Decreto n° 2404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil S/A no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pelo de
cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES
100. n9 312/941
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COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

C G.0 11 44,837 52410001:07
BALANCETE PATRIMONIAL dl 31 DE MARÇO DE 1994 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PE91000 DE 01.01.94 A 31.03.94

ATIVO
Circulante
- Caixa e Bancos

___GRS_mi l PASSIVO
1

1
1,107.234 Circulante_	

61-B376 • Solarias e Obrocéles Sociais
-4AU:30,1;,
-3072 814

Receita Operacional Ligulda	 -rehl
Custos Operado:mis 	 225229)

•	 Aptcações financeiras
•	 Contas a Receber

2.162.992 • Fornecedores
12.484.090 • Froeistes para Férias e UI Satano

2.421.619
1.827 312

Outras Recedas (Despesas) Operacionais
Resullan Operacional antes dos Ermas Inflacionar:os

15518323)
/ 147.356)r1
3

•	 Armo:arilado 295.241	 • Impostas e Contributotes a Recolher 662.906 Eleitos Inflacionários 13.931854
•	 Adfantamentos a Recuperar
•	 Despesas Diferidas

2.041.870 • Recursos a Arrecadar para com Terceiros
170.595 • A.TP. • Lei nn 7.700188

1 563 430
20 480.022

Resultado O pe racional após Eleitos Inllationanas
Resultado não Opernianal

2 784 498

- Outros Créditos 39.376 • Dephl0 em Garantia de Taxas Partuártas 5 970 COO FteSuaada ligifid0 do Exercido _218449-1
Realizável a lona Prazo
•	 Contas a Receber

_11,478,630 • Outros Débitos
11.870 823 Noivei a Longa Prazo

617 104
15.328.809 MAURILIO MAURO CARLOS EDUARDO ADEGAS

- Valores a Recuperar da Ululo
•	 Outros Credlos

5.741 491	 Recursos a Arrecadar para com Terceiros
864 316 • Dtbaos de Portos e ltdrovias

5 770 102
5 7$t 491

DIRETOR PRESIDENTE
EM EYERCICIO

DIRETOR FINANCEIRO 001 INFORMATICA

Permanenie
•	 Investimentos

4132.215.316	 Outros Debites
5.763 Património Liquido

3.814.216
462.357,364

019009 06 ENGENHARIA

•	 Imobadado
•	 Odendo

482 575 438 . Capdal
134 115 . ReSerVaS de Captar

2 490 252
175 402 561

Lucros (pre,dass) Acumu%dos
•	 Reserva para Aumento de Capta.

126 625 3041
311 089 855

ROBERTO VICENTE
CONTADOR CRC-SP	 84 860

TOTAL DO ATIVO 520191 -fi10 TOTAL DO PASSIVO .520 10) leal

(N9 23.070 - 31-5-94 - CRS 75. 770 , 9i.1

lif1 23.071 - 34-1.1-94 - CPF 111.154.011



IV .14 i 11,F.1'mouálAtJ45 LIDA,94/0188/24 LOT AI IMFNIOS lIDA,94/0119
0021 CD LOMERCIO DE COSMETICOS LTDA,94/0180961 A.C.T PRODUTO:, E SERVI
COO MEDICO HOSPITALARES,94/0189135 PANIFICADORA ARCO IRIS LIDA,94/018
9208 COMERCIAL Dl ALIMENTOS RI LTDA,94/0189526 LASSANCE RAROS CONSU
LTORIA E MARKETING ITDA,94/0189185 MECA 2 LANCHES LTDA.94/0189615 NUC

LEO INEORMATICA PAPELARIA E SUPRIMENTOS PARA COPIADORAS LTDA,94/01896
40 J E REGULADORA DE AUTOS LTDA,94/0/89666 AUTO PECAS USADAS PIMENTEL

1CA, 5 .1.31,01;a	 EMBAL AGI NI L IDA,94.'0190222 COMERCIAL DE AU
TO PECAS RIOS LTDA,94/0190230 MI COMERCIAL DE PECAS DIESEL LTDA,94/01
90419 D. P. H. LANTERNAGEM E PINTURA IIDA,94/0190702 ERITEL MONTAGENS
DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LIDA, 94/0190974 BAR SNOOKER E MERCEARIA	 •
HUDSON LTDA,94/0191571 BAR O SNOOKER CANTINHO DE MINAS LTDA,94/0/9175
O JOBIM CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,94/0191806 INVESTBEM INVESTIMENTO

E ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LIDA, 94/0191857 STUDIO ROSY CABELEIREIROS
LTDA,94/0192497 MARMORARIA BRASIL CENTRAL LTDA,94/0192764 ABRITA AREI
A E EMITA DE BRASILIA L1DA,94/0190799 AGL CONSULTORIA LTDA,94/0192977
SIACARNES COMERCIO DE GEMEMOS ALIMENTICIOS LEDA, 94/0193027 ARMARINHO
E PRESENTES PRAIAMAR LIDA, 94/0193523 PIT STOP VIDES LOCADORA LTDA,94
/0194295 PRINT LIDE PAPELARIA F. SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA,94/01
94309 RASTER CORRETORA DE SEGUROS LTDA,94/0194317 BAFE EMPREENDIMENTO
5 E CONSULTORIA LTDA,94/0194376 COMERCIO DE MOVEIS PREDIENTE LTDA,94/
0194473 CRIAR CLINICA RESPIRAI DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 1,.TDA,94/019
4600 °LAMOUR ARTE E PRESENTES LTDA,94/0194660 AFS AUTOMOVEIS COMERCIO
LIDA, 94/0194686 ARIGATO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,94/0195410 TATILL
A MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA,94/0195593 SOLDAFER SOLDAS E PERNAME
RIAS LTDA,94/0196174 UNIA() AVICOLA CASA GRANDE LTDA,94/0196654 EDITOR
A HAMAR LTDA,94/0196859 GALLILELI SELF-SERVICE LANCHONETE O DOER LIDA
,94/0196921 KISONO COMERCIO DE COLCHOES 1150,94/0197243 SERRALHERIA N
ovA 119IRANIA I IDA.94J01 97693 TITA RESTAURANTE E PIIIARTA 1106.94/019
1436 ALADEMIA DL BINASIICA CORAR LTDA,94/0200287 S M II COMERCIAI DE G
ENEVOO ALIMENTICIOS LTDA.... Soc. por Cotas Resp. Lomotada.Alteracoes
000: 93/0450051 PREDILECTA AGROPECUARIA 1110,94/0003538 PALACIO DO AL
UMINIO LIGA ME,94/0006979 AGUIAR OLIVEIRA E RODRIGUES LTDA,94/0007835
NASCI & GUARANY LTDA, 94/0008076 CONSER COR VEICULOS LTDA, 94/0008084
MERCEARIA SUZANA LIDA ME,94/0008211 A. A. B. A. EXTINTORES LTDA,94/00
08556 ICONTECH INEORMATICA LTDA ME,94/0008777 EIXO CONSTRUCOES E COME
RCIO IIDA,94/0008858 RAMOS AUTO PECAS LTDA,94/0008947 VAREJAI) DO POVO
TECIDOS LIDA, 94/0009005 LAUDICEIA ESQUADRIAS METALICAS E REFORMAS LT
DA-ME DE.94/0009099 MERCEARIA PINHEIRO LIDA ME,94/0009226 PANIFICADOR
A E CONFEITARIA RECANTOS LTDA ME,94/0009277 MACEDO AUTO PECAS E SERVI
LOS LIDA ME,74/0009374 GOIÁS BRASILIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT
DA,94/0009420 COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS KOLINAS 1150,94/00094
98 FERRAGENS BRASIL SUL LTDA,94/0009560 DISTRIBUIDORA DE DOCES GUGU L
IDA ME,94/0019442 CRIEM CABELEIREIRO E CONFECCOES LTDA,94/0019507 PAN
IFICADORA E CONFEITARIA ROCHARAUJO LIDA ME,94/0114003 MECANICA LANTE
RNAGEM E PINTURA C G LIDA ME,94/0115344 SAGRES CORRETORA DE SEGUROS L
IDA, 94/0117479 GESTALT CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS E ORGANIZACAO
LIDA, 94/0127245 MONTE CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA,94/0139502 O.
F. C. REPRESENTACOES LIDA ME,94/0139553 LAGO CENTRO PARANOA FORNECEDO
RA DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA,9410141060 AGUARELA MODAS LTDA,94
/0142180 VERDE SOL AGROPECUÁRIA E PARTICIPACOES LTDA,94/0146568 SAM-R
IMO INDUSTRIA COMERCIO E REVESTIMENTOS LTDA,94/0146584 NOVO LAR MUDAR
LAS E TRANSPORTES LIDA, 94/0149192 PUMA VIDEO LTDA,94/0150522 BAZAR E
CONFECOES TABITHA LEDA ME,94/0152711 BRAZILIAN TOUR REPRESETACOES LTD
A, 94/0155150 PLAZA TUR/SMO LIDA,94/0156300 PANIFICADORA E LANCHONETE
SHALLON LTDA,94/0156334 CICECI ORNAMENTACAO PARA FESTAS LIDA ME,94/01
16636 TORNOMA0 TORNEADORA LTDA,94/0157322 M L D REPRESENTACAO COMERCI
AL LTDA.94/0158230 RESTAURANTE E LANCHES CONIC LTDA,94/0162156 APTA A
SSESSORIA DE EVENTOS LTDA,94/0163128 PIZZARIA E LANCHONETE RENASCER L
TDA DE,94/0163241 FENDI LANCHES LTDA,94/0163241 FEN/X LANCHES LTDA,94
/0163029 NARRES COMERCIO DE CARNES E MERCEARIA LIDA 01,94/0163926 SET
UBAL CONSIRUCOES ASSESSORIAS E REPRESENTACOES LIDA ME,94/0164094 POLO
INAS CALCADOS LTDA,94/0164310 ONDA MCA BERTO ARMARINHO LTDA,94/016449
3 DIEDRO ENGENHARIA LIDA, 94/0166054 DANTAS BIK PECAS LTDA,94/0166615
UNIPOL CONSERVADORA E SERVICOS GERAIS LTDA,94/0167166 MECANICA NITERO
IENSE LTDA,94/0167280 GRAZIELLE - ARMARINHO E PAPELARIA LTDA.94/01706
80 LIMA LEITE REPRESENTACOES LIDA ME,94/01/1163 T J S LANCHONETE E PI
ZZARIA LIDA ME, 94/0172488 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E BAR MONTALVANIA
LIDA, 94/0172631 BOA VISTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA DE,94/0173174
SENA COMERCIO DE PNEUS LTDA,94/0173699 AUTO MIL COMERCIO E REPRESENTA
COO LTDA,94/0173760 CLAREDA FRANGOS C FRIOS LT04,94/0174219 MENDES AU
TO PECAS LTDA,94/0174308 PACIFICO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.94/
0174332 TELKM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/0175509 HOUSE BY GAME
S LOCACOES DE FITAS PARA VIDEO-GAMES LTDA,94/0175991 COMERCIO DE PROD
OVOS ALIMENT/CIOS CAJUINA LTDA,94/0176980 ARAUJO BACELLAR ét SOUSA LTD
A ME,94/0177757 DELTA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,94/0177811
ODONTOELINICA AGUIAR LIDA, 94/0178346 S.R.E. ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LIDA, 94/0178559 10130 COMERCIO DE BEBIDAS C ALIMENTOS LTDA,94/0178729
PAPELARIA E LIVRARIA DA CRIANCA LTDA-ME, 94/0178737 SOA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LIDA, 94/0178753 CASTELO COMERCIO DE MATERIAL HIDRÁULICO
E ELETRICO LTDA,94/0179300 HIDROCON ENGENHARIA COMERCIO E REPRESETACO
CS LIDA ME,94/0179555 GENESE INFORMÁTICA LTDA,94/0179776 L & RD PLANE
JAMENTO CONSULTORIAS E PARTICIPACOES LTDA,94/0180790 EXECUTIVE BUREAU
PROJETOS DE MARKETING LIDA, 94/0180995 LANCHONETE E MERCEARIA TIA GLO
RIA LEDA ME,94/0181029 SANTA ALICE CONSTRUCOES E INCORPORACAO LTDA,94
/0101061 QUALITY FOTOGRAFIAS A CORES LTDA,94/0181134 BRASSERVICE REPR
ISENTACOES COMERCIAIS ITDA,94/0101479 BEILUS CABELEIREIROS E COSMETI
COS LEDA MI, 94/01U14117 CASA DAS BANDAS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA,94/
0181703 REFORMADORA VILA RICA LIDA 01,94/0182360 CENTROCOR CENTRO COR
DIOLOGICO E POLICUINICA DE TAGUATINGA LTDA,94/0183170 ELETRON AGROIND
USTRIAL I IDA,94/0183PEC, CABES AGUIAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD

1)110)160 TEM PAP ILLERODOMESTICOS E SERVICOS LIDA ME,94/01A3781 P
„pl 1 1,01,', 	 n omilti 1 1, 1 REPRESENTAGOES 1 120,94/010200 1 DISIRIBUIDORA
1 A;	 I. I [DA AI .94/0103009 FEITEIRA COMERLIO DE AI EMENTO.;
1 TOA ME, .04,01133943 MONTE HERMOM PRE VESTBULAR E CONCURSOS DE SEGUNDO
GRAU E 1109, 94/0104310 L1NKER EMPRESARIA!. E INSTITUCIONAL LTDA,94/0184
3 ,0 1 1011H: F MPRESAH1At E 11)11 TIUCIONAI 1 TDA,94/0184656 ENCANTO LANCHE
.•LIIIA ML,7 ,1/01EFIvO7 ULC012 1101 DECORACOES L SERVICOS GERAIS LTDA.94/
DI55',93 AUTO ECLOLA , a[vo IIDA 111,94/011M4 , 11 CASA DE CARNES MADURLIRA
IDA, V4/0101014 ROMTP10 MOREIRA VARGAS O CIA TDA,94/0186020 BRUSOUL
DI',IRIBUIDORA DF MI VA! I 11 16, 94/018617Y FAIA DO POLICIAL UNIFORMES

11116,v4lo1116444 I 110)1,'1 01141',M0 E 10A,94/01003/U MAIS OS & CIA 111,A,94/
11,0, 54/1110)097', 1MFORTAD0RA DE MAQUINAS PAUIS

n 14,,	 mm IIA)! 1O0II(144 , ITH0, 94,0FM.S,v0 HNTAO
▪ o 11 e; ';	 I:At	 A BlioRio 1 SOE, RI ' A	 ITTNODAIÁ
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SEÇÃO 1 	8017

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE POLITICA COMERCIAL
Departamento Nacional de Registro do Comércio

DESPACHOS DE 23 A 27 DE MAIO DE 1994
DotomentoDEFERIDOS:... Firma IndoviduaIW,91 , Aon ...:94.000
7738 PAULO CESAR MOTA FER500DES,94/0008831 MARIA JOSE RODRIGUES PORTO
PINTO, 94/0009013 MARIA DE ANDINO E SILVA,94/0009307 FIDELIS FLORENTI
NO APARECI00,94/0073846 ROSANA REGIA 0I05,94/014/157 VIRG/NIA MARGARI
DA ALVES,94/0174065 FRANSCISCA FAUSTINO DE SOUSA,94/0174847 NORMA PAI
ACI0,94/0174944 V A OLIVEIRA DERCEARIA,94/0177129 IBRANTINA DE OLIV
EIRA DINI2,94/0177560 REGINALDO L DE SOUSA,94/0179245 FRANCISCO POREI
RA LIMA	 AUTO MEEANICA,94/0180510 VALDIVINA DA SILVA BR000,94/018130
4 HILDEVANIA DE FATURA LEMOS C400LCANTE,94/0182718 MARIA CICERA DE SO
USA ARAUJ0,94/0182858 FRANCISCO DE ASSIS ALVES,94/0184397 XISTO VASCO
NCELOS FILH0,9410185741 RUTH DA SILVA LIRA DE MEIRA,94/0186098 ANA CO
ISTINA GOMES DOS SANTOS,94/0187370 ANTONIO FERREIRA DE FRANCA,94/0188
040 RAIMUNDO FABIANO REGO NUNES JUNIOR,94/0188651 CICUTA PATRIOTA PIR
ES FREITAS,9410189356 CONCEICAO G. C. CORDEIR0,94/0189607 5 M DE ASSI
S ARAUJ0,91/0189836 JOAO BATISTA SILVA - CONFECCOES,94/0189909 JOSE E
SIO DE SOUSA - ALUMINI05,94/0191431 JOSE EVANGELISTA DE LIMA 500RES,9
4/0193779 JOEL GOMES DE MEL0,94/0194279 PEDRO LACERDA LTDA,94/0194481
SETSUKO SUBO MOREIRA, 94/0195844 MARCELO DE MEDEIROS 000ES,94/0196480
MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA, 94/0198002 DJALMA DE PINA DA ROCHA
,94/0198193 LAURITA RODRIGUES PEIXOT0.94/0199440 BENTO PAULINO DA CRU
2,94/0199564 JUNIVAL LIMA DE OLIVEIRA.94/0202549 CHRISTIAN VINICIUS D
E MELLO.... Forma Indovidual.Anotacoes 000:94/0005921 NILTON JOAO CUS
TODI0,94/0006669 GILMAR BEZERRA ASSUNCAO COSTA ME,94/0006677 JOSE NES
SIAS DE AGUIAR ME, 94/0009366 MARIA DO SOCORRO DE SOUZA ME,94/0009382
RAIMUNDO NONATO CAMELO ME, 94/0138883 MARIA VILMA DE SOUSA,94/0150689
ANTONIO EDINARDO CARVALHO ME,94/0154617 SEBASTIA0 JOSE DA PAZ ME,94/0
161628 H G COLEM ME,9410172356 LUIZ CLAUDIO COSTA MARQUES-ME ME,9410
174103 JOAO HERR/QUE RODRIGUES DE SOUZA ME,94/0177170 MARIA BARBOSA D
A SILVA ME,94/0178575 RICARDO DUTRA CURSEM ME,94/0178680 MARIA CARDEM
DA SILVA DIAS ME, 94/0178982 W. S. DINI2,94/0179610 MAIO EWERTON DE S
A,94/0179784 DILSON HONORIO DE OLIVEIRA,94/0179865 R N R FREIRE ME,94
/0180600 JOSE ROBERTO GONCALVES,94/0181509 JOAQUIM MOREIRA DA ROCHA,9
4/0182696 PEDRO NOGUEIRA PINHEIRO 0E,94/0184168 VALDILENE CASTRO MIRA
RDA ME,94/0186624 MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA ME,94/0186632 DOMINGOS
DE SOUZA VASCONCELOS, 94/0188872 CARLOS JOSE BATISTA CARDOS0,94/01894
61 EVA LOPES TRANQUEIRA ME,94/0189631 ANTONIO BERRARDES DA SILVEIRA,9
4/0190028 JANEY PEREIRA DA COSTA ME,9400190141 ALADIR ALVES DE MACEDO
ME, 94/0190290 PEDRO CARLOS TORRES FILHO ME,94/0190451 ANDRE LUIZ LTD
A RIBEIR0,94/0190699 ALEXANDRE ALEXOPULOS ME,94/0191208 ANDREIA COCEM
O PESSOA,94/0191296 NESTOR MARTINS DE FARIA JUNIOR,94/0191890 ARIOSVA
LDO PEREIRA CHAVES, 94/0192268 FERNANDO CASTELO BRANCO FERREIRO COSTA
ME,94/0192594 NILTON VIEIRA SANTOS ME,99/0194775 JOSE COEDEIRO DE SOU
ZA SOBRINH0,94/0191783 A A DE ABREU ME,94/0I95054 JEOVAN VOZ FERREIRA
ME, 94/0195216 ARIOSTO GARCEZ DE CASTRO ME, 94/0195380 ELIO DOS REIS
RODRIGUE5,7410195828 LUIS ALVES BARROS ME,94/0197286 MIGUELZINA DE SO
UZA BATISTA ME,94/0200244 MARIA VERSOLINA DE JESUS ME.... Forma Indov
idual .. Cancelamento 000 . 94/0005204 R r DO AMARAL REVISTAS E BOMBONIERE
S ME,91/0169754 NICOLA DE ABR/TO ME,94/0193698 ANA MEIRE BEZERRA DA M
AIA ME.... Soc. por Cotas Resp. Limitada.Contrato .8.:94/0007078 COLC
HOES P SUL LTDA,94/0008025 GOMES & SOUSA LTDA,94/0008360 ROTINA ASSES
SORIA IMOBILIARIA E REPRESENTACAO LTDA, 94/0008459 VIA OESTE COLCHOES
E UTILIDADES LTDA,94/0009161 BRASLAJE INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES L
TDA,94/0009269 NEIVA O RESMA LTDA,94/0009293 AULER O SILVA 1100,94/00
09390 BACANA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA,94/0132400 RENOVADORA DE TOL
DOS CENTRO OESTE LTDA,94/0133504 JOLU REPRESENTACOES COMERCIAIS Lrn,,
94/0141440 MI BOUTIQUE LTDA,94/0145464 IVALU CONFECCOLS 1100, v4 01414
80 CONFECCOES CIRZA LTDA,9410155869 DATO BOI 714ELET000ECANICA LIDA,
94/0158442 MYKONOS LANCHONETE LTDA,94/0160889 PRONTODONTO CLINICA DER
TARIA LTDA,94/0160994 AUTO RESCAR LTDA,9410164124 BAR ACOUQUE E MERCL
AVIA CAETANO LTDA,9410167689 WILDES CAMINHOES PECAS USADAS PARA VE1CU
LOS EM GERAL LTDA,94/0167930 BANCA DE JORNAIS ESPACO DE SABEDORIA LIS
A,94/0168464 MONACO ft MOTA LTDA,94/0170388 DROGARIA RAFAELA LTDA,94/0
172097 EQUS COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDAUARIA LIDA,94/0173
611 CAMARGO FIGUEIREDO ADMINISTRACAO E REPRESENTACOES LTDA,94/0174227
SACOLA° E MERCEARIA CLEIDE LTDA, 9410175886 AUTO GIRO PECAS E ACESSOR
IOS PARA VEICULOS LTDA,94/0176459 ACADEMIA LIFESTYLE DE CULTURA FISIC
A LTDA,94/0176688 STUDIO DE BELEZA A TODA COR LTDA,94/0176696 M & M C
LINICA DE ALERGIA PEDIÁTRICA LTDA,94/0176971 C R FERRARDES O CIA LIDA
.94/0177340 CEICAR AUTO PECAS LT5A,9410177722 SOUSA RIOS IANCHES LIDA
.94/0177749 ESCOLA MATERNAL AGUAS CLARAS LTDA,94/0178800 TRANS R M FR
ANSPORTE ESCOLAR LTDA,94/0179172 NANCY COMERCIO E RFPRESENTALOES I IDA
.94/0180278 MINASTE". COMERCIO DE TELEFONES LIDA, 94/0181401 RM MOVEIS
DE OCO PARA ESCRITORIO LTDA,94/0181576 H O DE ERFIIAS O C/A 1I500,94/
0182050 MOURA & 011ENGY LIDA, 14/0182319 IRANSPORTADORA DE LAIILINIOS
FAZA LTDA,94/0100661 SINO ENGENHARIA 1 IDA,94/0182/1.0 OCTO 1.001 01101
IBEIRO ITDA,94/0182793 ROSNA COW.TRIEIORA E INCuRPORAIJORA 1I00,94/010!
980 GARDÊNIA COMERCIO E REPREsENTACOES DE ALIMENTO, LIDA,94/01131 ,6 M
AGNATEK PECAS E ACESSORIOS DE MAQUINAS INDUSTRIAT 1114N,o4/0103401 PE
RENA & CIA LIDA, 94/01035117 GLOVENDAS EMPREENDIMENIOS IMOUll IARIOS I
REPREGENIACOES LEDA,94/0183625 METRO MUSIL MAII IMPORIADORA F 1,90510
DORA LIDA, 94/0184113 G & A 1ANTERNAGIM 1IDA,94/01M41134 AH10 Ml 1,05)116
VARIEI LTDA,94/01949:M ABREU MENDONBA C Ard 10 1 REPRESE NEALS4 1 I /PA,
04/0154957 L H ti ANTOMOVE/S LTDA,94/01TP,1 ,1 01011110 i00I51.10 0611
IA DT CEREAIS 1150. V4,01 H1104 tANiA 1 5411 11.1 O DL AP I I6V'. FORA 1 l'.1A`.
IDA, 94/018561 COMANDEI/ 1UOVO DAM) I (14),94/01m640 51V. !Miro	 LIA
VIDA, 94/010641 OPO DISIRIBUID oRA 14 DR(4,H105 01310, ( ID6,44/01144,
MAGAZINE 111111AP onuoRmrs E COSI! LISO!', I 	 , iD Tvi
I NA I 1 15..,	 ,5;)/1;,1 VOO E 14 , 3Al190 51m SI 091151 ;	 ,
' , A, 1	 pr	 lIA!'!'. C0011,
vr •	 o	 1,01.1	 TH	 1 os' •
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08 COMERCIO E RIPRUENTACOES LIDA AE.94/01849811 TR.0,1 . 0.raD,PA innquA
LTDA. 94/8181060 SKORP108 MAQUINAS PARA ESCR/TORIO 1,04 111..04.031.18/0
L W N COMERCIAL DE MANUFATURADOS LTDA, 94/6187132 M W AUTO PECAS LT
DA,9410187272 DROGARIA FORCA LTDA,94/0187288 VILAR 5 AIIRM!US ITDA..9
4/4187825 REFORMADORA EM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,9419188615 /MJ
GA 1100 PRESENTES L104.9418188349 SERVTRON COMERCIAL ELETRO ELETRONICA

"x94.6181948 CORP MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DE MORRINMOS LTDA...
• Socredade em Nom. Coleti...Documentos de S.A. 4.0.9410174839 COMPAN
RIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL NOVACAP.94/01841332 EMPRESA
noace;rIna nr rneorTOS E TELEGRAFOS E. C. T.e .** Sociedade Comandita

•0 .094/6187146 AHMED ABDEL JAPIM A IRMA° LEDA .
..,A,..4;eamwntA d. p renoraeao •.0'94/11176619 COMERCIO DE PRODUTOS ALI

LTDA. 94/6188562 OFICINA MECAN/CA SAGENNARI LIDA, 94/0188680 ESKALLYE
NOIVAS LIDA ME,9416188748 VIA BRASIL TAXI AEREO LTDA.94/6188759 MILLS
SER VICOS E EQUIPAMENTOS 	 PARA CONSTRUCAO LTDA. 94/8188791 CONSTRUTORA
L. D. N. LTDA.94/6188945 J. M. C. NETO CONSULTORIA E PROJETOS DE SIST
EMAS DE TELECOMUN/CACOES LTDA,94/0188988 PANIFICADORA E CONFEITARIA P

MENIICIOS LAJUINA LT04,9410185776 EXITUS CONGRESSO E ASSESSORIA LTDA.
94/6193272 EXITUS CONGRESSOS E ASSESSORIA LIDA ...Arquivamento de ona
092190000 .0.. 9416172496 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E BAR MONTALVANIA L
TDA,9418183293 FASES AGUIAR EMPREENDIMENTOS IMOB/LIARIOS LTDA,94/6192
705 MINASTEL COMERCIO DE TELEFONES LTDA. 94/6261941 O 4 A LANTERNAGEM

AME DORO LTDA,94/11189246 ROTTA CONSULTORIA DE ENGENHARIA E INFORMATIC LIDA ...Arquivamento de outros documentos de int ****** da empresa
A LTDA,9410199305 COMERCIAL DE ALIMENTOS MARAO L1DA.94/0189429 G 3 MA .94/6186294 CAIXA ECONOMICA FEDERAL.94/41871118 CAIXA ECONOMICA FEDER
RKET/NO PROMOCOES E PUBLICIDADE LT04.94/6189887 MJ COMERCIO DE PRODUT AL, 94/6187116 CAIXA ECONOM/CA FEDERAL.94/0196362 ABBACE TECNOLOGIA E
04 AL/MENTICIOS LTDA.94/ ****** 3 SERTERRA TRANSPORTES ESCAVACOES TERRA Peponnens Arr 1/6 9 4'0191709 TABRA BRASILIA /NFORMATICA LT04.94/619366
PLANAREM E PAVINENTACAO LTDA,94/6196568 NENENS STONES COMERCIO E EXP .1.	 LIDA ME.94/6194171 NOV/NTEC TICNOLOGIA E INFORM
ORTACAO LTDA.94/6190753 REI DO PAO DE AUEIJO LTDA ME,94/6196796 /TERCE
ARIA CAMPOS LIDA ME, 94/0196868 SILVIO /NDUPTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
ME.9410190946 T. V. SERVICE COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA ME,94/6191

.	 1 . . ;TOA, 94/0195267 COMERCIO DE MINERIO BRASILEIRO LTDA,9410195640
POLIMAO EQUIPAMENTOS ADRO-INDUSTRZAIS LTDA,94/6197731 ARGUS SEGURANCA
LTDA, 94/6206961 XEROX DO BRASIL LIDA ... Mi 	 ,Enqu ***** ento016 USAM - CONSTRUCOES E INCONPORACOES LTDA,94/4191683 MELO COMERCIAL 00 .194/8009486 VIDEO LOCADORA E C/NE FOTO KELLY LT04,9418469516 REPRODE ALIMENTOS LIDA, 94/0191242 /SOLDA 8 OLIVEIRA LIDA - ME, 94/6191216

CH/P-CHIPS PRODUTOS ALIMENTICIOS LIDA 	 ME.94/4191229 CAPPARELL/ LOPES
E BARROS LIDA ME, 94/0191253 HIGH TECH TELEFONIA CELULAR LTDA,9416191
261 MARATAUAN VIAGENS E TURISMO LTDA. 94/0191918 C.S.M. CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA,9414191369 R M M ELETRO TELECOMUNICACOES COMERCIO REPRE
SENTACAO LTDA. 94/4191415 ALVORADA SERVICOS OERAIS LT011,94/11191563 HO

ARTE PRODUCOES DE FOTOLITOS LIDA,94/6133989 UM SORVETE COLORE SORVETE
RIA LTDA.94/0152215 ORGANIZACOES ELETRO ELETRONICO BRASISSATLTDA,94/0
160277 MARIA VIENA DE SOUSA,9414177412 CHWARZ 8 MIRANDA LTDA,94/61812
96 QUALITY FOTOGRAFIAS A CORES LTD/1,94/6186671 J0010111M WALDIR DAL MOR
O F1E140,94/6188996 MAGNY COMERCIO DE CONFECCOES LT04,94/819,818 XI018
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. 94/6191446 TRANSCASSIMIROCOMERCIO DE PRODUTOS ALINENTICIOS LTDA ME. 94/6191614 LEAL 4 OLIVEIRA TRANSPORTE	 ESCOLAR LIDA. 94/6194436 SAMBEI. COMERCIO E REPRESENTACOESLTDA.94/6191636 CORONARIO TURISMO LTDA.9410191776 TATIBITATY CONFECCO LTDA.94/6194465 RJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,9416195011 DOMINGOES LTDA,94/4191938 C. V. P. COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA.94/019 S COSTA SOUSA.94/62112006 SUPERMERCADO NEVES LIDA ..•.41 	2688 DROGARIA TAITYMA LIDA ME,94/0192144 SOUZA NETO. MOREIRA 5 SOUZA L enquadramento 9000 94/6140128 M. J. DA SILVA ENSINO ME,94/6179873 R NTOA ME,94/6192187 F 5 PROJETOS ARQUITETURA E /NSTALACOES LTDA.94/0192 R FREIRE NE.94/11185216 DISTRIBUIDORA HORTIFRUTIORANJEIRO R. N. LTDA.?209 DROGARIA VETER/NARIA 8RAS/L/A LTDA,94/$192217 PLANEMOS ENGENHARIA 4/6188686 PANIFICADORA E CONFEITARIA J.B.C. LIDA	 Documentos em ECOMERCIO E INDUSTRIA LTDA, 94/6192256 ARMARINHO ABRACADABRA LIDA ME,9 5/GENC1 A. 010. 94~43503, 94/8606979, 9418668068, 94/6008890,4/0192306 LU COSMETICOS LTDA.94/8192489 VALADARES REPRESENTACAO COMER 94/6669129; 94/0669137y 94/6609188o 9410009251/4 94/8689285, 94/066943CIO E ASSESSORIA LTDA.94/4192504 K. 2 MALHAS LTDA,94/0192519 DROGARIA 9, 94/8649501, 94~695280 94/6669544, 94/0669625, 94/6069668, 94/666SANTA MARINA LIDA ME, 94/6192632 TEKATEL TELECOMUNICACOES LTDA ME.94/ 9736, 94/6469757; 94/64989461 94/41268441 94/6123096; 94161237201 94/06192675 SUPREMA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTE E SERV/COS GERAIS LTDA.,/ 4125396.1 94/0135272F 94/0135596y 94/0136228, 94/0136865, 94/613889114/8192772 MULT VIDROS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.9416192816 SETALO 94/0143275, 94/61456181 94/0147173, 94161489781 94/0156634, 94/015116N ESCOLA TECNICA DE CABELEIREIROS E MANICURE LTDA.94/6192961 DROGARIA 3; 94/01519361 94/6153912, 94/01562611 94/0156610, 94/01567760 94/015ACHEI LIDA ME, 94/6193894 TELHAS ASSISTENCIA TECNICA EM MAQUINAS LIDA 6920, 9418159465g 94101594731 94/6161591, 94/81616115e 94/6162172v 94/,94/6193175 PANTANAL DISTRIBUIDORA DE AL/MENTOS E REPRESENTACOES LIDA 4164132 o 94/41656351 94/61656431 94/01662461 94/11671641 94161673440.94/6193221 RALLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALUROICOS LIDA, 94/0167441; 9410167936/ 94/61691631 94/61690371 94/61696700 94/61693594/6193362 ENERGETICA CONSULTORIA REPRESENTACAO E PRESTACAO DE SERVIC 50 94/6169967, 94/0176299/ 94I6171325, 94/41715621 94/61719880 94/617,OS LTDA.94/8193945 O GRANDE VEICULO LTDA,94/6193469 ACADEMIA DE MUSIC 20201 94/0172097, 94/01722680 94/61726150 94/61727631 94/0173066; 94/A NOVO TEMPO LIDA ME,9416193598 SELECTA SEGURANCA LTDA,94/0193604 MIL 6173069 t 9414173626, 9416174636, 94/61756141 94/01775361 94/0178249,ECTA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.9416193761 W L R PROMOCOES ARTISTICAS 94/01786641 94/017E1982, 94/61793770 941111794820 9410179865/ 94/0164165

LIDA, 9416193990 STRADUS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LIDA, 94/6194120 7/ 9418188367; 94/6186545, 94/01847820 94/6181215/ 9416181886, 94/618BRM COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LIDA,9418194198 CA 1991: 94/61820500 9416182786, 94/0182734, 94/6182742/ 94/6182815; 94/
Só LOPES DE FERRAGENS LTDA. 94/6194341 PLANA EMPREITEIRA DE MONTAGENS 0182980 y 94141891700 94/618349111 94/61836251 94/4183846; 94/61839541
INDUSTRIA E SANEAMENTO LIDA ME.94/0194358 BRASTEXT/L COMERCIO DE SALM 94/81838621 94/81841501 94/0184613, 94/0184710, 9 4 /0184934T 94/418486AS LTDA.94/81943511 BRASTEXTIL	 COMERCIO DE MALHAS LTAA.94/0194397 RAJA 9; 94/4184893y 94/4185156y 94/6185393, 94/11856871 94/6185822y 94/619

ESQUADRIAS DE ALUMIAI° LTDA,94/0194503 AUTO REGULADORA IMPAIA LTDA. 66040 9416186168, 94/61864111 94/01865861 94/41866670 94/0/866831 94/
94/$194511 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL DUQUE DE CAXIAS LIDA ME,94/619 0186799 T 94101869560 94/0187694y 94/111872361 94/8187264, 94/6187272/
4716 DINOSSAUROS LANCHES LTDA.94/8194821 COMERCIAL DE MOVEIS NAAMAN L 94/4187353y 94/61874691 94/8187825p 94/6187850; 94/61879661 94/618828

7; 94/6188217, 94/0188466, 94/6188481, 94/61895214 94/6188576, 94/1118TDA,9416194864 WRASEG SEGURANCA LTDA.94/6194872 BRASEG SERVICOS GERAI
LTDA.94/6194978 SAMARTINO 4 MONZINI LTDA,9414195462 MOMAVIVA ELETRO 8888. 94141893213 94/6189384; 94/6189429y 94/411894880 94/01895260 94/

NIORAULICOS LIDA ME. 94/01952418 GLOBO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LIDA ME 0189577 o 94/01896151 94161896741 94/61896940 94/0189747, 94/0189755/
.94/0195364 PLANALTO EMPRESA DE SEGURANCA LTDA,94I8195764 CONTARPP EN 94101897801 94/619E16161 94/.1901250 94/8198329, 94/6196446; 94/419649
GENHARIA LTDA,94/4195895 A M O TAPETES CARPETES E ARTIGOS DE DECORACA S I 94/01964861 94161906640 94/0196729: 94/11987701 94/6194915, 94/419
O LTDA,94/6195925 IPANEMA EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E TRANSPWITES LI 16590 94/61918831 94/0191237; 94/81912761 94/4191306; 9410191334; 94/
DA,94/4195941 IPANEMA SEGURANCA LTDA.9410195976 TOP TOUR TRANSPORTE E 6191393 y 94/01914231 94/01916361 9414191725, 9418191741; 9410191784,
TURISMO LTDA. 94/6196850 COMERCIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDA 94/0192012; 94/61920471 94/01926981 94/0192128, 94/0192233, 94/019231

DULAR LTDA, 94/819619$ MOURA° MOVEIS LTDA,94/0196468 AUTO POSTO SA0 4, 94101923490 94/6192373y 94/6192398; 94/6192420/ 94/4192438e 94/619
MARCOS LTDA,94/81966210 PAP REFILARIA ARMARINHOS E PRESENNIES LTDA,94/ 2454, 94/0192489, 94/81925271 94/41926671 94/51926831 94/0192721 g 94/
6196638 CEEI PRESENTES LTDA. 94/8196646 AUTO MECANICA E TORNEADORA J8 0192748 / 94/61927881 94/6192810, 94/6192845y 94/01929261 94/6192934;
LTDA.94/0196727 ASSIS 4 MEIRELES LTDA,94/6196760 SUL PAULISTA CONSTRU 94/01920691 94/4199049T 94/0193168, 94/8193116; 94/6199/910 94/619324
COES LTD/1,9416196846 VIA POSTAL SERVICOS LTDA,94/8197622 EMPRESA JUIZ 5; 9414193213. 94/0193256; 94/6192547, 94/8193582, 94/6193647; 94/419
DE FORA DE SERVICOS GERAIS LTDA. 94/4197163 ENPLAVI REAL/ZACOES MOI 36631 94/41936711 94/0193716, 94/0193744, 94/61937521 94/9193766y 94/
LIARIAS LTDA.94/6197464 PAINEIRA CONSTRUCAO E URBANISMO LTDA.94/61974 4193825 o 94/0193833; 94101938768 94/61946311 94/61944461 9416194E158P
86 M $3 DIESEL AU/OPECAS E SERV/COS LIDA,94/6197516 MARSTD/ESEL AUTOPE 94/61948961 94/01941630 94/0194186o 94/61942280 94/01942441 94/019428
CAS E SERVICOS LTDA,94/0197600 GASLAR COMERCIO DE DAS E RESIDAS LIDA, ig 94/0194295, 94/0194317, 94161943681 94101944861 94/01944140 94/619
94/5197839	 RADIO TECA COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO 4422; 9410194449, 94/0194481, 94/6194520; 04/6194538y 94/0194546; 94/
LTDA.94110198194 ROTA TRANSPORTE DE MALOTES LIDA,94/6198363 SOLIEC ENU 0194519 r 94/6194597, 94/01946271 94/6194635, 94/0194694, 94/8194732p
CAIARIA LTDA.94/62041236 CONSTRUTORA VILLELA 8 CARVALHO LTDA.941626647 9410194759, 94/0194767; 94/6194791; 94/61948851 94/61948131 94/819485
3 TUPA AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA.94/4260473 ISPA AUTO PECAS E ACES 6; 94/1194864; 94/8194872, 94/8194899; 94/01949M 9410194945; 94/019
SORIOS LTDA.94/82641391 JAL PRESENTES ARTESANATOS E DECORACAO LIDA.941 4996, 94/6195820/ 9410195038, 94/5195100p 94/6195151; 94/6195168, 94/
8268929 APECE SERVICOS GERAIS LTDA,94/0201976 S. I. RECAMES PUBLICAR 6195216 ; 94/4195429; 94/8195658; 94/81956961 94/6195726, 94/61957860
BERVICOS LTDA. 94/0291992 SUPERMERCADO NEVES LTDA...0 sor. por cota 94/5195801, 94/6195966; 94/6195879, 94/8195887F 9410195969, 94/419599

s P.p . 1...itada.Diatrato 000094/6496447 W. N. 4 S. CONSULTORIA E INF 9- 94 ,019s91T4 . 9401 94810; 94/81960347 94/01960690 94'4198507, 94619
ORMATICA LIDA ME.9419186185 DELIKATESSEM FIAMBRES E QUEIJOS LTDA.94/0 •	 0. • 1, •	 , 4,0196239, 94/0196247,	 04.0.9..",	 '4
154260 ATRIUM CONSULTORIA E INFORMATICA LIDA ME... Soc. par Cot. Re /10 1"cr 4 4 ,	 94/61966110 94/0196654: 94101 0666:Zt 94/0196/06e
sp. Limitada,110ertura de 111,01 de Outra 10	 00.094/6607461 lAYORT INF 94/6196151, 94/0196794y 94/0196883, 94/01969211 94/019696
ORMATICA LTDA,94111183668 APOIO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMECCOES LTD 41 94/01 976651 94/8197189; 94/8197208, 94/61972190 94/81972270 94/019
A.94/8188465 TRANSPEV TRANSPORTES or VALORES E SEGURANCA LIDA.... Soc 7204; 94/0197324; 94/8197359p 94/0197367, 94/0197456, 94/0197499, 94/
. por Cot*. Re... Limitada:Encerramento d. Eil,a1	 000094/41130545 SERE 0197502 o 94/6197529/ /4/8197545T 94/61975611 94 / 6197642 1 9474197715T
ADO DOS TAPETES LIDA...* Sociedade Anonima:Constituican 00.194/017619 94/4197723, 94/0197140, 94/6197817r 94/61078801 94/0197910 1 94/019799

81188 FACTOR S.A FOMENTO COMERCIAI. ... Sociedade Anontma,DoLumentos 6, 94/61979441 94/0197979; 94/0197907, 94/8198845, 94/01986611 94/619
we S.A. 0000 94/4884699 MINERACAO VAIE DO RIO SAO JOAO 54, 94/6105055 1 8074, 94/4.91608, 94/0198696; 94/0198150; 94/8198177, 9416198215; 94/.
ARTUCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA SIA, 94/0161162 MINERACAO VALE SA0 4199250 o 94/019E1266, 94/0198290, 74/0190390, 94/6198410, 94/01984790
JOAO SIA.94/8162806 OVERGOID COMERCIO DE METAIS IMPOPTACAO E EXPORTAC 94/81985/6, 94/0198622, 94/01986491 94/6198681, 94/01987380 94/019870d",
AO SIA.94/6167050 TEEECOMUNICACOES DE BRASILIA S/A TELEBRASTI IA.94/61 40 94/4199033r 94/8179092, 94/0199149, 94/0199263, 94/0199211, 94/019
67469 TELECOMUNICACOFS DE BRAS/LIA 1./A rELE5RASIEIA.94/0116653 MINAS/ 926:0 94/0199100, 94 , 0199343; 94/0199360r 94/8199318s 94/81994591 94/
ORTE BRASILIA S/A TRANPORTADORA DE VALORES E SESURANCA,94/618/256 VIA 0199548	 v4,01995907 74/6199637, 9414199645, 94/6199696; 94/1/99758;
ENGENHARIA 5/41. 94/8187310 MAGASA CONSTRUTORA E INCORPORADORA 0/6,94/ 94/0199769 , 94/819978So 94/6199/93, 94101998110 94/01999124 94~4001
6190206 GARÇO DO BRAS/E SIA.... tooperat,..Documentos de Enoperativa Si 04,0700840; 94:0200074, 94/8280183, 94 '4,:0eWS; 94/41200..1 94/078

9410168936 UNIMED BRASIL IA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO394101n 0,11 . 0407P9ÇITp	 9 1 ,W008110, 94/0201119, 94.0201178, 9402016580
0308 COOPERATIVA DOS PRODUTORES LAPIDARTOS L. COMERCIANTES DE GEMAS II
001.94/4198924 COOPERATIVA HARITACEoNAI VTVUNDA LIDOU .0. Cooperativa,/ 	 PAI 10 ITESTRILVE (MS [a CRUZ
at,ne.o ....94/0111149 COOPERATIVA HAR;TACNIONAT DOS FSNcro.op on . , rikç,	 Socre.Irc,-Gerll
,MAUROS DA FMNAT/ADA AMERICANA.... 	 •



CELESC
URUSSANGA
XANXERE
JUDO CESA
CEEE
ELETROCAR
PANAMBI
NOVA PALMA
ELETROSUL
ENERSUL
CEMAT
CELG
CHESP
CEB

TOTAL

	

1.707.051.375,00	 0,00

	

2.994.923,00	 0,00

	

11.866.998,00	 332.155,29

	

617.373,00	 0,00

	

7.477.832.408,00	 0,00

	

18.432.040,00	 0,00

	

8.457.953,00	 0,00

	

4.370.697,00	 0,00

	

4.343.189.000,00	 0,00

	

1.044.64.R.410,00 	 0,00

	

1.195.003.280,00	 0,00

	

1.983.125.817,00	 0,00

	

13.612.116,00	 57.569,03

	

832.928.1375,00	 0,00

129.153.419.208,00	 11.189.721.894,11 1

EM CR5

PARCELAS
	

JUROS
MENSAIS

	

365.702.093,00	 0,00

	

131.637.071,00	 0,00

	

296.757.000,00	 0,00

	

26.630.000,00	 0,00

	

1.380.223.220,00	 1	 0,00

	

158.894.780,00	 I	 9,00

	

386.304.128,00	 1	 0,00

	

5.366.141.000,00	 1	 0,00

	

875.482.828,00	 I	 0,00

	

313.360.951,00	 1	 0,00

	

812.380.467,00	 I	 3.109.340,46

	

385.011.719:00	 I	 0,00

	

273.077.092,00	 1	 0,00

	

37.1369.802,00	 1	 136.283,65

	

1.050.945.426,00	 1	 0,00

	

292.408.283,00	 I	 1.626.568,45

	

280.886.329,00	 I	 1.544.114,34

	

44.251.774,00	 1	 0,00

	

2.904.374.996,00	 I	 0,00

	

13.963.572.081,00	 0,00 1

	

10.217.959.647,00	 :	 0,00

	

215.554.582,00	 1	 7.290.252,74 1

	

34.180.600,00	 I	 850.795.52

	

2.864.170,00	 I	 0.00 :

	

1.197.219.690.00	 I	 0,00 1

	

33.426.070,00	 1	 1.610.844,85 1

	

4.829.244.761,00 	 1 361.934.829.66

	

989.518.538,00	 I	 0,00 I

	

53.697.974,00	 I	 0,00

	

24.700.125.075,00	 I	 91.349476,89

	

3.154.059.061,00 	 1	 0,00

	

66.753.386,00	 1	 1.535.437,84 1

	

144.237.322,00	 I	 8.603.594,76 t

	35.287.549,00	 {	 0,00 1

	

22.488.632,00	 0,00 I

	

38.161.298,00	 1	 0.00 1

	

126.243.491,00	 I	 8.597.019,41 t

	57.283.792,00	 I	 0,00

	

106.162.772,00	 I	 5.993.44E3,05 :

	

47.59.9.759,00	 I	 4.463.824,22 1

	

12.395.480.022,00	 1 690.248.222,13 1

	

14.699.414.655.00	 I	 0,00 I

	

7.993.708.197,00	 1	 0,00 0

	

21.794.190,00	 1	 0,00

	

3.620.665,00	 1	 0,00

	

17.297.005,00	 I	 437.716,82 1
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SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 471, DE 31 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E
ENERGIA ELE/RICA - ONAEE. no uso de suas atribuiçOes regimentais e
reportando-se ao disposto na Portaria DNAEE na 177, de 29 de março de
1993, resolver

Art. 10 - Fixar os valores constantes da coluna I
da tabela anexa a esta Portaria. como parcelas mensais da quota anual
de reversão, de competência do mês de maio de 1994, atualizadas
monetariamente pela sistemática prevista no parágrafo 3c1 do Art. 10
da Fartaria DNAEE no 177 de 29 de março de 1993.

Art. 20 - Fixar os valores constantes da coluna
II da tabela anexa a esta Portaria • correspondentes aos Juros sobre
os recursos da Reserva para Reversão, registrados na conta 221.81 -
OBRIGACDES ESPECIAIS - REVERSA°, aplicados em sistemas elétricos dos
concessionários do serviço pdblico de ener g ia elétrica, na
competência do mês de maio 1994.

Art. 3a - Os encar gos indicados nos Art. 10 e 20
desta Portaria deverão ser recolhidos pelos concessionários até o dia
15 de Junho de 1994.

Art. 4c, - Esta Portaria entra em vigor na data de

JOSE SAID DE BRITO

ANEXO

PARCELAS MENSAIS DAS OUSIOS ANUAIS DE REVERSA° E JUROS SOBRE 'OS
RECURSOS DA RESERVA PARA REVERSA°, REGISTRADOS NA CONTA 221.81 -
OBRIGACDES ESPECIAIS - REVERSA°.

MOS DE COMPETÊNCIA . MA/0

PORTARIA N9 472, DE 31 DE MAIO DE 1994

O Diretor do Departamento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica - ONAEE, no uso de suas atribulçUes regimentais e considerando
O estágio atual das negociaçGes entre os concessionários de energia
elétrica visando a assinatura dos contratos regulando os respectivos
suprimentos, resolve,

Art. lo - Estabelecer o prazo de até 30 de Junho de 1994
para que os conceesionarios de energia elétrica atendam ao disposto no
Art. 30 da Lei no 8.631, de 04 de março de 1993 e nos artigos 60 e 11
do Decreto no 774, de 18 de março de 1993 e encaminhem ao DOAM os
lntrumentos contratuais devidamente firmados, sem preJuizo da aplicaçSo
da tarifa em Unidade Real de Valor - URV, homologada nas respectivas
portarias tarifárias.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publica0o.

JOSE SAIO DE BRITO

(Of. n9 274/941

Departamento Nacional de Combustíveis

PORTARIA 09 22, DE 31 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE COHBUST/VEIS - DNC, no
uso das atribuicSes que lhe confere o art. 12 do Decreto na 507, de 23
de abril de 1992, e considerando o disposto na Portaria
Interministerial no 273, de 12 de maio de 1994, e na Exp osição de
Motivos no 400, de 10 de de.embro de 1993, resolve.

sua publicação.

ANO. 1.994

EMPRESAS

CERON
ELETROACRE
CEAR
CEM
CELPA
CEA
CELTINS
ELETRONORTE
CEMAR
CEPISA
COELCE
COSERA
SAELPA
CELB
CELPE
CEAL
ENERGIPE
SULGIPE
COELBA
CHESF
CEM IS
CATAGUAZES-LEOPOLDINA
D.M.E/POCOS DE CALDAS
MIRAHY
ESCELSA
SANTA MARIA
LIGHT
CERJ
CENF
CESP
CPFL
BRAGANTINA
CAIUA
JAGUARI
MOCOCA

I CPEE
: SANTA CRUZ
I CSPE

I VALE PARANAPANEHA
I NACIONAL
I ELETROPAULO
FURNAS

I COPEL
COCEL

: C. VIVIDA
1 OESTE

art. 10 Estabelecer, na forma do anexo desta Portaria, o
preço da nafta Petroquímica, expresso em Unidade Real de Valor - URV,
para o mês de Junho de 1994.

art. 20 Esta Portaria entra em vi gor no dia 01 de Junho
de 1994.

art. 30 Revo gam-se as disposIçOes em contrário.

PAULO 102010 MOTOKI

ANEXO

PRODUTO	 PREÇO ( URVII(G)

Nafta petroqu(m,ca	 0,1270

- preço sujeito à incidência do IÇAS;
- preço de faturamento na refinaria produtora

(Of. n9 207/94)

Light - Serviços de Eletricidade S/A

C.G.C. 80.144/437/0001-18
BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE MARÇO DE 3.094

(EM MILHARES DE CRUZEIROS REAIS)

ATIVO
CIRCULANTE
Disponibilidades
	

1.992.307
Consumidores e Revendedores
	

124.975.874
Empréstimos e Financiamentos Repassados
	

312.119.921
Outros
	

185.585.893

507.173.875

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
Empréstimos e Financ.Repassados
	

101.153.248
Outros
	

135.463.882

238.587.238
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PERMANENTE
investimentos 2.024.915.270
!Meei I	 Vide 1.812.737.1R8
Diferido 241.612.318

4.079.294.776

TOTAL 00 ATIVO 5.223.056.806

PASSIVO
CIRCULANTE
Energia	 Comprada 86.349.292
Empréstimos e F4nanciamentos 499.561.945
Fornecedores 6.996.243
im p ostos	 e	 Contribuições 83.125.161
Outros ,	 59.556.101

741.042.042

EXIGIVEL A LONGO PRAZO
Empréstimos	 e Financiamentos 135.612.746
Obri g ações	 Especiais 147.600.677
impostas	 e	 Contribuições 62.095.778
Outros 340.326

345.649.525

PATRIMÓNIO	 LIQUIDO
Capital	 Realizada	 e	 Atualizado 748.557.517
Reservas 3.459.861.004
Lucres	 OCUMuladOS (73.279.206)
Recursos dest.	 aumento	 de	 capital 1.225.007

4.138.364.322

TOTAL DO PASSIVO 5.223.055.889

DEMONSTRAM) DO RESULTADO EM 31 DE MARÇO DE
(EM MILHARES DE

RECEITA	 OPERACIONAL	 LIQUIDA
DESPESA OPERACIONAL
Ener g ia	 Elétrica comp rada	 para	 revende
Outras

1994
CRUZEIROS REAIS)

(203.312.450)

(103.225.450)
(86.550.479)

(189.775.929)
RECEITA	 (DESPESA)FINANCEIRA
Variação	 Monetária	 fiCréso.nlaratórlo 	 energia	 vendida 53.112.594
Variação	 Monetária	 tieresc.maratórie	 energia	 comprada (28.915.601)
Outras (34.774.448)

(10.277..453)

RESULTADO OPERACIONAL (3.258.858)
RESULTADO RIO OPERACIONAL (1.015.979)
ATUALIZAÇOES MONETÁRIAS
Correção	 MOnetéria (26.398.725)
Variação Monetária	 vinc.ao	 ativo	 permanente (76.571.460)

(102.970.185)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA (100.727.508)
PROVISIO PARA IMPOSTO DE RENDA 8.162479

RESULTADO DO PEIEM (92.244.627)

PAULO CALZOLARI
Contador CRC-RJ 013.489-9

Serviço de RelaOes Institucionais

DESPACHO
Em 27 de maio de 1091

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te inexigtbilidade de licitação. p ara a csflt,stação de PatrOc in ie da
COngreaS0 RegiOnal de Estudantes de Engenharia Mecânica (1 CREEM).

CARLOS LEONAM
Chefe da Divisão de Relações Pública..

no exercício da Superintendensta

(of. n9 4.577,941

Departamento Industrial

Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados
DESPACHOS

Em 19 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inoxigibilidade de
licitação, para compra (AFM 112.3483(93-01) do sobressalentes para sistema de monitoração
BENTLY NEVADA, a favor da ENGETEC IND. E COM. LTDA., no valor de 56.063,99 URV.

Em 20 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade do
licitação, para a compra (AFM 111.1165)94-01) do sobressalentes para bomba, a favor da
SUL2ER BRASIL SIA, no valor de 3.857,38 URV.

Estando em confomildade com a legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade do
licitação, para a compra (AFM 111.1172/94-01) de massa ácida para vedação, a favor da ITEC -
Instr. Técnico e Eqps. de Lab. Ltda., no valor de 5.880,00 URV.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade de
licitação, para a compra (AFM 213.3468(93 .01) de monitor eletrõnicos de sinais, a favor da
INSTRUMENTAÇÃO E CONT. INDS. LTDA., no valor de 5.290,00 URV.

Em 23 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilldade de
licitação, para a compra (AFM 114.0449/94-01) de enchimento de contacto, a favor da ALPINA -
EQUIP. INDST. LTDA., no valor de 3.227,40 URV.

Em 25 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexhilbilidade de
licitação, para a compra (SEM 111.1050/94-01) de sobressalentes para comp. BAIRIONHAR, a
favor da DISTRIBUIDORA NACIONAL DE BOMBAS LTDA., no valor de 2.356,80 URV.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de
licitação, para a compra (SEM 112.1247(94-01) do obturador, sede e gaxeta sobressalentes
MASONEILAN, a favor da DRESSER IND. E COM. LTDA. (MASONEILAN), no valor de 1.570,60
URV.

GIL CESSO CARDOSO
Chefe da Divisão de Apoio Gerencial

(Of. n9 457/94)

Refinaria Henrique Lage
DESPACII0

Em 2 de maio de 1994

Estando em conforrilidede com a lesgislaçã.o pertinente, ratifico a Inexigibilida de de Licitação para a
contratação de levantamento e avaliação das condições operacionais da Torre de Resfriamento de
Água da REVAP (TR-51501), a favor do Institato de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo S/A - IPT.

(Of. 59 923/94)

Petróleo Brasileiro S/A

Escritório de Salvador
DESPACHO

Em 24 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a aquisição de sobressalentes
para disjuntores de fab, Merlin Geris Brasil S/A a favor MERLIN GERIR
Brasil S/A no valor de 8.069,55 URV.

ROSE0 DE SOUSA COSTA
Chefe da Divisão de Cnmpras

(Of . 59 1.376/94)

Serviço de Engenharia
DESPACHO

Em 27 de maio de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a prosei,
te Inexigibilidado de Licitação, para a contratação de fornecimento de
energia elétrica em 138 Kv, com a execução das obras necessárias, para
a base de ardazenamento de combustíveis de Uberlândia para o oleoduto
São Paulo-Brasília, a favor de CEMIG Companhia Energética de Minas Ge-
rais, no valor de 1.107.347,00 URV, sendo 186.316,00 URV a titulo de
Aporte de Recursos Reembolsáveis para Execução de Obras.

PAULO cÉZAR DUTRA DA SILVA
Chefe do Empreendimento para Construção do Dutos e Terminal,

(Of. 59 251/94)

JOSE ANTONIO CALHEM
Superintendente

(Of. ri? 344/94)

Refinaria de Manaus
DESPACHO

Em 27 de maio de 1994

Estando em ceorormidade com a legislacão pertinente, ratifico a p resen-
te Dis pensa de Licitacão, p ara a compra de BATERIA, a favor da Firma
NIFE Brasil Sistemas Eletricos Ltda., no valor de COR 7.251.851,67.
conforme PCM 265-03-0043/94. 	

ADILSON SOARES REIS

100. si- .1 0 •
	 Superintendente

Refinaria de Paulinia
DESPACHO

Ern 25 de aedo de 1994

Estando em conformidade com a legiolação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a contratação dos serviços de manutenção
na torre 7-2051 da 13-2106, a favor de TECMAN Manutenção, Montagens e
Instalaçães Industriala Ltda 	

ADALBERTO SANTIAGO BARBALHO
p/ Superintendent,

(Of. no /6.3111/,41
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Refinaria Presidente Bernardes
DESPACHO

Em 23 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente dispensa de licitação, para a
contratação do "Curso Eletrônica Aplicada 1", a favor da FUPAI - Fundação Pesquisa Assessoramento
a Indústria Ltda.

SEÇÃO 1	 8021

como dos direitos minerárlos que e mesma detenha, nos termos dos arte.
171, inciso II e 176, parágrafo 12 da ConstituIçã° Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na date de sua publicação.
(DNPM n g 27.202-820.376/85) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5010000

(0f.110 150/94)

Departamento de Perfuração

Gerência de Perfuração do Nordeste
DESPACHO

24 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertin,nte, ratif.co a
presente inexigibritdade de Licitação, para a compre de Oltuma. COPAA
DIAMANTADA, TIPO C-23, DIÂMETRO 8.15/32" O 4, 12 PPO, TFA=0,35 POLO,
NP-91-040-006, no valor de 5.188,53 URV, através da AFM-134-53-0011/04,
em favor de firma CHRISTENSEN RODER PRODUTOS E SERVIÇOS DE PETRÓLEO
LTDA.

IVONEC IPURENÇO DOS SANTOS
Gerente

100. no 110.091194)

ALUARA NO 849, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCIO MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nt? 227,
Ao 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, LUIZ DE OLIVEIRA,
a	 pes q uisa r	CAULIM E FILITO, no lugar denominado Ribeirão da Onça,
Distrito e Municí p io de Colombo, Estado de Paraná, nume área de
851.8 g ha, delimitada por um coligam) q ue tem um vértice a 1.3070, no
rumo verdadeiro de 83244'SW, do centro da ponte sobre o rio Caplvari
na 011-476, Coordenadas	 Geográficas,	 Lat.	 25215'58,15 e LUSO.
49200'19,5"W e os lados a	 partir	 desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos	 verdadeiros:	 2.5190-W,	 1.0000-5,	 1.400m-E,
900m-N, 1.1190-E, 1.220m-S, 3.2005-9, 3.100m-N, 3.200m-E, 1.872m-6.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.202-820.893/871 - (Cod. 2.01)

•

Departamento de Produção

Região de Produção da Bania iCu.a NO 20480-1 - 31.08.93 - CR$ 1.190,00)

ELMER PRATA SALOMX0

DESLACRO
Em 27 do maio ?e 1944

5
For estar em cor,tormidade tom a legislacàe, pertene. m,	 -aliei ,. a

presente Incai g ibilidade de Licitacao para c ?EM 110 Ou 1,55

111 02 1335/ 44 contrataoo	 ,oa,	 forceced,	 ENCEmTO	 3 A EGE

5- 859 453/0001-03 ceio P ,,P ço total o de 1 E.50.C. Ur . ,efere,5e
comp ra de válvula reguladora de p4es.:.e

LUI.Z DE SIQUEIRA MENEZES
Sopairinterasinte

(Of. as, 25.33"//941

Região de Produção do Nordeste Setentrional

DEGPACROF
Em 2940 maio do 1054

Estando em conformidade com a lepislação pertinente ratifico a presente Inexigibilidade de licitação para a
compra de SERVO-MOTOR • Pab EQUIMAR a (ovar da EQUIMAR Equipamentos Marítimos aldearia e
Comércio Lido . 00 valor de 1288,00 URV

ANNIBAL VIANA BONAVIDES
CheledoNudeodePmdModoCeare

Em 25 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente ineximbilidade de licitação peta a
compra de Sobressalentes para bomba KTS 6x12 NUM 2P 1260 e havei da Worthington Indústria e Comércio
11de, no valor de 12.511,80 URV.

ALUARA NO 850, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUGIO MINERAL, no uso
da atribuição que the fol delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de Conformidade com o ort. 21, do Decreto-Lei no 227,
An 28 de fevereiro de 1967, (Código'de Mineração), resolve:

1	 -	 Autorizar, Pelo p rezo de 03 (trãs) anos, E. D'AMEIR05.0 E
GIZ	 LTDA., a Pes q uisar GRANITO, no 10100 denominado Fazendo Sentana,
DiStrito e Municie.° de	 'tu,	 Estado de São P0510,	 numa área de
725,00ba, delimitada par um p oiigeno q ue tem um vértice e 3.400m, no
rumo	 verdadeiro de 20000'5E. da oonfialincie de ribeirão do Grame com o
ribeirão do	 Ponte Alta, Coordenadas Geo gr e fic e s : L a t. 232 10 ' 32 .00	 C
Long.	 47210'04,2"W e	 Or lados e p artir desse vartice,	 li seguintes
comprimentos e	 rumos	 verGaderras	 1.300m-3,	 3.0000-E,	 1.000m-5,
2.7000-W, 5000-5, 1.800m-04, 2.800m-N. 1.5000-E.

Ii	 - A descaracterizeção do titular como empresa brasileira de
ca p ital nacsonal acarretará a invalidada da presente autorização, bem
como dos direitos m.neráries que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na dato de sue publicação.
105990, n2 27.202-820.488/91) - (COA. 2.01)

ELMER PRATA SAL0000

(Gula 52 00552-8 - 25.01.94 - CR$ 42.000,00)

AIRTON FERREIRA VIEGAS

(00. n4 310.231/94)
	 GeMedohludeodePmduçãodeMossool 	

ALOIRA N285, DE 21 DE 0.0I0 DE 1994

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

UIVARA N2 840, 0.5.. 20 DE '4510 1 . 5 1994

O D . RE T OR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR000GX0 M.NERni. na use
da atribuição	 que	 lhe 40: di legado p eia Pe rter a no 349.	 Ir	 15 ça
'oito	 de 1332, e am corfa r ,aado eem e art. 2]. dl Decreto-15k n2 22-1,
de 20 dr feverei r o de 19E7, (Cáci . ga de Mimeração)	 resolve

- Autt ., zs t . ce i o P r azo de V? .irls; ecoo, 011,0	 •	 M.rieni0'
.5553515 AI	 20	 lvi 1920.. d {E:quitar CALCeeln	 ri 	 Jegar	 eeramren,,,
!tone,.	 reStrito	 e Mer,miple de tempo Luro:, E.t p oo d.	 Pesa,_
a rm o de	 R 1 0.O'Ne	 ae,,,,tal. p o r UM ne. Pe e 2 q ue tem	 em, ver'.:

fle	 r 5.0	 ver 115 r:rv	 de	 ) C? 'Ss	 da	 1 "r 	 Are: o,	 r ha •	 •
i ta d u i ,	 2ee r enoe is	 lot	 25T29	 2"".	 E	 rça a.
45,24'55,1'w	 ,	 e .	 a	 pari,	 vt,t,re,	 tt'

rex, .	 •	 m,	 n ,	 -'	 ,	 'PO	 r
2.7 g 5m-N. 2.8050°-E, 2.95 ? m-9, 8727-5.

1. -A 4.ssareetet , ,,.... Ad	 rol fr •re,o rm a p i•e i ru de
ca p ita l	nac.onel nearretii'd u ie y elidaúe de ore.ests eator , :a;ão.	 L,n

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÂO MINERAL, no uso
da	 atribuição	 que	 tfie 101 delegada pele Portaria n2 340,	 de 15 de
julho	 de 1992, e de conformidade com O 001. 21, do Decreto-lei ni) 227,
de 28 de fe0ereir0 de 1967, (Código de Mineração), resolve:

- Autor i zar. Peio Preto de 03 (tris) anos, PAULO LESAR GA
S I LV A ,	 a Pes q o i -a r DOLOMITO no lugar denominado Pule Sapo, 	 Distritos
e	 Munic.pioo de Rio Branco de Sul e Cerro Azul, Estado do Paraná, numa
á r ea	 de 936,0900 o 	 delimitada por um polígono que tem um vértice e
1.150m.	 no rema verdedevo de /6216 . 5E, da confluíncla do arroto
Tigricoa	 rem	 arreie Santa Cr y 7, 	 Coordenadas Geog c áficae:	 int.
756027, , , .5	 .	 4941012,G.W 4 co lados o portIr desse Virtite.
ne,	 ,o,nerlmer,,, e rumos ve coada ros •	 1 .352rn-E ,	 1 . 000m-S

1200-E,	 lOeii, 1.2740-S, 4.426m-W, 1 .732m-fl, 5100-E, 88m-N,
5C7m-E, 1241-N, 1.506m-E, 1380-5. 1.018m -E. 500m-N.

r n - Este ÁlVará entra em w . gor na data de sua publ.CaçãO,
fte. p m nO. 07.013-N25 074/0 1:-ilrA. 2.011

ELMER PRATA SALOMIO

(Gaia NO 50555 ,	 45 54.94 - C5t AJ.D5G,05,

O :, 0L , 00 DO QFPAR1AMENTO NAE.ONAL DA P9650100 M IN E R AL, 4 5 .50
lvi	 e re ibeidA,	 iee	 Or fai delegada p ela Portaria no 340,	 de	 15	 de

. .	 ......	 .
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julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n o 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve,

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (tris) anos, ERMELINO CARNEIRO
LOBO,	 a pes q uisar BASALTO, no lugar denominado Arapoti,	 Distrito e
município de Arapoti, Estado	 do Paraná,	 numa	 área	 de 126,000a,
delimitada por um polígono	 que tem um vértice a 500m,	 no rumo
verdadeiro de 60900'5E, da confluência do rui das Cinzas com o rio das
Perdizes,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 21212'15,75	 e	 Long.
49256'06,9W e os lados a	 partir	 desse vértice,	 os seguintes
comprimentos e rumos	 verdadeiros:	 2.0000-E,	 2.J50m-S,	 1.1000-W,
2000-5, 5000-W, 3000-N, 50m-W,	 2000-5,	 1500-W, 3500-5, 2000-W,
1.300m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DAPM n2 27.213-826.377/91) - (Cod. 2.011

ELMOS PRATA SALOMÃO

(Gula N2 00556-7 - 18.01.94 - CR$ 42.000,001

ALUARA NO 853, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que Inc' foi delegada pela Portaria n2 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 -	 A utorizar ,	 Pelo	 prato	 de 03	 (três)	 anos,	 COSIALGO
MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., a pesquisar CAULIM, no lugar
denominado Quilombo, Distrito de Abapa, Municí p io de Castro, Estado do
Paraná, numa área de 8,50ho, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 1.325m, no rumo verdadeiro de 61400'0E, da confluindo do
rio Pocinho com o rio Grande (PA-82 projeto Castro), Coordenados
Geográficas:	 Lat. 25203'35,5S	 e Long. 19049'14,0'W e os	 lados a
partir desse	 vártICe, O5 seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
500-E, 1.700m-S, 500-W, 1.700m-N.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capitai nacional acarretará a Invalidade da presente autorização, hem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, Inciso 11 e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sue publicação.
CONPM no 27.213-526.408/91) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula N2 00789-0 - 28.04.94 - CR$ 42.000,00)

ALVARO 56 854, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da	 atribuição	 que	 lhe g ol delegada pela Portaria ri2 310,	 de	 15 de
julho	 de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ri g 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, SURG - CIA. DE
SERVIÇOS -DE URBANIZAÇÃO GUARAPUAVA, a pesquisar BASALTO, no lugar
denominado Coroinha, Distrito de Palmeirinha, Município de Guarapuava,
Estado do	 Paraná, numa área de 959,0050, delimitada por um polígono
que	 tem um vértice a 3.9000, no rumo verdadeiro de 78200'5E,	 da
confluindo do arrolo Passo	 Ruim com o rio Coroinha, Coordenadas
Geográficas,	 Lat. 25917'02,95 e Long. 51235'09,7W e os lados a
Partir desse vértice, os se g uintes comprimentos e -timos verdadeiros,
3.8000-N, 1.900m-E, 500m-S, 300m-E, 5000-5, 200m -E, 8000-2, 3000-E,
5000-0, 100m-E, 1.5000-0, 3.000m -W.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capitai nacional acarretará a invalidado da presente autorização, hem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, inciso li e 176, parágrafo 12 da Constituiçio Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(EINPM n2 27.213-826.065/92) - (Cod. 2.01)

ILMER PRATA SALOMÃO

(Gula 52 00547-1 - 19.01.04 - CR$ 42.000.00)

ALUARA INJ 855, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da	 atribuição	 que	 lie foi delegada pela Portaria n2 310, 	 de	 15 de
Julho	 de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, LUIZ QUEZADA, 	 a
Pes q uisar CALCÁRIO, co lugar denominado Santana, Distrito e Município
de Rio Branco do Sul,	 Estado do Paraná,	 numa área	 de 26,87ha,
dei imItado por UM polígono Que tem um vértice 	 a 281m,	 no	 rumo
verdadeiro de 77412'NW, da confluência do córrego dos 1300t05 COM o rio
8.	 Jardim (PA-58 projeto Rio Branco do Sul), Coordenadas Geográficas,
Lat.	 25213'02,75 e	 Lon g .	 19219'21,4W e 05 lados	 a	 partir	 desse

vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros, 867m-N,
3870-E, 280m-S, 580-E, 900-5, 16m-E, 163m-5, 90m-E, 530-0, 230-E,
220-N, 400-E, 200-0, 300-E, 140-5, 13m-E, 710-5, 57M-E, 255 0- 5 , 330-2,
37m-N, 77m-W, 1540-N, 1650-W, 71001-5, 8500-E, 950-5, 2800-87226'0W,
5820-06926'SE,	 172m-93231'NE,	 1020-E, 220 . E, 15001-E, 1600-5, 120m-E,
3100-5, 2700-14, 400-5, 2100-W, 200-5, 450-14, 200-5, 290-W, 200-5,
570-14, 20m-S, 51m-W, 200-5, 590-W, 200-0, 570-W, 200-0, 570-W, 200-0,
550-5, 200-5, 600-9, 200-5, 2I0-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DAPM n2 27.213-626.087/92) - (Cod. 2.011

EIMER PRATA SALOMÃO

(Guia N2 15890-1 - 29.04.91 - CR$ 60.390,001

ALUARA NO 856, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que Inc foi delegada pela Portaria 02 340, de 15 de
julho de 1992, e de confornildade com o art. 21, do Decreto-lei n2 227,
de 28 de fevereiro d01927, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, 01001510 SERENA
JUNIOR,	 a pesquisar CALCÁRIO, no lugar denominado	 Fazenda Serena,
Distrito de Varzeão, Município de Cerro A201, Estado do Paraná, 	 numa
área de 712,92110, delimitada por um polígono que tem um vértice a
374m,	 no rumo verdadeiro de 31207"SW, do entroncamento da estrada V.
Branca - Cerro Azul com a estrada A. Branca, Coordenadas Geográficas,
Lat.	 21235'22,15 e Long. 	 49926'35,9"W e os lados	 a	 partir desse
vértice,	 os	 seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 	 1.100m-E,
3000-5, 2.1000-E, 2.25001-N, 	 1.600m-W, 6000-0,	 1.700m-W, 1.1500-0,
1.7000-E, 5000-5, 1.6500-E, 2.3500-0, 2.1000-W, 300m-S, 1.1000-W,
1.6500-5,	 1.765m-W, 700m-5, 2.70010-14, 1.65001-0, 3.2150-E, 900m-5,
1.200m-E, 1.6500-0.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.213-226.111/921 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO 00595-1 - 18.04.94 - CR$ 12.000,00)

ALUARA 52 857, DE 26 DE 51A00 DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição	 que	 lhe foi delegada pela Portaria n2 340, 	 de	 15 de
Julho	 de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no 227,
de 28 de fevereiro de 1567, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (trio) anos, ARO OSVALDO ROSA
CASTRO,	 a pesquisar ARGILA, no lugar denominado Barra do Rio Azul,
Distritos	 e MunicI p los de Rio Azul e Rebouças, Estado do Paraná,	 numa
área	 de	 913,0011a,	 delimitada por um poligono que tem um vértice a
2.6170,	 no	 rumo verdadeiro de 79004 'SE, da confluência do arrolo dos
Martins com o rio Azul, Coordenadas Geográficas: Lat. 25244'56,3'5 e
Long.	 50013'21,3W e os lados e partir desse vértice,	 os seguintes
com p rimentos e	 rumos	 verdadeiros,	 1.4000-11,	 1.7000-E,	 1.1500-N,
5000-W, 1.0000-0, 3000-E, 5000-5, 300111-E, 5000-0, 100m-E, 1.0000-N,
1.0000-E, 3.0000-S, 5000-W, 2.500m-S, 2.7000-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM na 27.213-826.202/92) - (Cod. 2.01)

ELMOS PRATA SALOMÃO

(Gula N2 00791-1 - 25.01.94 - GR$ 12.000,000

ALIJARA N2 858, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que	 lhe foi delegada pela Portaria n2 340,	 de 15 de
Julho	 de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lel n2 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de M i n er aç ão) , resolve:

I	 - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, ARO OSVALDO ROSA
CASTRO,	 a pesquisar ARGUA, no lugar denominado invernada, Distrito e
Município	 de	 Rto Azul,	 Estado do Paraná,	 numa	 área	 de 075,0000..
delimitado por um 201.5one que tem um vértice a 9200, no rumo
verdadeiro	 de 12230'0E, da confluência do arrolo dos Martins com o rio
Azul,	 Coordenadas Geo g ráficas . Lat. 25911'56,3"S e Long. 50243'21,3W
e os	 lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros . 1.0000-E. 500m-S,	 5000-E,	 5000-0,	 900m-E, 1000-5,
3.7000-E, 6000-S, 4000-E, 6000-5, 9000-E, 3.7000-E, 6000-5, 4000-E,
600m-S, 9000-E, 1.0000-S, 2.0000-W, 6000-0, 3000-W, 500m-N, 2.1000-W,
3000-5, 1.500m-W, 3000-N, 1.0000-W, 500m-N, 5000-W, 1.100m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DAPM 0227.213-626.210/021 - (Cod. 2.010

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 00792-5 - 25.01.94 - CR$ 12.000,001
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!UMA N9 859, DE 26 DE MA/0 DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACiONAL DA PRODUCIO MiNEILIL, no uso
da etribuode q ue lhe lei 0e490009 pala Portaria 00 340, do 15 de
10100 tte 1992. • go contem. floole co. O art. 21. 00 Decreto - les ng 227,
90 28 ao fevereiro ee 1967, (Cava)go de Minera(bo). easolvei

I	 - de000111t . 011 , 0 oremo de 03 (trio) anoe. ALGIONI envio.	 o
PesOulsa r CALCOU, no lugar denominado Oristele, Doetrote e CAIRMO.°
de Rio 6"onco dO Sul, Estado do Paraná. numa éreo de 99,641111, •
de l imitada 80 8 im 02 1( 90 00 q ue tem mo vértice • 6900, no rumo
verdadeiro de 930106E. de Confine/ida do ribeirão Ronceiro& com o fon
othalo g ,	 coordenem	 04098e41661i	 Lat i 	 _25311'05.9 .s	 é 1009.
49017'50,8W e as lados e	 partIf	 Meg vértice, Ot folgo/Iates
601108IMent06 e PQM*, 	 11100. 440m-E,	 1808-16, 1140118E. 900m-R.
ee00-1., 300ei-S. 1000-8, 340m-6, 320m-W, 440m-S.

it - Este adure entre em viger ne date de suo publm0080.
lONPM alt 27.213-628.243182) - (Coa. 2.011

ElMER PRATA 8610010

(Gd,. Ne 15664-2 - 29.04.94	 CRII 60.390,001

ALIJARA MO 1160, DE 26 DE MAIO DE 1994

O 0111E700 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODLOCIO MINERAL, no uso
da e011)00100 Oue lhe fele delegado pela flertaria re0 340, de 15 do
101110 do 1992, e de conformodode com o art. 21. 90 Dacretc-Let no 227.
de 28 de 'fevereiro de 1887. 1064190 de Minera(ão), resolve.

I - Ileterlier, pelo 88090 de 03 (trIla) *fios, MOGNO 0E021 6
CIA. LTDA., a p es q uisar CALCERID, no lugar Oenomin g oo Ceperu, Oistrite
• MUIIICIPlo de RIO (tranco de Sul. titulo do P ***** . e me e rne dl
48,00118, delimita g e por um polígono q ue tem um vértice a 720m, no Nolo
	 180 de 61938'0E, da contidndo do 6688010 000180 COM O rio
Fiorde (09-14 p rojeto Rio IMMO 0009). cooreenaoas 'Geográficas:

'100. 28012'40,7'5 e long. 4001715,7W e ea iodes e partir 	
virdes, os seguintes comprimentos	 e rumos rrrrrrr 11. 061 6000-E,
BOOm-li, 600m-0. 000111-10.

II - A 9e6e611ecte8t20010 elo tItuloor COMO 60 811000 braaileire de
capital nacionol 'corretor* 5 invalidada de p resente fot0f$26080, hem
COMO dell Melte§ mi 	 ios *01 .9 mesmo detenha. neil termos dos orts.
171, inciso II e 179, parágrafo 19 do Constituição Pema'.

III - Etite Aleori entra em viger na data de aba publicado.
COMPM ne 27.213-1328.390892) - (Cad. 2.01)

01.11011 PRATA 0010010

(Gu)a NO 00555-2 - 19.04.94 - CR$ 12.000,00)

AtleaRA 110061, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTIIMINTO NACIONAL DA PRODUCIO MINERAL. 00 deld
da e0111541000 Que lhe 196 40100490 pele Portaria nt! 340. de 16 de
Julho de 11992. a de conformidade com O ert. 21. do Decrete-tio ell 227,
de 29 de fevereiro de 113117, (Cód)go de Minera(ão). reeopse:

• autedtar, IMO e11070 et 03 (trio) tin ge, MOEU SWONE
NETO. th 0008614e8 BASALTO, no lu gar ennes,nade Ribeirão ~de,
DistrttO 6 Mu oo CI po ll de rrrrr ina, 0 10.90 g o Paraná, numa érea de
1 .000.000*. de it a l tedd de, e* 00 11 000 0 que tem um médico e 1.120m. no
Cmlat) 	 iro de 45000'611, g a confluência Oo córrego água do Meio
com o 8411011140 Oameião, Coordenados Odell r ó l tead, Let. 2393 7 '37.11'9 o
Long. 51906'40,6W o o* Moo o partir rrrrr vértIce, et Ileguletes
compre/1MM e	 remoa	 	 ofOlo.	 3.50061-N,	 2.000.-e, 600m-6.
1.001111-0. 3.00001-5, 8.0000-9.

- 0 ett:a • ettec 08014 cê t.tulór como emeresè	 traioie.rd
ee	 :a: te	 a:arrede,.	 .cede da presente 4.tó".zaceo.
br"	 : 'e	 o , a-a . .:, t., a 00589 netennó. d C0 18,00 0	 080

. 0 C 0: •	 t 415, de . ev.'d 19 ca

- Este A.rei, entra em v.gc r na data de Sai poh:“.0,100.
trN: ,, .1; 27.2CO-86.'09 , 801. - (Do:.

0.000 08678 59.0000

,G.	 "0698-7 - /7.0'.04 - CRI 23.7611,001

ALIARA 00 863. DE 26 DF MAIO DE 1994

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da otribuicão avo the fel delegada tola Portado n9 345. de IS de
igtmg de 1992. e de conformidade com o art. 21, do Decrdo-loi rhe
227. de 28 de f 	 iro do 1967, (Ced),. de Minerado). resolve.

I - Autorizar, pelo rrrrr de 03 (tris) anos. CLOVIS 110 ARAuJO
GODINMO. • oes quinor DOLOMITO. nos t ooir.n denominado. Vargem Dueride
• Fazonda Brodo. Distrito o Municà p ie de Piei 	 ie, Estado do
Goiás, numa iria de 350,036a, dolimitede por um poligend Ove leo um
vértice • 7.116m. no ruce verdadeiro de 83905'0E. da confluindo do'
	  Pai José com o ribeirão Fidalgo, Coordenada, Geograficas:
Lat. 15224 03,05 e Ione. 48047 06.7'W e os lado* a partir dem
vedica, os 0*9010100 comprimento, • rumes verdaddrosi 500m.f.
3560-5. 2.686m-E. 1.780m-N. 1.286m-W. 4130-5, 900-2, 500m-S. 4000-W,
500m-S. 400m-01, 4119m-N. 1.190,-W, 5000-5,

II - Esto Alvará •ntra oo vigor nu dato de ide Publicação.
(11NPM no 27.206-860.197/90) - (Cod. 2.01)

OLMOS PRATA SALOMAD

(Guia NO 38385-9 - 21.03.94 - CR$ 42.000,001

04~4 09 864, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da .0 8(041(50 quo lho foi delegado pela Portaria 80 340. de 15 de
Jul h o do 1992, • de conformidade com o art. 21. do Decrolo-Loi no
227. de 28 do f 	 iro de 1967. (Codi go do Minora(io), reedtme:

1 - Autorizar, pelo 	  do 03 (Ires) anos. PENERY MiNE86CX0
LTDA. • p ee quisar PIRITA. no lugar ~ominado revenda Itubad.
Distrito • Munici p io do Cem". Belos, Cotado do Boli,. numa área do
501,60ho. delimitada POP (80 •otigono que tom um vértice a 4.458m, no
rumo verdaddro de 020360W, da confluincia do 	  Sido com o
corroo(' do Sa p o. Coordenadas Boog raficae( Lat. 14015'27.25 • Long.
49036 27.9'W • on ledos a	 partir desse ~tico, os eeeuintee
comodoentos • 00000 verdodoiros( 2.325m-N, 756m-E, 259 .5, 131m-E.
196m-5. 3.990m-e. 1.060.-5, 1.811m-W. 	 544m-5, 2.200m-W, 1500.-5,
8S6m-W.

II - deecorocterização da titular como em p resa bradleiro de
co p iai nacional acarretará • invalidado da 	 to autorização boa
como doo direito, minararioo Que • 00000 ditentwa. no6 termos dos
o p to. 171. inciso II • 176. '	 10 do Constituicão Poderio*.

II/ - E,t. Alvará entra rim vigor no dotado sua oublIcoção.
(DNPM nO 27.206-860.131/90) - (Cad. 2.8))

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia CO 38372-7 - 17.03.94	 CR$ 42.000.0G1

ALIJARA N9 865. DE 26 DE MAIO DE 1494

	

II - Cele eivará 	 m vigor na dato de Sua Oueloc1080.
(DMPM 00 27.213-926.832/93) - (Cod. 2.011

OLMO PRATA 5810010

(0. Ia NO 00574-6 - 19.04.94 - CR$ 42.000,001

	

6.080 	 662, DE 26 DE MAIO DE 1994

O 0 RETO o DC DE n fli T imIATO NACIONAL DA P0CD411: 11. 00001. no
med dê litr.a..i10 91,0 h o • 4 . Co:es p oe pela Portar., no) 340. de 15 de
g uine Of. '502.	 e de confirm . dade com o art. 21, do Decrete - te.	 02
22". de 20 ee 	 ,f4 C e 1 08 7 . (Caem ce Monemio!, reloC.ve,

	

-	 000 D c e)e 00 03 (trio) anon. CEi'tnERAS 5/6.
O,0.90100 O qE-A $.	 ,11584. fyr 8.610.6 :E OLAD. nu a4ur deniriiec,
Se r ,O	 00 Cat t ", ce 3 II' Z. C n. y .t•e.0 de Or . c . m.nè 14:80C d. Par..

	

i 0 e6 de	 O. 8.0089 kC , bc 04-9e1.0 eue de, Sm.
.o,t.er o e 433.. c( C.70 0t 0 d.cc . 0 tt 3603' '60. cê tuf • vir,.9 ca
iam. Taci: tom O r ( Cácz."- (").. Ccir nen, ias GiJgrAl o dto 	 _et.

0:0"G • 1' 4"0	 1 :org.	 . c. .scr.	 4dr1, Ce$68 00,0•40.
tt	 0e0.,r1t0	 CC.:, et , C,t• e t,c.,	 5,001, - 0.,
,/ GY- q . 7. 4, 0n-h. 2.20.:r-I,. . . . . . . .	 . .	 .	 .	 .

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL Da PRODUCAO MINERAL, no
uno da atribu)a° que lho foi delegada pela Portaria no 340, de IS do
julho do 1992, e de conformidade co. o •d. 21. do Decrato-Lei no
227. do 28 de f 	 iro do 1967, (Código do Minicroção),

I - Autorizar. pelo 00000 de 03 (triz) anos. PENERY MINERAM
LTDA. • p es quieor GRANITO. no lu gar denominado Co 	  Rotiro.
01n0r110 de lequaralto. Municí p io de Pateai. Estado do o 	 ina.
numa f	

d
ee de 604,04ha. delimitado 000 Ue 001i 9000 que tom ma vértice

a 9. Om no rumo verdadro de 43906 	 d'5E. da confluino de ribeirão
'Name ucuzinho com o ribeirão Tis quarucu Grande, Coordenadas
Geográficas: Lat. 10017'26,7 . 5 • Long. 48917'29.0W e os lados o
Partir dos. vedice, os •eguintee.comp rimentos e rumes verdadeiros(
3.4200-E. 2.000m-5, 3.420m-W, 2.0000-4.

II - descaract oo i oo cão da titular Caos 0000000 brasileiro de
coodal nacional acarretara • involidade do 00000 nte autorizado. bom
como dos direitos minerários que o 00000 detenha. nos tornos dos
•tos. 170. Inc130 11 e 176, p arag5afo 19 da Constituido Federal.

III - Esto Alma enerm ele vim p t na dgt,, de sy, p.btleacie.
(DNan no 29.206-860.276092) - (Cod. 2.01)

ELMEP PRATA 5010m60

(Guia NO 3E374-2 • 17.07.91 - CR$ 42.000.00)
'	 •
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ALUARA N4 866. DE 21 DE MAIO DE 1994
	

ALVARA N4870, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe foi delegada Pela Portaria n g 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, peto p razo de 03 (três) anos, OLAVO DE MOURA
SENTES, a pes quisar OUARTZITO, no lugar denominado Fazenda de Agrimon
de Morais, Distrito e Municí p io de Parauna, Estado de Geias, numa
área de 1.000,00ha, delimitada por um p olígono que tem um vértice a
354m, no rumo verdadeiro de 47442 NE, da confluência do cor p e g o do
Cerrado com o córre go da Olaria, Coordenadas Geográficas: Lat.
1625633,05 e Long. 5022621.78 e os lados a partir desse vertice.
as seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.500m-N, 4.000m-E,
2.500m-5, 4.000m-W

I/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM no 29.206-861.371/92)	 (Cod. 2.011

ELHER PRATA SALOMãO

(Guia NO 38392-1 - 11.04.94 - CR$ 42.000,00)

ALUARA N4867, DE 26 DE MA/0 DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCZO MINERAL. no
uso da atribuicâo que lhe foi delegada p ela Portaria no 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Codigo de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos. ELIO MOULIN. a
Pes quisar OUARTZITO, no lu gar denominado Fazenda Lajeado. Distrito e
Munici p io de Minas.", Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um polí g ono Rue tem um vértice a 4.655m, no rumo
verdadeiro de 86440SW, da confluência do rio Preto com o rio
Tocantins, Coordenadas Geograficas: 	 Lat.	 1343741,75	 e Long.
48407'09.6"W e os lados a 	 partir de r se vértice. os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 4.000m-S, 3.000m-W. 1.000m-N,
2.000m-6I. 1.000m-N, 4.000m-E, 2.000m-N, 1.000m-E.

II - Este Alvará entra em vigor n data de sua publicação.
(OREM no 48.206-861.463192) 	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMãO

(Guia N2 38395-6 - 08.04.94 - CR$ 42.000,00)

ALUARA N2 868, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL. no
uso da atribuicâo que lhe foi delegada p eta Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão). resolve.

I - Autorizar, POLO p razo de 03 (três) anos. AILTON FAGUNDES
DA SILVA, a p es quisar DIAMANTE INDUSTRIAL, no lugar denominado
Fazenda Quebradas, Distrito e Municí p io de Posse. Estado de Goiás,
numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 1.800m, Ao rumo verdadeiro de 51400 . 50, da confluência do
córrego das Éguas com o rio Agua fluente, Coordenadas Geograficas:
Lat. 1440244.45 e Long. 4642458,85 e os lados a partir desse
vértice. os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-E.
2.000m-5, 5.000m-W, 2.000m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM 04 48.206-861.479/92) 	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMãO

(Guia NO 38403-4 - 19.04.94 - CRI 42.000,00)

ALUARA N4869, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de IS de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Codigo de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, HELIO CARMONA, a
Pes q uisar GNAISSE, no lugar denominado Fazenda Água Branca, Distrito
e Munici p io de Jussara, Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um polí gono que tem um vértice a 450m, no rumo
verdadeiro de 63230 . 58. da confluência do corrego das Palmeiras com o
ribeirão da Água Limp a, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 15450 59,4'5 e
Long. 50452'01,6'W e os lados a p artir desse vértice. os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-W, 1.000m-S, 1.500m-W,
4.400m-N, 2.500m-E, 3.400m-5.

/I - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM n g 27.206-861.308/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0

(GuiA. N2 . 3.8,382 -4.r...?Aae3A4. 1.P". .2..000.,00)

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de 15 de

j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve.

I - Autorizar. pelo p razo de 03 (trás) anos. CARVEL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. a pes quisar GRANITO, nos lu g ares denominados
Fazendas Matrinxão e C. Gonçalves. Distrito e Municiai° de Jaupaci,
Estado de Goias, numa área de 274,00ha, delimitada por um polígono

que tem um vértice a 8.000m, no rumo verdadeiro de 15920 58, da
confluência do corre go do Ca p im-Branco com o corre go do Guarda-Mor,
Coordenadas Beograficas: Lat. 16213 10,85 e Long. 50458'04.5"W e os
lados a p artir desse vertice. OS se guintes comp rimentos e rumos
verdadeiros: 500m-E, 800m-N, 1.800m-W, 1.800m-5, 1.300m-E, 1.000m-N.

II - descaraclerizacão da titular como em p resa brasileira de

cap ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizado, bem
como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
anis. 171, inciso II e 176. p ara g rafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.

(IMPO ng 48.206-861.618192) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia N2 38420-0 - 29.03.94 - CR$ 42.000,00)

ALUARA N9 871, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada pela Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos. CARVEL INDu5TRIA
E COMcRCIO LIDA, a pes quisar GRANITO, no lugar denominado Fazenda
Mutum, Distrito e Município de Jau p aci, Estado de Goiás, numa área de
40,00ha, delimitada por um p olígono que tem um vértice a 2.000m, no
rumo verdadeiro de 0040158, da confluência do córre go Sentinela com
o ribeirão do Mutum, Coordenadas Geográficas: Lat. 16914'55,3 . 5 e
Long. 5190248,8"W e os lados a p artir desse vertice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-E, 200m-S, 2.000m-8t. 200m-N.

descaracterizacão da titular como empresa brasileira de
ca p ital nacional acarretara a invalidado da p resente autorização, bem
como dos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DNPM re g 48.206-861.619/92) - (Cod. 2.011

OLHEM PRATA SALOMAO

(Guia N4 38422-7 - 29.03.94 - CR$ 42.000.00)

ALUARA N4872, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONI,L DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 04
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracào), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, HINERADORA
MONTITA LTDA, a p es quisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Sào Pedro, Distrito e Municí p io de Pilar de Goiás. Estado de
Goiás, numa arcado 1.000,0011a, delimitada p or um p olígono que tem um
vertice a 11.684m. no rumo verdadeiro de 68425'NE, da confluência do
corrego Ta q uaral com o ribeirão Tocambira. Coordenadas Geográficas:
Lat. 14447'18,45 e Lon g . 4944408,55 e os lados a partir desse
vertice, as seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-E,
5.000m-N, 2.000m-W, 5.000m-S.

II - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p aragrafo 14 da Constituição Federal.

111 - Este Alvará entra em vi gor na data de sua pubticacão.
(DNPM no 48.206-861.546/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia NO 38314-0 - 29.03.94 - CR$ 34.057.00)

ALUARA 84673, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
use da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria no 340. de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 04
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineracão). resolve: -

I - Autorizar, Pelo prazo de 03 (três) anos. MINERADORA
HONTITA LIDA. a PesAuLsaG MINERIO DE OURO, no Lugar denominado

ti
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Fazenda Córrego agua Lim p a, Distrito e Municí p io de Santa Terezinha
de Goiás. Estado de Goiás, numa área de 1.000.00ha, delimitada p or um
polígono que tem um vértice a 8.651m, no rumo verdadeiro de 67928'NW,
do centro da ponte sobre o rio Vermelho na rodovia Cedrolina-Pitar de
Goiás,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 14241 13,3 . 5	 e Long.
49935'36,0 . W e os	 lados a	 p artir desse ver tine, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 	 2.000m-E, 5.000m-N, 2.000m-W,
5.000m-S.

- A descaracterizarão da titular como em p resa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidada da presente autorizarão,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
uns. 171, inciso 11 e 176, p ará g rafo 14 da Constituição Federal.

I/I - Este Alvará entra co vigor na data de sua publicarão.
(DNPM n4 48.206-861.545/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAD

(Guia 112 38313-1 - 29.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALUARA NOA,4, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuirão que lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minerarão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, MINERADORA
MONTITA LIDA, a Pes quisar MINERIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Santa Maria, Distrito e Municí p io de Santa Terezinha de
Goiás, Estado de Gaia, numa área de 578,80ha, delimitada por um
Polí gono que tem um vértice a 5.104m, no rumo verdadeiro de 5005360,
da confluência do ribeirão João Leite ou Taquarucu com o rio
Vermelho, Coordenadas 	 Geográficas:	 Lat.	 1423552,9.5	 e Long.
4943324,2 . 0 e os lados a	 p artir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 5.000m-N, 2.000m-E, 1.8800-0,
1.350m-W, 3.120m-S, 650m-W.

II - A descaracterizarão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidado da presente autorizarão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos das
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituirão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicarão.
(DNPM no 48.206-861.544/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 92 38317-4 - 29.03.94 - CR$ 34.057.00)

ALUARA N4875, DE 26 DE MAIO DE 1994
•

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuirão que Lhe foi delegada p ela Portaria n4 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Minerarão). resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, M/NERADORA
MONTITA LTDA, a pes quisar MINcRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Campo Redondo, Distrito e Municí p io de Hidrotina, Estado de
Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 2.308m, no rumo verdadeiro de 6522650, da intersecção da
estrada Hidrolina-São Luiz com estrada Hidrolina-Uruacu, Coordenadas
Geográficas: Lat. 14444'00,1 . 5 e Long. 49425'15,2 . 0 e os lados a
p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos cromos verdadeiros:
2.000m-5, 5.000m-W, 2.000m-N, 5.000m-E.

Ii - descaracterizarão da titular como em p resa brasileira de
cap ital nacional acarretará a invalidado da presente autorizarão, bem
como dos direitos minerários soca mesma detenha, nos termos dos
anis. 171, inciso II e 176, pará g rafo /4 da Constituirão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicarão.
(DNPM nQ 48.206-861.543/921 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 38318-2 - 29.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALIJARA N4 876, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuirão q ue lhe foi delegada pela Portaria nO 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minerarão), resolve:

1 - Autorizar, peio p razo . de 03 (três) anos, MINERADDRA
MONTITA LIDA, a p es q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda São Pedro, Distritos e Municí p ios de Pilar de Goiás e Santa
Terezinha de Golas, Estado de Goiás, numa área de 516,00ha,
delimitada por um p oti g ono que tem um vértice a 2.158m, no rumo
verdadeiro. de 6741558, do centro da p onte sobre o rio Vermelho na
rodovia Cedrolina-Pitar de Goiás,	 Coordenadas Geográficas, Lat

14241 13,3 . 5 e Long. 491235 36,0 . W e os lados a p artir desse vértice,
Os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 850m-S,
2.000m-4, 5.000m-N, 2.000m-E, 150m-S, 1.210m-8, 4.0000-5, 1.210m-E.

II - A descaracterizarão da titular como empresa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizarão,
bem como dos direitos minerarlos q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, paragrafo 12 da Constituição Federai.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicarão.
(DNPM no 48.206-861.541/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N2 38303-4 - 29.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALVARÁ NO 877, DE 26 DE MAIO DE 5994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuirão que lhe foi dele g ada pela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, MINERADORA
MONT/TA LIDA, a Pesquisar MINERIO DE OURO. no lugar denominado
Fazenda Cabeceira, Distrito e .1unici p lo de Hidrolina, Estado de
Goiás, numa arma de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 2.732m, no rumo verdadeiro de 72405NW, da intersoccão
estrada Hidrolina-São Luiz com estrada Hidrolina-Uruacu, Coordenadas
Geográficas: Lat. 1444400.1 . 5 e Long. 49425'15,2 . W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
3.000m-E, 1.000m-N, 3.500m-E, 600m-S, 1.0000-0, 2.0000-5, 1.000m-W,
500m-N, 4.000m-W, 7006-0, 500m-W, 1.800m-N.

II - descaracterizarão da titular tomo em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizarão, bem
como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termrs dos
arte. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituirão Federal.

III - Este Alvará entra co vi gor na data de sua publicarão.
(DNPM n g 48.206-861,605192) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 38315-8 : 29.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALUARA NO 878, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuirão que lhe foi dele g ada Pela Portaria n£ 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Minerarão), resolve:

I - A'utorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, MINERADORA
MONTITA LIDA,	 a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Cedro, Distrito e Municí p io de Pilar de Goiás, Estado de
Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 1.090m, no rumo verdadeiro de 404005Wh do centro da ponte
sobre o rio Vermelho na rodovia Cedrotina-Pilar de Goiás, Coordenadas
Geográficas: Lat. 14441'13,3 . 5 e Long. 49235 . 36,0 . W e os lados a
partir desse vértice, os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-W, 4.000m-N, 2.500m-E, 4.000m-S.

II - descaracterizarão da titular como empresa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidado da presente autorizarão, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arág rafo 12 da Constituirão Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicarão.
(DNPM n9 48.206-861,608192) -	 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 38316-6 - 29.03.94 - CR$ 34.057,001

ALUARA N4 879, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuirão que lhe foi delegada p ela Portaria nO 340, de /5 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Minerarão), resolve:

/ - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, MINERADORA
MONTITA LIDA, a p es quisar MINÉRIO DE OURO, no lu g ar denominado
Fazenda Bocaina, Distrito e Municí p io de Santa Terezinha de Goiás.
Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada p or um polígono
que tem um vértice a 6.774m, no rumo verdadeiro de 6193711W, da
confluência do córrego João Leite ou Tanuarucu com o rio Vermelho,
Coordenadas Geográficas: Lat. 14435'52,9 . 5 e Long. 49433'24,2 . W e os
lados a partir desse vértice, 05 seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.000m-W, 5.000m-N, 2.000m-E, S.000m-9.

I/ - descaracterizarão da titular como empresa brasileira de
cap ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorizarão, bem
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come dos direito, mi 	 tos duo a ....a detenh a	 nos le r mos do.
arts. 171, inciso II • 176 ... a . rafo 19 da ConatItuicir Federal

ALlARA N9063, DE 2b 10 MAIL TE 1994

III - Este Aloire antra dm viver no data de tua aubtleacao
(ORPO ne 48.204-861.6091921 	 (Cod 2.01)

ElmER PRATA SALIVO:,

(Guia NO 38308-5 - 21.03.94 - CR$ 34.057,00)

AL9ARA . N O	 DL MAlê	 3•14

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA 000DUCX0 MINERAL, no
uso da atribJicão que the foi detawd. mola FdriOr í a nO 290 da 15 de
Julho de 1992, e der conformidade voe o art. 21. da Dec r eto-Let ne
227, de 28 de f 	 	 da 1967. (Codloo do Mineralcio). raa04,e.

] - Autorizo, polo p razo de 03 (afia) 4n5,. MINERADDRA
mONTITA LTDA. • pesou)... .11tRIO DE OURO. no lugar denominado
Fazenda João Leite Distrito • Municiai° chi Pitar de Golas Estado da
Golas. mmdi ig.e. do 1.00.00Aa. delimitada por um .01210•0 ave tem am
vertice • 1.9600. no rumo verdadei .a de 36930 5E, da confluirei.. do
córrego do Pasto COO o cerrado Joie Leite D. Ta911afah... Coorderauas
Geográficas: Lat. 1483901.0 . 5 e Long. 49931 211.3 .W • ds todos •

, partir deu* vertice. os altddiflted COmPfinnefltd$ • ruo. verdadeiros,
• 4.000m-5. 2.500m A. 4.000m-N, 2.500m-E.

II - deocaractdrizzecão da tituiar como .me:.,. braazi dl, da
cap ital nacic,411 acaeratera a invalidado da ..... nte aul0 , 12dclo de*
como dos direitaa mine r arias que a mesma deternd, nos sorgos dos
art.. 171. Inciso II o 176. ....... fo 19 da Conatituido Fdcidrat.

III - Este Atuara entra dm vi gor na data de sua pvtiticacio
(ONPM n9 48.206-861.610092) v (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5A100E0

(Guia NO 38307-7 - 29.03.94 . CRI 34.057,00

. ALUARA )49801. DE 26 UE MAIO DE 1944

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRO0U000 M/NERAL, no
uso da atribula° aud lhe foi delegada pela Portaria ne 340 da 15 de
Julho de 1912, e de conformidadd com o art 21 do Deerete•Lel r9
227. de 28 de fevereiro do 1167. (Codigo de Mineraeão). resolve.

1 - Autorizar. pele p razo de 02 (trés) *nos. MiNERADORA
MONTITA LTDA. • ..... tater MINtRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Córrego agua Limpa. Distrito e Munici p io de Santa I .... Int,*
de Odiais. Estado de Golas. numa área da 1.000.00ha. datinitada por um
odiado,. que tem um vértice • 5.188m. no rume verdadei r o de 50016Ntr,
do ~dr* da pont, sobre o rio ~malho na rodovia Cedrolina-Pitar de
Bolas,	 Coordenadas	 ~gráficas;	 Lat.	 14941'03,35	 e Long.
49935'36.0 .W • os lados •	 partir ~se vértice. da seguintes
	 isentos • rumos verdadeiros: 	 2.000m-W. 5.000.-N, 2.000m-E,
5.000m.5.

II - ddscar geterizacÃo de titular como ......, brasileira de
cap ital nacional amarrotará • invalidado da Presente autorizacão. bem
como dos dIrdlios minerados que a ....a detenha. nos tersos dos
arts. 171, incl., II e 176. •	 fo 19 da Constituição Fddaral.

III - Este Alvará entra em Vid0C na data de sua Publicação.
(IINPN re 48.206-841.414/12) - (Cod. 2.01)

ELNER PRATA 5010900

(Guia NO 38310-7 - 21.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALUARA 01882, DE 26 DE 14610 DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P000uDX0 MINERAL, no

uso da atributai() eue, lha foi dele gada Pila Portaria no 340. de 15 de
julho de 1992. • da conformidade com o art. 21. do Decreto-lei no
227, de 28 de f ..... iro de 1947. (Código de Mineracão), remitas,

I - Autorizar. pelo 	  de 03 (trio) anos. MINERADORA
MONTITA LIDA, • Pes quisar MINÉRIO DE OURO. no lugar ~ominado
Fazenda Bo queirão. Distrito e Municiai° de Pilar de Golas, Estado de
Golas. numa área de 174.531td. ddliolteda por um polidor* que inc um
vertice • 1.900m, ne rumo verdadeiro do 52010 . 5117. da confluência do
	  Chie* ..... coo e rio das Pedras. Coordenadas Ge ... a . icas.
Lat. 14942 55.4 .5 • Long . 49934'22,46 • os lados • Partir dosas
vórtice. os seguintes comp rimento. e rumo, verdadeiros, 400m-5.
200m-E,	 380m-5. 200m-E. 650m-5. 	 397o-D. 7811*-5. 397m.11, 12m-5.
200m-W. 400m-N. 5001a .R, 4000-5, 215m-11. 1.430m-A. 515.-E.

O DIRETOR DO DEPARTAMEN TO NACIONAL DA p000uC30 MINERAL, no
uno da atribulei° Que lhe foi delegada p ele Portaria n9 340 da IS de
mmo da 1992, o de conformidade com o ar). 21. do Decreto-lei no
227. de 28 do foivarairo de 196 7 (Códi go de Mineracio), relegue,

1 - Autoriza-, peto ama de 03 !trás) anos, m1NERADORA
moNTITA LIDA, a eas q uisar MINÉRIO DE OURO. no lugar denominado
Fazenda Crioula. Distrito • Municiai° de Pita. de Golas, Estado de
Gotas, numa a r da de 816.17h., delimitado Por um ooli gono que tem um
,ertice a 2 786m. co rumo verdadeiro de 68944 • Ntz, da confluirei* do
to rr o91 Chice Nunes com o rio doi Pedras	 Coo r denadas Geográficas,
•t	 14942 55,65 e lenta. 4993. 22.6 . 1) • o• lados a p artir desse

ve r tica. os ~vintes comp rimentos e ',moa ver~eires: 1.500m-E,
2. 9 56m - S,	 204r-10,	 380m-N,	 400n-N, 505e-14. 1.430m-5. 215m-E,
400v-5. SCOm-E 400m-5. 204m-E 1.994m-5 1 507.-1) 6,400m-N.

11 - A ~careci...3)44o da ((lutar Como o..... brasileira
de cap ital nacional acar e dtará a invalidada da p rdadn(e autorieacjo,
bem como dos direito* ',In geriria. Rue a ....a detenha. noo termo* doa
a r ta. 1 7 1 inciso II • 176. parágrafo 19 da cor,stit,A.1. F.d.,.,.

111 - gst. Alvar, entra em vi gor no data de sua publicacão.
(Dmpri ng 48.206-861.616,92)	 (Cod 2 01)

ELMER PRATA SALOMZO

(Guia NO 387O R -3 - 29.03.94 . cos 34.05? 0)1

ALJARA NO 584. DE 26 DE 	 DE 1994

O DI RETOR DO DEPAR T A RENTO NACIONAL DA PRODUCIO MINERAL, no
uso da atribuído eu0 lha foi delegada p eta Portaria no 340. de 15 do
to lho de 1 992. • do con f o rmidade com o a r t. 21. do Decreto-Lei ne
227. do 20 de f ..... iro de 1067. (Códi go de mInarac110). resolve:

I - Auto r izar, pelo p razo de 03 (trás) anos, mjNERADDRA
NORMA LTDA, d p as quim.. MINÉRIO DE OURO, nos tuga .. ea denominado,
Riboirlo . 	 -Foroullna-Limodiro. Distrito • Municiai, do Uruazu,
Estado de Golas, numa área do 1.000.00ha delimitado Por um Poliedro
que tem um vértice e 14.400m. no rumo verdadeiro da 35000 PIE, da
lAte,oaccie •stradd Midroltna . 580 	 com estrada Midrotind- /pudico,
Coordenadas Geográficas, Lar. 14044 00 1 . 5 e Lon g . 49025 15 . 2N • os
lados a p artir dealle ...trile*, ou saguim,. comp rimantos • rumos
verdadeiros, 2 500r-N, 4.000m-E, 2.500m-5 4.000.-w

II - A descaracterizado da i ituld como amarasa brasileira
de ca p ital 'acirra> acarreta r a • Int./lidada da •-es•nt• ibuta,i/aCIO,
bem come dos di r eitos minerarias que • ~rd detenha. nos tardos dos
mito. 171. inciso 11 e 176. '	 10 da Constituicio Federal.

111 - Este Atuara entra om vi gor na ~a da sua publicacio.
(DNPM no 48.206-861.633092) - (Cod. 2,01)

ELMER PRAIA SALOMBO

(Gula N9 38311-5 - 29,03.94	 CR$ 34.057.00)

ALVARA RO 885. DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL 1101 PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi ~doada pela Portaria no 340, do 15 de
Julho de 1992, e do conformidade com o art. 21. do Decrdto-Lei ng
227. da 28 de f 	 iro de 1967, (Codigo de Min g racão). resolve.

I - Autorizar. **to Prazo de 03 (tfis) anos, MINERADDRA
MONTITA LTDA. • Pes q uisar MINCRIO DE OURO, no. l 	  denominados
Fazendas Jatoba. Farias. e Ribeirão Vermelho, Distrito • Municiai* de
Pilar de Golas, Datado de Goiás, numa área de 300.741ra, delimitada
por um Polidor* co. tem um vértice • 1.673m, no rume verdadeiro de
80920'0E. da confluireis do	 •	  %fulo cem e rio trereekho.
Coordenadas Gdograficas, Lat. 14946 35.0 . 5 • Long. 49932'47.2 . 10 e os
lados • Partir Messe vértice. os desmintas comp rimentos e •deada
verdadeiros, 837e-E, 243.-N. 1.163m-E. 1.605m-5.	 1.1630-N.

II - A descaractdriadcão da titular como ......a brasileira
do cap ita( nacional acarretara • Invalidado da ..... n(e autorizacão,
bem como dos direitou ai'	  detenha, nos termos dos
arta. 171. inciso II • 176, ... . rafo 19 da Constituleão Federal.

III - Este Alvará entra en vigor na data de sua publicação.
MOA nt 48.206-841.434/92) - (Cod. 2.019

ELMER PRATA 5AL01180

(Guia NO 38332 . 5 - 29.03.94	 cos 34.007,00

17 - ~caracterizada, da titular coma emp resa brasileira de
cap ital nacional ocarr,tará • invall~e da 	 te autorizacão. blen
como doa direitos minerários que • ....a detenha. nos ~mos dos
bri g . 171. inciso II • 176. p arágrafo 10 de Constituiclo Federal.

III - Este Alvar: entra em vigor na dato de sua Publicado.
(000,4 n9 48.206-861.615192) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA 5ALOMIO

(Guia N9 38312-3 - 29 03 •a - CRI 34.057.00	 1 • Auto r izar. Polo Prazo do 03 ;teia) anos mINERACID SANTA

RUAM No 886, DE 26 17E MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR0DUC00 MINERAL, no
uso da atribulai* oud lhe roi doi 000do pela Portaria rd 340. do 15 da
Julho de 1992. • de conformidade co. o art. 21, do Decreto-Lei n9
227. de 28 de f 	 iro de 1947. (Códi go de vind,adfd). ,alotad.

a



Original cem

N? 103 QUARTA-FEIRA, 1 JUN 1994
	

DIÁRIO OF/C/AL
	

SEÇÃO 1	 8027

1`.

Fc LTDA. a p es q uisar MINcRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Estrela do Norte. Distrito e Municí p io de Guarinos, Estado de Goiás,
numa área de 1.000,00ha. delimitada por um p oti g ono que tem um
,ertice a /.113m, no rumo verdadeiro de 50258SE, da confluéncia do
carrego Ta q uara( coma ribeirão Tocambira. Coordenadas Geograficas,
Lar,	 14447'18,4S e Long. 49044 513,5 . W e os lodos a p artir desse
vertia°,	 os	 seguintes comp rimentos e rumos ve,dadeiros: 	 2.000m-W,
5.0000-9, 2.000m-E, 5.000m,5.

II - descaracterizacão da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidade da presente autorizacão, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
uns. 171, inciso II c 176, p ara g rafo la da Constituicão Federal.

III - Este Atoar, entra em vigor na data de sua publicacão.
(ONP11 na 48.206-861.547/92) - (Cod 2.011

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia NO 38320-4 - 29.03.94 - CR$ 34.057,00)

AL VARA NP 687, DE 26 DE MAIC, DE 1994

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria na 340, de 15 de
j ulho de 1992. e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967. (Codigo de Mineração), resolve.

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos. MINERACAO SANTA
FE LIDA, a p es quisar MINÉRIO DE OURO, nos lugares denominados
Fazendas Santo Antônio e Ouro Fino. Distrito e Município de Guarinos.
Estado de doias, numa área de 1.000,00ha, delimitada p or um potigono
que tem um vértice a 2.973m, no rumo verdadeiro de 29210'5E, da
confluência do rio Marquem com o rio Caiamar, Coordenadas Geográficas:
Lat. /4440'36,3 . 5 e Long. 49043'59,4 . W e os lados a p artir desse
vértice, os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros: S.000m-S,
2.000m-W. 5.000m-N, 2.000m-E.

II - descaracterização da titular como emp resa brasileira de
ca p ital nacional acarretara a invalidado da Presente autorizacão, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171. Inciso II e 176. p aragrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(1)NPM na 48.206-861.550192) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SOLDADO

(Guia NO 38325-5 - 29,03.94 - CR$ 34.057.00)

ALUARA 94 090, .DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuicào que lhe foi delegada p ela Portaria na 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 78 de fevereiro de 1967. (Codi go de MineracAa), resolve,

I - Autorizar, p elo Prazo de 03 (três) anos. MINERAVA° SANTA
Fr LIDA, a p es quisar Mit/ERIC DE OURO, nos togares denominados
Fazendas Santo António e Ouro Fino, Distritos e htlflitleill5
Guarinos e Crinas, Estado de	 Golas, mima arca de 1.000,00h,
delimitada Por um poligono que tem um vértice a 3.640m, no rumo
verdadeiro de 44430 5W, da confluência do rio Ma g oem com o rio
Caiamar	 Coordenadas	 Geo g raficas:	 Lat.	 14440 36,35	 e Long.
49243 59.491 e os lados a	 p artir desse vertice, os secantes
comp rimentos e rumos verdadeiros:	 2.000m-E, 5.000m-5, 2.000m-W,
5.000m-N.

II - descaracterizacão da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorização, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171. inciso II e 276, Para g rafo 19 da Constituicão Federal.

III	 Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(IINPM no 46,206-861.551/92) - (Cod. 2.01)

II - descaracterização da titular como emp resa brasileira de
cap ital nacional acarretará a levai idade da p resente autorizacão, bem
coma dos direitos minerários que a mesma detenha, nas termos dos
arts. 171, inciso 11 e 176, Pará g rafo 10 da Constituicão Federal.

II/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DOMA na 48.206-861.548(92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SAL0000

(Guia ND 38321-2 - 29.03.94 - CRI 34.057,00)

ELMER PRATA SA1040

(Guia N4 38326-3 - 29.03.94 - CRI 34.057,00)

ALUARA N4 888, DE 26 DE MAIO DE 1994

- O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 20 de fevereiro de 1967. (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar. p elo Prazo de 03 (três) anos, MINERACAO SANTA
Fc LIDA, a Pes q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Ta q uaral, Distrito e MeeielP10 de Guarinos. Estado de Goiás, numa
área de 370,00ha, delimitada por um p olígono que tom um ver tine a
1/.341m, no rumo verdadeiro de 3393400, da confluência do carrego
Lajinha com o córre g o do Cantagato, Coordenadas Geográficas: Lat.
14453 48.09 e Lon g . 49435 18,2W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comerimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-W,	 1.850m-N.
2.000m-E, 1.850m-S.

II - descaracterização da titular como empresa brasileira de
ca p ital nacional acar-etará a invalidade da p resente autorizacão, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p aragrafo 18 da Constituição Federal.

III - Este Alvura entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM nQ 48.206-861.549/92) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALDADO

(Guia NO 33328-0 - 29.03.94 • CR$ 34.057,00)

ALUARA N4889, DE 26 DE MAID DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no
uso da atribuicão q ue lhe foi dele g ada Peta Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei 04
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Cedia° de Mineracão) resolve:

I	 Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, MINERAM) SANTA
FÉ LTDA, a p es q uisar MINÉRIO DE ouRp, no lu g ar denominado Fazenda
Castilho, Distritos e Municiaios de Guarinos e Crixás, Estado de
Gotas, numa ar eu de 1.000,00ha. delimitada por um poligono q ue tem um
vertice a 6.173, no rumo verdadeiro de 26O24 Si!. da confluência do
carrego Ta quaral com o ribeirAa Tocambira, Coordenadas Geográficas:
Lat. 1404718.45 e Long. 49444 58,55 e os lados a Partir desse
vértice, os se guintes comarimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-E,
5.000m-S. 2.000m-W, 5.000m-N.

ALUARA NO 891, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, MINERAVA° SANTA
Fé LIDA, a p es q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Taquaral, Distrito e Municiai° de Guarinos, Estado de Goiás, numa
área de 1.00Er,00ha, delimitada p or um polí gono que tem um vértice a
2.949m, no rumo verdadeiro de 76415 . 54, da confluência do córrego
Taquaral com o ribeirão Tocambira. Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
14447 18,4'S e Long. 4944458,591 e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-W, 5.000m-N,
2.000m-E. 5.000m-S.

11 - descaracterização da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidade da presente autorizacão. bem
como dos direitos mineraria', Que a mesma detenha, nos termos dos
anis. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituicào Federal.

III - Este Aluara entra em vi gor na data de sua publicacão.
(DNPM n4 48.206-861.552192) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia NO 38322-0	 29 03.94 - Llti 34.057.00)

ALUARA NO d . :, DE 26‘DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n g 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art, 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, MINERACAO SANTA
FÉ LTDA, a p es quisar MINÉRIO DE OURO, nos lugares denominados
Fazendas Santa Antônio e Ouro Fino, Distrito e Municí p io de Guarinos,
Estado de Goiás, numa área de 534.006a, delimitada por um polígono
que tem um vertice a 2.973m, no rumo verdadeiro de 29910'5E, da
confluência do rio Ro guem com o rio Calamar. Coordenadas Geográficas:
Lat. 1444036,35 e Long. 49443 59,491 e os Lados a p artir desse
vertice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 40061-E,
2.100m-5, 300m-E, 1.000m-5, 1.300m-E, 1.900m-S, 2,000m-W, 5.000m-N.

II - descaracterização da titular como empre g a brasileira de
ca p ital nacional acarretara a invalidado da p resente autorizado, bem
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como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
meta. 171, inciso II e 176, p arágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n g 48.206-861.596/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAD

(Guia NO 38323-9 - 29.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALUARA 82893, DE 26 DE MAIO DE 1994

•

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 20 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve.

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (trás) anos, MINERAÇÃO SANTA
Fé LTDA, a p es quisar MINéRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Ta quaral, Distrito e Municí p io de Guarinos, Estado de Goiás, numa
área de 1.000,00ha, delimitada por um polí g ono que tem um vértice a
6.468m, no rumo verdadeiro de 28413SE, da confluência do córrego
Ta quaral com o ribeirão Tocambira, Coordenadas Geográficas: Lat.
14447'18,45 e Lon g . 49244'58,5W e os lados a p artir desse vértice,
os se g uintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-E, 5.000m-S,
2.000m-W, 5.000m-N.

II - descaracterização da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidada da presente autorizado, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, Inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 48.206-861.597192) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALMO)

(Guia N2 38324-7 - 29.03.94 - CRI 34.057,00)

ALVARA NO 894, DE 26 DE MA/0 DE 1.994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada p ela Portaria ne 340. de IS de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MINERACAO SANTA
FÉ LIDA, a pesquisar MINtRIO DE DURO, no lugar denominado Fazenda
Estrela do Norte, Distrito e Município de Guarinos, Estado de Goiás,
numa área de 1.000,00ha, delimitada por um p oli gono que tem um
vértice a 6.468m, no rumo verdadeiro de 2881350, da confluência do
córrego Taquaral com o ribeirão Tocambire, Coordenadas Geográficas:
Lat. 14447'18,4 . 5 e Long. 49244 . 58,5'W e as lados a partir desse
vértice, OS seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-N,
2.000m-E, 5.000m-S, 2.000m-W.

• II - descaracterizado da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorizado, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 12 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n2 48.206-861.598/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA' SALOMÃO

(Guia NO 38319-0 - 29.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALVARA N4 895, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Codigo de Minerado), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (leis) anos, M/NERACRO SANTA
Fé LTDA, a p es quisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Machado, Distrito e Municiais de Guarinos, Estado de Goiás, numa arca
de 370,00ha, delimitada por um p otigono que tem um vértice a 13.956m,
no rumo verdadeiro de 4722308, da confluência do córrego Lajinha com
o córrego do Canta g alo, Coordenadas Geográficas: Lat. 1485348,0'S e
Long. 49235'18,2 .W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 1.850m-N, 2.000m-E, 1.850m-5,
2.000m-W.

II - descaracterização da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretara a invalidado da presente autorização, bem
como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, .nos termos dos
arts. 171, inciso 11 e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua Publicação.
(DNPM n g 48.206-861.599/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMACI

YOula'9t0'383â0-1 	 -eIRC 34.0'57,00)

ALVAFA 80896, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi dele g ada Pela Portaria no 340, de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, MINERACAO SANTA
Fc LTDA, a p es quisar MiNiR/0 DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Lavra, Distritos e Municí p ios de ItaPaci e Guarinos, Estado de Goiás,
numa área de 508,4Sha, delimitada por um p oli gono que tem um vértice
a 10.352m, no rumo verdadeiro de 821147NW, da confluência do córrego
La.linha com o córre go do Canta g ato, Coordenadas Geográficas: Lat.
14253'48,0 . 5 e Long. 4903518,2'W e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes com p rimentos cromos verdadeiros: 2.000m-W, 5.000m-N,
870m-E, 4.3500-5, 1.130m-E, 650m-5.

II - descaracterizacão da titular como em p resa brasileira de
capital nacional acarretará a invalidado da presente autorizado, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituido Federal.

III - Este Atuará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 48.206-861.600/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N2 38329-8 - 29.03.94 - CR$ 34.057.00)

ALUARA 112897, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada peta Portaria no 340, de IS de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Codi g o de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, MINERAÇÃO SANTA
FÉ LTDA. a Pes quisar MINÉRIO DE DURO, nos lugares denominados
Fazendas Santo Antônio e Ouro Fino, Distritos e Munici p ios de
Guarinos e Crivas, Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um polígono que tem um vértice a 3.640m, no rumo
verdadeiro de 4423058. da confluência do rio Ro guem com o rio
Calamar,	 Coordenadas	 Geo g ráficas:	 Lat.	 14240'36,3.5	 e Long.
4924359,4 .W e os lados a	 p artir desse vértice,	 os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros:	 5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-5,
2.0000-0.

II - descaracterizado da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resente autorização, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
acta. 171, inciso I/ e 176, parágrafo 10 da Constituição Federai.

1/1 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n g 48.206-861.601/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 38327-1	 29.03.94 - CR$ 34.057,001

ALUARA NP 898, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p eta Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, MINERAÇÃO SANTA
Ft LTDA.	 a p es quisar MINÉRIO DE OURO, nos lugares denominados
Fazendas Santo Antônio e Ouro Fino. 	 Distritos e Municí p ios de
Guarinos e Crixás, Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um polígono que tem um vértice a 3.640m, no rumo
verdadeiro de 4483050, da confluência do rio MOQUOM COM o rio

Coordenadas	 Geo g ráficas:	 Lat.	 1424036,3.5	 e Long.
4944359,4 . 8 e os lados a	 partir desse vértice,	 os seguintes.
com p rimentos e rumos verdadeiros:	 2 . 000m-W, 5 . 000m-N , 2 . 000m-E .
5.000m-5.

II - descaracterizacão da titular como empresa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invatidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171. inciso II e 176, p arágrafo l g da Constituicão Federal.

II/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM no 48.206-861.602192) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMRO
w

(Guia NO 37215-6 - 29.03.94 - CR$ 34.057,00

ALVURA N2 899, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCIO MINERAL, no 050
da atribuição Rue Inc fol delegada pela Portaria n4 310, de 15 de
14 1 8 4 de 1992, e,4e conformidade com o art.. 21,.90 [lanceto-Lei 314 2E7,
de 28 de fevereiro de 1947, (C 4419 4 de Minerado), resolve:

	

. .	 .
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I	 - Autorizar,	 pelo prazo de OS	 (três) anos,	 MINERACAO
JENIPAPO S/A.,	 a pesquisar MINÉRIO DE OURO,	 no	 lugar	 denominado
Faienda	 Bananal, Distrito o Município de Ar g el, numa área de 919,49110,
delimitada por um polígono que tem um vértice a 3.5000, 	 no rumo
verdadeiro de 69250%14, da confluência do córrego Pedra Branca com o
rio	 Tenente Salobro, Coordenadas Geográficas: Lat. 	 16019'23,6S e
Long.	 99290'08,1W e	 os lodoso partir desse vértice, 	 os	 seguintes
comprimentos e rumos	 verdadeiros:	 9.000m-W, 2.500m-N, 9.0000-E,
3690-5, 503m-W, 1.700m-S, 5030-0, 936m-S.

II	 - A descaractezação de titulei' come empresa brasileira de
capital nacional acarretará a invalidade Oa p resente autorização, tem
como dos direitos mlnerárlos q ue a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, Inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição Federai.

III - Este Alvará entra em vigor no data de sua publicação.
(ONPM n2 27.206-860.281/92) - (COO. 2.01)

ELMER PRATA SALOMIO

(Gola NO 38799-9 - 08.09.99 - CR$ 92.000,00)

ALVURA 02900, DE 26 DE MAIO DE 1994 .

13 DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇA0 MINERAL, no uso
de	 atribuição que	 lhe foS delegada pela Portaria ri g 390,	 de	 15 de
Julho	 de 1992, e de conformidade com o art. 21, do DecretO-Lel no 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Chtllgo de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 pelo prazo de 03	 (três) anos,	 MINERACIO
JENIPAPO SIA., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no tuge ,	denominado
Fazenda	 Palmeira, Distrito e Município de Aracê, Estado de Goiás, numa
área de 797,2000,	 delimitada por um polígono que tem um vértice a
2.3020,	 no rumo verdadeiro de 04059 'OU, da	 confluência do	 Córrego
Peara Branca com o rio Tenente Salobro, Coordenadas Geográficas: 	 Lat.
161119'23,65 e Long. 99290'08,1'W e os lados a partir desse 	 vórtice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.2500-5, 9.0000-51,
365m-N, 1.0190-E, 2.000m-N,	 1,019m-W,	 365m-N, 2.000m-E, 5000-S,
2.000m-E.

de Pedra,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 15256'28,2S	 e LODO.
99255'93,9W e os	 lados	 a	 partir

	
desse vértice, os seguintes

com p rimentos e rumos	 verdadeiros:	 5.000m-W, 2.000m-N, 5.0000-E,
2.000m-S.

II	 - A descaracterizaçáo da titular como empresa bresileIr4 de
capitai nacional acarretará a invalidade da presente autorização, hem
coma dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos arte.
171, Inciso II e 176, parágrafo 12 de Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de ema publicado.
(DaiPM no 29.206-060.570/92) - (Coe. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guie N2 38665-3 - 13.09.99 - 09960.390,00)

ALVURA 90 903, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P0005GA0 MINERAL, no U50
da atribuição q ue	 lhe foi delegado pela Portaria n2 390,	 de 15 de
julho	 de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (66dig0 da Mineração), resolve:

- Autorliar, pelo prazo de 03 (três) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERACAO 5/A.,	 a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda	 da Prata, Distrito e Municí p io de Corumbá de GoJas, Estado de
Goiás,	 numa área de 1.000,00110, delimitada por um polígono que tem um
vértice	 a	 10.332m,	 no	 rumo	 verdadeiro	 de 91211'9E,	 00	 ponto
trigonométrico de cota 1.138 denominado Serra Fecho de Pedra,
Coordenadas Geográficos: Lat. 15256'28,2S c Long. 98255'93,9"W e os
lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.0000-9, 5.0000-E, 2.0000-0, 5.000m-W.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capitai nacional acarretará a invalidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerórlos q ue e mesma detenha, nos termos dos arta.'
171, Inciso II e 176, parágrafo 10 da Constitui 000 Federal.

111 - Este Sitiará entra em vigor na data de avo publIcaeio.
(01(Pal no 29.206-860.571/92) - (Cod. 2.01)

J

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a invalidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos arta.
171, inciso II e 176, Pará g rafo 112 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.206-860.283/92) - (600..2.01)

ELMER PRATA SAL8060

(Guie NO 38686-1 - 13.09.99 - CRI 60.390,001

ELMER PRATA SALOMAO

(Gula NO 39801-0 - 08.09.59 - CR$ 92.000,00)

ALUARA NO 901, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P600UÇA0 MINERAL, no uso
da atribuição que Inc foi delegada pela Portaria n2 390, de 15 de
Julho de 1592, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), reeolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERACAO S/A., a pes q uisar MINÉRIO DE OURO, no	 lugar denominado
Vista	 Aleg^e, Distrito e Município de !pomar', Estado de Goiás, 	 numa
área	 de	 1.000,00110, delimitada por um poi(gono que tem um vértice a
29.6680.	 no remo verdadeiro de 09211'NW, do marco trigonométrico da
DSE de cota - 839, Coordenadas Geográficas: Lat. 17230'12,9S e Long.
98200'37,7W e Os lados a	 partir	 desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos	 verdadeiros:	 2.01390-14, 5.000m-N, 	 2.000m-E,
5.000m-5.

II	 - A descaracterização da titular como emprese brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidada da presente autorização, bem
como dos direitos minerárlos q ue a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, Inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM 112 29.205-860.355192) - (coa. 2.011

ELMER PRATA SALOMIO

(Gula (411 38604-5 - 13.09.99 - CR$ 60.390,00)

ALVARA NO 902, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no uso
da atribuição que Inc foi deIegada pela Portaria ri g 390, de 15 de
Julho de 1992, e de conforMidade com o art. 21, ao Decreto-Lei n2 227.
de 29 de fevereiro de 1967, (.Códtgo de. Mineração), resolve:

I - AutOrizar, pelo prazo de 03 (três) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERAM SIA., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Morro Grande, Distritos e Municípios de Corumbá de Goiás e
Piren6p011s,	 Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada 	 por
um p01 10000 q ue tem um vértice a 10.3320,	 no rumo verdadeiro de
44011 'NE,	 do ponto trigonométrico de cota 1.138 denominedo Serra Fecho

ALVARA NO 904, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇAD MINERAL, no uso
da atribuição q ue lhe fel delegada pela Portaria ni/ 390, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 09 007,
Ao 28 de fevereiro de 1967, (código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERACIO 5/A., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no fisgar denominado
Fazenda Morro Grande, Distritos e MunicIploe de Corumbá de Golie e
Pirenópolls,	 Estado de Goiás, nume área de 1.000,0000, delimitada por
um polígono que tem um vórtice a 10.332m, 	 no rumo verdadeiro de
44011 NE.	 do ponto trigonométrico de cota 1.138 denominado Serra Fecho
de Pedra,	 Coordenadas	 GeográfIcise:	 Lat.	 15456'28,2S	 e Long.
9825543,9W e Ge lados a	 partir	 desde vértice, ou seguintes
comprimentos e rumos	 verdadeiros:	 2.000m-S, 5.0000-0, 2.0000-9,
5.000m-E.

11	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capitai necional acarretará a invelldade da presente aotOriZação, bem
como dos direitos mlnerárlos que e mesma detenha, nos termos dos arta.
171, Inciso 11 e 176, parágrafo 12 de ConetituIção Federal.

III - Eete Alvará entra ao ' algar na date de sue publicação.
(DNPM 02 29.206-860.572/92) - (Cod. 0.01) .

ELMER PRATA SALOMAO

(Gula NO 38667-9 - 13.0949 - CR$ 80.390,00)

ALUARA N2 205, DE 26 DE MA/0 DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no uso
de atribuição que the foi delegada pela POrteria no 390, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, 00 Secreto-Lei 02 227,
Ao 26 de fevereiro 00 1967. (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos: RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERACIO 5/A., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denOminado
Fazenda Tapera, Distrito e Municiai° de Corumbá de Goiás. Estado de
Goiás,	 numa área de 1.000,coha, delimitada por um polígono que tem um
vértice	 a	 10.3320,	 no	 rumo	 verdadeiro	 de 44011 'NE,	 do ponto
trigonométrico de cota 1.138	 denominado	 Serre Fecho de Fdere,
Coordenadas GeOgráficas:	 Lat. 15956'20,23 e Long. 98955'93,9W e oe
:ados a	 partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros. 5.0000-E, 2.000m-5, 5.000m-6, 2.000m-N.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
Capital	 nacional aCarretarb a invalidado da presente autori0000. 4Alt

• .1.,	 •-^	 •
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como dos direitos minerárics que a mesma detenha, nos termos dos arte.
171, Inciso li e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entre em vigor na data de sue publicação.
(ONPM ris 29.206-860.5731920	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 38669-8 - 13.01.91 - COO 60.390,00)

A L VARÁ NG 906, DE 26 DE MAI. DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAI, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
lu/lio de 1992, e de Conformidade Com o art. 21, do Decreto-Lei ne 227,
0e20 de fevereiro 20 1007, (Códig) de Mineração), resolve:

O	 - Autorizar, peio p rezo de 03 (trás) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
MINERAÇÃO 5/A., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado

Fazenda Moreira,	 Distritos de Posse d'Abadie e Corumbá de Goiás,
MunicIplos	 de Abedifinia e Corumbá de Goiás, Estado de Goiás, numa área
de	 1.000,0011a, delimitada por um polígono que tem um vértice a 7.9670,
no rumo verdadeiro de 64940'NE, do ponto trigonométrico de cota 	 1.138
denomrnado Serra Fecho de Pedra, Coordenadas Geográficas . Lat.
15256'28,2 . 5 e long. 46255' 43,9W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 6.000m-W, 2.000m-N,
5.0000-E, 2.0000-S.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a Invalidado da presente autori)ação, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos arta.
171, inciso II e175, parágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na date de sua publicação.
(DNPM no 29.206-800.571/92) - (God. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 38670-0 - 13.04.91 - CR$ 60.390,00)

ALUARA NO 907, DE 26 DE SIAIEi DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribUição q ue lhe foi delegada p ela Portaria no 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreta-lei no 227,
de 28 de fevereir0 de 1067, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (trás) enes, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERAÇÃO S/A„ a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Bagagem, Distrito e Município de Corumbá de Goiás, Estado de
Goiás, numa área de 1,000,0011e, delimitada por um polígono que tem um
Vértice a	 7.967m,	 no	 rumo	 verdadeiro	 de	 64240'NE,	 00	 ponto
trigonométrico de cota	 1.138	 denominado	 Serra Fecho de	 Pedra,
Coordenadas Geográficas:	 lat. 15256'28,2S e /tino. 48255'43,9"W e os
lados ri	 partir desse vértice, os seguintes 	 comprimentos e	 rumos
verdadeiros: 2.000m-N, 5.000m-E, 2.0000-S, 5.0000-9.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a localidade da presente autorização, Dem
como dos direitos minerárIos que a mesma detenha, nos termos dos arta.
171, Inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição Federai.

III - Este Alvará entra em vigor na date de sua pablIcaçãO.
((INPM n g 29.206-200.575/920 - (Cod, 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N2 38671-8 - 13.01.99 - CR$ 60.390,00)

ALVARÁ N O908, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria 02 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-lei n2 227,
de 29 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, p eto prazo de 03 (trila) anos, RIO DOGE GEOLOGIA
E MINERACIO SIA., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar de000inAd0
Fazenda Moreira,	 DietnItos	 de	 Posse	 da	 Abadia e	 Pirenápolis,
MunicIplos	 Oe Abadiânia e Pirenópoits, Estado de Goiás, numa área de
1.000,0011a,	 delimitada por um polígono que tem um vértice a 7.967m, no
rumo verdadeiro de 641110'NE, do ponto trigonométrico de	 cota	 1.138
denominado Serra Fecho de	 Pedra,	 Coordenadas Geográficas, 	 Lat.
15056'28,2 - 5 e Long. 40555'43,09 e os lados a Partir desse vórtice,
05 seguintes comprimentos	 e rumos verdadeiros:	 2.000m-5, 5.00001-9,
2.000m-N, 5.0000-E.

II	 - A descaracteri2ação da tituier como empresa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invaiidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerarlos que a mesma detenha, nos termos dos arta.
171, inC i so 11 0 176. Parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM-n2 29.006-860.5761920 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia Ne 38672-6 - 13.01.94 - COR 60.390,00)
	  .	 .

ALVARÁ N0 909, DE 26 DE 0(010 DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que ihe foi delegada pela Portaria no 310, de 15 de
julho de 1992, e da conformiaade com o att. 21, do Decrete-Lei no 227,
de 28 de fevereiro de 1067, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, p elo prazo de 03 (trás) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERAÇÃO S/A.,	 a Pesquisar MINÉRIO DE OURO, no	 lugar denominado
Ribeirão Baião,	 Distritos e Municípios de Abedlinia e Corumbá 	 de
Goiás, Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada por um
Polígono que tem um vértice a 12.208m, no rumo verdadeiro de 88204'NE,
do ponto trigonométrico de Cote 1.138 denominado Serra Fecho de Pedra,
Coordenadas Geográficas: Lat. 15956'28,2S e Long. 18955'13,90 e os
lados a partir desse vértice, os	 seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 10.0000-14, 1.0000-N, 10.0000-E, 1.01300-6.

If - A descaracterização de titular como empresa brasileira de
capitai nacional acarretará a localidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerárlos que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, Inciso 110176, parágrafo 111 da Conetituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(OSIPM nO 29.206-860.578/921 - (Cod. 2.010

FLOCO PRATA SALOMÃO

(Gula NO 38673-4 - 13.04.94 - CR$ 60.390,001

ALUARA NU 919, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Deoreto-Lei n11 227,
de 28 de fevereiro de 1957, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 83 (tris) anos, RIO DOCE GÉOLOGIA
E MINERAÇÃO 5/A., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda do Leão, Distrito e Município de Corumbá de Goiás, Estado de
Goiás,	 numa área de 900,00na, delimitada por um pollgono que tem um
vértice a 12.208m,	 no	 rumo	 verdadeiro	 de 98201'NE, do ponto
trigonométrico	 de	 cota	 1.138	 denominado	 Serra	 Fecho	 de Pedra,
Coordenadas Geográficas: Lat. 15456'29,2"S e Long. 48455'43,9W e os
lados	 ri	 partir	 desse	 vértice, os	 seguintes comprimentos	 e rumos
verdadeiros: 9.000m-N, 1.0000-E, 0.000m-5, 1.0000-14.

II	 - A descaracterização da titular como emprese brasileira de
capital nacional acarretará e localidade da presente autorizaçáo, hem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos arte.
171, inciso II e 176, parágrafo IA da Constituição Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de 505 publteação.
(DNPM no 29.206-960.579/920 - (Coo. 2.010

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 38671-2 - 13.04,91 - CR$ 60.390.00)

ALUARA NO 911, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
de atribuição que lhe fol detegada pela Portaria ne 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do-Decreto-Lei ne 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (tras) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERAÇÃO S/A., a pesquisar MINÉRIO DE DURO, no lugar denominado
Fazenda	 Paiva, Distrito e Município de Silvá/lia, Estado de Goiás, numa
área	 de	 1.000,0011a, delimitada por um polígono que tem um vértice 	 a
4.5210,	 no rumo	 verdadeiro de 38216'NE, do ponto trigonométrico de
cota	 1.056	 denominado	 Aterrado,	 Coordenadas	 Geográficae:	 Lat.
16241'07,3S e Long. 40041'07,4"W e os lodos a partir desse vértice,
os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 5.0000-0, 2.0000-E,
5.0000-S, 2.000m-W.

II - A descaracterização da titular Como empresa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidado da presente autorização, bem
COMo dos direitos minerérins que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, inciso 11 e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicaOão.
(ONPM no 29.206-860.678/92) - (COO. 2.011

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 38643-2 - 13.04.91 - COO 60.390,000

AO/ARA 00912, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCID MINERAI, no uso
Oa atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei 02 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minera(ão), resolve:

	

I	 - Autorizar, p eio prezo de 03 (trás) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E	 MiNERAÇÃO SIA-	 a p ds q uIsar MINÉRIO DE OURO, no	 lOgar	 deaOralaarin
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Horto,	 Distrito e Município de Silvánia, Estado de Goiás, numa árcade
995,48na,	 delimitada p or um polígono que tem um vértice a 5.9700, no
rumo verdadeiro de 53231'9E, do ponto trigonométrico de cota 	 1.056
denominado Aterrado,	 Coordenadas Geográficas;	 Lat. 16211'07,3S e
Long.	 96091'07,9"W e os fados a partir desse vértice, 	 os	 eeguintes
com p rimentos e	 rumos	 verdadeiros:	 5,000m-9,	 2.0000-E,	 2.880m-5,
395M-W, 1310-5, 3950-E, 1.9890-5, 2.000m-W.

II	 - A descaracterização de titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a invaiidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerarlos que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, inciso li e 176, parágrafo t g da Constituição Federai.

III - Este Alvará entra em vigor no data de Sua publicação.
1135PM no 29.206-860.879/92) - (Cod. 2.01)

II	 - A descaracterização do titular como empresa brami leira de
capitai	 nacional acarretará a Invalidede Oa presente autorização, 	 bem
como	 dos direitos minerártos que a mesma detenha, nos termos dos arts.
(71, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM 04 29.206-860.886/92) - (Cod. 2.0(1

ELMER PRATA 0010800

(Guia 04 38697-5 - 13.09.59 - CR$ 60.390,00)

ALUARA NE 916, DE 26 DE MAIO DE 1994

ELMER PRATA 0010800

<Guia N2 38699-0 - 13.09.99 - CR$ 60.390,00)

ALUARA 92913, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no uso
de atribuiçáo que lhe foi delegada pele Portaria n2 390, de 15 de
Julho de (992, e de conformidade com o aro. 21, do Decreto-Lei no 227,
0e28 de fevereiro de 1967, (Migo de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, RIO DOGE GEOLOGIA
C MINERADA° S/A., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar deAcminado
Quebra Can g a, DiStrito e Município de Slivánle, Estado de Goiás,	 numa
área de 913,1250, delimitada P or um P 011 9 000 que tem um uértlee
11.368m,	 no rumo verdadeiro de 71298'9E, do ponto trigonométrico de
cota	 1.056	 denominado	 Aterrado,	 COordenadas	 Geográficas:	 Lat.
16491'07,35 e Long. 98291'07,9W e os lados a partir desse	 vértice,
os seguintes comprimentos e	 rumos	 verdadeiros: 519m-9,	 543m-E,
1.200m-N, 5030-6, 2.881m-5, 2.000m-E, 5.000m-5, 2.1000m-N.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a invalidade do presente autorização, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, Inciso il e 176, p ará g rafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entro em visor na dato de sua publicação.
(ONPM 02 29.205-860.682/92) - (COO. 2.01)

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCIO MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Porterie n2 390, de 15 de
julho de 1302, e de conformidade com O art. 21, do Decreto-Lei n2 227,
de 28 de fevereiro de 7067, (Código de Mineração), resolvei

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (tr6s) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERA0E0 S/A.,	 o pesquisar MINÉRIO DE OURO, no 	 l a gar denominado
Lobos,	 Distrito e Município de SlIventa, Estado de Goles, nume área de
991,9350, delimitada por um polígono que tem um vértice a 10.896m, no
rumo verdadeiro de 82221'5E, do ponto trigonométrico de cota 1.056
denominado Aterrado, Coordenadas Geogréfleasr lat, 1se41'07,3s e
Long.	 48291'07,9"14 e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos	 verdaderrosr	 5.000m-N, 2.000m-E, 2.013m-S,
1.081m-W, 2000-0, 9000-E, 1990-9, 6610-E, 2.986m-5, 2.0000-W.

II	 - A descaracterizaçào da titular come empresa brasileira de
capital nacional acarretará a Invelidade da presente autoriZação, bem
cama dos direitos mrnerários que a mesma detenha, nos termos dos arte.
171, inciso II e176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DOPO n2 29.208-860.609/920 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SAIJI800

(Guia NA 38898-3 - 13.01.99 - CR$ 60.390,00)

ALI/ARA N4917, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele gada p ela Portaria no 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967, (COdigo de Mineração), resolve:

ELMER PRATA SAIAMO

(Guia 92 38645-9 - 13.09.99 - CR$ 60.390,00)

ALUARA 92914, DE 26 DE MAIO DE 1920

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA pRODUM MINERAL, no uso
da atribul(ão que lhe foi delegada pela Portaria 112 390, de 15 de
Ju l h o de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 04 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolver

- Autorizar, p eio prazo de 03 (tris) anos, RIO DOCE GEOLOGIA
E MINERAM) SIA., a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lu g ar	 denominado
Fazendinna,	 Distrito	 e Município de Silvánia, Estado de Corás, 	 numa
área de	 1.000,0011e, delimitada por um p olígono que tem um vértice a
13.3969,	 no rumo verdadeiro de 72951'5E, do ponto trigonométrico de
cota	 1.577	 denominado	 Aterrado,	 Coordenados	 Geográficas,	 Lat.
16291'07,3"S e Long. 98291'07,9"W e os lados a partir desse 	 vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 	 12.500m-5,	 8000-E,
12.500m-5, ODOrn-W.

	

11	 - A descaracterização de titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a Invotidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerarlos que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, Inciso II c 176, parágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua pubiicação.
(DNPM n2 29.206-860.683192) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5010000

,	 (Guia N2 38646-7	 13.01.04 - 006 00.390,00)

ALUARA 92915, DL 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUM MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegado pela Poetaria ni) 310, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve)

- Autorizar, peio prazo de co (tris) anos, RIO OODE 00010010
E MINERAM) 010., a pes q ufser MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Pedrinhas,	 Distrito	 e	 Município de Silvenia, Estado de 	 Goiás,	 numa
área de 969,9950,	 delimitada por um polígono q ue tem um vértice a
5.01Am,	 no	 rumo ve<daderro de 73911'5E. do p onto trigonométrico de
cota	 /.056	 denomrnado	 Aterrado,	 Coordenadas	 Geográficas	 Lat.
16091'07,3 g e Long. 48291'07,9W e os rados a partir desse vertrCe.
os segorntes comprimentos e rumos veraade,ros . 5.0000-5, 2.0000-E.
3.5730-5, 382m-w. 800m-1, 362m-E, 6270-5, 2.000m-W.

I - Autorizar, p eto p razo de 03 (trás) anos. AGRiFERA NOVA
ROMA LTDA, a p esquisar MINÉRIO DE MANGARAS, no lugar denominado
Fazenda São Falis, Distrito e Municí p io de Cavalcante, Estado de
Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada por um p olígono q ue tem um
vértice a 5.203m, no rumo verdadeiro de 190365E, da confluência do
rio Sào José cose rio Santo Antônio, Coordenadas Geográficas: Lat.
13429'27,1 . 5 e Long . 4704707,9 . 6 e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-5, 5.000m-E,
2.000m-N, 5.000m-W.

11 - descaracterizacão da titular como empresa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
art. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra co vigor na data de sua publicado,
(DNPM n g 48.206-861.640/92) - (Cad. 2.011

ELMOS PRATA SALOWACI

(Guia N4 38304-2 - 24.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALI/ARA N4918, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUTOS MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe foi delegada p ela Portaria nQ 340, de 15 de
julho de 1992. e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p eto prazo de 03 (três) anos, AURÍFERA NOVA
ROMA LIDA, a p es quisar MINERIO DE MANGARES, no lugar denominado
Fazenda São Feliz. Distrito e Município de Cavalcante, Estado de
Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vertice a 5.392m, no rumo verdadeiro de 5 7 427 SE, da confluência do
rio São Jose caso rio Santo Antônio, Coordenadas Geográficas: Lat.
13429 27,1 . 5 e Long. 4744707.9W e os lados a p artir desse vértice,
os se guintes comp rimentos cromos verdadeiros: 0.0000-W, 2.000m-5,
5.000m-E. 2.000m-N.

II - descaracterizacão da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidado da presente autorizacão, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 10 da Constituição Federal.

(/1 - Este Aiveca entra em vi gor na data de sua publicacão
rDNIPM no 48.206-861.641/92) - (Tod. 2.01)

OLHEM PRATA SALOMOO

(Gula 50 3E306 . 9	 24.03.94 - CR$ 30 057,00)
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ALUARA N4 919, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuicão que lhe foi delegada pela Portaria CO 340. de 15 de

julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, AURiFERA NOVA
ROMA LIDA, a p es quisar MINÉRIO DE MANGANÊS, no lugar denominado
Fazenda Tão Feliz, Distrito e Municí p io de Cavalcante, Estado de
Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 5.392m, no rumo verdadeiro de 57427'5E, da confluência do
rio São José com o rio Santo Antônio, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
13229 . 27,1 . 5 e Long. 4744707,9'8 e os lados a partir desse vértice,
os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-5, 5.000m-E,
2.000m-N, 5.000m-W.

II - descaracterização da titular como em p resa brasileira de
capital nacional acarretará a invalidado da presente autorIzacão, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arág rafo 12 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n9 48.206-861.642/92) - (Cod. 2.01)

OLHEM PRATA SALOMAO

(Guia N4 38305-0 - 24.03.94 - CR$ 34.057,00)

ALUARA N4 920, DE 26 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no
uso da atribuiclo que lhe foi delegada Pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p eto prazo de 03 (três) anos, AUR1FERA NOVA
ROMA LIDA, a pes quisar MINÉRIO DE MANGANÊS, no lugar denominado
Fazenda São Faliu, Distrito e Município de Cavalcante, Estado de
Goiás, numa área de 1.000,00ha, delimitada p or um p olígono que tem um
vértice a 5.392m, no rumo verdadeiro de 57227 . 52, da confluência do
rio São José com o rio Santo Antônio, Coordenadas Geográficas: Lat.
1342927,1'5 e Lon g . 47447'07,99W e os lados a partir desse vértice,
os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-N, 5.000m-W,

Cachoeira. Distrito e Municiai° de Perdizes, Estado de Minas Gerais,
numa área de 52,0011a, delimitada por um polígono que tem um vertIce a
580m, no rumo yerdadeiro de 30200NE, do canto sudeste (SE) da ponte
sobre o rio Araguari na	 BR-262,	 Coordenadas Geográficas, 	 Lat.
19236'16,3"S e Long. 47227'19,0"W e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes comprimentos e	 rumos verdadeiros: 600m-E, 8000-8,
600m-W, 300m-S, 100m-W, 100m-S, 100m-E, 1000-S.

II - Este Alvará entra em vigor na dota de sua publicação.
(DNPM ri g 27.203-832.277193) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 50101100

(Gula 02 31126-2 - 16.01.91 - COR 42.0110,00)

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇA0 59 91/94

ALUARAS DE AUTORIZAM] PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERAM
8.985 - Maca-Mineração A polônio Zenaide Ltda. - Serido/PB (DNPM no
27.204-940.178/93)
8.986 - Coo p erativa Mista dos Garimpeiros de Capoeirana-Cooperana
Nova Era/MG (DNPM n4 48.203-000.336/94)
8.987 - Rodoservice Engenharia Civil Ltda. - Blumenal/SC (DNPM n4
46.211-915.077/94)
8.988 - Amazona Granito Ltda. - Manaus/AM (DNPM no 48.208-000.060/94)
8.989 - Urbalon Pavimentacão e Obras Ltda. - Londrina/PR (DNPM ng
48.213-926.026/94)
8.990 - Blokdebras Ltda. - Formiga/MG (DNPM n4 48.203-000.028/94)

ALVARÁS DE TRANSFORMACAO PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERAM)
8.991 - DE: lula Mineração Industria e Comércio Ltda. - Itapecerica da
Serra/SP PARA: Comercial Zultu Multi Mineracão Limitada. - /tapecerica
da Serra/SP (DNPM n2 900.951/81)
8.992 - DE: Mineracão Santa Elina Industria e Comércio Ltda. Cuiabá/MT
PARA: Minorado Santa Elina Industria e Comércio 5.6. - Cuiabá/MT
(DNPM n4 850.498/76)

RELAÇA0 Ng 92/94

Fase de Requerimento de Autorização de Pesquisa
Notifica para o recolhimento da taxa inerente a publicação do Alvará
de Autorização de Pesquisa e respectiva comprovação no prazo de 30
(trinta) 8ie0. (1.38)

•

2.000m-S,	 5.000m-E.

II	 -	 descaracterização	 da	 titular	 como empresa	 brasileira	 de

800.183/92
815.325/89
015.153/89

-	 Bolivar	 Barreira	 Gadelha	 Filho	 -	 [Nauta	 - CE
- Padro Martins Dernardino - Braço do Norte - SC
- Hirto Schaeffer -Aguas Mornas - SE

ca p ital	 nacional	 acarretará a	 invalidado da p resente	 autorização,	 bem 820.202/88 -	 Schincariol	 Empresa	 de Mineração	 Ltda - Boltuva - SP
como	 dos	 direitos	 minerários que a mesma detenha,	 nos	 termos	 dos 826.014/88 -	 Clayton	 Trovisan - Araucaria - PR
arts.	 171,	 inciso	 /I e	 176,	 p arágrafo	 19	 da Constituição Federal. 826.115/90 - Assis	 Raphael	 do	 Valia - Rio	 Branco	 do Sul	 -	 PR

III	 - Este Alvará entra em vigor na data de	 sua publicado.
826.234/91
826.336/91

- OHM Valk - São José dos Pinhais - PR
- Mineração Guabiroba Ltda - Campo Largo - PR

(DNPM n g 48.206-861.643/92) -	 (Cod.	 2.01) 826.058/92 - Pedreiras	 Cantareira	 Lida	 -	 Londrina - PR
826.385/92 - Silvia	 Druzik	 eassani	 - cedro	 AZUUBOCOlóae	 do	 Sul	 -	 PR
828.391/92 - Daniel	 Meneghel	 - Bandeirantes	 - PR

ELMER PRATA SALCIMAD 826.399/92 - Urbano	 Fressato - Ouitandinha - PR
826.002/93 -	 'talara	 Minérios	 Ltda - Castro - PR

(Guia	 NO 38301-8	 - 24.03.94 - CR$	 34.057.00) 826.009/93
826.010/93

- Jael	 Bergamachl	 Barros - Paranacity/Colorado - PR
-	 Jael	 Bergamachl	 Barros -	 Ourizona/São Jorge	 do	 (vai	 -	 PR

826.112/93 -	 Vicente	 Bruno - Firma	 Individual	 - Sengés -	 PR

ALVARA N4 921, DE 26 DE MAIO DE 1994 826.116/93 -	 Jandle	 Campaninl	 -	 Paimital	 -	 PR
826.126/93
826.151/93

- José	 Lucas	 Cardoso	 - Cerro	 Azul	 - PR
- Aco Mineração	 Lida - Castro - PR

O	 DIRETOR	 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO 	 MINERAL,	 no 826.152/93 - Aco Mineração Ltda - Castro - 	 PR
uso	 da atribuicâo que	 lhe foi	 delegada	 p ela Portaria n g 340.	 de	 15 de 810.036/76 - Mineração	 Curimbab Ltda - Poços de Caldas - MG
julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 	 21,	 do	 Decreto-Lei	 ng 830.327/88 - Mineração	 Guariba tda - Sabara/Raposos - MG
227,	 de 28 de	 fevereiro de	 1967,	 (Código de Minorado),	 resolve: 830.354/911 - Ellne Maria SÊ fim lethanIco - Berilo - MG

831.297/87 - Sliverio Soffstião elo	 - Pedra	 do	 indalá	 -	 MG
I	 -	 Autorizar,	 p elo prazo de 03 (três) anos.	 AUR1FERA	 NOVA 831.149/89	 - Nova Aurora Mármor s	 GrenitOe Ltda - André	 Fernandes-MG

ROMA	 LTDA,	 a	 p es quisar	 MINÉRIO DE MANGANÊS,	 no	 lugar	 denominado 831.150/89	 - Nova Aurora Mármor s Granitos Ltda - André	 Fernandes-MG
Fazenda	 Araras,	 Distrito e Município de Cavalcante.	 Estado de	 Goiás,
numa	 área de 990,00ha,	 delimitada por um poligono que	 tem um	 vértice

831.151/99	 -
831.153/89	 -

Nova Aurora Mármor
Nova Aurora Mármor

s
s

Granitos Ltda - André	 Fernandes-MG
Granitos Ltda - André Fernendes-MG

a	 2.700m,	 no	 rumo verdadeiro de 70430'5E, 	 da confluência do	 rio	 São 831.154/89	 - Nova Aurora Mármor s Granitos	 Ltda - André	 Fernandes-MG
José	 com	 o	 rio	 Santo	 António,	 Coordenadas	 Geográficas,	 Lat 831.155/89 - Nova Aurora Mármor s Granitos Ltda - André	 Fernandes-MG
13429'27,1 . 5	 e Lon g .	 47447'07,9 . 8 e os	 lados	 a partir	 desse	 vértice,
os	 seguintes	 comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 3.000m-E,	 3.300m-N,

831.156/89 -
831.808/90	 -

Novo Aurora Mármor
Sergio	 Luiz Brant

e
Ai

Granitos	 Ltda	 - André	 Fernandes-MG
arães	 -	 Buenépolla - MG

3.000m-W,	 3.300m-S. 831.901/92 - Rio Dece	 Geologia Mineração	 S.A.	 - Botemirim/Bocaluva-MG
831.930/92 - Rio Doce	 Geologia Mineração	 S.A.	 -	 itacombira - MG

II	 -	 descaracterizacão	 da	 titular	 como emp resa	 brasileira	 de 831.931/92 - Rio Doce	 Geologia Mineração	 S.A.	 -	 itacambira	 MG
cap ital	 nacional	 acarretará a invalidada da p resente autorização,	 bem 831.950/92 - Rio	 Doce	 Geologia Mineração	 S.A.	 -	 itacembira	 -	 MG
como	 dos	 direitos	 minerários	 que a mesma detenha,	 nos	 termos	 dos 831.978/92 - Rio	 DOCe	 Geologia Mineração	 S.A.	 -	 Botumirim - Na
arte.	 171,	 inciso	 II	 e	 176,	 p arágrafo	 10	 da Constituicão Federal. 832.112/89 - Sergio	 Luiz	 Ferrei a	 de	 Oliveira -	 Aloures	 -	 MG

833.072/92 - Benedicto	 Cruz	 Cantello	 -	 Borda	 da Mata - MG
III	 -	 Este Alvará	 entra	 em vi gor	 na data de	 sua	 publicacão. 833.074/92 - Benedicto	 Cruz Caniello	 -	 Gongonhal	 - MG

(DNPM no 46.206-861.648/92)	 -	 (Cod.	 2.01) 833.075/92 - Benedicto	 Cruz	 Caniclio -	 Ouro	 Fine	 - MG
868.066.91 - Benjamin	 Steinbruch	 -	 Bonito	 -	 MS

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia N2 38302-6 - 24.03.94 - CR$ 34 057,00)

ALUARA N2 222, DE 26 DE MAI: DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUTOS MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria 02 340, de 15 de
julho	 de 1992,	 e de conformidade com o art. 21. do Decreto-le.

	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Codigo de Minera(ão). resolve.

I	 - Autorizar, peto prazo de 03 (tr8r) anos. Etablio de 	 ivan
Ferreira Costa,	 a pes q uisar SASALTO, no	 lugar	 denominado Fazenda

.....

n qn nn1/50 -Lula Henri q ue Toniatto - Baixo Guandu/Aimores - ES
990.193/90 - José Augusto Castelo Orando - Colatina - ES
890.230/90 - José Carlos Fardin - Goiatina - ES
690.377/90 - José Carlos Fardin - Gelatina - ES
890.308/90 - José Antonio Guldeni - São Gabriel da Paina - ES
890.345/90 - Elisa Barbosa Matielo - ColatJna - ES
090.474/90 - Marcos Catelan - Golatina - ES
890.529/90 - Jorge Momeri Junior - Rio Novo do Sul/Ita p emirim - ES
890.560/90 - Avenca Slmãez - Gelatina - ES
890.532/91 - Cajugiam Granitos e Mármores do Brasil Ltda - Afonso
Claudio/Munlz Freire - ES
890.1184192 - Rohlar. P,aneo	 Macur.ei - ES
SSD re7 , 57	 0gan.r0, ES-traiu da Verte Lodo - Eeoparangd/Egua doce - ES

rad Eo / o C)	 EVIER PRATA SALOMPO
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Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO

FORTARIA 149 635, DE 24 DE MAIO DE 1994

A Ministra de Estado do Bem-Estar Social, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o que consta do processo n.
28000-013399-93-44, resolve:

I - Autorizar a prorrogação por 70 (setenta) dias do prazo
que consta no cronograma de execução do Plano de Trabalho referido no
item,y, da Portaria 1.186, de 23.11.93 e publicada no D.O.0 de
25.11.$3, seção I, referente ao Município de Guarapari/ES.

5. Processo nQ 28995.000148/94-25
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Veneza-APAE
Nova Veneza/SC
6. Proceoso nu 28995.000053/94-11
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toió-APAE
Taió/SC
7, Processo no 28335.000201/34-14
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Xanxeré-APAE
Xanxeré/SC
8, Processo no 20995.0130229/94-25
Entidade Feminina lçarense de Assiatencla Social-EFIAS
Içara/SC

MARLOVA JOVCRELOVITCK
Presidente Interina do Conselho

inçAn 09 27, DE 23 DE MA*0 DE 1994
0 CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-COAS, no uso da com-

p etência que lhe confere o artigo 55, inciso II, da Lei 8,212, de 24 de
Julho de 1991 e, artigo 54 do Decreto no 752, de 16 de fevereiro de
1993, resolve.

	

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 	 picos dasDEFERIRseguintes
ped
entidades:	

.1o	 ido de Certificado de Entidade de Fins Filontró-

01. Processo no 28984.012033/93-12
Associação de Falso Amigos dos Exce p cionais de Formiga-APAE

LEONOR BARRETO FRANCO	 Formiga/MG
CGC: 18.305.332/0001-64
02, Processo no 28984.012495/93-58
Associação de Pais

PORTARIA 59 637, DE 31 DE	 1994 e Amigos das Excepcionais de Para de Minas-APAEMAIO DE Para de Minas/MC
, 5 , , 18.416,891/0041-27

	A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas	 03. Processo na 28987.009371/93-00
atribuições,	 e	 considerando o	 que	 consta	 do Processo	 na	 Au: ir ação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Clanorte-APAE
28.000-010427-93-71, resolve: 	 C.a , ... /PR

75.781.e52/0001-02

	

I , Autorizar a prorrogação por 30 (trinta) dias, do prazo 	 04. Processo 02 28995.000655/83-32

	

que consta no cronograma de execução do Plano de Trabalho, referido no	 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionai. de Morro da Fumaça-APAE

	

item IV da Portaria/GM/ n a 552, de 19 de abril de 1994, publicada no	 Morro da Fumaça/SC
D.O.U. de 20 de abril de 1994, seção I.	 CGC: 75.566,406/0001-35

05, Processo :is 28995.000E48/93-77

	

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 	 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Veneza-APAE
Nova Veneza/SC

LEONOR BARRETO FRANCO	 ESC. 75.588.425/0001-82
6. Processo na 20010.000792193-40

(Of. n9 112/94) Associação de Pais e Ami g os dos Excepcionais de Taló-APAE
Te.6/SC
C6C. 83.148.429/0001-6B
7. Processo nO 26995.000696/93-10

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Xanxeré-APAE
%alisei-é/SC

RESOLUÇÃO N9 26, DE 23 DE MAIO DE 1994 	 COE: 83.009.720/0001-45
8. Processo n4 28995.000656/93-03
Entidade Feminina içarense de Assistência Social-EFIAS

	

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-COAS, na uso das 	 Içara/SC

	

atr,balcaas cac lhe confere o artigo fio da Lei no 1.493, de 13 de de-	 CGC: 83,562.967/0001-94

	

zembro de 1951, e a Lei nfi 8.742, de 7 de dezembro de 1.393, com base 	 MARLOVA JOVCHELOVITCK

	

no artigo 2I1 do Decreto ;IQ 984, de 12 de novembro de 1993, resolve 	 Presidente Interina dn Conselho
aprovar o recadastramento da registro das seguintes entidades: (Of. n9 11/941

1. Processo no 28984.014413/94-45 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de p arada Minas-APAE
Para de Minas/MG
2. Processo no 28984.014866/94-90
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Formiga-APAE
Formiga/MG
3. Processo no 28387.010266/94-03
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cianorte-APAE
CIanorte/P11
04, Processo no 28995.000155/94-91
Aosociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Morro da Fumaça-APAE
Morro da Fumaça/SC

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nu 23, publicada no Diário Oficial de 30 de mato
de 1.054, Seção'', pág. 7910, onde se lê: RESOLUÇÃO No 23, DE 23 DE MAIO
DE 1333, leia-se RESOLUÇÃO NO 23, DE 23 DE MAIO DE 1994.

n9 11/941



DIÁRIO OFICIAL N? 103 QUARTA-FEIRA, 1 JUN 19948034	 SEÇÃO 1

1======
I
i

Poder JudiciárioMinistério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional

2? Região
PORTARIA NO 109, DE 27 DF MAIO DE 1994

PROCIIRMDCR-CREFE DA PROCURA:W:2ER REGICNAL 247 TRABA1ND DA

SEGRMDA REGIÃO, no uso et sul, ,ttituicõee lesai,.

CONSIDERANDO as di,posiçã,s contidas na 1,1 Orgãrdea 	 do
,antstério PUolico da lJnio - Lei Comot,oentar YV 75, de 20 de moio de
1993 e na Resolução 002, d, 20 de se , ,mbre de 1953, do Conre/ho Supe
rior do 'mistério Publico do Trabalho e com o escopo de altduh-las no
âmbito de, Procuradoria Regional do Traonlho da 2 , ftegião,resolve:

Alterar a atual denominação e otribulçãe, Ia COGRUSNADORIA
DE .4ENORES, IIICAPAUS E AUSEATES, que passara . se designar COORDENADO
RIA DE INTERESSES E DIREITOS INDIVIDUAIS ESPECIAIS, cumprindo-lhe, ore
cipuamente, atuar nas hipéteses do artigo 83 - V da Lei Complementar
n . 75/92 e do artigo 4 . da Resolução 002/93 do Conselho Superior do
mistério Público do Trabalho.

Fica revogado a Portaria II , 015, de 28.07.53.

ERICE LAMARCA

SUPERIOR TRIBUNAL.MILITAR
Diretoria-Geral

^,-;SPACHn,
Processo n . 115/94

Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei n . 8.666/93,
comunico a V.Sa., para ratificação a dispensa de licitação fundamentada
no Art. 24, inciso V, da norma legal supracitada, para fornecimento, sem
colocação, de piso tipo "paviflex", cor preta, formato 30 x 30 cm, 3500 de
espessura, no valor de Cr$976,043,76, correspondente a 636 URV(S.

IVANI MOURA SILVA
Vice-Diretora da DIPAT

no exercício do cargo de Diretor

Ratifico a dispensa de licitação, acima, nos termos propostos,
por atender os requisitos legais em vigor.

Brasilia-Dr, 27 de maio de 1994
LUFRASIO mATIAS SOUSA NETO

Diretor-Coral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Diretoria Administrativa
DESPACHO DO DIRETOR
Em 26 de maio de 1994

Ratifico a inexipibl/idade de licitaíào, referente , ac/Lisição de to
nalizador nora maouln 9 LERCX 6014, à favor da emprese nn 9RASIT.
LTDA, no valor de CR$ 1.518.362,40, nos termos do art. 2L, .ociso ida
t-i n 2 8.666/93. P.A. n 2 (9198/94).

(Of. n9 1.292/94)

(Of. n9 57/94)
	 (Of. n9 2.654/94)

LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA ABPEU

PARA QUEM QUER SABER MAIS
Coleção das Leis do Brasil

1 990 — Volumes I á VI —	 Coleção Completa — CR$ 22.420,00
1 991 — Volumes 01 a 06 —	 Coleção Completa — CR$ 21.530,00
1 992 — Volumes 01 a 12 —	 Coleção Completa — CR$ 20.920,00
1 993 — Volumes 01 a 11 — CR$ 29.480,00

Sujeito a majoração sem aviso prévio. Não incluídas as despesas com remessa.

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604 -900 Brasília, DF
Telefones: 1061) 226-2586 e 313-9613

Faça seu pedido pela Reembolso Postal.
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INSTMACAO
UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS

Tv ITAFECUIU LTDA
MIRARIA 1, 20-05-94 80 373 	

CONsTINICAO NO PAIS
CARMIM 30 1070301 E MAMES ROBILIÁRIOS

rama ANIESMENT SIA
.800 DECLARMORIO 2191, 31 . 05-94 87 00* 	

CONSTITU/CAO 90 7700
CARTEIRA DE TITULOS E VALORES NOBILIÁRIOS

BANCO NACIONAL Dg INVESTIMENTOS MÁ
ATO DECIÁRAMA° MT, 11-05-94 IP DM

INSTALAM DE ESTAM
UTILIZAM DE EQUIPAMENTOS

SM - SISTERA ARAGUAIA DE RA0I00IN000 MA
JORMIA 1, 29-05-91 *0 270 	 8.011

8.011

8.008

7.008
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EXDORTAMS BRASILEIRAS DE MERCADORIAS SERVICOS

EMBLICITA PROPAGAIDA E NAMMING SIA
.770 OECLARATORID 108, 17-31.9( *7 077010007 	 	 8.004

• MIMAM DE EXECUM
AUTORIZAM
PRORROGADA° DE PRAZO
MIO DE TIMM
.PORTÁRIA 631, 1145-94 MS ON

AUTORIZADA°
pRORROMO DE PRAZO
PLANO DE TEMIDO

MUNICIPIO Dg GUARMARI - ES
.PORTARIA 635, 24-05-94 EM O 	  8.030

- CURSO DE AMOISTRAM
RECONHECIMENTO 08 00100
ADMINISTRAM MERCADOLOGICA

ESCOLA SUPERIOR 07 700700880* E MARKERING
ASSOCUCAO ESCOLA SUPERIOR D g PROPAGANDA E MAMEM

.PORTARIA 822, 3145-94 880 08 	 	 8.011

8.911

8,120

B.013

8.011

Í.193

8.005

"IIIMSR 11-05-94 MC IA 	  8.011

RÁTIFICACAO
vITORIA - COENRCID O MIRSEATACOM MA

.DESPACEO, 31-05-94 *0 780/08-00 	
	

8.011

9ES700E01-818/5A0
RATIFICADA°
INEAMBILIDADE DE LICITAM

IMPRENSA RACIONAI, 8007800
.DESPACHO, 31-05-91 EM SAG 	

DESPACHOS-MMETROBRAS
RATIFICAM
MIMA/LIME BE LICITADA°

MIO - COMPANHIA EMERMICA DE MINAS MAIS, 0007000
.DESPACW, 21-05-94 ME PETROBIAS 	

RATIFICAM
EDISA NEMITT PACKAID MA

.DESPACHO, 0145.94 89079/02-01807 	 	 8.008

RATIFICAM
010607 CONSULTORIA DE SISTEMAS MÁ

JE070600, 27-05-90 17 0117111-111100 	  9.307

IATIMMAO
XEROX DO BRASIL MÁ

.DESPACHO, 30-05-94 NP CMGERAR-BR 	 	 8.001

- EFETIVO PESSOAL
RESERVA REMURERADA
?RESSACA° DE SERVIDO POR TEMO CERTO

.PORTAMA 450, 11-05-94 MEI GR 	 	 8.011

• ERCANINEAMENTO
MEDIDA PROYISDRIA NI 011 Dl 17100194

.DENSAGEM 419, 3141-91 FE 	 	 7.991

911gAGN911091 11 985-91 el  01/051"

9.031

- FlrOGICAD DE MOTIvOS
APROAM

MINISTERIO DA MIMA
.EXP. DE IRMOS 41, 11- 0 5-91 PR 	

.W.HgfiCUENORYWASIF 	  8.001

- MEDRES DE LICITAM
RATIFICADA°
.DESPACHO, 21-05-9( SM DD

RATIFICAM
SEGUNDO BATALEAD PERIMIAM°

	

.DERACHO, 31-05-94 MEI MMIN 	

DESPAC 00-77 50128/IRP
RATIPI ACAO

MT SOA PEREIRA TURIM LM
PORTO REAL TURIM RUMO LTDA

	

.DESPACHO, 27-05-94 R? SIRMRP 	

1.920

7.991

- ESTATUTO SOCIAL
APROVADA°
ALTERADA°

CREFISUL PREMENCIÁ PRIVADA MA
SUARIA 13, 10-03-94 IR MU 	  8.005

• EAPORTMES BRASILEIRAS DE MERCADORIAS E SERVIDOS'
CREDENCIAREM°
ISENCAO

8.01 1	MOSTO DE RENDA EA 70818
POBBLICITA PROPAGANDA E NARIETTING SIA

.ATO DECLARATMO 101, IMMO 77 087/00011 	



3.691

7.941

8.015

IN, • 1411410044 . 42.,0111, 7144108 7/5.
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,	 4,011

- MMBOADÁ/
Mo 0650. 0121100
TRAPESSolt 6SSI51E17I

VIVIM 111114 4E4(4a
114444 2:4.

4 , 16 TIME/
MMAI

46240
.1411116 233, 2, 46 . 31 11 1, 0001.

-'"4.?ffig.K 012 0:1R8 0 4 5,0'a
• MORMO PRIBISSIDIAL

4MIONTL
1451101 MAMAI/
AM: DR :ERVIn I T . 21-41-01 ABS IMPE',

008078 MAMO
01511 02 1000/61 18Á0114

04870" Dk PES914 110 DE ENERGIA ERMIDA •
.611010060 10. 11-05 .14 SEMI CCE ........

- IRMA P0.e41E0624 14 417 35 31004094

	

4.811	 4110114I40681070
MNSAM 412. 11-45-74 PR 	

-44006403060306069800858  31005/94
FIMMAXEM
JIMASEM 42b, 11 . 75 .94 PI 	

XPITA

	

0.013	 AtIti DF 1838405-810M004
MARITINA 08 001601461810 DE REPRESINT	 LTPA. 1 o:24e,

1110 IS INFRAM. 1146 . 91 1118 SEPRO 	

• ............

.....	 ..............

- 11121070 DE 80108 IA 14110
rucalmoTo
ISEIM
EXPMACOES 81151111800 (E NERCAIMAS E SEMM

PDMICITA MPACAMDA 8 MAREETTM SIA
.60,0 DECIARATMO	 17-34 .94 XF M/CoSI 	

80:074 FISICA
0500010
RECOLEIMMO 806510 (DARME-MOI

INSTR. MM. 36, 11-05-91 82 PRI 	

- MIMAR/Mi DE WITAm
kATIFICMAn

PIRABITURA PD ADUMO PE 110 4004141
.DESPAIXO, 301541 46 144/24 	 	 1.108

RATIFIBADAn
4 9161 73 B61 611 111

J4E1ée6o, 31-35 .11 T t . E 01 	 	 4.014

RATIFICAM
- IMP. OBJ. AM. PUDICAS MÁ

404040, 2445 .91 49 /92/7000 	  2.003

RATIF/CACAO
SAT • SISTEMAS RODADOS LR TELEINFORMÁTICA PA

.00125690, 24-40 ,11 PFR 	 	 8.412

RATIFICACAO
FICASA INDUSTRIA E MOMO TIDA

.DESPACIO. 24005-94 XM VEM 	 	 1.993

RATIMATIO
AM IRAM ARMAM DE POIRACNA S/A

JESPAM, 31-05-94 MET DNA 	 	 1.993

667I2106049
EDIMA PINI LIDA

.71504160, 311511 XPS 11139518 	 	 8.014

RATIFICAM
SIND. PÁS EXP. 00 760806. 08 401360. DR SA0 1415 - MA

.DESPACNO. 71-0514 IBS IIMMA 	  1.014

RATIFICADA°
TPWOMUNICIMES 08 1060 GROSSO DO SUL S/A • TELM

.DESPACAO, 31-05-94 MPS MS/SEMS 	 	 8,014

RATIFICACAO
TELESC • TELEMBNIMOES 00 10076 CATARINA SIA

JUNCO, 20-05 .40 NES 0850/1E1 	  8.014

EATIFICACAO
AMAM TELECOMICAMS S/A

.115110110, 31-05-94 MC MENI c	  	 1,015

EAMICACAO
AMTEL TELECOMICADOES S/A, 4031600

.111048000, 11-0511 817711411 	  8.015

DESPAMMCIEIBRAM
IMEICAM

VARIAI ASSOCIATES, 8017803
.DESPADNO, 30-05-94 4654100150 	 	 4.414

RATIFICWO
.PESPACRO, 27-06-91 EWA 608000521 4	  	 6.414

DESPAMMXTBASÁG
'	 RATIMACAO

DISPENSA 60 411314000
IMPRENSA NACIONAL, 4007601

.DESPAM, 34005 . 94 118 SAC 	 	 8.013

DESPACNOMMEIPETROMS
RATMDAM
DISMSÁ 00 416110041

CMG • MPAMBIA ENERGETICA 30 40840 MAIS, 80/1001
AMAM, 27-05-94 MME PETRMAS 	  8.120

• INSTALAM
4111116134060
0/730I75140 06400000608705

04 110110013 LM
.POITARIA 3, 20-05-91 60 160 	 	 8.014

- INSTALAM 00 6114060
AUTOMACAO
373430000/ 06 001110A0087Á1

SART • SISTEMA ARAMIA DR RAD/M IMO I.TDA
.PORTARIA I, 21 .05-91 90 085 	 l6.034

- 14141110810 16 86106006
501200 MIXARIA

Ti p TOE MIMOS ITO4, 00710:
.15020. 11 . 05-54 X? urts 	 	 8.6/1

415544 MINARIA
114. MIEMIYMCS F Nurroom SIA. MEM

.PAITA, 11-06-94 IP 101 11 	 	 7.994

001044 081114814
MAIA TRANWRIES LM, 5 4111141

METI, 1 1-1510 XE IED444 	
	

7,99,
•

- OFERTA PUBLICA
CONDIMS 151414141411
NOTAS E: 04:M0 lutEIONAL

.141I40IA 247. 4 1.1 4-91 IP SAN ...

e

- PAGAME TO
NOXOR RIO nom:mu
Amuro CADASTRADO

.ORDEN 30 0/8010/ 17, 26-05-94 NPS I413/0 4 	 8.013

- PARCELA MENSAL
VALOR
QUOTA ANUAL GE MEM/
REM A PARA 65411560
SERVI O PUBLICO P g ENEMA 10111106

SUARIA 441, 31-05-94 1011 SEM/DMARK 	 	 1.019

- PARTICI ÁCAO ACIONARIA
60 000 NORDESTE DO BRASIL 0/1, - 6814
AAX O LATMAMICANO DE EXPORTACIONED S/A • BRIM
VIL SACI INDUSTRIAL S/A

AMIMO 11. 31-15-81 SEMI [CE 	  7.991

- PEDIDO E CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS 4I54414M061
MEIO FITO

ASS CIACAO DR PAIS R AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS ti MMICA - ME, E ODTROS
.1E1010040 RI, 23-25-94 XBES CIAS 	 	 8.011

- PESQUIS TE 8111810
ALVAILMIE MIMOS WRS 841 4032004

MINEI. - MINEEPA INDUSTRIAS DO SUL LTD/ E 041161
.ÁLVARA 118, 18-05-94 MME 384/0874 	 	 8.011

- 115004 ?ISM
CIMO
INP/STO IR 1 1 1124 14 FeNTE
ARCOMMEIN MENSAL ICARNE-LEADI
.111074 NORM. 31, 31-05-94 48 044 	 	 8.003

8.033

1.010

8,038

3.011

- PROCESSOS APROVADOS
DESPAMNPISACEM

CMÁSR MANAMAI 0330061086 0/9 - CREDITO, 610050I64E0771 R MISTIMINTOS. 0070300
.DMADAD, 25-0641 87 90108 	

- MOMO/ 40000348714
1080094114o
0A4E0400 1180174

VIVIANE MARIA 560160E, 00117103
.PORTAIIA 2:4, 2441-54 I444 UM 	

. 5 144E5501 MIMAI
RUM/MO
O .87030 0081,010

MADRI PULO
.40074604 2 1 3, 2100-10 118, M1 .	 .. •

- ISEXCAO
CREPEACIAMEATO
IMPOSTO BE RENDA IA 10831
011011110005 00411161641 06 40863/05091 404810072

FOB/LICITA PROPAGANDA E MARKETTING S/A
ATO 0E71404706I4 008, 17-05-94 81562/00307 	 	 8.041

• 44265 PE111'46I8I114
MIMEI 1100 70 4111 - GRA
IMO

	

1.104	 JUTARIA 02. 31 . 4014 102 SEN/DIC

- NOTAS tu 1110 1210 /AeluNAL
ofFill MIM
CONDIMS ESPECIPMS

	

11.03	 .00875110 M. 00-65-94 89074 	

- PLANO 08 78484135
AUTORIMAO
PIORMACAO DE PRAZO
CROIDGRAMA 04 03003040
.PORTARIÁ 637, 31-05-94 MS GM 	

403/80 05040
PROIROMAO 06 1600/
CRONOMMA DE RIECUM

11011101810 36 554044400 • IS
.00111104 635, 1(.054( NSES 	

- PLANO MEM 18 64575660 PARA TOM
CONSTIMM
CONTE COIMAM

.PORTARIA 820. 31-05-94 MEC 011 	

- PRAZO
CONCESSIONARIOS 00 0406506 ERMIDA
ÁRTICO 3 DA LEI IR 8631 DR 01003093

.POITARIA 412, 11-05-91 MIE MAM

• PRECO
NAFTA PETROQUIMIC).
UNIDADE REAL 08 06600 - IMV

	

.00111814 22, 11-05-94 888 0E4/081 	

- PRESTAM 18 0100001 IBM TEMPO MIO
EFETIVO MSOAL
REMA 10204E3/09

	41R719I4 410, 31-05-94 8864 08	

.

8.338

1.011

8.011
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- PROGRAMA DE INTEGRADO SOOU • PIS
BASE DA CALCULO
CONTRIBUICAS - PESSOA JURIDICA

	

ANISA P1OVISORIA 511. 11-044 EXE,	

• PRORROGADO Dl PRADO
AUTORIZADAS
CONSOEM DE RECUO
PLANO DA TROAM

.PORTARIA 63/, 31-44 .11 mns	 	

3061R0105 PE LOCADAS DE SERVIDOS
INSTITUTO NADIGIA4 DE S8010 SOCIAL - INSS

MEDIDA PROVISORA', 518, 31-05-94 ElEG 	

, - QUADRO DR PESSOAL PROPRIO
LIMITE MEIO

CENTRO DE PESQUISAS DE MEDIA BUTUCA - CEDEI
.RESOLUCAO ID. 31-05-91 SENAI CCE 	

- QUOTA ANUAL DE REVERSO
VALOR
PARCELA MENSAL
RESERVA PARA REVERSO
SERVIDO PUBLICO DR ENERGIA ELETIICA

.PORTADIA 411, 31-05-94 IRE AMIMES

• IATIFICADAS
DISPENSA DE LICITADAS

RASPADAS, 21-05-91 EIS D 	

DISPEISA c; LICITADAS
SEGUIDO BATALHO 11110111110

.DESPACRO, 11-05-94 IDD CAPAS IAS

S,SPACOS-1118/PETROBRAS
IMERIGIBIIIDADE DE LICIW
DISPENSA DE LICITADAS

	

7.93 	 - CONPAIIII ERRICETIDA DE RISAS 3E5111, E OUSEIS
13.SPA0I0. 27-0-94 Did DETONA 	

100EI71 PE TEDIEADAS
'ISA AMOS POIAIS

27-0-9( NE CEVNE.
nu

hISGFISA 1E LICITADAS
SISCON CO5219111 IR 51511815 DTO.

.LESPORS. 1E44-91 Ni ESTIE1-51I11.

EIMAA SE A! Ire',
TBUI YO PA,S , ,.rrA

,,- , 5 , 34 MA 0,,,DscAR42,

R,ADASTIAMiln 'E MISTO
quario

ASSOCIADAS 36 1011 E OMS DOS WFPC11,111.; I , PA ,A ER UNS. E OrESS
.RESOLUDO 21, 21-05-91 MIES 04e 	 8.03,

SPOLDIMEITO MENSAL I0,0300-11105
PESSOA PISICA

	

1.991	 rALCULO
IMPOSTO DOBRADA EA FONTS
.1ISTI. ORA. 36, 32-05-11 IP SRL..	 1.003

-RECONHSCIMENTO
LIDIVEISIDADE ESTADUAL DALI DO 0110 - UVA

.50111114 111, 31-05-91 110 CM 	 	 8.011

- RESOWASCIREJTO DA 15200
DORSO Dl ACNINISTIACAO
ADMINISTRADAS NERCADOLOSICA

ESCOLA SU1E1101 DE PRODAGAIDA 7601181163
ASSOCIADO ESCOLA SUPERIOR DE PROPACIIDA E 1111811119

.00116111 121, 91 -09 - R1 MEC SI 	 	 8.011

AUTORIZADAS
DISSOCIADA DE ETECUDAS
PLANO DE 11121110

MUMICIPIO IS GOARAPARI - ES
:591006IA 835, 14-05-91 HEIS GB

DESPACHOS-IP SARY/111,
DISPENSA DE LICITADAS

IATISTA PEREIRA TURISMO LIDA
PORTO REAL TURIM E CO810 LIDA

.DESMAIE, 21-05-94 DF SIWIRP 	  LOSS

INSEICIBILIDADE DE LICITADAS
114M1 170 BRASIL 1.101

JESPACRO, 30-05-94 TOE DA 	  0.031

ISITIGIBILIDADR DE LICITADO
- IMP. OBJ. PUIL. JURIDICAS

.DESPACNO, 11-05-91 NP SAI/CASO 	  1.03

DISPENSA DE LICITADO
;DESPACHO, 31-05-91 MEC IA 	 	 1.011

AIRIIGIBILIDADE 0 LICITADAS
SAT - SISERDS ATANADOS DE TELEINFORMITICA S/A

.01536355, 24-05-9( 1631 C/ACAP 	  1.010

INENIGIBILIDADE DE LICITADO
ESCOA MUTUA t COMEICIO LTDA

JESPACBD, 28-05-94 101 DAI 	 	 /.993

INEXIGIBILIDOE DE LICITADAS 	 "."•---
MOVA TROAS ~TOS DE DOIDONA S/A

JAISPAGRO, 31-05-94 III DAI 	  1.953

MIGO/LIDOS DE LICITADAS
EDITORA PIEI LIDA

.DESPACEO, 31-05-91 IPS IIISS/SIAL 	 	 1.014

IIIIICIB/LIDADS DE LICITADO
SIND. DAE ElP. DE TJUSP, DE PASSAI. DE SSD	 - IA

.DESPA D EO, 31-05-91 1PS INSS/SENA 	 	 0.014

INSIIGIBILIBADE DE 0101100
Temumulcuoss SE MITO ODIOSO DO SUL S/A - SELEIS

.DESMAIAS, 3145-91 AIS INSS/SUS 	  8.911

INERIGIBILIBADE DE LICITADO
TELESC TELECOMUNICACOSS DE SANTA CATARINA SfA

JESPOO, 11-4544 IPS IISSISESC 	  1.014

IMEINIBILIDADE DE LICITADAS
ALCATEL TELECOMIICKOES S/A

DESPACHO, 3I-05-94 1C 11111110 	 	 8.115
INESIGIBILIOSES OH 'amuo

ALCATEL TELDROKURICADIMS SIA, R OUTROS
.DESPACHO, 31-0-91 1C TELHO 	  1.015

DESPACROS-OHNBRATEL
IMERIGIBILIDADE DE LICITADAS

Una ASSOCIAM, A OVIAOS
AMACES, 3145-94 1C URRAM 	  1.014

DISPENSA DE LICITADAS
VITORIA - COSMICIO E ISPRESENTACOES LIDA

.DESPACRO, 31-05-91 MS TIS/Cl-CE 	 	 8.013

INEEIGIBILIDADE DE LICITADAS
.DESPACHO, 27-0544 *6616 30169/563/ 	  1.014

DESPACHOS-MU/SAG
DISPASSA DE LICITADO
11111161BILIDADE DE LICITADAS

IMPRENSA NACIONAL, SOPROS
.DESPACAO, 3145-SI UB SM 	

...

• RECURSO
ILSOLACOES-XIAIA PL061IEIEEI-si2S1 AIS 81,193 0057005

VILSON DALTROZO, E OUTROS
MANCO DO BRASIL SIA, E OUTROS

.RELACAO 26, 10-11-93 MIAU PROAGRO/CEI-PIRSI 	 	 6301

- RESEIVAI PAIA RE04ESA0
91101
PARCELA NEISAL
OlITA ANIMA Dl ISTERSAS
$011103 PUBLICO DE EXERCIA SLUSICA

.POITARIA 111. 31-0-91 MIS SEINNAEIT 	 	 8.019

- LESARIA IMMO'
EFETIVO PESSOAL
PRESTADIO BR SERVIDO PIE Imin CtITO

.POSTARIA 459, 11-05-94 MOMICE 	  7.011

- RESOLUCOES-MAARA PROACIO/CEI-PIESI RIS 105/93 8551601
RECUISO

1111501 14411010, E OUTROS
BASCO 30 913113 3/1.EIA, E 001105

.1ELICAO 26, 10 11-53 111ALI PROIGRO/CBS-PRESI 	 	 1.001

ISTIPICACAO
JESOLUCAS 23, 23-05-91 MAES CIAS 	 	 8.033

ATO DECLOATORIO 2, 11 .05-I1 IP SIE 	 	 1.004

.DESPACNO. 10-01-91 XPS IISSISEMS 	 	 8.014

ATO DICIARATORIO 2579. 11-0-13 IP CU 	  8.00

.LEI DOIRARIA 8810, 1115-94 LED 	 	 4.989

•TINSICEN 411, 27-05-14 PE 	 	 7.591

• IE011110 0/5111/IA
ATA, 11-03-91 NP !ACP/PRES' 	 	 S.006

Atg",'NUMSTUMTániiNclk!!0' 	   000

- SAPAIS° /310510 31 MAGIA !IRIAM
VALOS
PA/DELA NEISAL
QUOTA AMUAI. Dl REVESSAS
RESERVA PARI SEVE/SAS

.POREIRIA 4/1, 31-45-91 INS Sell/DNAHE 	 	 8.019

• 501344 010114111
JULGAMSITO DE 'CURSOS

TIP TOM 635655103 LYDA, E OUTROS
BRUTA, 11 ,05-91 NT ICC/5C 	

JULGAMENTO DE RECLUSS
L.11, EXPREEIDINDITOS E PA.

.PASTA. 20-15-14 NA ICEPIC	

JULGAMENTO DE RSCURSOS
IIDAIA TRAISPORTES LYDA 0555601

.PAUTA, SI-E5-Si mr 113/36 	

-1, ISPOITS 1510803510 4K 1410/9ü1lAs
PRUMO TIOSPORTES 101411A1105 LIDA

ATO OrIstAIERIO IS, 15 -SE-li MI 511111113 	

INEEIGIBILIDADE SI LICITICAO
PREFSITURA DO KOWICIPIO DEDOS POLO

.DESPACUO, 30-05-94 AF IRA/DA 	

'	 A M0071.15

LEO:



8.011

AUTORIZAM
11157415240

TA MORMO MA
MATARIA A, 20 .05 . 91 84 $90

• 4415881311041811919050
.5'' 	 11E 0, 5h-95 .91 EP 545450211 	  8.005
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\ e Precedentes
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• IMRE EM DE SAIA -
MIA 40780401014
11114.

.FORTAZIA 22. 3145-94 Mn 149 1 011,	 	 8.019	 • VALOR
PAR1111 84044.
51579 APP91 12 RE4315,0
MAM PARA 05410140
1E84110 MUCO DE 89111214 EIETRICA

• UTILIZAM DE 152IP5498101
AUTORIZADAS
	 .54579804 111 91-05-91 MME 518/01451 	  8,019

I90791I140 DE ESTAM
SART • SISTEMA ARAGUA/1, DE 840IO2I41040 LUA

.54075504 2, 20-05 .91 84240 	 	 8.011

91111•11MMIliNies"	

O Superior Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o Õrgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voc -e poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: CR$ 3.670200

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SlG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília '- DF

Preço: CR$ 1.420,00 ATENÇÃO ADVOGADOS, MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MAGISTRADOS
OU PESSOAS AFINS A JURISDIÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHONão incluídas despesas

com remessa.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial 
SIG &acha 6 Lote 800
Caixa DAM/ 30.000

CEP 70604-900 Brasília - DF

O TST enriquece sua fonte de consultas
com esta importante coleção.

Por iniciativa do Serviço de Jurisprudência e Revista, órgão integrante
da Secretaria Judiciária do TST, edita-se esta coleção dos Enunciados,

Instruções e Precedentes Normativos, sendo uma boa fonte de consultas para todos
os que lidam com ações na Justiça do Trabalho.

Mantenha-se informado.
Adquira já seu exemplar.
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATERIAS CHEGUEM

1MPRENS4 NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para reechimerno das matérias destinadas ao -.	 Melais — Sw,o. 1, 2 e 3 _

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Kn-hain„ de;pachos, 5 rnie., 	 resolucnk, ‘ strams de contralto, editais, a Lo,

retificaçoes e atos a serem 'plibileatios de Minlisierio!, Fundações, Autarquias, Empre.a,.

vinculadas, Entidades de Fnienniizado do Esereim das Profjzseles Liherais, Tribunal de
Comas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,

associações e empresas que utilizam a Seção Inedkoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichú da Seção de Seleção
c Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da PresicEncia da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial 

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

Tel.: (061)313-9819 ou (061)313-9820 i Divisão de Jornais Oficia(s)
Telex: (061)1356 DIMN BR — CGC/MF n 00394494,0316-12
Fax: (061)225-2046
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ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de
três meses, não tendo efeito retroativo
a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira a etiqueta na primeira página)
— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da

data de publicação
— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,

•

para evitar interrupção nas remessas
— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.

Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências dos Correios.

Valor da Assinatura Trimestral em CR$ Valor do Porte por Assinatura em URV

Superfície	 Aéreo

Diário Oficial – Seção 1 CR$ 30.221,00 17,82 40,92

Diário Oficial – Seção 2, CR$	 9.370 , 00 acrescido do 9,24 20,46

Diário Oficial – Seção 3 CR$ 27.686,00 16,50 40,92

Diário da Justiça – Seção 1 CR$ 17,82 40,9231.044,00
Diário da Justiça – Seção 2 CR$ 42.292,00 32,34 .73,92

Diário da Justiça – Seção 3 CR$ 28.456,00 16,50 40,92

IMPRENSA NACIONAL
Sua  Editora Oficial 

SlG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF
Horário .• 7 .

•
30 às 19-00 horas

•
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

1



PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
ate 1940.
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Visite o Museu
da Imprensa

Imprensa Nacional
SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: 8 às 18 horas

. De segunda a sexta-feira



Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua materia de acordo comi
'estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente a datai
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando
fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-
didas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da página.

2. Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo no
texto.

3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos
p subtítulos.

4. Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5. Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do 'gabarito.

6. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

7. No amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

8. No caso de mataria paga, que saia_com erro_de publicação, se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçoes deverao ser formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.

9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor: CR$ 7.577,00._ Anexe cheque
nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicaçao e envie pelo
Correio.

OBS.:	 Por motivos de ordem técnica, o espaço do nosso gabarito cor-
responde a 1,5cm de uma regue comum.

0. O nome do signatário constante da mataria devera vir em le-
ras maiúsculas e a assinatura nao pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

1.	 A mataria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

10

11 

12

13 

14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

CR$ 7.577,00 X 13 (espaços ocupados) - CR$ 98.501,00

2

3

1

2

4

10

11

12

13

14
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